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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício: 2019

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

1.694.105,57    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

-1.504,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos 
Concedidos

280.000,00    Contribuições

59.946,55    Receita Patrimonial

24.681,00    Receita de Serviços

28.781.674,00    Transferências Correntes

-4.153.667,40    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

332.984,28    Outras Receitas Correntes

1.300.000,00    Operações de Crédito

3.974.480,00    Transferências de Capital

Legislativa 1.408.000,00

Administração 3.491.264,35

Segurança Pública 1.800,00

Assistência Social 1.705.100,00

Previdência Social 49.000,00

Saúde 7.532.002,41

Educação 5.189.033,24

Cultura 695.650,00

Urbanismo 5.373.240,00

Gestão Ambiental 1.570.850,00

Agricultura 1.889.000,00

Indústria 550,00

Comércio e Serviços 110,00

Transporte 990.300,00

Desporto e Lazer 1.120.100,00

Encargos Especiais 1.116.700,00

Reserva de Contingência 160.000,00

32.292.700,00 32.292.700,00TOTAL TOTAL
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RECEITAS DESPESAS

31.173.391,40 31.173.391,40  Receitas Correntes

-1.504,00 -1.504,00  Receitas Correntes - Descontos 
Concedidos

-4.153.667,40 -4.153.667,40  Receitas Correntes - Deduções 
FUNDEB

1.694.105,57 1.694.105,57    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria

-1.504,00 -1.504,00    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria - 
Descontos Concedidos

280.000,00 280.000,00    Contribuições

59.946,55 59.946,55    Receita Patrimonial

24.681,00 24.681,00    Receita de Serviços

28.781.674,00 28.781.674,00    Transferências Correntes

-4.153.667,40 -4.153.667,40    Transferências Correntes - 
Deduções FUNDEB

332.984,28 332.984,28    Outras Receitas Correntes

24.876.010,00DESPESAS CORRENTES
10.897.410,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
200.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
13.778.600,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 0,00 SUPERAVIT 2.142.210,00

27.018.220,00 27.018.220,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 0,00SUPERAVIT 2.142.210,00

  Receitas de Capital 1.300.000,00

  Receitas de Capital 3.974.480,00

    Operações de Crédito 1.300.000,00

    Transferências de Capital 3.974.480,00

7.256.690,00DESPESAS DE CAPITAL
6.502.190,00  INVESTIMENTOS

754.500,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT 0,00 160.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL7.416.690,00 7.416.690,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 27.018.220,00 DESPESAS CORRENTES 24.876.010,00

RECEITAS DE CAPITAL 5.274.480,00 DESPESAS DE CAPITAL 7.256.690,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00

0,00RESERVA LEGAL

TOTAL 32.292.700,00 32.292.700,00TOTAL
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Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 27.018.220,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.692.601,57

1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos 1.395.505,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza

204.038,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 204.038,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 204.038,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Principal

204.038,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

177.022,001

1.1.1.3.03.1.1.02.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Legislativo

21.000,002

1.1.1.3.03.1.1.03.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/ 
OUTROS RENDIMENTOS

6.016,003

1.1.1.8.00.0.0.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 1.191.467,00

1.1.1.8.01.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para 
Estados/DF/Municípios

967.797,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 363.981,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Principal

248.496,004

1.1.1.8.01.1.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

1.055,006

1.1.1.8.01.1.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

100.653,007

1.1.1.8.01.1.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

13.777,008

1.1.1.8.01.4.0.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis

603.816,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

577.500,009

1.1.1.8.01.4.3.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida A

26.316,0010

1.1.1.8.02.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e 
Serviços

223.670,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 223.670,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 220.500,0011

1.1.1.8.02.3.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e 
Juros

153,0012

1.1.1.8.02.3.3.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa

2.711,0013

1.1.1.8.02.3.4.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

306,0014

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas 85.600,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 40.600,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 40.600,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 40.600,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 17.435,00

1.1.2.1.01.1.1.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA - PRINCIPAL

3.996,0015

1.1.2.1.01.1.1.02.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS 
E PRESTADORA DE SERVIÇ

11.474,0016

1.1.2.1.01.1.1.03.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL - 
PRINCIPAL

153,0017

1.1.2.1.01.1.1.04.00 TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
- PRINCIPAL

193,0018

1.1.2.1.01.1.1.05.00 TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO 
PÚBLICO

111,0019

1.1.2.1.01.1.1.06.00 TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL

1.205,0020

1.1.2.1.01.1.1.07.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE 
POLICIA

303,00

www.elotech.com.br 05/10/2018Pág. 1

Estado do Paraná

Exercício: 2019

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

1.1.2.1.01.1.1.07.01 TAXA P/ EXERC COMERC EVENT OU 
AMBULANTE

303,0021

1.1.2.1.01.1.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 
Juros

153,00

1.1.2.1.01.1.2.02.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS 
E PRESTADORA DE SERVIÇ

153,0022

1.1.2.1.01.1.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa

20.000,00

1.1.2.1.01.1.3.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

10.000,0023

1.1.2.1.01.1.3.04.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL - DIVIDA 10.000,0024

1.1.2.1.01.1.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

3.012,00

1.1.2.1.01.1.4.02.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS 
E PRESTADORA DE SERVIÇ

3.012,0025

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 45.000,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 45.000,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 45.000,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 38.678,00

1.1.2.2.01.1.1.01.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 37.440,00

1.1.2.2.01.1.1.01.01 TAXA DE COLETA DE LIXO 37.440,0026

1.1.2.2.01.1.1.02.00 TAXA DE EXPEDIENTE EM GERAL 1.238,0027

1.1.2.2.01.1.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 153,00

1.1.2.2.01.1.2.01.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- MULTAS E JUROS

153,00

1.1.2.2.01.1.2.01.01 TAXA DE COLETA DE LIXO - MULTAS E JUROS 153,0028

1.1.2.2.01.1.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

6.169,00

1.1.2.2.01.1.4.02.00 TAXA DE EXPEDIENTE EM GERAL - DIVIDA - 
MULTA E JUROS

6.169,0029

1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria 211.496,57

1.1.3.8.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M 211.496,57

1.1.3.8.04.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

211.496,57

1.1.3.8.04.1.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

211.496,57

1.1.3.8.04.1.1.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

200.000,0030

1.1.3.8.04.1.3.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa

10.739,5731

1.1.3.8.04.1.4.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

757,0032

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições 280.000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

280.000,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

280.000,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

270.973,00

1.2.4.0.00.1.1.01.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA

270.369,0033

1.2.4.0.00.1.1.02.00 COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU - 
PRINCIPAL

604,0034

1.2.4.0.00.1.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

7.070,00

1.2.4.0.00.1.3.02.00 COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU - 
DIVIDA ATIVA

7.070,0035

1.2.4.0.00.1.4.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.957,00

1.2.4.0.00.1.4.02.00 COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU - 
DIVIDA ATIVA - MULTA E JUROS

1.957,0036

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 59.946,55
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários 59.946,55

1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias 59.946,55

1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 59.946,55

1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 59.946,55

1.3.2.1.00.1.1.04.00 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 21.000,0037

1.3.2.1.00.1.1.18.00 Rendimento Rec. Educação fonte 104 2,4238

1.3.2.1.00.1.1.28.00 REM DP BC - -BPC NA ESCOLA 0,1339

1.3.2.1.00.1.1.32.00 Ren Dp Bco ALIENAÇÕES de Ativos 20.000,0040

1.3.2.1.00.1.1.71.00 REC. REMUN.DEPOS.BANC. LEGISLATIVO MUNIC 1.544,0041

1.3.2.1.00.1.1.78.00 RDB - FONTES SAÚDE 4.000,0042

1.3.2.1.00.1.1.79.00 RDB - FONTES EDUCAÇÃO 4.000,0043

1.3.2.1.00.1.1.80.00 RDB - FONTES ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,0044

1.3.2.1.00.1.1.81.00 RDB - DEMAIS FONTES 2.700,0045

1.3.2.1.00.1.1.82.00 RDB - FONTES DE CONVÊNIOS 2.700,0046

1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços 24.681,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 13.241,00

1.6.1.0.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 9.476,00

1.6.1.0.01.1.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 9.476,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 9.476,00

1.6.1.0.01.1.1.01.00 Receita de Abastecedouros Comunitários - PRINCIPAL 9.476,0047

1.6.1.0.02.0.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 3.765,00

1.6.1.0.02.1.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 3.765,00

1.6.1.0.02.1.1.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 3.765,00

1.6.1.0.02.1.1.01.00 SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS 
PÚBLICOS

1.656,0048

1.6.1.0.02.1.1.02.00 SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS - PRINCIPAL 1.656,0049

1.6.1.0.02.1.1.03.00 SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E/OU CÓPIAS 
HELIOGRÁFICAS - PRINCIPAL

453,0050

1.6.9.0.00.0.0.00.00 Outros Serviços 11.440,00

1.6.9.0.99.0.0.00.00 Outros Serviços 11.440,00

1.6.9.0.99.1.0.00.00 Outros Serviços 11.440,00

1.6.9.0.99.1.1.00.00 Outros Serviços - Principal 11.440,00

1.6.9.0.99.1.1.01.00 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM - PRINCIPAL 3.160,0051

1.6.9.0.99.1.1.02.00 SERVIÇOS DE ACESSOS RURAIS - PRINCIPAL 1.656,0052

1.6.9.0.99.1.1.03.00 SERVIÇOS DE AÇUDAGEM - PRINCIPAL 1.656,0053

1.6.9.0.99.1.1.04.00 TARIFA DE CEMITÉRIO - PRINCIPAL 1.656,0054

1.6.9.0.99.1.1.05.00 TARIFA EXTRAÇÃO VEGETAL - PRINCIPAL 1.656,0055

1.6.9.0.99.1.1.06.00 TARIFA DE UTIL.PRAÇAS DESPORTIVAS - 
PRINCIPAL

1.656,0056

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes 24.628.006,60

1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 14.105.494,60

1.7.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específica E/M 14.105.494,60

1.7.1.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita da União 12.095.094,20

1.7.1.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal

11.161.447,40

1.7.1.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

11.161.447,4057

1.7.1.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

730.350,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

730.350,0059

1.7.1.8.01.5.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

203.296,80

1.7.1.8.01.5.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

203.296,8060

1.7.1.8.02.0.0.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais

117.000,00

1.7.1.8.02.6.0.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 117.000,00

1.7.1.8.02.6.1.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 
Principal

117.000,0062
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

1.7.1.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS  Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações

1.436.000,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica 1.436.000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS  Repasses Fundo a Fundo - Principal

1.436.000,00

1.7.1.8.03.1.1.04.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

1.426.000,0063

1.7.1.8.03.1.1.05.00 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

10.000,0064

1.7.1.8.04.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços

153.400,00

1.7.1.8.04.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS destinados à Atenção Básica

153.400,00

1.7.1.8.04.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS - Principal

153.400,00

1.7.1.8.04.1.1.08.00 PSB/FNAS 138.400,0065

1.7.1.8.04.1.1.09.00 GBF/FNAS 15.000,0066

1.7.1.8.05.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

232.350,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00 Transferências do Salário-Educação 135.000,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 135.000,0067

1.7.1.8.05.2.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola  PDDE

9.500,00

1.7.1.8.05.2.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola  PDDE - Principal

9.500,0068

1.7.1.8.05.3.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

47.850,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

47.850,0069

1.7.1.8.05.4.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

20.000,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

20.000,0070

1.7.1.8.05.9.0.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

20.000,00

1.7.1.8.05.9.1.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

20.000,00

1.7.1.8.05.9.1.01.00 TRANSF. FNDE BRASIL CARINHOSO - APOIO 
ACRECHES

10.000,0071

1.7.1.8.05.9.1.02.00 TRANSF. FNDE - MAT. PEDAGOGICOS E 
DIDATICOS

10.000,0072

1.7.1.8.06.0.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

66.150,40

1.7.1.8.06.1.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

66.150,40

1.7.1.8.06.1.1.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

66.150,40

1.7.1.8.06.1.1.01.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

66.150,4073

1.7.1.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências da União 5.500,00

1.7.1.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências da União 5.500,00

1.7.1.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências da União - Principal 5.500,00

1.7.1.8.99.1.1.03.00 PROGRAMA RPM - EDC 5.500,0075

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

7.177.512,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M 7.177.512,00

1.7.2.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados 6.927.312,00

1.7.2.8.01.1.0.00.00 Cota-Parte do ICMS 6.415.000,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 6.415.000,0076

1.7.2.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do IPVA 441.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 441.000,0078

1.7.2.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 70.012,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 70.012,0080
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1.7.2.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico

1.300,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

1.300,0082

1.7.2.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

64.000,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

64.000,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

64.000,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00 SESA/PSF - INENTIVO ESTADUAL 64.000,0083

1.7.2.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito 
Federal e de Suas Entidades

58.000,00

1.7.2.8.10.2.0.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação

58.000,00

1.7.2.8.10.2.1.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação - Principal

58.000,00

1.7.2.8.10.2.1.01.00 CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 58.000,0084

1.7.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados 128.200,00

1.7.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Estados 128.200,00

1.7.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal 128.200,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00 FEAS PPAS - ESTADUAL 91.400,0085

1.7.2.8.99.1.1.05.00 FMSBA - RECURSO ESTADUAL 300,0086

1.7.2.8.99.1.1.07.00 TRANSF. AO FUNDO MUNC. DE TRANSITO 1.500,0087

1.7.2.8.99.1.1.08.00 FEAS  - APOIO AO IDOSO - ESTADUAL 35.000,0088

1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 3.345.000,00

1.7.5.8.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - 
Específica E/M

3.345.000,00

1.7.5.8.01.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.700.000,00

1.7.5.8.01.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.700.000,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.700.000,0089

1.7.5.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais 1.645.000,00

1.7.5.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais 1.645.000,00

1.7.5.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais - Principal 1.645.000,00

1.7.5.8.99.1.1.01.00 Outras Transferências Multigovernamentais - Principal 1.645.000,0090

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 332.984,28

1.9.1.0.00.0.0.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 28.126,00

1.9.1.0.01.0.0.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 8.272,00

1.9.1.0.01.1.0.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica 8.272,00

1.9.1.0.01.1.1.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 8.272,0091

1.9.1.0.06.0.0.00.00 Multas por Danos Ambientais 3.311,00

1.9.1.0.06.1.0.00.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais 3.311,00

1.9.1.0.06.1.2.00.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas 
e Juros

3.311,0092

1.9.1.0.09.0.0.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos 16.543,00

1.9.1.0.09.1.0.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos 16.543,00

1.9.1.0.09.1.2.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos - Multas e Juros 16.543,0093

1.9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.311,00

1.9.2.1.00.0.0.00.00 Indenizações 3.311,00

1.9.2.1.01.0.0.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 3.311,00

1.9.2.1.01.1.0.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 3.311,00

1.9.2.1.01.1.1.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 
- Principal

3.311,0094

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 301.547,28

1.9.9.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas 301.547,28

1.9.9.0.99.1.0.00.00 Outras Receitas - Primárias 88.600,00

1.9.9.0.99.1.3.00.00 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 88.600,00
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1.9.9.0.99.1.3.01.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA 
DE OUTRAS RECEITAS - DIVIDA ATIVA

88.600,0095

1.9.9.0.99.2.0.00.00 Outras Receitas - Financeiras 212.947,28

1.9.9.0.99.2.1.00.00 Outras Receitas - Financeiras - Principal 212.947,28

1.9.9.0.99.2.1.99.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 212.947,2896

2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital 5.274.480,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito 1.300.000,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno 1.300.000,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 1.300.000,00

2.1.1.9.00.1.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 1.300.000,00

2.1.1.9.00.1.1.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 
Principal

1.300.000,0097

2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferências de Capital 3.974.480,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 2.556.740,00

2.4.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e 
Municípios

2.556.740,00

2.4.1.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas 
Entidades

2.556.740,00

2.4.1.8.10.1.0.00.00 Transferências de Convênio da União para o Sistema 
Único de Saúde  SUS

280.000,00

2.4.1.8.10.1.1.00.00 Transferências de Convênio da União para o Sistema 
Único de Saúde  SUS - Principal

280.000,0098

2.4.1.8.10.2.0.00.00 Transferências de Convênio da União destinadas a 
Programas de Educação

385.000,00

2.4.1.8.10.2.1.00.00 Transferências de Convênio da União destinadas a 
Programas de Educação - Principal

385.000,00

2.4.1.8.10.2.1.01.00 Ampliação e Reforma de Unidades Escolares 100.000,0099

2.4.1.8.10.2.1.02.00 Aquisição de Ônibus Escolares 180.000,00100

2.4.1.8.10.2.1.05.00 FNDE - PAR - MOBILIÁRIO ESCOLAR 105.000,00101

2.4.1.8.10.9.0.00.00 Outras Transferências de Convênios da União 1.891.740,00

2.4.1.8.10.9.1.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 1.891.740,00

2.4.1.8.10.9.1.01.00 Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura 200.000,00102

2.4.1.8.10.9.1.09.00 AQUISIÇAO DE CAMINHAO COLETOR DE LIXO 310.000,00103

2.4.1.8.10.9.1.10.00 REFORMA ESTADIO - M. ESPORTE 
1034467-51/2016

250.000,00104

2.4.1.8.10.9.1.11.00 PAVIM. ASF. AV. A. BARROS e R. ALDELICO 
DEBONA

255.740,00105

2.4.1.8.10.9.1.12.00 INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - CONV. 871453 366.000,00106

2.4.1.8.10.9.1.13.00 CONVENIO MELHORIAS SANITÁRIAS 500.000,00107

2.4.1.8.10.9.1.14.00 INFRA URBANA - REC. FEDERAL 10.000,00108

2.4.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

1.417.740,00

2.4.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas 
Entidades

1.417.740,00

2.4.2.8.03.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS

600.000,00

2.4.2.8.03.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS

600.000,00

2.4.2.8.03.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS - Principal

600.000,00109

2.4.2.8.10.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades

747.740,00

2.4.2.8.10.1.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde  SUS

125.000,00

2.4.2.8.10.1.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde  SUS - Principal

125.000,00

2.4.2.8.10.1.1.03.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO PARA O 
SUS

125.000,00110

2.4.2.8.10.9.0.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados 622.740,00

2.4.2.8.10.9.1.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - 
Principal

622.740,00

2.4.2.8.10.9.1.04.00 Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura 200.000,00111

2.4.2.8.10.9.1.06.00 RECAPE ASFÁLTICO - RECURSOS ESTADUAL 10.000,00112
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2.4.2.8.10.9.1.08.00 CONSTRUÇAO DE ABASTECEDOURO 
COMUNITARIO

157.000,00113

2.4.2.8.10.9.1.10.00 INFRAESTRUTURA URBANA - RECURSOS 
ESTADUAL

255.740,00114

2.4.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados 70.000,00

2.4.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Estados 70.000,00

2.4.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal 70.000,00

2.4.2.8.99.1.1.02.00 CEDCA - DELIBERAÇAO 107/2017 (ECA/FMDCA) 70.000,00115

TOTAL: 32.292.700,00
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 31.173.391,40Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.504,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.153.667,40Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.694.105,57Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.504,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.397.009,00Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.504,00Impostos - Descontos Concedidos

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 204.038,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 204.038,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 204.038,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 204.038,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 177.022,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 21.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo

1.1.1.3.03.1.1.03.00.00.00.00. 6.016,00IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/ OUTROS RENDIMENTOS

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.192.971,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.504,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 969.301,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.504,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 365.485,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -1.504,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 250.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -1.504,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. 1.055,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. 100.653,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. 13.777,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 603.816,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 577.500,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00. 26.316,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida A

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 223.670,00Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. 223.670,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. 220.500,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00. 153,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00. 2.711,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00. 306,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 85.600,00Taxas

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 40.600,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 40.600,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 40.600,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 17.435,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00. 3.996,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00. 11.474,00TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E

1.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00. 153,00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL - PRINCIPAL

1.1.2.1.01.1.1.04.00.00.00.00. 193,00TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS - PRINCIPAL

1.1.2.1.01.1.1.05.00.00.00.00. 111,00TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO

1.1.2.1.01.1.1.06.00.00.00.00. 1.205,00TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL

1.1.2.1.01.1.1.07.00.00.00.00. 303,00OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

1.1.2.1.01.1.1.07.01.00.00.00. 303,00TAXA P/ EXERC COMERC EVENT OU AMBULANTE

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00. 153,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.1.2.02.00.00.00.00. 153,00TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00. 20.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00. 10.000,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1.1.2.1.01.1.3.04.00.00.00.00. 10.000,00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL - DIVIDA

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00. 3.012,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros
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1.1.2.1.01.1.4.02.00.00.00.00. 3.012,00TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 45.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 45.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. 45.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. 38.678,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

1.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00. 37.440,00OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.1.2.2.01.1.1.01.01.00.00.00. 37.440,00TAXA DE COLETA DE LIXO

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00. 1.238,00TAXA DE EXPEDIENTE EM GERAL

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. 153,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00. 153,00OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS

1.1.2.2.01.1.2.01.01.00.00.00. 153,00TAXA DE COLETA DE LIXO - MULTAS E JUROS

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00. 6.169,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.4.02.00.00.00.00. 6.169,00TAXA DE EXPEDIENTE EM GERAL - DIVIDA - MULTA E JUROS

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 211.496,57Contribuição de Melhoria

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 211.496,57Contribuição de Melhoria - Específica E/M

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 211.496,57Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 211.496,57Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 200.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00. 10.739,57Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00. 757,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 280.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 270.973,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.0.00.1.1.01.00.00.00.00. 270.369,00COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

1.2.4.0.00.1.1.02.00.00.00.00. 604,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU - PRINCIPAL

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00. 7.070,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.2.4.0.00.1.3.02.00.00.00.00. 7.070,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU - DIVIDA ATIVA

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00. 1.957,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.4.0.00.1.4.02.00.00.00.00. 1.957,00COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU - DIVIDA ATIVA - MULTA E JUROS

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 59.946,55Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 59.946,55Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 59.946,55Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00. 59.946,55Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. 59.946,55Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00. 21.000,00Receitas de alienação de Ativos da Saúde

1.3.2.1.00.1.1.18.00.00.00.00. 2,42Rendimento Rec. Educação fonte 104

1.3.2.1.00.1.1.28.00.00.00.00. 0,13REM DP BC - -BPC NA ESCOLA

1.3.2.1.00.1.1.32.00.00.00.00. 20.000,00Ren Dp Bco ALIENAÇÕES de Ativos

1.3.2.1.00.1.1.71.00.00.00.00. 1.544,00REC. REMUN.DEPOS.BANC. LEGISLATIVO MUNIC

1.3.2.1.00.1.1.78.00.00.00.00. 4.000,00RDB - FONTES SAÚDE

1.3.2.1.00.1.1.79.00.00.00.00. 4.000,00RDB - FONTES EDUCAÇÃO

1.3.2.1.00.1.1.80.00.00.00.00. 4.000,00RDB - FONTES ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.3.2.1.00.1.1.81.00.00.00.00. 2.700,00RDB - DEMAIS FONTES

1.3.2.1.00.1.1.82.00.00.00.00. 2.700,00RDB - FONTES DE CONVÊNIOS

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 24.681,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 13.241,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 9.476,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 9.476,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 9.476,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.6.1.0.01.1.1.01.00.00.00.00. 9.476,00Receita de Abastecedouros Comunitários - PRINCIPAL

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00. 3.765,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00. 3.765,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos
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1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00. 3.765,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

1.6.1.0.02.1.1.01.00.00.00.00. 1.656,00SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS

1.6.1.0.02.1.1.02.00.00.00.00. 1.656,00SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS - PRINCIPAL

1.6.1.0.02.1.1.03.00.00.00.00. 453,00SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E/OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS - PRINCIPAL

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.440,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 11.440,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 11.440,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 11.440,00Outros Serviços - Principal

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. 3.160,00SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM - PRINCIPAL

1.6.9.0.99.1.1.02.00.00.00.00. 1.656,00SERVIÇOS DE ACESSOS RURAIS - PRINCIPAL

1.6.9.0.99.1.1.03.00.00.00.00. 1.656,00SERVIÇOS DE AÇUDAGEM - PRINCIPAL

1.6.9.0.99.1.1.04.00.00.00.00. 1.656,00TARIFA DE CEMITÉRIO - PRINCIPAL

1.6.9.0.99.1.1.05.00.00.00.00. 1.656,00TARIFA EXTRAÇÃO VEGETAL - PRINCIPAL

1.6.9.0.99.1.1.06.00.00.00.00. 1.656,00TARIFA DE UTIL.PRAÇAS DESPORTIVAS - PRINCIPAL

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 28.781.674,00Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.153.667,40Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 16.556.409,00Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.450.914,40Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 16.556.409,00Transferências da União - Específica E/M

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.450.914,40Transferências da União - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 14.529.471,00Participação na Receita da União

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -2.434.376,80Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 13.545.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -2.383.552,60Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 13.545.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -2.383.552,60Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 730.350,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 730.350,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. 254.121,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. -50.824,20Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 254.121,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. -50.824,20Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 117.000,00Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00. 117.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 117.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 1.436.000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 1.436.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 1.436.000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Principal

1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00. 1.426.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.7.1.8.03.1.1.05.00.00.00.00. 10.000,00Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 153.400,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços

1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 153.400,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 153.400,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal

1.7.1.8.04.1.1.08.00.00.00.00. 138.400,00PSB/FNAS

1.7.1.8.04.1.1.09.00.00.00.00. 15.000,00GBF/FNAS

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00. 232.350,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00. 135.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 135.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.8.05.2.0.00.00.00.00.00. 9.500,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  PDDE

1.7.1.8.05.2.1.00.00.00.00.00. 9.500,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  PDDE - Principal

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00. 47.850,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 47.850,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00. 20.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

www.elotech.com.br 05/10/2018Pág. 3

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2019

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00. 20.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00. 20.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00. 20.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

1.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00. 10.000,00TRANSF. FNDE BRASIL CARINHOSO - APOIO ACRECHES

1.7.1.8.05.9.1.02.00.00.00.00. 10.000,00TRANSF. FNDE - MAT. PEDAGOGICOS E DIDATICOS

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. 82.688,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. -16.537,60Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. 82.688,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. -16.537,60Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. 82.688,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. -16.537,60Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.1.01.00.00.00.00. 82.688,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.1.01.00.00.00.00. -16.537,60Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 5.500,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 5.500,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 5.500,00Outras Transferências da União - Principal

1.7.1.8.99.1.1.03.00.00.00.00. 5.500,00PROGRAMA RPM - EDC

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.880.265,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.702.753,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.880.265,00Transferências dos Estados - Específica E/M

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.702.753,00Transferências dos Estados - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 8.630.065,00Participação na Receita dos Estados

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.702.753,00Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 7.990.000,00Cota-Parte do ICMS

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -1.575.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 7.990.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -1.575.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 551.250,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -110.250,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 551.250,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -110.250,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 87.515,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. -17.503,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 87.515,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. -17.503,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 1.300,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 1.300,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 64.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 64.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 64.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 64.000,00SESA/PSF - INENTIVO ESTADUAL

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 58.000,00Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades

1.7.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00. 58.000,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação

1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00. 58.000,00Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.8.10.2.1.01.00.00.00.00. 58.000,00CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 128.200,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 128.200,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 128.200,00Outras Transferências dos Estados - Principal

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 91.400,00FEAS PPAS - ESTADUAL

1.7.2.8.99.1.1.05.00.00.00.00. 300,00FMSBA - RECURSO ESTADUAL

1.7.2.8.99.1.1.07.00.00.00.00. 1.500,00TRANSF. AO FUNDO MUNC. DE TRANSITO

1.7.2.8.99.1.1.08.00.00.00.00. 35.000,00FEAS  - APOIO AO IDOSO - ESTADUAL

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.345.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas
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1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.345.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.700.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 1.700.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1.700.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 1.645.000,00Outras Transferências Multigovernamentais

1.7.5.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 1.645.000,00Outras Transferências Multigovernamentais

1.7.5.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 1.645.000,00Outras Transferências Multigovernamentais - Principal

1.7.5.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 1.645.000,00Outras Transferências Multigovernamentais - Principal

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 332.984,28Outras Receitas Correntes

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 28.126,00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.9.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 8.272,00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.9.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 8.272,00Multas Previstas em Legislação Específica

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 8.272,00Multas Previstas em Legislação Específica - Principal

1.9.1.0.06.0.0.00.00.00.00.00. 3.311,00Multas por Danos Ambientais

1.9.1.0.06.1.0.00.00.00.00.00. 3.311,00Multas Administrativas por Danos Ambientais

1.9.1.0.06.1.2.00.00.00.00.00. 3.311,00Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas e Juros

1.9.1.0.09.0.0.00.00.00.00.00. 16.543,00Multas e Juros Previstos em Contratos

1.9.1.0.09.1.0.00.00.00.00.00. 16.543,00Multas e Juros Previstos em Contratos

1.9.1.0.09.1.2.00.00.00.00.00. 16.543,00Multas e Juros Previstos em Contratos - Multas e Juros

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.311,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.311,00Indenizações

1.9.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 3.311,00Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público

1.9.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 3.311,00Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público

1.9.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 3.311,00Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Principal

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 301.547,28Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 301.547,28Outras Receitas

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 88.600,00Outras Receitas - Primárias

1.9.9.0.99.1.3.00.00.00.00.00. 88.600,00Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa

1.9.9.0.99.1.3.01.00.00.00.00. 88.600,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS - DIVIDA ATIVA

1.9.9.0.99.2.0.00.00.00.00.00. 212.947,28Outras Receitas - Financeiras

1.9.9.0.99.2.1.00.00.00.00.00. 212.947,28Outras Receitas - Financeiras - Principal

1.9.9.0.99.2.1.99.00.00.00.00. 212.947,28OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.274.480,00Receitas de Capital

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.300.000,00Operações de Crédito

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.300.000,00Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.300.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.1.0.00.00.00.00.00. 1.300.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.1.1.00.00.00.00.00. 1.300.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.974.480,00Transferências de Capital

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.556.740,00Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.556.740,00Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 2.556.740,00Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

2.4.1.8.10.1.0.00.00.00.00.00. 280.000,00Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.1.8.10.1.1.00.00.00.00.00. 280.000,00Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

2.4.1.8.10.2.0.00.00.00.00.00. 385.000,00Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação

2.4.1.8.10.2.1.00.00.00.00.00. 385.000,00Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - Principal

2.4.1.8.10.2.1.01.00.00.00.00. 100.000,00Ampliação e Reforma de Unidades Escolares

2.4.1.8.10.2.1.02.00.00.00.00. 180.000,00Aquisição de Ônibus Escolares

2.4.1.8.10.2.1.05.00.00.00.00. 105.000,00FNDE - PAR - MOBILIÁRIO ESCOLAR

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00. 1.891.740,00Outras Transferências de Convênios da União

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. 1.891.740,00Outras Transferências de Convênios da União - Principal

2.4.1.8.10.9.1.01.00.00.00.00. 200.000,00Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura

2.4.1.8.10.9.1.09.00.00.00.00. 310.000,00AQUISIÇAO DE CAMINHAO COLETOR DE LIXO
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2.4.1.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 250.000,00REFORMA ESTADIO - M. ESPORTE 1034467-51/2016

2.4.1.8.10.9.1.11.00.00.00.00. 255.740,00PAVIM. ASF. AV. A. BARROS e R. ALDELICO DEBONA

2.4.1.8.10.9.1.12.00.00.00.00. 366.000,00INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - CONV. 871453

2.4.1.8.10.9.1.13.00.00.00.00. 500.000,00CONVENIO MELHORIAS SANITÁRIAS

2.4.1.8.10.9.1.14.00.00.00.00. 10.000,00INFRA URBANA - REC. FEDERAL

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.417.740,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.417.740,00Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades

2.4.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 600.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 600.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 600.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 747.740,00Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.10.1.0.00.00.00.00.00. 125.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.2.8.10.1.1.00.00.00.00.00. 125.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

2.4.2.8.10.1.1.03.00.00.00.00. 125.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO PARA O SUS

2.4.2.8.10.9.0.00.00.00.00.00. 622.740,00Outras Transferências de Convênio dos Estados

2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. 622.740,00Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

2.4.2.8.10.9.1.04.00.00.00.00. 200.000,00Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura

2.4.2.8.10.9.1.06.00.00.00.00. 10.000,00RECAPE ASFÁLTICO - RECURSOS ESTADUAL

2.4.2.8.10.9.1.08.00.00.00.00. 157.000,00CONSTRUÇAO DE ABASTECEDOURO COMUNITARIO

2.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 255.740,00INFRAESTRUTURA URBANA - RECURSOS ESTADUAL

2.4.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 70.000,00Outras Transferências dos Estados

2.4.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 70.000,00Outras Transferências dos Estados

2.4.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 70.000,00Outras Transferências dos Estados - Principal

2.4.2.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 70.000,00CEDCA - DELIBERAÇAO 107/2017 (ECA/FMDCA)

Total: 32.292.700,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes 31.173.391,40

  Receitas Correntes - Descontos Concedidos -1.504,00

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -4.153.667,40

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.694.105,57

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Desconto -1.504,00

    Contribuições 280.000,00

    Receita Patrimonial 59.946,55

    Receita de Serviços 24.681,00

    Transferências Correntes 28.781.674,00

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -4.153.667,40

    Outras Receitas Correntes 332.984,28

  Receitas de Capital 5.274.480,00

    Operações de Crédito 1.300.000,00

    Transferências de Capital 3.974.480,00
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 24.876.010,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.897.410,00

3.1.20.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO 100,00

3.1.20.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100,00

100,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.1.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL

100,00

3.1.30.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100,00

100,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.897.210,00

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

35.000,00

35.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 14.000,00

14.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

7.958.300,00

3.176.600,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

798.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

1.358.400,00FUNDEF/FUNDEB 60%1.101

27.500,00FUNDEF/FUNDEB 40%1.102

925.000,005% Sobre Transferências Constitucionais1.103

1.277.800,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

343.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde1.494

52.000,00PSB/FNAS60.050

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.879.650,00

746.050,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

181.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

307.600,00FUNDEF/FUNDEB 60%1.101

5.500,00FUNDEF/FUNDEB 40%1.102

215.500,005% Sobre Transferências Constitucionais1.103

16.000,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

339.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

55.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde1.494

14.000,00PSB/FNAS60.050

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 999.260,00

481.350,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

1.000,00FUNDEF/FUNDEB 40%1.102

155.810,005% Sobre Transferências Constitucionais1.103

80.000,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

219.100,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

50.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde1.494

12.000,00PSB/FNAS60.050

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 11.000,00

11.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 200.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 200.000,00

200.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.778.600,00

3.3.40.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 50.100,00

3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 50.100,00

50.100,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.3.50.00.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS 
LUCRATIVOS

100.110,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 110,00

110,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000
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3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 100.000,00

100.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.3.73.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO À CONTA DE 
RECURSOS DE QUE TRATAM O

800.000,00

3.3.73.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

800.000,00

135.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

388.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

265.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde1.494

12.000,00PSF - Incentivo Estadual31.331

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 12.828.390,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 155.002,41

96.500,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

50.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

2.500,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

6.002,41SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.163.110,00

25.000,00PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VI6

2.272.010,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

80.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

87.000,005% Sobre Transferências Constitucionais1.103

492.500,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

35.000,00SALARIO EDUCACAO1.107

10.000,00FEAS PPAS - ESTADUAL1.123

9.500,00FNDE-PDDE Prog Dinheiro Dir Escola1.134

555.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

268.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde1.494

115.000,00Outros Royalties e Comp. Fin. e Patrim. não Previdenciá1.504

30.000,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, 1.507

15.500,00TAXA EXERCICIO PODER DE POLICIA - EXERCICI1.510

25.000,00TAXA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EX. CORRENT1.511

1.000,00CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)1.512

10.000,00PNATE - Prog.Nac.Transporte Escolar31.121

30.000,00PETE TRANSPORTE ESCOLAR31.135

50.000,00PSF - Incentivo Estadual31.331

1.500,00Transferencia ao Fundo Municipal de Transito31.714

1.000.000,00CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL45.000

10.000,00TRANSF. FNDE BRASIL CARINHOSO 201460.016

26.000,00PSB/FNAS60.050

10.000,00TRANSF. FNDE - MAT. PEDAGÓGICOS E DIDÁTICO60.065

100,00FMSBA - REC. ESTADUAL70.015

5.000,00FEAS - APOIO AO IDOSO - ESTADUAL70.019

3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. 
E OUTRAS

7.500,00

7.500,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

1.240.950,00

702.100,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

40.000,005% Sobre Transferências Constitucionais1.103

25.000,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

300.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

100.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde1.494

47.850,00PNAE MERENDA ESCOLAR31.125

26.000,00PSB/FNAS60.050

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 82.300,00

41.500,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

20.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

800,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

20.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 27.200,00

2.200,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

25.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 907.010,00

5.000,00PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VI6

756.010,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

30.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

59.000,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

22.000,00FEAS PPAS - ESTADUAL1.123

30.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

5.000,00CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL45.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.335.883,24

5.000,00PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VI6

2.305.710,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

113.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

38.073,245% Sobre Transferências Constitucionais1.103

232.000,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

30.000,00SALARIO EDUCACAO1.107

50.000,00FEAS PPAS - ESTADUAL1.123

578.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

345.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde1.494

250.000,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, 1.507

25.100,00TAXA EXERCICIO PODER DE POLICIA - EXERCICI1.510

15.000,00TAXA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EX. CORRENT1.511

10.000,00PNATE - Prog.Nac.Transporte Escolar31.121

28.000,00PETE TRANSPORTE ESCOLAR31.135

2.000,00PSF - Incentivo Estadual31.331

5.500,00PROGRAMA RPM - EDC31.758

300.000,00CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL45.000

3.400,00PSB/FNAS60.050

100,00FMSBA - REC. ESTADUAL70.015

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 234.500,00

178.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

40.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

6.500,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

10.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 30.000,00

30.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 342.334,35

318.234,35RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

6.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

5.400,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

4.400,00FEAS PPAS - ESTADUAL1.123

6.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

2.000,00Outros Royalties e Comp. Fin. e Patrim. não Previdenciá1.504

300,00CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)1.512

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 150.000,00

150.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 150.000,00

150.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100,00

100,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:
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EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.500,00

2.500,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.256.690,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.502.190,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.502.190,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.557.180,00

242.500,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

80.000,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

110.200,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

320.000,00CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL45.000

1.300.000,00OP. CRED. PAVIM. DE VIAS URBANAS50.003

100.000,00Ampliação e Reforma de Unidades Escolares60.011

10.000,00INFRA URBANA - REC. FEDERAL60.017

250.000,00REFORMA ESTADIO - M. ESPORTE 1034467-51/60.035

255.740,00PAV. ASF - MCIDADES2017 - A. BARROS E ALD. DE60.055

500.000,00CONVÊNIO MELHORIAS SANITÁRIAS60.075

366.000,00INFRAEST. TURÍSTICA - CONV. 87145360.085

157.000,00Construção de Abastecedouro Comunitário70.004

10.000,00RECAPE ASFÁLTICO - RECURSOS ESTADUAL70.014

600.000,00CONTRUÇÃO DE USF ERCILANDIA - REC. ESTAD70.023

255.740,00INFRAESTRUTURA URBANA - RECURSOS ESTADU70.024

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.945.010,00

30.000,00PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VI6

216.910,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

35.000,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

46.000,00Demais impostos vinculados à educação básica 25%1.104

70.000,00SALARIO EDUCACAO1.107

105.000,00FNDE - PAR - MOBILIÁRIO ESCOLAR1.121

5.000,00FEAS PPAS - ESTADUAL1.123

11.000,00SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)1.303

21.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA SAÚDE1.304

20.000,00Receitas de Alienação de Ativos1.501

5.000,00TAXA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EX. CORRENT1.511

10.000,00Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de S1.518

20.000,00CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL45.000

310.000,00Aquisição de Caminhão Coletor de Lixo60.006

200.000,00Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura60.007

180.000,00Aquisição de Ônibus Escolares60.012

5.000,00PSB/FNAS60.050

15.000,00GBF/FNAS60.060

280.000,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE60.080

200.000,00Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura70.003

60.000,00PROGRAMA ESTADUAL - APSUS70.011

100,00FMSBA - REC. ESTADUAL70.015

30.000,00FEAS - APOIO AO IDOSO - ESTADUAL70.019

70.000,00CEDCA - DELIBERAÇÃO 107/201770.026

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

754.500,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 754.500,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 754.500,00

754.000,00RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)1.000

500,00RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)1.001

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

160.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA99.999

 RESUMO GERAL

DESPESAS CORRENTES 24.876.010,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.897.410,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 200.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.778.600,00

DESPESAS DE CAPITAL 7.256.690,00
INVESTIMENTOS 6.502.190,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍ 754.500,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00

32.292.700,00Total Geral..............................:

ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício: 2019

CAMARA MUNCIPAL
CAMARA MUNICIPAL 1.373.000,00 35.500,00 1.408.500,00

SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENAÇÃO GERAL - SG 370.264,35 50.000,00 420.264,35

COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC
COORDENAÇÃO GERAL - COMDEC 1.800,00 1.800,00

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
COORDENAÇÃO GERAL - CCI 66.700,00 2.000,00 68.700,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
COORDENAÇÃO GERAL - PGM 345.400,00 3.000,00 348.400,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO GERAL - SAP 852.100,00 10.000,00 862.100,00

SECRETARIA DE FINANÇAS
COORDENAÇÃO GERAL - SF 567.500,00 8.000,00 575.500,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
COORDENAÇÃO GERAL - SPC 687.500,00 10.000,00 697.500,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO 4.597.933,24 591.100,00 5.189.033,24

COORDENAÇÃO - CULTURA E TURISMO 312.150,00 383.500,00 695.650,00

COORDENAÇÃO - ESPORTE E LAZER 454.100,00 666.000,00 1.120.100,00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
COORDENAÇÃO GERAL - SMAS 671.600,00 78.000,00 749.600,00

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
COORDENAÇÃO GERAL - SMVO 5.094.560,00 2.367.480,00 7.462.040,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA 1.316.550,00 573.110,00 1.889.660,00

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO
COORDENAÇÃO GERAL - SMCP 261.000,00 5.500,00 266.500,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 660.500,00 757.000,00 1.577.500,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 828.400,00 26.100,00 854.500,00

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 61.000,00 61.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 1.500,00 1.500,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
COORDENAÇÃO GERAL - FMS 5.899.302,41 1.632.700,00 7.532.002,41

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - 
FMSBA

443.150,00 27.700,00 470.850,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI
COORDENAÇÃO GERAL - FMDPI 10.000,00 30.000,00 40.000,00

24.876.010,00 7.256.690,00 32.292.700,00
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício: 2019
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

CAMARA MUNICIPALUnidade: 01001

CAMARA MUNCIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa 0,00 1.408.000,00 1.408.000,000,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 1.408.000,000,00 1.408.000,000,00

01.031.1000.0.000. Gestão Legislativa Municipal 1.408.000,000,00 1.408.000,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 500,00500,00

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 0,000,00 500,00500,00

28.843.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal 0,000,00 500,00500,00

1.408.000,00 1.408.500,000,00 500,00

Total da Unidade.............................: 1.408.500,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - SGUnidade: 02001

SECRETARIA DE GOVERNO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 420.264,35 420.264,350,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 420.264,350,00 420.264,350,00

04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 420.264,350,00 420.264,350,00

420.264,35 420.264,350,00 0,00

Total da Unidade.............................: 420.264,35
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - COMDECUnidade: 03001

COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC Órgão: 03

06.000.0000.0.000. Segurança Pública 0,00 1.800,00 1.800,000,00

06.182.0000.0.000. Defesa Civil 1.800,000,00 1.800,000,00

06.182.2053.0.000. Ações de Combate a Desastres, Enchentes e 
Alagamentos

1.800,000,00 1.800,000,00

1.800,00 1.800,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.800,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - CCIUnidade: 04001

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 68.700,00 68.700,000,00

04.124.0000.0.000. Controle Interno 68.700,000,00 68.700,000,00

04.124.1053.0.000. Gestão Municipal de Controle Interno 68.700,000,00 68.700,000,00

68.700,00 68.700,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 68.700,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - PGMUnidade: 05001

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 348.400,00 348.400,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 348.400,000,00 348.400,000,00

04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 348.400,000,00 348.400,000,00

348.400,00 348.400,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 348.400,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - SAPUnidade: 06001

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 862.100,00 862.100,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 862.100,000,00 862.100,000,00

04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 862.100,000,00 862.100,000,00

862.100,00 862.100,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 862.100,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - SFUnidade: 07001

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 575.500,00 575.500,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 575.500,000,00 575.500,000,00

04.123.1051.0.000. Gestão Financeira Municipal 575.500,000,00 575.500,000,00

575.500,00 575.500,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 575.500,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - SPCUnidade: 08001

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO Órgão: 08

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 697.500,00 697.500,000,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 697.500,000,00 697.500,000,00

04.121.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 697.500,000,00 697.500,000,00

697.500,00 697.500,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 697.500,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃOUnidade: 09001

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 09

12.000.0000.0.000. Educação 545.000,00 4.644.033,24 5.189.033,240,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 3.159.273,24505.000,00 3.664.273,240,00

12.361.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 3.159.273,24400.000,00 3.559.273,240,00

12.361.3051.0.000. Programa Mobiliário Escolar – PAR 0,00105.000,00 105.000,000,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior 200,000,00 200,000,00

12.364.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 200,000,00 200,000,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 1.364.900,0040.000,00 1.404.900,000,00

12.365.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 1.364.900,0040.000,00 1.404.900,000,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 57.460,000,00 57.460,000,00

12.366.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 57.460,000,00 57.460,000,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 62.200,000,00 62.200,000,00

12.367.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 62.200,000,00 62.200,000,00

4.644.033,24 5.189.033,24545.000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 5.189.033,24

www.elotech.com.br 05/10/2018Pág. 9

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO - CULTURA E TURISMOUnidade: 09002

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 09

13.000.0000.0.000. Cultura 0,00 695.650,00 695.650,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 312.550,000,00 312.550,000,00

13.392.1450.0.000. Gestão Municipal de Cultura e Turismo 312.550,000,00 312.550,000,00

13.695.0000.0.000. Turismo 383.100,000,00 383.100,000,00

13.695.1450.0.000. Gestão Municipal de Cultura e Turismo 383.100,000,00 383.100,000,00

695.650,00 695.650,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 695.650,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO - ESPORTE E LAZERUnidade: 09003

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 09

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 0,00 1.120.100,00 1.120.100,000,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 1.120.100,000,00 1.120.100,000,00

27.812.2000.0.000. Gestão Municipal de Esportes 1.120.100,000,00 1.120.100,000,00

1.120.100,00 1.120.100,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.120.100,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - SMASUnidade: 10001

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 10

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 749.600,00 749.600,000,00

08.122.0000.0.000. Administração Geral 500.000,000,00 500.000,000,00

08.122.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social 500.000,000,00 500.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 249.600,000,00 249.600,000,00

08.243.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social 249.600,000,00 249.600,000,00

749.600,00 749.600,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 749.600,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - SMVOUnidade: 11001

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS Órgão: 11

15.000.0000.0.000. Urbanismo 2.456.480,00 2.915.260,00 5.371.740,000,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,001.965.480,00 1.965.480,000,00

15.451.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo 0,001.965.480,00 1.965.480,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 2.915.260,00491.000,00 3.406.260,000,00

15.452.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 215.260,000,00 215.260,000,00

15.452.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo 2.700.000,00491.000,00 3.191.000,000,00

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 1.100.000,00 0,00 1.100.000,000,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 0,001.100.000,00 1.100.000,000,00

18.541.1650.0.000. Gestão Municipal de Meio Ambiente 0,001.100.000,00 1.100.000,000,00

26.000.0000.0.000. Transporte 0,00 990.300,00 990.300,000,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 990.300,000,00 990.300,000,00

26.782.1950.0.000. Gestão Municipal de Transporte 990.300,000,00 990.300,000,00

3.905.560,00 7.462.040,003.556.480,00 0,00

Total da Unidade.............................: 7.462.040,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - SMAPAUnidade: 12001

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA Órgão: 12

20.000.0000.0.000. Agricultura 579.500,00 1.309.500,00 1.889.000,000,00

20.605.0000.0.000. Abastecimento 0,00167.500,00 167.500,000,00

20.605.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura 0,00167.500,00 167.500,000,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural 1.309.500,000,00 1.309.500,000,00

20.606.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura 1.309.500,000,00 1.309.500,000,00

20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária 0,00412.000,00 412.000,000,00

20.608.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura 0,00412.000,00 412.000,000,00

22.000.0000.0.000. Indústria 0,00 550,00 550,000,00

22.661.0000.0.000. Promoção Industrial 550,000,00 550,000,00

22.661.1800.0.000. Gestão Municipal de Industrialização 550,000,00 550,000,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 0,00 110,00 110,000,00

23.691.0000.0.000. Promoção Comercial 110,000,00 110,000,00

23.691.1850.0.000. Gestão Municipal de Apoio ao Comércio 110,000,00 110,000,00

1.310.160,00 1.889.660,00579.500,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.889.660,00

www.elotech.com.br 05/10/2018Pág. 14

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - SMCPUnidade: 13001

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO Órgão: 13

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 266.500,00 266.500,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 266.500,000,00 266.500,000,00

04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 266.500,000,00 266.500,000,00

266.500,00 266.500,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 266.500,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOUnidade: 14001

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO Órgão: 14

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 252.300,00 252.300,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 252.300,000,00 252.300,000,00

04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 252.300,000,00 252.300,000,00

09.000.0000.0.000. Previdência Social 0,00 0,00 49.000,0049.000,00

09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário 0,000,00 49.000,0049.000,00

09.272.1251.0.000. Benefícios Previdenciários em Extinção 0,000,00 49.000,0049.000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 1.116.200,001.116.200,00

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 0,000,00 954.000,00954.000,00

28.843.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal 0,000,00 954.000,00954.000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 162.200,00162.200,00

28.846.2052.0.000. Gestão Especial 0,000,00 162.200,00162.200,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 160.000,00160.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 160.000,00160.000,00

99.999.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal 0,000,00 160.000,00160.000,00

252.300,00 1.577.500,000,00 1.325.200,00

Total da Unidade.............................: 1.577.500,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALUnidade: 15001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 15

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 854.500,00 854.500,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 10.000,000,00 10.000,000,00

08.243.1201.0.000. Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente 10.000,000,00 10.000,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 844.500,000,00 844.500,000,00

08.244.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social 844.500,000,00 844.500,000,00

854.500,00 854.500,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 854.500,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEUnidade: 16001

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Órgão: 16

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 61.000,00 61.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 61.000,000,00 61.000,000,00

08.243.1201.0.000. Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente 61.000,000,00 61.000,000,00

61.000,00 61.000,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 61.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITOUnidade: 17001

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO Órgão: 17

15.000.0000.0.000. Urbanismo 0,00 1.500,00 1.500,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 1.500,000,00 1.500,000,00

15.452.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo 1.500,000,00 1.500,000,00

1.500,00 1.500,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.500,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - FMSUnidade: 18001

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Órgão: 18

10.000.0000.0.000. Saúde 1.080.000,00 6.452.002,41 7.532.002,410,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 6.204.102,411.080.000,00 7.284.102,410,00

10.301.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde 6.204.102,411.080.000,00 7.284.102,410,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 242.700,000,00 242.700,000,00

10.304.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde 242.700,000,00 242.700,000,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 5.200,000,00 5.200,000,00

10.305.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde 5.200,000,00 5.200,000,00

6.452.002,41 7.532.002,411.080.000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 7.532.002,41
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBAUnidade: 19001

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA Órgão: 19

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 470.850,00 0,00 470.850,000,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 0,00470.850,00 470.850,000,00

18.541.1650.0.000. Gestão Municipal de Meio Ambiente 0,00470.850,00 470.850,000,00

0,00 470.850,00470.850,00 0,00

Total da Unidade.............................: 470.850,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

2019Exercício:

COORDENAÇÃO GERAL - FMDPIUnidade: 20001

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI Órgão: 20

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 40.000,00 40.000,000,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 40.000,000,00 40.000,000,00

08.241.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social 40.000,000,00 40.000,000,00

40.000,00 40.000,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 40.000,00

24.735.170,00 32.292.700,006.231.830,00 1.325.700,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício: 2019

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa 1.408.000,000,00 1.408.000,000,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 1.408.000,000,00 1.408.000,000,00

01.031.1000.0.000. Gestão Legislativa Municipal 1.408.000,000,00 1.408.000,000,00

01.031.1000.2.001. Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores 635.000,000,00 635.000,000,00

01.031.1000.2.002. Manutenção das Atividades Legislativas 773.000,000,00 773.000,000,00

04.000.0000.0.000. Administração 3.491.264,350,00 3.491.264,350,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 697.500,000,00 697.500,000,00

04.121.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 697.500,000,00 697.500,000,00

04.121.1050.2.007. Manutenção das Atividades de Planejamento e 
Coordenação

697.500,000,00 697.500,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 2.149.564,350,00 2.149.564,350,00

04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 2.149.564,350,00 2.149.564,350,00

04.122.1050.2.003. Manutenção do Gabinete do Prefeito 420.264,350,00 420.264,350,00

04.122.1050.2.004. Manut. da Procuradoria Geral do M 348.400,000,00 348.400,000,00

04.122.1050.2.006. Manutenção da Secretaria Geral de Administração 862.100,000,00 862.100,000,00

04.122.1050.2.009. Manutenção das Atividades de Compras e 
Patrimonios

266.500,000,00 266.500,000,00

04.122.1050.2.046. ENCARGOS E OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO 
MUNICÍPIOS

252.300,000,00 252.300,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 575.500,000,00 575.500,000,00

04.123.1051.0.000. Gestão Financeira Municipal 575.500,000,00 575.500,000,00

04.123.1051.2.008. Manutenção das Atividades Financeiras e 
Fazendárias

575.500,000,00 575.500,000,00

04.124.0000.0.000. Controle Interno 68.700,000,00 68.700,000,00

04.124.1053.0.000. Gestão Municipal de Controle Interno 68.700,000,00 68.700,000,00

04.124.1053.2.005. Sistema de Controle Interno 68.700,000,00 68.700,000,00

06.000.0000.0.000. Segurança Pública 1.800,000,00 1.800,000,00

06.182.0000.0.000. Defesa Civil 1.800,000,00 1.800,000,00

06.182.2053.0.000. Ações de Combate a Desastres, Enchentes e 
Alagamentos

1.800,000,00 1.800,000,00

06.182.2053.2.308. MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 1.800,000,00 1.800,000,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social 1.705.100,000,00 1.705.100,000,00

08.122.0000.0.000. Administração Geral 500.000,000,00 500.000,000,00

08.122.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social 500.000,000,00 500.000,000,00

08.122.1200.2.023. Administração da Secretaria de Assistência Social 500.000,000,00 500.000,000,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 40.000,000,00 40.000,000,00

08.241.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social 40.000,000,00 40.000,000,00

08.241.1200.2.044. Ações de Atendimento do Idoso 40.000,000,00 40.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 320.600,000,00 320.600,000,00

08.243.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social 249.600,000,00 249.600,000,00

08.243.1200.6.025. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 249.600,000,00 249.600,000,00

08.243.1201.0.000. Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente 71.000,000,00 71.000,000,00

08.243.1201.6.026. Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente 59.000,000,00 59.000,000,00

08.243.1201.6.027. Suporte as Ações do CMDCA 2.000,000,00 2.000,000,00

08.243.1201.6.045. Ações de Promoção da Criança e do Jovem 
Adolescente

10.000,000,00 10.000,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 844.500,000,00 844.500,000,00

08.244.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social 844.500,000,00 844.500,000,00

08.244.1200.2.024. Manutenção das Ações do CRAS 421.000,000,00 421.000,000,00

08.244.1200.2.042. Ações e Programas de Assistência Social 52.000,000,00 52.000,000,00

08.244.1200.2.049. Beneficios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais 371.500,000,00 371.500,000,00

09.000.0000.0.000. Previdência Social 0,000,00 49.000,0049.000,00

09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário 0,000,00 49.000,0049.000,00

09.272.1251.0.000. Benefícios Previdenciários em Extinção 0,000,00 49.000,0049.000,00

09.272.1251.0.003. Encargos Previdenciários em Extinção 0,000,00 49.000,0049.000,00

10.000.0000.0.000. Saúde 6.452.002,411.080.000,00 7.532.002,410,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício: 2019

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 6.204.102,411.080.000,00 7.284.102,410,00

10.301.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde 6.204.102,411.080.000,00 7.284.102,410,00

10.301.1300.2.035. Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.599.202,410,00 4.599.202,410,00

10.301.1300.2.036. Consócio Intermunicipal de Saúde 800.000,000,00 800.000,000,00

10.301.1300.2.037. Ação Estratégica de Saúde da Familia 107.900,000,00 107.900,000,00

10.301.1300.2.038. Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 607.000,000,00 607.000,000,00

10.301.1300.3.012. Construir, ampliar e Reformar a Rede Física da 
Saúde

0,00700.000,00 700.000,000,00

10.301.1300.3.039. Aquisição de Veiculos para a Saúde 0,00330.000,00 330.000,000,00

10.301.1300.3.040. Aquisição de Equipamento para UBS's 0,0050.000,00 50.000,000,00

10.301.1300.6.043. AÇÕES DA CLINICA DA MULHER E DA 
CRIANÇA

90.000,000,00 90.000,000,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 242.700,000,00 242.700,000,00

10.304.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde 242.700,000,00 242.700,000,00

10.304.1300.2.039. Ações da Vigilância Sanitária 242.700,000,00 242.700,000,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 5.200,000,00 5.200,000,00

10.305.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde 5.200,000,00 5.200,000,00

10.305.1300.2.040. Vigilância Epidemiologica e Ambiental em Saúde 5.200,000,00 5.200,000,00

12.000.0000.0.000. Educação 4.644.033,24545.000,00 5.189.033,240,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 3.159.273,24505.000,00 3.664.273,240,00

12.361.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 3.159.273,24400.000,00 3.559.273,240,00

12.361.1400.2.012. Manutenção do Ensino Fundamental 2.304.373,240,00 2.304.373,240,00

12.361.1400.2.013. Manutenção do Transporte Escolar 854.500,000,00 854.500,000,00

12.361.1400.2.014. Educação a Distância e Tecnologia Educacional 400,000,00 400,000,00

12.361.1400.3.001. Reequipar o Ensino Fundamental 0,0040.000,00 40.000,000,00

12.361.1400.3.002. Construir e Reformar Escolas de Ensino 
Fundamental

0,00180.000,00 180.000,000,00

12.361.1400.3.046. Aquisição de Onibus Escolares 0,00180.000,00 180.000,000,00

12.361.3051.0.000. Programa Mobiliário Escolar – PAR 0,00105.000,00 105.000,000,00

12.361.3051.3.051. Aquisição de Mobiliário Escolar - FNDE/PAR 0,00105.000,00 105.000,000,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior 200,000,00 200,000,00

12.364.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 200,000,00 200,000,00

12.364.1400.2.015. Apoio ao Transporte de Estudantes de Ensino 
Superior

200,000,00 200,000,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 1.364.900,0040.000,00 1.404.900,000,00

12.365.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 1.364.900,0040.000,00 1.404.900,000,00

12.365.1400.2.016. Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 4 e 5) 462.400,000,00 462.400,000,00

12.365.1400.2.025. Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 0 e 3) 902.500,000,00 902.500,000,00

12.365.1400.3.003. Reequipar a Educação Infantil 0,0040.000,00 40.000,000,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 57.460,000,00 57.460,000,00

12.366.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 57.460,000,00 57.460,000,00

12.366.1400.2.017. Educação de Jovens e Adultos 57.460,000,00 57.460,000,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 62.200,000,00 62.200,000,00

12.367.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação 62.200,000,00 62.200,000,00

12.367.1400.2.018. Manutenção da Educação Especial 62.200,000,00 62.200,000,00

13.000.0000.0.000. Cultura 695.650,000,00 695.650,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 312.550,000,00 312.550,000,00

13.392.1450.0.000. Gestão Municipal de Cultura e Turismo 312.550,000,00 312.550,000,00

13.392.1450.2.029. Manutenção das Atividades Culturais e Turismo 302.900,000,00 302.900,000,00

13.392.1450.6.048. AÇÕES SÓCIO-CULTURAIS PARA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

9.650,000,00 9.650,000,00

13.695.0000.0.000. Turismo 383.100,000,00 383.100,000,00

13.695.1450.0.000. Gestão Municipal de Cultura e Turismo 383.100,000,00 383.100,000,00

13.695.1450.2.045. Ações de Desenvolvimento e Apoio ao Turismo 383.100,000,00 383.100,000,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 2.916.760,002.456.480,00 5.373.240,000,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,001.965.480,00 1.965.480,000,00
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15.451.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo 0,001.965.480,00 1.965.480,000,00

15.451.1500.3.030. Serviços de Pavimentação e Reparos das Vias 
Públicas

0,001.400.000,00 1.400.000,000,00

15.451.1500.3.062. RECAPE ASFÁLTICO 0,0012.000,00 12.000,000,00

15.451.1500.3.065. INFRAESTRUTURA URBANA 0,00267.740,00 267.740,000,00

15.451.1500.3.066. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 
GALERIAS/2017

0,00285.740,00 285.740,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 2.916.760,00491.000,00 3.407.760,000,00

15.452.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal 215.260,000,00 215.260,000,00

15.452.1050.2.019. Serviços de Engenharia e Obras Públicas 215.260,000,00 215.260,000,00

15.452.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo 2.701.500,00491.000,00 3.192.500,000,00

15.452.1500.2.020. Serviços Gerais de Urbanismo 2.700.000,000,00 2.700.000,000,00

15.452.1500.2.021. Atividades do Fundo Municipal de Trânsito 1.500,000,00 1.500,000,00

15.452.1500.3.036. Aquisição de Caminhão Coletor de Lixo 0,00321.000,00 321.000,000,00

15.452.1500.3.041. Programade Reforma de Habitaçãode Interesse 
Social

0,00100.000,00 100.000,000,00

15.452.1500.3.043. Aquisição de Veiculos 0,0070.000,00 70.000,000,00

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 0,001.570.850,00 1.570.850,000,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 0,001.570.850,00 1.570.850,000,00

18.541.1650.0.000. Gestão Municipal de Meio Ambiente 0,001.570.850,00 1.570.850,000,00

18.541.1650.3.063. Atividades do FMSBA 0,00600,00 600,000,00

18.541.1650.3.064. Ações do Programa Cidade Limpa e Sustentável 0,00245.250,00 245.250,000,00

18.541.1650.3.067. Ações do Programa Itaipu Sustentável 0,001.325.000,00 1.325.000,000,00

20.000.0000.0.000. Agricultura 1.309.500,00579.500,00 1.889.000,000,00

20.605.0000.0.000. Abastecimento 0,00167.500,00 167.500,000,00

20.605.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura 0,00167.500,00 167.500,000,00

20.605.1700.3.038. Construção do Abastecedouro Municipal 0,00167.500,00 167.500,000,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural 1.309.500,000,00 1.309.500,000,00

20.606.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura 1.309.500,000,00 1.309.500,000,00

20.606.1700.2.031. Atividades de Fomento Agropecuário 1.309.500,000,00 1.309.500,000,00

20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária 0,00412.000,00 412.000,000,00

20.608.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura 0,00412.000,00 412.000,000,00

20.608.1700.3.037. Aquisição de Equipamentos Destinados a 
Agricultura

0,00412.000,00 412.000,000,00

22.000.0000.0.000. Indústria 550,000,00 550,000,00

22.661.0000.0.000. Promoção Industrial 550,000,00 550,000,00

22.661.1800.0.000. Gestão Municipal de Industrialização 550,000,00 550,000,00

22.661.1800.2.032. Atividades de Fomento Industriais 550,000,00 550,000,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 110,000,00 110,000,00

23.691.0000.0.000. Promoção Comercial 110,000,00 110,000,00

23.691.1850.0.000. Gestão Municipal de Apoio ao Comércio 110,000,00 110,000,00

23.691.1850.2.033. Incentivos as Promoções do Comércio 110,000,00 110,000,00

26.000.0000.0.000. Transporte 990.300,000,00 990.300,000,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 990.300,000,00 990.300,000,00

26.782.1950.0.000. Gestão Municipal de Transporte 990.300,000,00 990.300,000,00

26.782.1950.2.022. Manutenção dos Serviços Rodoviários 990.300,000,00 990.300,000,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 1.120.100,000,00 1.120.100,000,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 1.120.100,000,00 1.120.100,000,00

27.812.2000.0.000. Gestão Municipal de Esportes 1.120.100,000,00 1.120.100,000,00

27.812.2000.2.034. Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 1.045.100,000,00 1.045.100,000,00

27.812.2000.6.047. AÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS PARA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE.

75.000,000,00 75.000,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,000,00 1.116.700,001.116.700,00

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 0,000,00 954.500,00954.500,00

28.843.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal 0,000,00 954.500,00954.500,00

28.843.2050.0.001. Dívidas Previdenciárias do Poder Legislativo 0,000,00 500,00500,00
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28.843.2050.0.004. Amortização e Encargos da Dívida Fundada 0,000,00 954.000,00954.000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 162.200,00162.200,00

28.846.2052.0.000. Gestão Especial 0,000,00 162.200,00162.200,00

28.846.2052.0.002. Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais 0,000,00 162.200,00162.200,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 160.000,00160.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 160.000,00160.000,00

99.999.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal 0,000,00 160.000,00160.000,00

99.999.2050.9.001. Reserva de Contingencia 0,000,00 160.000,00160.000,00

24.735.170,00 32.292.700,006.231.830,00 1.325.700,00
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01.000.0000. Legislativa 1.408.000,000,001.408.000,00

01.031.0000. Ação Legislativa 1.408.000,00 0,00 1.408.000,00

01.031.1000. Gestão Legislativa Municipal 1.408.000,00 1.408.000,000,00

04.000.0000. Administração 3.491.264,3514.100,003.477.164,35

04.121.0000. Planejamento e Orçamento 697.500,00 0,00 697.500,00

04.121.1050. Gestão Administrativa Municipal 697.500,00 697.500,000,00

04.122.0000. Administração Geral 2.149.564,35 0,00 2.149.564,35

04.122.1050. Gestão Administrativa Municipal 2.149.564,35 2.149.564,350,00

04.123.0000. Administração Financeira 561.400,00 14.100,00 575.500,00

04.123.1051. Gestão Financeira Municipal 561.400,00 575.500,0014.100,00

04.124.0000. Controle Interno 68.700,00 0,00 68.700,00

04.124.1053. Gestão Municipal de Controle Interno 68.700,00 68.700,000,00

06.000.0000. Segurança Pública 1.800,000,001.800,00

06.182.0000. Defesa Civil 1.800,00 0,00 1.800,00

06.182.2053. Ações de Combate a Desastres, Enchentes e Alagamentos 1.800,00 1.800,000,00

08.000.0000. Assistência Social 1.705.100,00349.800,001.355.300,00

08.122.0000. Administração Geral 500.000,00 0,00 500.000,00

08.122.1200. Gestão Municipal de Assistência Social 500.000,00 500.000,000,00

08.241.0000. Assistência ao Idoso 5.000,00 35.000,00 40.000,00

08.241.1200. Gestão Municipal de Assistência Social 5.000,00 40.000,0035.000,00

08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente 250.600,00 70.000,00 320.600,00

08.243.1200. Gestão Municipal de Assistência Social 179.600,00 249.600,0070.000,00

08.243.1201. Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente 71.000,00 71.000,000,00

08.244.0000. Assistência Comunitária 599.700,00 244.800,00 844.500,00

08.244.1200. Gestão Municipal de Assistência Social 599.700,00 844.500,00244.800,00

09.000.0000. Previdência Social 49.000,000,0049.000,00

09.272.0000. Previdência do Regime Estatutário 49.000,00 0,00 49.000,00

09.272.1251. Benefícios Previdenciários em Extinção 49.000,00 49.000,000,00

10.000.0000. Saúde 7.532.002,416.879.602,41652.400,00

10.301.0000. Atenção Básica 642.000,00 6.642.102,41 7.284.102,41

10.301.1300. Gestão Municipal de Saúde 642.000,00 7.284.102,416.642.102,41

10.304.0000. Vigilância Sanitária 5.200,00 237.500,00 242.700,00

10.304.1300. Gestão Municipal de Saúde 5.200,00 242.700,00237.500,00

10.305.0000. Vigilância Epidemiológica 5.200,00 0,00 5.200,00

10.305.1300. Gestão Municipal de Saúde 5.200,00 5.200,000,00

12.000.0000. Educação 5.189.033,244.882.433,24306.600,00

12.361.0000. Ensino Fundamental 154.400,00 3.509.873,24 3.664.273,24

12.361.1400. Gestão Municipal de Educação 154.400,00 3.559.273,243.404.873,24

12.361.3051. Programa Mobiliário Escolar – PAR 105.000,00

12.364.0000. Ensino Superior 200,00 0,00 200,00

12.364.1400. Gestão Municipal de Educação 200,00 200,000,00

12.365.0000. Educação Infantil 115.000,00 1.289.900,00 1.404.900,00

12.365.1400. Gestão Municipal de Educação 115.000,00 1.404.900,001.289.900,00

12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos 20.000,00 37.460,00 57.460,00

12.366.1400. Gestão Municipal de Educação 20.000,00 57.460,0037.460,00

12.367.0000. Educação Especial 17.000,00 45.200,00 62.200,00

12.367.1400. Gestão Municipal de Educação 17.000,00 62.200,0045.200,00

13.000.0000. Cultura 695.650,00366.000,00329.650,00

13.392.0000. Difusão Cultural 312.550,00 0,00 312.550,00

13.392.1450. Gestão Municipal de Cultura e Turismo 312.550,00 312.550,000,00

13.695.0000. Turismo 17.100,00 366.000,00 383.100,00

13.695.1450. Gestão Municipal de Cultura e Turismo 17.100,00 383.100,00366.000,00

15.000.0000. Urbanismo 5.373.240,002.503.480,002.869.760,00

15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana 134.000,00 1.831.480,00 1.965.480,00
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15.451.1500. Gestão Municipal de Urbanismo 134.000,00 1.965.480,001.831.480,00

15.452.0000. Serviços Urbanos 2.735.760,00 672.000,00 3.407.760,00

15.452.1050. Gestão Administrativa Municipal 200.260,00 215.260,0015.000,00

15.452.1500. Gestão Municipal de Urbanismo 2.535.500,00 3.192.500,00657.000,00

18.000.0000. Gestão Ambiental 1.570.850,001.338.300,00232.550,00

18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental 232.550,00 1.338.300,00 1.570.850,00

18.541.1650. Gestão Municipal de Meio Ambiente 232.550,00 1.570.850,001.338.300,00

20.000.0000. Agricultura 1.889.000,00557.000,001.332.000,00

20.605.0000. Abastecimento 10.500,00 157.000,00 167.500,00

20.605.1700. Gestão Municipal de Agricultura 10.500,00 167.500,00157.000,00

20.606.0000. Extensão Rural 1.309.500,00 0,00 1.309.500,00

20.606.1700. Gestão Municipal de Agricultura 1.309.500,00 1.309.500,000,00

20.608.0000. Promoção da Produção Agropecuária 12.000,00 400.000,00 412.000,00

20.608.1700. Gestão Municipal de Agricultura 12.000,00 412.000,00400.000,00

22.000.0000. Indústria 550,000,00550,00

22.661.0000. Promoção Industrial 550,00 0,00 550,00

22.661.1800. Gestão Municipal de Industrialização 550,00 550,000,00

23.000.0000. Comércio e Serviços 110,000,00110,00

23.691.0000. Promoção Comercial 110,00 0,00 110,00

23.691.1850. Gestão Municipal de Apoio ao Comércio 110,00 110,000,00

26.000.0000. Transporte 990.300,00118.300,00872.000,00

26.782.0000. Transporte Rodoviário 872.000,00 118.300,00 990.300,00

26.782.1950. Gestão Municipal de Transporte 872.000,00 990.300,00118.300,00

27.000.0000. Desporto e Lazer 1.120.100,00570.000,00550.100,00

27.812.0000. Desporto Comunitário 550.100,00 570.000,00 1.120.100,00

27.812.2000. Gestão Municipal de Esportes 550.100,00 1.120.100,00570.000,00

28.000.0000. Encargos Especiais 1.116.700,000,001.116.700,00

28.843.0000. Serviço da Dívida Interna 954.500,00 0,00 954.500,00

28.843.2050. Gestão da Dívida Pública Municipal 954.500,00 954.500,000,00

28.846.0000. Outros Encargos Especiais 162.200,00 0,00 162.200,00

28.846.2052. Gestão Especial 162.200,00 162.200,000,00

99.000.0000. Reserva de Contingência 160.000,000,00160.000,00

99.999.0000. Reserva de Contingência 160.000,00 0,00 160.000,00

99.999.2050. Gestão da Dívida Pública Municipal 160.000,00 160.000,000,00

17.579.015,65 32.292.700,0014.713.684,35
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0,0014     ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

13     SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO

12     SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGROPECUÁRIA

11     SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

10     SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

09     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

08     SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

07     SECRETARIA DE FINANÇAS

06     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

05     PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

04     COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

03     COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC

02     SECRETARIA DE GOVERNO

01     CAMARA MUNCIPAL

08     Assistência Social06     Segurança Pública04     Administração01     Legislativa
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01     CAMARA MUNCIPAL
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28     Encargos Especiais27     Desporto e Lazer26     Transporte23     Comércio e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

160.000,00

1.408.500,00

420.264,35

1.800,00

68.700,00

348.400,00

862.100,00

575.500,00

697.500,00

7.004.783,24

749.600,00

7.462.040,00

1.889.660,00

266.500,00

1.577.500,0014     ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

13     SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO

12     SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGROPECUÁRIA

11     SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
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TOTAL99     Reserva de Contingência
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20     FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI

19     FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - 
FMSBA

18     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

17     FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

16     FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

15     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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20     FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI

19     FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - 
FMSBA

18     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

17     FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

16     FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

15     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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32.292.700,00TOTAL

20     FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI

19     FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - 
FMSBA

18     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

17     FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

16     FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

15     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL99     Reserva de Contingência

01 CAMARA MUNCIPAL 1.408.500,00

02 SECRETARIA DE GOVERNO 420.264,35

03 COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC 1.800,00

04 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 68.700,00

05 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 348.400,00

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 862.100,00

07 SECRETARIA DE FINANÇAS 575.500,00

08 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 697.500,00

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.004.783,24

10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 749.600,00

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 7.462.040,00

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA 1.889.660,00

13 SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO 266.500,00

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 1.577.500,00

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 854.500,00

16 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 61.000,00

17 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 1.500,00

18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 7.532.002,41

19 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA 470.850,00

20 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI 40.000,00

32.292.700,00TOTAL:
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JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.901.540,00  3.913.065,28  18.999.764,37 11,41  55,38  15.309.730,84 34.309.495,21

    RECEITAS CORRENTES  17.043.140,00  2.153.674,87  13.642.049,73 11,70  74,12  4.763.340,23 18.405.389,96

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.606.000,00  154.723,66  952.533,44 9,63  59,31  653.466,56 1.606.000,00

        Impostos  1.314.700,00  118.820,21  734.231,05 9,04  55,85  580.468,95 1.314.700,00

        Taxas  201.100,00  25.209,54  160.820,38 12,54  79,97  40.279,62 201.100,00

        Contribuição de Melhoria  90.200,00  10.693,91  57.482,01 11,86  63,73  32.717,99 90.200,00

      CONTRIBUIÇÕES  62.100,00  506,64  50.785,54 0,82  81,78  11.314,46 62.100,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  62.100,00  506,64  50.785,54 0,82  81,78  11.314,46 62.100,00

      RECEITA PATRIMONIAL  226.800,00  15.362,92  62.710,13 6,72  27,42  166.010,29 228.720,42

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  226.800,00  15.362,92  62.710,13 6,72  27,42  166.010,29 228.720,42

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  22.900,00  9.123,62  40.532,02 39,84  177,00 -17.632,02 22.900,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  22.900,00  734,81  6.821,49 3,21  29,79  16.078,51 22.900,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  8.388,81  33.710,53 0,00  0,00 -33.710,53 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  15.114.040,00  1.973.922,65  12.529.829,10 11,98  76,06  3.944.540,44 16.474.369,54

        Transferências da União e de suas Entidades  10.203.180,00  1.207.924,27  7.922.493,62 10,90  71,52  3.154.811,92 11.077.305,54

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 3.156.160,00  496.452,82  3.143.005,88 13,63  86,29  499.358,12 3.642.364,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.754.700,00  269.545,56  1.464.329,60 15,36  83,45  290.370,40 1.754.700,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  11.300,00  35,38  5.659,50 0,31  50,08  5.640,50 11.300,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.300,00  35,38  659,50 2,72  50,73  640,50 1.300,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  10.000,00  0,00  5.000,00 0,00  50,00  5.000,00 10.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  6.858.400,00  1.759.390,41  5.357.714,64 11,06  33,69  10.546.390,61 15.904.105,25

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.300.000,00  160.046,91  361.057,09 6,96  15,70  1.938.942,91 2.300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.300.000,00  160.046,91  361.057,09 6,96  15,70  1.938.942,91 2.300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000,00 50.000,00

        Alienação de Bens Móveis  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000,00 50.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  4.508.400,00  1.599.343,50  4.996.657,55 11,80  36,86  8.557.447,70 13.554.105,25

        Transferências da União e de suas Entidades  3.608.400,00  1.028.952,86  2.476.402,79 21,24  51,13  2.367.397,21 4.843.800,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 900.000,00  570.390,64  2.520.254,76 6,55  28,93  6.190.050,49 8.710.305,25

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.901.540,00  34.309.495,21  3.913.065,28  18.999.764,37 11,41  55,38  15.309.730,84SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.901.540,00  34.309.495,21  3.913.065,28  11,41  18.999.764,37  55,38  15.309.730,84

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.901.540,00  34.309.495,21  3.913.065,28  11,41  18.999.764,37

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 848.756,06

 0,00  0,00

 848.756,06  848.756,06

 848.756,06

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.361.840,00  36.196.842,19  3.623.318,05  20.742.231,09  4.126.370,79  16.846.958,64  15.970.261,26 15.454.611,10  19.349.883,55

    DESPESAS CORRENTES  15.194.900,00  16.780.252,91  2.345.366,11  12.539.364,99  2.434.050,46  12.197.329,51  11.682.418,43 4.240.887,92  4.582.923,40

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.255.780,00  8.466.644,74  1.194.572,57  6.532.977,71  1.286.754,70  6.473.278,07  6.360.505,81 1.933.667,03  1.993.366,67

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  240.000,00  130.000,00  22.780,34  95.687,48  22.780,34  95.687,48  95.687,48 34.312,52  34.312,52

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.699.120,00  8.183.608,17  1.128.013,20  5.910.699,80  1.124.515,42  5.628.363,96  5.226.225,14 2.272.908,37  2.555.244,21

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  6.699.120,00  8.183.608,17  1.128.013,20  5.910.699,80  1.124.515,42  5.628.363,96  5.226.225,14 2.272.908,37  2.555.244,21

    DESPESAS DE CAPITAL  7.990.940,00  19.240.589,28  1.277.951,94  8.202.866,10  1.692.320,33  4.649.629,13  4.287.842,83 11.037.723,18  14.590.960,15

      INVESTIMENTOS  7.490.940,00  18.861.293,44  1.225.294,53  7.912.790,28  1.634.637,74  4.362.903,43  4.001.117,13 10.948.503,16  14.498.390,01

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  500.000,00  379.295,84  52.657,41  290.075,82  57.682,59  286.725,70  286.725,70 89.220,02  92.570,14

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  176.000,00  176.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 176.000,00  176.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  36.196.842,19 23.361.840,00  20.742.231,09 3.623.318,05  16.846.958,64 4.126.370,79  15.970.261,26 15.454.611,10  19.349.883,55

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  23.361.840,00  36.196.842,19  3.623.318,05  20.742.231,09  4.126.370,79  16.846.958,64  15.970.261,26 15.454.611,10  19.349.883,55

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.152.805,73- - 0,00  3.029.503,11

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  23.361.840,00  36.196.842,19  3.623.318,05  20.742.231,09  4.126.370,79  18.999.764,37  18.999.764,37 15.454.611,10  19.349.883,55

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/nov/2018 as 13h e 42m.
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.314.700,00  1.314.700,00  734.231,05  55,85
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  145.900,00  145.900,00  125.658,52  86,13
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  538.400,00  538.400,00  314.538,04  58,42
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  321.700,00  321.700,00  179.457,18  55,78
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  276.700,00  276.700,00  97.490,52  35,23
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  200,00  200,00  2.030,70  1.015,35
    Dívida Ativa dos Impostos  29.500,00  29.500,00  13.268,80  44,98
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.300,00  2.300,00  1.787,29  77,71
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  77,84 13.147.800,00  13.147.800,00  10.233.832,34
    Cota-Parte FPM  73,71 9.370.700,00  9.370.700,00  6.906.804,03
    Cota-Parte ITR  198,87 47.600,00  47.600,00  94.663,46
    Cota-Parte IPVA  340,08 98.500,00  98.500,00  334.980,12
    Cota-Parte ICMS  79,53 3.558.100,00  3.558.100,00  2.829.730,28
    Cota-Parte IPI-Exportação  100,42 49.100,00  49.100,00  49.307,85
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  77,09 23.800,00  23.800,00  18.346,60
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  77,09 23.800,00  23.800,00  18.346,60
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 14.462.500,00 14.462.500,00  10.968.063,39  75,84

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 79,96 1.368.000,00  2.461.741,36  1.968.405,72TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 86,67 1.306.500,00  1.992.465,96  1.726.777,66    Provenientes da União
 51,49 61.500,00  469.275,40  241.628,06    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.461.741,36  1.968.405,72 1.368.000,00  79,96

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.517.500,00  5.342.070,96  3.958.643,97  3.823.652,06 74,10  71,58DESPESAS CORRENTES

 2.054.900,00  2.310.264,74  1.667.124,66  1.641.251,47 72,16  71,04    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.462.600,00  3.031.806,22  2.291.519,31  2.182.400,59 75,58  71,98    Outras Despesas Correntes

 417.000,00  1.241.602,51  745.392,64  739.722,64 60,03  59,58DESPESAS DE CAPITAL

 417.000,00  1.241.602,51  745.392,64  739.722,64 60,03  59,58    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.934.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.583.673,47  4.704.036,61  4.563.374,70  69,31 71,45
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 45,46 46,61 3.576.673,47 1.918.500,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.192.381,43  2.074.599,42

 42,83 44,06 3.188.924,09 1.913.800,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.072.381,43  1.954.599,42

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 2,63 2,55 387.749,38 4.700,00    Outros Recursos  120.000,00  120.000,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 160.178,57  3,41  3,51 160.178,57

 0,00  0,00

 1.918.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  3.576.673,47  48,97 50,01 2.352.560,00  2.234.777,99

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.016.000,00  3.007.000,00  2.351.476,61  49,99  2.328.596,71  51,03

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,23

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  683.387,20

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2018  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.869.900,00  5.367.234,71  3.859.084,14  3.771.321,91 82,04  82,64Atenção Básica
 896.800,00  1.020.765,96  761.862,15  712.955,07 16,20  15,62Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 102.000,00  43.750,04  26.633,28  23.291,88 0,57  0,51Vigilância Sanitária

 65.800,00  151.922,76  56.457,04  55.805,84 1,20  1,22Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  6.583.673,47 4.934.500,00  4.704.036,61  4.563.374,70 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/nov/2018 as 13h e 46m.
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

174.240,00 100,0% 92.879,23 100,0%
174.240,00 100,0% 92.879,23 100,0%
104.500,00 60,0% 80.704,53 86,9%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
69.740,00 40,0% 12.174,70 13,1%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

174.240,00 100,0% 92.879,23 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

174.240,00 100,0% 92.879,23 100,0%TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Outubro de 2018 / Bimestre Setembro/Outubro

DESPESAS
DESPESAS

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 23.361.840,00  36.196.842,19  3.623.318,05  20.742.231,09  15.454.611,10  4.126.370,79  16.846.958,64  100,00  19.349.883,55
ADMINISTRAÇÃO  3.122.100,00  2.965.570,00  404.042,44  2.342.807,43  11,29  622.762,57  445.542,55  2.280.650,67  13,54  684.919,33

Administração Geral  2.614.100,00  2.525.570,00  340.060,81  2.011.530,09  9,70  514.039,91  381.560,92  1.949.373,33  576.196,67 11,57
Administração Financeira  248.000,00  221.000,00  29.382,83  156.541,17  0,75  64.458,83  29.382,83  156.541,17  64.458,83 0,93
Administração de Receitas  180.000,00  160.000,00  26.091,00  133.193,29  0,64  26.806,71  26.091,00  133.193,29  26.806,71 0,79
Comunicação Social  80.000,00  59.000,00  8.507,80  41.542,88  0,20  17.457,12  8.507,80  41.542,88  17.457,12 0,25

SEGURANÇA PÚBLICA  133.400,00  394.414,56  270.988,10  351.478,38  1,69  42.936,18  20.988,10  101.478,38  0,60  292.936,18
Defesa Civil  133.400,00  394.414,56  270.988,10  351.478,38  1,69  42.936,18  20.988,10  101.478,38  292.936,18 0,60

ASSISTÊNCIA SOCIAL  564.700,00  1.078.210,92  107.585,71  655.838,97  3,16  422.371,95  259.244,05  619.128,13  3,68  459.082,79
Assistência ao Idoso  10.000,00  137.990,92  0,00  7.650,00  0,04  130.340,92  1.700,00  7.650,00  130.340,92 0,05
Assistência à Criança a ao Adolescente  126.500,00  174.240,00  28.854,91  100.369,23  0,48  73.870,77  21.364,91  92.879,23  81.360,77 0,55
Assistência Comunitária  428.200,00  765.980,00  78.730,80  547.819,74  2,64  218.160,26  236.179,14  518.598,90  247.381,10 3,08

SAÚDE  4.934.500,00  6.583.673,47  972.479,58  4.704.036,61  22,68  1.879.636,86  1.019.432,14  4.563.374,70  27,09  2.020.298,77
Atenção Básica  3.869.900,00  5.367.234,71  811.966,98  3.859.084,14  18,60  1.508.150,57  753.143,74  3.771.321,91  1.595.912,80 22,39
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  896.800,00  1.020.765,96  159.890,60  761.862,15  3,67  258.903,81  258.444,90  712.955,07  307.810,89 4,23
Vigilância Sanitária  102.000,00  43.750,04  42,00  26.633,28  0,13  17.116,76  3.042,00  23.291,88  20.458,16 0,14
Vigilância Epidemiológica  65.800,00  151.922,76  580,00  56.457,04  0,27  95.465,72  4.801,50  55.805,84  96.116,92 0,33

EDUCAÇÃO  4.827.000,00  5.016.000,00  539.931,05  3.234.196,27  15,59  1.781.803,73  592.507,38  3.133.439,18  18,60  1.882.560,82
Ensino Fundamental  3.956.100,00  4.175.100,00  527.574,93  3.022.073,62  14,57  1.153.026,38  561.263,88  2.929.016,28  1.246.083,72 17,39
Ensino Superior  90.000,00  110.000,00  5.758,35  109.995,35  0,53  4,65  20.649,35  109.995,35  4,65 0,65
Educação Infantil  682.900,00  659.900,00  6.597,77  78.503,05  0,38  581.396,95  6.274,15  75.123,30  584.776,70 0,45
Educação Especial  98.000,00  71.000,00  0,00  23.624,25  0,11  47.375,75  4.320,00  19.304,25  51.695,75 0,11

URBANISMO  5.266.940,00  7.277.466,50  903.757,12  3.380.285,13  16,30  3.897.181,37  532.103,30  1.726.386,33  10,25  5.551.080,17
Infra-Estrutura Urbana  4.468.940,00  5.827.739,04  534.304,73  2.106.778,62  10,16  3.720.960,42  160.046,91  479.546,82  5.348.192,22 2,85
Serviços Urbanos  798.000,00  1.449.727,46  369.452,39  1.273.506,51  6,14  176.220,95  372.056,39  1.246.839,51  202.887,95 7,40

SANEAMENTO  453.000,00  453.000,00  0,00  0,00  0,00  453.000,00  0,00  0,00  0,00  453.000,00
Saneamento Básico Urbano  453.000,00  453.000,00  0,00  0,00  0,00  453.000,00  0,00  0,00  453.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  45.000,00  544.664,00  202,49  296.618,65  1,43  248.045,35  202,49  296.618,65  1,76  248.045,35
Preservação e Conservação Ambiental  45.000,00  544.664,00  202,49  296.618,65  1,43  248.045,35  202,49  296.618,65  248.045,35 1,76

AGRICULTURA  522.000,00  780.000,00  98.862,54  526.840,53  2,54  253.159,47  98.862,54  526.840,53  3,13  253.159,47
Extensão Rural  522.000,00  780.000,00  98.862,54  526.840,53  2,54  253.159,47  98.862,54  526.840,53  253.159,47 3,13

INDÚSTRIA  515.100,00  553.500,00  1.500,00  547.720,00  2,64  5.780,00  9.664,00  544.370,00  3,23  9.130,00
Promoção Industrial  515.100,00  553.500,00  1.500,00  547.720,00  2,64  5.780,00  9.664,00  544.370,00  9.130,00 3,23

COMÉRCIO E SERVIÇOS  53.400,00  75.400,00  9.673,17  48.605,39  0,23  26.794,61  9.673,17  48.605,39  0,29  26.794,61
Promoção Comercial  53.400,00  75.400,00  9.673,17  48.605,39  0,23  26.794,61  9.673,17  48.605,39  26.794,61 0,29

TRANSPORTE  800.900,00  8.394.193,43  133.447,86  3.858.034,24  18,60  4.536.159,19  966.976,11  2.260.013,32  13,41  6.134.180,11
Transporte Rodoviário  800.900,00  8.394.193,43  133.447,86  3.858.034,24  18,60  4.536.159,19  966.976,11  2.260.013,32  6.134.180,11 13,41

DESPORTO E LAZER  978.100,00  988.100,00  28.270,61  129.287,65  0,62  858.812,35  19.830,61  120.847,65  0,72  867.252,35
Desporto Comunitário  978.100,00  988.100,00  28.270,61  129.287,65  0,62  858.812,35  19.830,61  120.847,65  867.252,35 0,72

ENCARGOS ESPECIAIS  969.700,00  916.649,31  152.577,38  666.481,84  3,21  250.167,47  151.344,35  625.205,71  3,71  291.443,60
Serviço da Dívida Interna  740.000,00  509.295,84  75.437,75  385.763,30  1,86  123.532,54  80.462,93  382.413,18  126.882,66 2,27
Outros Encargos Especiais  229.700,00  407.353,47  77.139,63  280.718,54  1,35  126.634,93  70.881,42  242.792,53  164.560,94 1,44

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  176.000,00  176.000,00  0,00  0,00  0,00  176.000,00  0,00  0,00  0,00  176.000,00
Reserva de Contingência  176.000,00  176.000,00  0,00  0,00  0,00  176.000,00  0,00  0,00  176.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/nov/2018 as 13h e 44m.

TOTAL 100,00 100,00 23.361.840,00  36.196.842,19  3.623.318,05  20.742.231,09  15.454.611,10  4.126.370,79  16.846.958,64  19.349.883,55

Prefeito
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Secretario de Fazenda
GILBERTO BARBOSA

Contador
GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1

www.elotech.com.br

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/10/2018 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - P - Receita1.970,67
02/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.605,86
03/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita814,70
03/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita12.593,82
04/10/2018 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Princ - Receita5.186,60
04/10/2018 FNS - PAB FIXO MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 9.954,00
09/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita2.062,60
10/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 292.420,52
10/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-58.484,10 
10/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita23.375,99
10/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 62.482,34
10/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -12.496,46 
11/10/2018 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.085,88
11/10/2018 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 21.919,00
13/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita9.438,22
15/10/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 152,10
15/10/2018 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 728,83
16/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita7.523,30
16/10/2018 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.626,23
16/10/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.99 /89 - Principa - Receita77,48
16/10/2018 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 7.098,00
16/10/2018 FNS - PAB VARIÁVEL MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 38.247,57
16/10/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.889,90
17/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita38.218,44
19/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 61.865,88
19/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-12.373,16 
19/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.148,84
19/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 1.884,19
19/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -376,83 
22/10/2018 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 982,66
23/10/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal - Receita 12.661,23
24/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita14.638,89
30/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 218.018,46
30/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-43.603,68 
30/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita14.838,81

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

30/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 4.400,95
30/10/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -880,19 
30/10/2018 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal - Receita1.430,00
30/10/2018 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - P - Receita1.970,67
31/10/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita17.876,41
31/10/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Receita 1.834,66
31/10/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB -366,93 
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Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 38.242.713,00 44.320.141,97 5.562.536,21 31.480.330,70 99,89 12.839.811,27 5.911.933,48 31.237.458,18 99,89 13.082.683,79

5.865.261,00 5.689.229,35 715.557,79 4.672.139,22 14,83 1.017.090,13 749.277,21 4.620.201,49 14,77 1.069.027,86

Administração Geral 4.655.179,00 4.688.179,00 588.404,58 3.967.967,27 12,59 720.211,73 620.964,42 3.921.212,29 12,54 766.966,71

Administração Financeira 1.210.082,00 1.001.050,35 127.153,21 704.171,95 2,23 296.878,40 128.312,79 698.989,20 2,24 302.061,15

2.081.303,00 2.272.379,02 299.266,15 1.538.949,09 4,88 733.429,93 288.082,15 1.527.514,94 4,88 744.864,08

Assistência ao Idoso 26.000,00 32.000,00 4.500,50 11.023,75 0,03 20.976,25 4.500,50 11.023,75 0,04 20.976,25

Assistência ao Portador de Deficiência 50.500,00 63.700,00 12.400,00 17.961,94 0,06 45.738,06 4.450,00 10.011,94 0,03 53.688,06

Assistência à Criança e ao Adolescente 258.800,00 239.800,00 25.302,55 124.145,84 0,39 115.654,16 25.302,55 124.145,84 0,40 115.654,16

Assistência Comunitária 1.746.003,00 1.936.879,02 257.063,10 1.385.817,56 4,40 551.061,46 253.829,10 1.382.333,41 4,42 554.545,61

10.666.000,00 13.001.436,14 1.421.831,60 8.433.324,21 26,76 4.568.111,93 1.448.448,17 8.335.184,12 26,65 4.666.252,02

Administração Geral 3.152.000,00 3.936.601,14 340.908,11 2.920.158,62 9,27 1.016.442,52 336.508,11 2.907.806,88 9,30 1.028.794,26

Atenção Básica 4.880.000,00 6.382.531,18 790.927,23 4.693.333,54 14,89 1.689.197,64 794.229,23 4.667.781,54 14,93 1.714.749,64

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.332.000,00 2.380.303,82 286.835,17 774.013,69 2,46 1.606.290,13 314.549,74 713.777,34 2,28 1.666.526,48

Vigilância Sanitária 302.000,00 302.000,00 3.161,09 45.818,36 0,15 256.181,64 3.161,09 45.818,36 0,15 256.181,64

10.567.872,00 11.580.870,89 1.922.492,64 8.321.941,79 26,41 3.258.929,10 1.921.730,44 8.308.556,09 26,57 3.272.314,80

Ensino Fundamental 9.466.600,00 10.569.065,20 1.916.878,12 8.183.353,58 25,97 2.385.711,62 1.916.115,92 8.169.967,88 26,13 2.399.097,32

Educação Infantil 1.083.172,00 993.705,69 5.614,52 138.588,21 0,44 855.117,48 5.614,52 138.588,21 0,44 855.117,48

Educação de Jovens e Adultos 18.100,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00

446.016,00 458.016,00 53.247,48 326.867,52 1,04 131.148,48 53.247,48 326.867,52 1,05 131.148,48

Difusão Cultural 446.016,00 458.016,00 53.247,48 326.867,52 1,04 131.148,48 53.247,48 326.867,52 1,05 131.148,48

3.666.000,00 5.120.750,00 605.488,73 3.453.024,29 10,96 1.667.725,71 866.229,80 3.385.084,44 10,82 1.735.665,56

Infra-Estrutura Urbana 1.612.000,00 3.129.550,00 462.466,92 1.798.427,77 5,71 1.331.122,23 723.207,99 1.730.487,92 5,53 1.399.062,08

Serviços Urbanos 2.054.000,00 1.991.200,00 143.021,81 1.654.596,52 5,25 336.603,48 143.021,81 1.654.596,52 5,29 336.603,48

100.000,00 100.000,00 0,00 87.307,84 0,28 12.692,16 16.776,72 87.307,84 0,28 12.692,16

Habitação Urbana 100.000,00 100.000,00 0,00 87.307,84 0,28 12.692,16 16.776,72 87.307,84 0,28 12.692,16

470.000,00 486.000,00 1.800,00 190.364,79 0,60 295.635,21 1.800,00 190.364,79 0,61 295.635,21

Preservação e Conservação Ambiental 470.000,00 486.000,00 1.800,00 190.364,79 0,60 295.635,21 1.800,00 190.364,79 0,61 295.635,21

262.900,00 514.500,00 20.733,24 441.489,60 1,40 73.010,40 20.733,24 441.489,60 1,41 73.010,40

Extensão Rural 262.900,00 514.500,00 20.733,24 441.489,60 1,40 73.010,40 20.733,24 441.489,60 1,41 73.010,40

60.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Promoção Industrial 60.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

1.143.800,00 1.631.919,35 140.555,71 1.271.017,63 4,03 360.901,72 140.555,71 1.271.017,63 4,06 360.901,72

Energia Elétrica 1.143.800,00 1.631.919,35 140.555,71 1.271.017,63 4,03 360.901,72 140.555,71 1.271.017,63 4,06 360.901,72

1.988.400,00 2.689.136,41 288.995,11 2.197.650,62 6,97 491.485,79 312.484,80 2.197.615,62 7,03 491.520,79

Promoção da Produção Agropecuária 50.000,00 42.918,34 14.476,78 29.470,78 0,09 13.447,56 14.476,78 29.470,78 0,09 13.447,56

Transporte Rodoviário 1.938.400,00 2.646.218,07 274.518,33 2.168.179,84 6,88 478.038,23 298.008,02 2.168.144,84 6,93 478.073,23

741.161,00 695.004,81 92.567,76 546.254,10 1,73 148.750,71 92.567,76 546.254,10 1,75 148.750,71

Serviço da Dívida Interna 728.461,00 563.461,00 54.582,00 414.738,98 1,32 148.722,02 54.582,00 414.738,98 1,33 148.722,02

Outros Encargos Especiais 12.700,00 131.543,81 37.985,76 131.515,12 0,42 28,69 37.985,76 131.515,12 0,42 28,69

184.000,00 79.900,00 0,00 0,00 0,00 79.900,00 0,00 0,00 0,00 79.900,00

Reserva de Contingência 184.000,00 79.900,00 0,00 0,00 0,00 79.900,00 0,00 0,00 0,00 79.900,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 100.000,00 35.400,00 0,00 34.400,00 0,11 1.000,00 0,00 34.400,00 0,11 1.000,00

38.342.713,00 44.355.541,97 5.562.536,21 31.514.730,70 100,00 12.840.811,27 5.911.933,48 31.271.858,18 100,00 13.083.683,79

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 100.000,00 35.400,00 0,00 34.400,00 0,11 1.000,00 0,00 34.400,00 0,11 1.000,00

0,00 34.400,00 0,00 34.400,00 0,11 0,00 0,00 34.400,00 0,11 0,00

Administração Geral 0,00 34.400,00 0,00 34.400,00 0,11 0,00 0,00 34.400,00 0,11 0,00

100.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Promoção Industrial 100.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

100.000,00 35.400,00 0,00 34.400,00 0,11 1.000,00 0,00 34.400,00 0,11 1.000,00

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Saúde

Indústria

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Nov/2018, 14h e 47m.

Indústria

Energia

Transporte

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

PRONIM CP - Emissão: 21/11/2018 às 14h47min - Duração: 0h00m10seg (4)
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.817.713,00 4.685.685,98 11,77 74,01

   Receitas Correntes 38.317.713,00 4.409.156,33 11,51 75,48

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.572.952,53 414.096,49 11,59 91,86

         Impostos 3.190.179,73 353.947,24 11,09 79,37

         Taxas 313.904,00 60.149,25 19,16 238,97

         Contribuição de Melhoria 68.868,80 - - -

      Contribuições 829.593,56 60.625,38 7,31 99,03

         Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública 829.593,56 60.625,38 7,31 99,03

      Receita Patrimonial 337.594,92 15.910,63 4,71 29,07

         Valores Mobiliários 337.594,92 15.910,63 4,71 29,07

      Receita de Serviços 179.058,88 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 41.321,28 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Saúde 137.737,60 - - -

      Transferências Correntes 33.342.040,69 3.616.983,10 10,85 71,42

         Transferências da União e de suas Entidades 15.477.912,23 1.599.003,38 10,33 74,86

         Transfe. Estados e do DF e de suas Entidades 11.875.047,18 1.194.481,35 10,06 65,29

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.989.081,28 823.498,37 13,75 74,71

      Outras Receitas Correntes 56.472,42 301.540,73 533,96 1.603,70

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.377,38 - - -

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - 293.771,02 - -

         Demais Receitas Correntes 55.095,04 7.769,71 14,10 68,40

   Receitas de Capital 1.500.000,00 276.529,65 18,44 36,49

      Operações de Crédito 1.500.000,00 276.529,65 18,44 33,15

         Operações de Crédito - Mercado Interno 1.500.000,00 276.529,65 18,44 33,15

      Transferências de Capital - - - -

         Transfe. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - - - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 39.817.713,00 4.685.685,98 11,77 74,01

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 39.817.713,00 4.685.685,98 11,77 74,01

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 39.817.713,00 4.685.685,98 11,77 78,54

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.881.151,81 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.881.151,81 - - -

   Reabertura de Créditos Adicionais - - - -
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 44.320.141,97 5.562.536,21 31.237.458,18 13.082.683,79 27.293.839,44

   DESPESAS CORRENTES 37.200.076,73 4.639.484,29 26.795.303,40 10.404.773,33 23.409.695,51

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.930.429,24 2.872.288,17 14.931.009,91 4.999.419,33 13.310.885,86

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 115.000,00 22.749,36 97.435,97 17.564,03 97.435,97

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.154.647,49 1.744.446,76 11.766.857,52 5.387.789,97 10.001.373,68

   DESPESAS DE CAPITAL 7.040.165,24 923.051,92 4.442.154,78 2.598.010,46 3.884.143,93

      INVESTIMENTOS 6.591.704,24 891.219,28 4.124.851,77 2.466.852,47 3.566.840,92

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 448.461,00 31.832,64 317.303,01 131.157,99 317.303,01

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 79.900,00 - - 79.900,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 35.400,00 - 34.400,00 1.000,00 34.400,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 44.355.541,97 5.562.536,21 31.271.858,18 13.083.683,79 27.328.239,44

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 44.355.541,97 5.562.536,21 31.271.858,18 13.083.683,79 27.328.239,44

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 44.355.541,97 5.562.536,21 31.271.858,18 13.083.683,79 27.328.239,44

RESERVA DO RPPS - - - - -- - - - -

- - - - -

38.342.713,00 31.514.730,70 - 5.911.933,48 -

- - - - -

38.342.713,00 31.514.730,70 12.840.811,27 5.911.933,48 -

- - - - -

- - - - -

100.000,00 34.400,00 1.000,00 - -

38.342.713,00 31.514.730,70 12.840.811,27 5.911.933,48 -

478.461,00 317.303,01 131.157,99 31.832,64 -

184.000,00 - 79.900,00 - -

3.986.124,00 4.510.628,56 2.529.536,68 1.200.569,71 -

3.507.663,00 4.193.325,55 2.398.378,69 1.168.737,07 -

250.000,00 97.435,97 17.564,03 22.749,36 -

16.276.143,00 11.892.526,33 5.262.121,16 1.807.305,08 -

34.072.589,00 26.969.702,14 10.230.374,59 4.711.363,77 -

17.546.446,00 14.979.739,84 4.950.689,40 2.881.309,33 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

38.242.713,00 31.480.330,70 12.839.811,27 5.911.933,48 -

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- - -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário

- 1.881.151,81 -

- 1.881.151,81 -

- 1.803.590,06 -

39.817.713,00 31.271.858,18 10.349.444,88

- - -

39.817.713,00 29.468.268,12 10.349.444,88

- - -

- - -

- - -

39.817.713,00 29.468.268,12 10.349.444,88

- 50.000,00 (50.000,00)

- 50.000,00 (50.000,00)

1.500.000,00 497.318,95 1.002.681,05

1.500.000,00 497.318,95 1.002.681,05

55.095,04 37.682,87 17.412,17

1.500.000,00 547.318,95 952.681,05

1.377,38 - 1.377,38

- 867.967,88 (867.967,88)

5.989.081,28 4.474.312,63 1.514.768,65

56.472,42 905.650,75 (849.178,33)

15.477.912,23 11.586.062,19 3.891.850,04

11.875.047,18 7.752.944,60 4.122.102,58

137.737,60 - 137.737,60

33.342.040,69 23.813.319,42 9.528.721,27

179.058,88 - 179.058,88

41.321,28 - 41.321,28

337.594,92 98.134,29 239.460,63

337.594,92 98.134,29 239.460,63

829.593,56 821.585,22 8.008,34

829.593,56 821.585,22 8.008,34

313.904,00 750.138,67 (436.234,67)

68.868,80 - 68.868,80

3.572.952,53 3.282.259,49 290.693,04

3.190.179,73 2.532.120,82 658.058,91

39.817.713,00 29.468.268,12 10.349.444,88

38.317.713,00 28.920.949,17 9.396.763,83

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 35.400,00 - 34.400,00 1.000,00 34.400,00

   DESPESAS DE CAPITAL 35.400,00 - 34.400,00 1.000,00 34.400,00

      INVESTIMENTOS 35.400,00 - 34.400,00 1.000,00 34.400,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Nov/2018, 14h e 43m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

100.000,00 34.400,00 1.000,00 - -

100.000,00 34.400,00 1.000,00 - -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

100.000,00 34.400,00 1.000,00 - -

- - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 506/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE 
PREÇOS nº 18/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 751/2018 de 27/07/2018, publicado em 28/07/2018, sobre 
o Processo de Licitação nº 446/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em 
vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, na Avenida Santos Dumont entre 
a Rua Walter Volbrechett e Rua Vitor Luciano Bortolon/Rua Santa Catarina entre Av. 
Alagoas e Rua Rio de Janeiro. Conforme planilhas, projetos e memorial descritivo em 
anexo -  CONVÊNIO nº  1040870-89. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI-EPP R$: 397.199,33 
Trezentos e noventa e sete mil cento e noventa e nove reais e trinta e três centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Cruzeiro do Oeste, terça-feira, 13 de Novembro  de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 248/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO ALTAIR FABRO & CIA LTDA  
SEDE: Nova Prata/RS
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de maquinas e equipamentos referente ao Contrato de Repasse nº 
1055606-80 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Caixa. Órgão 
solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Conforme especificações no 
Anexo I. Pregão, 63/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada,  Conforme Anexo I .
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 63/2018, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.090,00 (Trinta e 
Nove Mil e Noventa Reais) 
Data da assinatura do contrato: 30/10/2018
Vigência do contrato: 29/10/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 250/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO BRASIDAS EIRELI - ME
SEDE: Blumenau/SC
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de maquinas e equipamentos referente ao Contrato de Repasse nº 
1055606-80 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Caixa. Órgão 
solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Conforme especificações no 
Anexo I. Pregão, 63/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada,  Conforme Anexo I .
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 63/2018, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.474,00 (Um Mil, 
Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais), 
Data da assinatura do contrato: 30/10/2018
Vigência do contrato: 29/10/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 12 à 20/11/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 20/11/2018 68.084,67         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.5.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 20/11/2018 1.596,32           Custeio/Investimento
1.7.1.8.02.3.1.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES-COMP. FINANC. PROD. PETRÓLEO-LEI 7.990/89 16/11/2018 148,37              Custeio/Investimento
1.7.1.8.03.1.1.02.03 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 19/11/2018 3.853,20           Pessoal
1.7.1.8.04.1.1.02.01 PISO VARIÁVEL MÉDIA COMPLEXIDADE (SUAS) 16/11/2018 141,89              Custeio
1.7.1.8.05.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 19/11/2018 40.559,29         Custeio
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 13/11/2018 99.020,32         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 20/11/2018 220.242,27       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 12/11/2018 215,71              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 13/11/2018 16,27                Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 14/11/2018 2.341,87           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 16/11/2018 748,90              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 19/11/2018 252,15              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 20/11/2018 242,91              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 20/11/2018 1.387,41           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 13/11/2018 13.090,85         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 14/11/2018 84.764,33         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/11/2018 37.844,98         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 21 de Novembro de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 58/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 45/2018
OBJETO: Aquisição de mochilas, pastas e estojos escolares para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino, incluindo ensino fundamental e pré-escola, pertencentes a 
Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer deste Município de Esperança Nova.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 05/12/2018, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, na 
Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 21/11/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

câMara MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
PORTARIA N° 017/2018
SUMULA - Concede féria a servidora Andrea Mardegan Santana e dá outras 
providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias a Servidora Andrea Mardegan Santana, portador da Cédula 
de Identidade RG 6.209.333-1 SSP-PR, e CPF/MF 018.313.629-29, ocupante do 
cargo de Técnico Contábil, referente ao período 2016/2017, tendo inicio em 21 de 
novembro com termino em 30 de novembro de 2018.
Parágrafo Primeiro: de acordo com o Art. 23 da Lei 629/2013, o servidor recebera 
como abono pecuniário 20 (vinte) dias.
ART. 2° Em razão da concessão das férias o mesmo recebera o seu respectivo 1/3 
de Férias, e abono pecuniário na folha de pagamento do mês de novembro de 2018.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a disposição em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 21 de novembro de 2018.
José Marcos Bicudo
Presidente
   

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 343/2018
DATA: 20/11/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 193/2018 Empresa: DIHOSMED 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELLI - ME, Contrato nº 194/2018 Empresa: M 
J GAMBETTA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS ME, Contrato nº 195/2018 Empresa: MC 
MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELLI – ME, Contrato nº 
196/2018 Empresa: S O S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELLI, 
Contrato nº 198/2018 Empresa: RINAMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA-EPP. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para 
o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 32.829.348,63 23.432.584,76 71,38%

Receita Tributária  3.572.952,53  3.282.259,49 91,86%

Receita de Contribuições  829.593,56  821.585,22 0,00%

Receita Patrimonial  337.594,92  98.134,29 29,07%

Receita de Serviços  179.058,92 0,00%

Transferências Correntes  33.342.040,69  23.813.319,42 71,42%

Outras Receitas Correntes  56.472,42  905.650,75 1603,70%

(-) Dedução para o FUNDEB  -5.488.364,41  -5.488.364,41 100,00%

 

RECEITAS DE CAPITAL 1.500.000,00            547.318,95 36,49%

Operações de Crédito  1.500.000,00  547.318,95 36,49%

Alienação de Bens 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00%

Transferências de Capital 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00%

TOTAL 34.329.348,63 23.979.903,71 69,85%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 2.152.266,57 1.519.405,94 70,60%

   Pessoal e Encargos Sociais 1.072.853,15 880.619,08 82,08%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 1.079.413,42 638.786,86 59,18%

 DESPESAS DE CAPITAL 120.112,45 8.109,00 6,75%

   Investimentos 120.112,45 8.109,00 6,75%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 2.272.379,02 1.527.514,94 67,22%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 258.800,00 124.145,84 47,97%

   Pessoal e Encargos Sociais 117.800,00 88.886,43 82,08%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 141.000,00 35.259,41 25,01%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 258.800,00 124.145,84 47,97%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 39.000,00 0,00 0%

 TOTAL 39.000,00 0,00 16%

(e/a) % (f/b) %
0,11% 0,00%

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Setembro/Outubro de 2018

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
LEI MUNICIPAL Nº 044/2018
SÚMULA: Autoriza o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE através do Chefe do Poder Executivo Municipal a 
DESAFETAR e outorgar PERMUTA de imóveis do Patrimônio Público Municipal por imóveis particulares de 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, na forma como especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a permuta de imóveis entre o MUNICIPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE, e a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA –, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 1565, Jardim Alvorada no 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2º. Fica desafetado de sua finalidade de bem de uso especial, passando a integrar a categoria dos bens 
patrimoniais do Município, disponível para alienação, o imóvel de matrículas 12.107 e 12.106 devidamente registrados 
no 2º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR, para fins da permuta de que trata a esta 
Lei, identificado, descrito e caracterizado a seguir:
I – A integralidade de um TERRENO vazio com área de 2.393,31 metros quadrados, com as seguintes confrontações: 
Frente para a Rua santa Catarina na extensão de 25,25 metros lineares; Lateral direita para o Lote parte 1-A, desta 
subdivisão, na extensão de 90,55 metros lineares; Lateral esquerda para o Lote nº 1-C na desta subdivisão, na 
extensão de 99,00 metros lineares, conforme registro da Matrícula nº 12.107 do 2º Ofício de Registro desta Comarca 
(ao lado do barracão da ARCO); 
II – PARTE IDEAL do lote 1-A, com área e 782,41 metros quadrados, com as seguintes confrontações: Frente com 
9,04 metros lineares; Lateral direita com 88,30 metros lineares; Lateral esquerda com 90,55 metros lineares que serão 
desmembrados do Lote 1-A constante da Matrícula 12.106 do 2º Ofício de Registro desta Comarca de Cruzeiro do 
Oeste - PR, localizado nas imediações da Incubadora Empresarial.
Parágrafo Único. O valor de avaliação dos imóveis relacionados nos incisos I e II consta do laudo de avaliação da 
Comissão de Avaliação de Imóveis Urbanos constituída para este ato através da Portaria nº 833/2018 deste Município, 
que passa a ser Anexo da presente Lei.  
Art. 3º. Constituem-se imóveis de propriedade da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, para fins de permuta 
de que trata esta Lei.
I - Um BARRACÃO novo com área de 325,50 metros quadrados de construção, sendo suas confrontações: Frente 
para Avenida Brasil na extensão de 9,30 metros; Lateral direita para a data nº 20-R na extensão de 35,00 metros; 
Lateral esquerda para data nº 18/19-B, na extensão e 35,00 metros, conforme conta da Matrícula nº 19.392 do 1º 
Ofício de Registro desta Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR; 
II – Área de 735.00 metros quadrados, constituída dos Lotes Urbanos nº 46, 47,48, e 67-R3 da Quadra nº 93 da Planta 
do Jardim Cruzeiro, nesta Cidade e Comarca, conforme consta das Matrículas de n.º 17.389, 17.390, 17.391, 18.476 
do Cartório 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR.
Parágrafo Único. O valor de avaliação dos imóveis relacionados nos incisos I e II consta do laudo de avaliação da 
Comissão de Avaliação de Imóveis Urbanos constituída para este ato através da Portaria nº 833/2018 deste Município, 
que passa a ser Anexo da presente Lei.  
Art. 4º. A permuta, objeto desta lei, ora autorizada, consistirá na troca pura e simples, livre de ônus, entre os imóveis 
de propriedade do Município, ora relacionados no art. 2º, e o imóveis de propriedade da empresa, CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, ora relacionados no art. 3º, recebendo o Município a escritura pública dos imóveis descritos, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, tudo em virtude do interesse público envolvido e por 
ser a melhor vantagem ao patrimônio público. 
§1º - A Construtora Longuini Ltda. terá o prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis para conclusão final do bem imóvel 
(barracão) que está sendo permutado com o Município, prazo que passará a contar a partir da data que entrar em vigor 
esta lei, ficando vedado à mesma construtora de utilizar de imediato o imóvel que irá receber em permuta.
§2º - Após a conclusão da obra, que deverá ser realizada pela Construtora Longuini Ltda., será efetuada uma vistoria 
pela Comissão de Serviços, Obras, Bens Públicos e Meio Ambiente da Câmara Municipal, bem como pelo Engenheiro 
do Município, oportunidade em que estando tudo em conformidade com o parágrafo 1º, serão providenciados os 
documentos para lavratura das escrituras, podendo assim a Construtora Longuini Ltda. tomar posse do imóvel 
somente após a emissão dos documentos pelo Cartório de Tabelionato nesta cidade.
§3º - Em caso de descumprimento dos parágrafos anteriores pela Construtora Longuini Ltda., a presente permuta será 
declarada nula de pleno direito, independentemente de notificação.
Art. 5º. A presente permuta entre os imóveis constantes dos artigos 2º e 3º, é de caráter permanente, irrevogável e 
irretratável, surtindo seus efeitos a partir da promulgação da presente Lei. 
Art. 6º. A partir da data de promulgação da presente Lei, convencionam as partes permutantes nos termos do artigo 
533 inciso I, primeira parte, do Código Civil que as despesas relativas expedição de escritura pública ficará por conta 
da empresa CONTRUTORA LONGUINI LTDA, sendo que as demais despesas relativas aos registros junto ao Oficial 
de Registro de Imóveis pertinentes ficarão por conta e responsabilidade de cada uma das partes permutantes no que 
lhe couberem. 
Art. 7º. Passam a serem partes integrantes desta Lei, as cópias das Certidões de Registro dos imóveis de propriedade 
do Município, Certidões de Registro dos imóveis de propriedade de CONTRUTORA LONGUINI LTDA, Memoriais 
Descritivos e as avaliações dos imóveis.
Art. 8º. A permuta celebrada de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, com base na avaliação dos 
imóveis, sem qualquer pagamento, recebimento de torna, valor compensatório ou ônus, em virtude do interesse das 
partes na referida permuta.
Art. 9º. Para fins de atendimento ao contido no art. 193, parágrafo 1º da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do 
Oeste - PR fica desafetada de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível 
os Lotes mencionados no art. 2º desta Lei.
Art. 10. Fica dispensada a licitação, por se tratar de caso de interesse público devidamente justificado, nos termos do 
artigo 17, inciso I, alínea “c”, c/c artigo 24, inciso X, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) 
DIAS DO MÊS DE NOVEMRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 458
 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) cada, totalizando R$- 1.000,00 (Um 
Mil Reais) ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/11/2018 20/11/2018 21/11/2018 22/11/2018 23/11/2018 
04:00/16:30h 03:00/15:30h 04:00/16:60h 05:00/17:30h 05:00/17:30h
Londrina-Paraná Ivaíporã-Paraná Londrina-Paraná Maringá-Paraná Maringá-Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 460
 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária, no valor de R$- 485,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco reais) e ½ (meia) diária, 
no valor de R$- 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos), totalizando o valor de R$- 727,50 
(Setecentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos) a servidora municipal  MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ, 
matrícula n° 1771, ocupante do cargo de Secretária de Saúde, lotado na Manutenção e Coordenação da Secretaria 
da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/11/2018 22/11/2018  08:00H 20:00H 
Maringá-Paraná XXXIV CONGRESSO ESTADUAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
PARANÁ – INOVAÇÕES NA ATENÇÃO BÁSICA E PROMOÇÃO DA SAÚDE
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 461
 DE 16 DE NOVEMRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 330,00 (Trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária, no valor 
de R$- 40,00 (Quarenta Reais) , totalizando o valor de R$ 370,00 (Trezentos e setenta reais) a servidora municipal 
GRASIELE GOMES DA SILVA, matrícula n° 1767, ocupante do cargo de Farmacêutico NASF, lotado na Manutenção 
do Programa PSF/PROPRIO da Divisão UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/11/2018 22/11/2018  13:30h 20:00h 
Maringá– Paraná XXXIV CONGRESSO ESTADUAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
PARANÁ – INOVAÇÕES NA ATENÇÃO BÁSICA E PROMOÇÃO DA SAÚDE
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 16/11/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA.- ME, 
com sede na Rua Santos Dumont, nº 3212 - Sala B, Zona 01, CEP. 87.013-050 na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 20.510.631/0001-68, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 4, 5, 7, 11, 13, 19, 23, 62, 
no valor de R$-15.484,20(quinze mil, quatrocentos e oitenta quatro reais e vinte centavos), ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA, com sede AV. Presidente Castelo Branco, 4099, Centro, CEP. 87.501-170, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.105.339/0001-03, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 1, 2, 3,12,14, 16, 
17, 18, 22, 27, 28, 29, 31, 32, 34, 36, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 58 e 60, no valor de R$-32.006,50(trinta dois 
mil e seis reais e cinquenta centavos), e EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA.-EPP, com sede Av. Paraná nº. 
5.161, Centro Zona III, CEP. 87.502-000, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 11.011.496/0001-15, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Itens 6, 8, 9, 10, 15, 20, 21, 24, 25, 26, 30, 33, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42 43, 44, 
45, 49, 56, 57, 59 e 61, no valor de R$-41.239,40(quarenta um mil, duzentos e trinta nove reais e quarenta centavos) 
na data de 16/11/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito (16/11/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 17/04/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR.
Empresa vencedora:
BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA.- ME, com sede na Rua Santos Dumont, nº 3212 - Sala B, 
Zona 01, CEP. 87.013-050 na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 20.510.631/0001-68, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Itens 4, 5, 7, 11, 13, 19, 23, 62, no valor de R$-15.484,20(quinze mil, quatrocentos 
e oitenta quatro reais e vinte centavos), ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA, com sede AV. Presidente Castelo 
Branco, 4099, Centro, CEP. 87.501-170, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.105.339/0001-
03, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 1, 2, 3,12,14, 16, 17, 18, 22, 27, 28, 29, 31, 32, 34, 36, 46, 47, 48, 
50, 51, 52, 53, 54, 55, 58 e 60, no valor de R$-32.006,50(trinta dois mil e seis reais e cinquenta centavos), e EVI 
SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA.-EPP, com sede Av. Paraná nº. 5.161, Centro Zona III, CEP. 87.502-000, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 11.011.496/0001-15, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 
6, 8, 9, 10, 15, 20, 21, 24, 25, 26, 30, 33, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42 43, 44, 45, 49, 56, 57, 59 e 61, no valor de R$-
41.239,40(quarenta um mil, duzentos e trinta nove reais e quarenta centavos) na data de 16/11/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito 
(16/11/2018).  
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR.
Contrato de Compra Venda nº 128/2018
ID: Nº. 1770
Data do Contrato: 16/11/2018 
Contrato de Compra Venda nº 129/2018
ID: Nº. 1771
Data do Contrato: 16/11/2018
Contrato de Compra Venda nº 130/2018
ID: Nº. 1772
Data do Contrato: 16/11/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA.- ME, com sede na Rua Santos Dumont, nº 3212 - Sala B, 
Zona 01, CEP. 87.013-050 na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 20.510.631/0001-68, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Itens 4, 5, 7, 11, 13, 19, 23, 62, no valor de R$-15.484,20(quinze mil, quatrocentos 
e oitenta quatro reais e vinte centavos), ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA, com sede AV. Presidente Castelo 
Branco, 4099, Centro, CEP. 87.501-170, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.105.339/0001-
03, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 1, 2, 3,12,14, 16, 17, 18, 22, 27, 28, 29, 31, 32, 34, 36, 46, 47, 48, 
50, 51, 52, 53, 54, 55, 58 e 60, no valor de R$-32.006,50(trinta dois mil e seis reais e cinquenta centavos), e EVI 
SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA.-EPP, com sede Av. Paraná nº. 5.161, Centro Zona III, CEP. 87.502-000, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 11.011.496/0001-15, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 
6, 8, 9, 10, 15, 20, 21, 24, 25, 26, 30, 33, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42 43, 44, 45, 49, 56, 57, 59 e 61, no valor de R$-
41.239,40(quarenta um mil, duzentos e trinta nove reais e quarenta centavos) na data de 16/11/2018.
Adjudicado e Homologado em 16/11/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito 
(16/11/2018).  
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS
Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°152/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JGN SERVIÇOS  MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 152/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 10 de novembro de 2019.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de aquisição n°051/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de aquisição n.º 051/2018, aumentando o valor pactuado na cláusula quarta, passando 
para até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) anuais, pelo fornecimento dos medicamentos ao município de Alto Píquiri – PR, 
conforme necessidade devido aumento da demanda.

Contrato de Prestação de Serviços nº 091/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: Prestação de serviços de instalação e manutenção de sistema de segurança comercial e serviços necessários 
ao monitoramento à distância, dos seguintes imóveis: sede do CISA, situado na Av. Dr. Ângelo Moreira da Fonseca, 
866 – Zona Armazém, CAPS, situado na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3203, Almoxarifado, situado na AV. Rio 
Grande do Norte, 3368, Ambulatório, situado na Rua Cananéia, 3057 e Ambulatório, situado na Praça Oscar 
Thompson, 3233, todos nesta cidade de Umuarama –PR.
Valor: R$ 895,83 (oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos) mensais
Prazo: início em 12 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro de 2019.
Fundamentação: Pregão Presencial nº. 019/2018

Contrato de Fornecimento nº 094/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: J. A BERNARDINO DE ARAÚJO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – ME
Objeto: aquisição de materiais de construção para eventuais reparos e manutenções na sede do CISA, CAPS, 
Almoxarifado e Ambulatórios de Especialidades do CISA.
Valor: até R$ 65.250,19 (sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais e dezenove centavos)
Prazo: início em 21 de novembro de 2018 e término em 21 de novembro de 2019.
Fundamentação: Pregão Presencial nº. 020/2018

Contrato de Prestação de Serviços nº 085/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: VARGAS & ZILIOTTO LTDA
Objeto: prestação de serviços com a realização de Cirurgia Eletiva de buco maxilo, com valores constantes na tabela 
CISA.
Valor: até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de novembro de 2018 e término em 01 de novembro de 2019.
Fundamentação: inexigibilidade nº 062/2018
Umuarama, 21 de novembro de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 135/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa FROTSYSTEM SISTEMAS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 20.666.698/0001-96 com sede à AV JACARANDA, nº 794, lote 32, quadra 06, Jardim Independência, 
na cidade de Perobal, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 064.889.189-58 e RG 
nº 9.704.876-2 SSP/PR, residente e domiciliado no município de Perobal, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
135/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2017, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 
quantidades inicialmente licitados no percentual de 100% dos ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06 E 07, oriundos do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 075/2017, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica 
e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2017, que findaria em 30 de novembro de 2018, 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 30 de novembro de 2019.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS:
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$ 92.600,00 
(noventa e dois mil e seiscentos reais) para R$ 178.100,00 (cento e setenta e oito mil e cem reais), considerando o 
acréscimo de R$-85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais) referentes ao acréscimo de 100% das quantidades 
inicialmente licitados nos ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06 E 07, conforme tabela abaixo:
ITEM QTD QTD ADITIVADA UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT R $ 
TOTAL
1 12 12 Mês SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SERVIDOR DEDICADO 
REMOTO (HOST), conforme Anexo I – Termo de Referencia.  R$ 3.475,00 R$ 41.700,00
2 12 12 Mês SERVIÇO DE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, 
conforme Anexo I – Termo de Referencia. R$ 500,00 R$ 6.000,00
3 12 12 Mês SERVIÇO DE WEBSITE PERSONALIZADO 
RESPONSIVO COM WEBMAIL CORPORATIVO, conforme Anexo I – Termo de Referencia. R$ 350,00 R $ 
4.200,00
4 12 12 Mês SERVIÇO DE SISTEMA GERENCIADOR DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS, conforme Anexo I – Termo de Referencia. R$ 500,00 R$ 6.000,00
5 12 12 Mês SISTEMA DE SERVIÇOS DE BACKUP EXTERNO, 
conforme Anexo I – Termo de Referencia. R$ 500,00 R$ 6.000,00
6 12 12 Mês SERVIÇO DE SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS 
DO MUNICÍPIO NA WEB, conforme Anexo I – Termo de Referencia. R$ 800,00 R$ 9.600,00
7 12 12 Mês APLICATIVO - conforme Anexo I – Termo de 
Referencia R$ 1.000,00 R$ 12.000,00
VALOR TOTAL ADITIVADO R$ 85.500,00
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 19 de novembro de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
FROTSYSTEM SISTEMAS LTDA - ME 
CNPJ: 20.666.698/0001-96
Contratada
DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
CPF: 077.076.779-57
ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 066.655.529-00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2018. 

 

O MUNICÍPIO de GUAIRA, Estado do PARANÁ, torna público que às 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 05/12/2018 - 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h59min do dia 

05/12/2018 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00 horas 

do dia 05 de dezembro de 2018, na plataforma eletrônica de abertura de 

licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação 

na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 

acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
PÁ CARREGADEIRA 

SOBRE RODAS 01 350.000,00 60 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Guaíra, Paraná, Brasil - 

Telefone : (044) 3642-9924/9928 -  E-mail compras@guaira.pr.gov.br. A 

Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço na sala de 

licitações, 2° piso, da Prefeitura Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel 

Otávio Tosta, n° 126, Centro em Guaíra, Paraná, Brasil, das 07h30min às 

12h00min e das 13h30min às 17h00 horas. 

 

Guaíra-PR, 21 de novembro de 2018. 

 

Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
 

 

sÚMula Pedido de licenÇa aMBiental siMPlificada 
O Município de Icaraíma torna público que requereu ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS, para o Conjunto Habitacional de Interesse Social, edificações de 09 (nove) casas para realocação 
das famílias residentes no Paredão das Araras – PNIG, no Distrito de Porto Camargo. Não foi determinado estudo 
de impacto ambiental.

sindicato dos servidores PÚBlicos do MuniciPio de icaraiMa
Estado do Paraná
EDITAL REGISTRO DA CHAPA
O presidente da comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições e em cumprimento no art. 95 do estatuto social, do 
Sindicato dos Servidores Públicos dos Município de Icaraíma.
Informa a relação das chapas registrada para o pleito eleitoral.
1 – Chapa Independência e Progresso.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para impugnação da chapa.
Para que surta os efeitos legais; determinou-se a lavratura do presente edital, o qual é publicado em jornal de 
circulação na base territorial da entidade sindical
Icaraíma-Pr; 21 de novembro 2018 
Comissão Eleitoral
Pedro Alves Machado
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2018 
OBJETO: PAPEL SULFITE A4
Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação  atestamos, para fins de comprovação junto ao certame licitatório 
de que trata o Pregão Presencial 071/2018, que a empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, vencedora do 
processo licitatório, apresentou as amostras dos produtos relacionados no anexo I do Edital. 
Declaramos, que após a avaliação técnica da amostra, a mesma foi APROVADA, já que apresentaram especificações 
de acordo com o exigido em Edital. 
Icaraíma, 21 de novembro de 2018. 
EQUIPE TÉCNICA 
Original assinado por:
João Gilson Prado (Pregoeiro)
Luiz Fernando Dadalto (Equipe de Apoio)
Sandra Leme Lucania (Equipe de Apoio)
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio)

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.860/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE
3.1.71.70.00.00 284 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PÚBLICO 9.000,00
3.3.71.70.00.00 285 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PÚBLICO 8.000,00
FONTE 000 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 17.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 22 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 500,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.1.90.11.00.00 185 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.520,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 2.520,00
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.1.90.11.00.00 471 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 500,00
3.1.90.13.00.00 472 OBRIGACOES PATRONAIS 500,00
3.3.90.32.00.00 476 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 980,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 1.980,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 515 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.30.00.00 526 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 10.500,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORACOES, FESTIVIDADES E RECEPCOES
3.3.90.30.00.00 678 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 1.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA N.º 590/2018
Definir local de trabalho de servidor
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando que o município de Ivaté possui atualmente cerca de 8.000 (oito mil) habitantes;
Considerando que esta população está dividida entre a sede, as Vilas Rurais e o distrito de Herculândia, sendo que 
aproximadamente residem na sede cerca de 5.500 (cinco mil e quinhentas) pessoas e no distrito de Herculândia cerca 
de 1.800 (mil e oitocentas pessoas), estando o restante na zona rural;
Considerando que é dever da Administração Pública manter a prestação de serviços de limpeza de forma eficiente e 
eficaz, visando atender aos anseios da comunidade;
Considerando que estavam lotados no Distrito de Herculândia 08 (oito) servidores ocupantes do cargo efetivo de gari, 
e que na sede do município também estavam lotados 08 (oito) servidores ocupantes do mesmo cargo;
Considerando que a sede do município possui praticamente o triplo do tamanho e do número de habitantes do Distrito 
de Herculândia;
Considerando que existe a necessidade imediata de reforçar a equipe de limpeza (garis) na sede do município, por 
meio da transferência de servidores (garis) até então lotados no distrito, até mesmo por uma questão de razoabilidade, 
proporcionalidade e eficiência;
R E S O L V E
Art. 1.º - DEFINIR o local de trabalho do servidor público municipal VALTER MESSIAS DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade de RG nº 5.044.202-0/SSP-PR, admitido em 08/03/1999, Matricula Funcional nº 17591, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, com carga horária de 40 horas semanais, como sendo na sede do 
município de Ivaté-Pr.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos dezenove dias do mês de Novembro do ano 
de Dois Mil e Dezoito.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA N.º 591 /2018
Definir local de trabalho de servidor
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando que o município de Ivaté possui atualmente cerca de 8.000 (oito mil) habitantes;
Considerando que esta população está dividida entre a sede, as Vilas Rurais e o distrito de Herculândia, sendo que 
aproximadamente residem na sede cerca de 5.500 (cinco mil e quinhentas) pessoas e no distrito de Herculândia cerca 
de 1.800 (mil e oitocentas pessoas), estando o restante na zona rural;
Considerando que é dever da Administração Pública manter a prestação de serviços de limpeza de forma eficiente e 
eficaz, visando atender aos anseios da comunidade;
Considerando que estavam lotados no Distrito de Herculândia 08 (oito) servidores ocupantes do cargo efetivo de gari, 
e que na sede do município também estavam lotados 08 (oito) servidores ocupantes do mesmo cargo;
Considerando que a sede do município possui praticamente o triplo do tamanho e do número de habitantes do Distrito 
de Herculândia;
Considerando que existe a necessidade imediata de reforçar a equipe de limpeza (garis) na sede do município, por 
meio da transferência de servidores (garis) até então lotados no distrito, até mesmo por uma questão de razoabilidade, 
proporcionalidade e eficiência;
R E S O L V E
Art. 1.º - DEFINIR o local de trabalho da servidora pública municipal JUREMA XAVIER PINEDO DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade de RG nº 8.399.595-5/SSP-PR, admitida em 09/08/2012, Matricula Funcional nº 
52821, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, com carga horária de 40 horas semanais, como sendo na 
sede do município de Ivaté-Pr.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos dezenove dias do mês de Novembro do ano 
de Dois Mil e Dezoito.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 221/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação:
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SANTIAGO TRANSPORTE, TURISMO E LOCAÇÃO 
LTDA, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 055/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 055/2018, em 
favor da empresa SANTIAGO TRANSPORTE, TURISMO E LOCAÇÃO LTDA, que tem como 
objeto, contratação de serviços de transporte para idosos usuários do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de Ivaté, para o Ody Park em Maringá, com vigência de até 
60 (sessenta) dias.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos vinte e um dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 22 de novembro  de 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA
MESA EXECUTIVA
Vereador José Marcos Bicudo
PRESIDENTE
Vereador Salvador Diego de Oliveira
VICE-PRESIDENTE
Vereador Rafael Diego Peres
1°  SECRETARIO
Vereador Gilson Alves Silva
2°  SECRETÁRIO
COMISSÕES
Comissão da Educação e Cultura, Saúde, Assistência Social e Redação:
Presidente : Getulio Cardoso dos Santos
Relator:  Rafael Diego Peres 
Secretário: Salvador Diego de Oliveira 
Comissão de Finanças, Justiça Econômica, Viação e Obras Públicas, Transporte e 
Comunicação
Presidente: Diego Niedo De Almeida
Relator: Gilson Alves Silva
Secretário: Edivaldo Batista Saraiva
Relator Geral 
Cleonice Maria da Silva Prandini
Assessoria Jurídica
João Eduardo Caliani
VEREADORES CONSTITUINTES
Cleonice Maria da Silva Prandini
Diego Niedo de Almeida
Edivaldo Batista Saraiva
Getulio Cardoso dos Santos
Gilson Alves Silva
José Marcos Bicudo
Rafael Diego Peres
Reinaldo Soares Bandeira
Salvador Diego de Oliveira
Sumário por Artigos
Organização Municipal:
Disposições Gerais..............................................................................Art. 001 
Divisão Administrativa do Município.................................................Art. 005
Competência do Município
Competência Privativa do Município..................................................Art. 010
Competência Comum..........................................................................Art. 011
Competência Suplementar...................................................................Art. 012
Vedações..............................................................................................Art. 013
Organizações dos Poderes
Órgãos Municipais............................ ..................................................Art. 014
Poder Legislativo
Câmara Municipal...............................................................................Art. 015
Instalação e Funcionamento da Câmara..............................................Art. 022
Comissões...........................................................................................Art. 025
Atribuições da Câmara.......................................................................Art. 029
Vereadores.........................................................................................Art. 036
Processo Legislativo...........................................................................Art. 041
Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária..............................Art. 053
Poder Executivo
Prefeito e do Vice-Prefeito..................................................................Art. 056
Atribuições do Prefeito.......................................................................Art. 065
Responsabilidade do Prefeito, Perda e Extinção do Mandato.............Art. 068
Processo de Cassação.........................................................................Art. 074
Auxiliares Direitos do Prefeito............................................................Art. 075
Administração Pública......................................................................Art. 079
Segurança Pública.............................................................................Art. 085
Organização Administrativa Municipal
Estrutura administrativa...................................................................Art. 086
Atos Municipais
Publicidades dos Atos Municipais....................................................Art. 087
Livros................................................................................................Art. 090
Atos Administrativos........................................................................Art. 091
Proibições.........................................................................................Art. 092
Certidões...........................................................................................Art. 094
Transição Administrativas................................................................Art. 095
Bens Municipais................................................................................Art. 097
Obras e Serviços Municipais.............................................................Art. 106
Administração Tributária e Financeira
Tributos Municipais.........................................................................Art. 111
Receita e Despesas...........................................................................Art. 117
Orçamento........................................................................................Art. 125
Ordem Econômica e Social
Disposições Gerais...........................................................................Art. 133
Previdência e Assistência Social.......................................................Art. 140
Saúde................................................................................................Art. 142
Família..............................................................................................Art. 154
Educação..........................................................................................Art. 159
Cultura.............................................................................................Art. 173
Desportos.........................................................................................Art. 181
Política Urbana.................................................................................Art. 184
Política Agrícola e Fundiária............................................................Art. 193
Meio Ambiente.................................................................................Art. 199
Disposições Gerais...........................................................................Art. 200

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
PREÂMBULO
Nós, representantes do povo Esperançanovense, com os poderes para a revisão da Lei 
Orgânica Municipal, outorgados pela Constituição da República Federativa do Brasil e 
do Estado do Paraná, voltados para os  interesses da nossa população e integração do 
Município, e a construção de uma sociedade fundamentada nos princípios da soberania, da 
liberdade, da igualdade e da justiça, em que o trabalho é a ferramenta fonte de definição das 
relações sociais e econômicas, e a prática da democracia seja real e constante, em formas 
representativas e participativas, afirmamos nosso compromisso com a autonomia política e 
administrativa, no momento em que promulgamos, sob a proteção de Deus, a Lei Orgânica 
do Município de Esperança Nova/Pr.
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA.
Título I
Da Organização Municipal
Capítulo I
Do Município
Seção I
Disposições Gerais
Art. 1º. O Município de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, integrado 
de forma indissolúvel à República Federativa do Brasil, no pleno uso de sua
autonomia política, administrativa, financeira e legislativa, reger-se-á por esta Lei Orgânica, 
votada e aprovada por sua Câmara Municipal e tendo como fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana e,
IV - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado do 
Paraná e desta Lei Orgânica.
Art. 2º. São objetivos deste Município:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - erradicar a pobreza, a marginalização e reduzir as desigualdades sociais na área urbana 
e rural e,
III - promover o bem-estar de todos sem preconceitos de origem, trabalho, condição social, 
raça, sexo, cor, idade, religião ou qualquer outra forma de discriminação.
Art. 3º. Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações, que 
a qualquer título lhe pertençam.
Parágrafo único. São símbolos do Município a Bandeira, o Brasão e o Hino, representativos 
de sua cultura e história.
Art. 4º. A cidade de Esperança Nova é a sede do governo e do Município e lhe dá o nome.
Seção II
Da Divisão Administrativa do Município
Art. 5º. O Município poderá dividir-se, para fins administrativos, em Distritos a serem 
criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei após consulta plebiscitária à população 
diretamente interessada, observada a lei estadual e em atendimento aos requisitos 
estabelecidos no Art. 6º desta Lei Orgânica.
§ 1º. A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais Distritos, que 
serão suprimidos, sendo dispensada, nessa hipótese, a verificação dos requisitos do Art. 6º 
desta Lei Orgânica.
§ 2º. A extinção do Distrito somente se efetuará mediante consulta plebiscitária à população 
da área interessada, com domicílio eleitoral no mesmo.
§ 3º. O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria será a de vila.
Art. 6º. São requisitos para a criação de Distrito:
I - população, eleitorado e arrecadação não inferiores à quinta parte exigida para a criação 
de Município;
II - existência, na povoação-sede, de pelo menos, 100 (cem) moradias, escola pública de 
ensino fundamental completo, posto de saúde, creche, posto telefônico e posto policial.
Parágrafo único. A comprovação do atendimento às exigências enumeradas neste artigo far-
se-á mediante:
a) declaração de estimativa de população emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística;
b) certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o número de eleitores;
c) certidão emitida pelo agente municipal de estatística ou pela repartição fiscal do município, 
certificando o número de moradias;
d) certidão do órgão fazendário estadual e do municipal, certificando a arrecadação na 
respectiva área territorial;
e) certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação, de Saúde e de 
Segurança Pública do Estado, certificando a existência da escola pública de ensino 
fundamental completo, creche, posto telefônico e dos postos de saúde e policial na 
povoação-sede.
Art. 7º. Na fixação das divisas distritais serão observadas as seguintes normas:
I - evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, estrangulamentos e 
alongamentos exagerados;
II - dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, facilmente identificáveis;
III - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos extremos, pontos naturais 
ou não, sejam facilmente identificáveis e tenham condições de fixidez;
IV - é vedada a interrupção de continuidade territorial do Município ou Distrito de origem.
Parágrafo único. As divisas distritais serão descritas trecho a trecho, salvo, para evitar 
duplicidade, nos trechos que coincidirem com os limites municipais.
Art. 8º. A alteração de divisão administrativa do Município somente pode ser feita 
quadrienalmente, no ano anterior ao das eleições municipais.
Art. 9º. A instalação do Distrito se fará perante o Juiz de Direito da Comarca, o
Chefe do Poder Executivo Municipal, em exercício, em sessão solene da Câmara Municipal, 
na sede do Distrito.
Capítulo II
Da Competência do Município
Seção I
Da Competência Privativa
Art. 10. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito, ao seu peculiar interesse 
e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
III - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;
IV - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação pré-escolar e de ensino fundamental;
V - elaborar o orçamento anual, lei de diretrizes orçamentárias e plano plurianual de 
investimentos;
VI - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas rendas;
VII - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
VIII - dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais;
IX - dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens públicos;
X - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos servidores públicos;
XI - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos locais;
XII - planejar o uso e ocupação do solo em seu território, especialmente em sua zona urbana;
XIII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e de zoneamento 
urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu 
território, observada a lei federal;
XIV - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabelecimentos 
industriais, comerciais, prestadores de serviços e quaisquer outros;
XV - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento que se tornar prejudicial 
à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a 
atividade ou determinando o fechamento do estabelecimento;
XVI - estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus serviços, 
inclusive à dos seus concessionários;
XVII - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação;
XVIII - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públicos de uso comum;
XIX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente no perímetro 
urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;
XX - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;
XXI - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo e de táxis, fixando 
as respectivas tarifas;
XXII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio, de trânsito e tráfego em condições especiais;
XXIII - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima permitida a 
veículos que circulem em vias públicas municipais;
XXIV - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária;
XXV - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como regulamentar e fiscalizar 
sua utilização;
XXVI - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e destino do lixo 
domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza, assim como dar tratamento diferenciado 
ao lixo hospitalar e outros afins;
XXVII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para funcionamento 
de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observadas as normas federais 
pertinentes;
XXVIII - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
XXIX - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e 
anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, 
nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal;
XXX - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-socorro, por seus 
próprios serviços ou mediante convênio com instituição especializada;
XXXI - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do seu poder 
de polícia administrativa;
XXXII - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidos em 
decorrência de transgressão da legislação municipal;
XXXIII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e regulamentos;
XXXIV - promover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros, nos termos da lei;
b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais;
c) transportes coletivos estritamente municipais;
d) iluminação pública;
e) construção de rampas de acesso para deficientes físicos nos logradouros, vias públicas 
e locais próprios.
XXXV - regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive o uso de taxímetro;
XXXVI - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas 
municipais, para defesa de direitos e esclarecimento de situações, estabelecendo os prazos 
de atendimento, nos termos desta lei;
XXXVII - instituição da guarda municipal destinada exclusivamente à proteção dos bens, 
serviços e instalações do Município.
§ 1º. As normas de loteamento e arruamento a que se refere o inciso XIII deste artigo deverão 
exigir reserva de áreas destinadas a:
a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de esgotos e de águas pluviais 
nos fundos dos vales;
c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas pluviais com largura mínima de 
dois metros nos fundos de lotes, cujo desnível seja superior a um metro da frente ao fundo;
d) instalação da futura associação de moradores, que obrigatoriamente utilizará
a área na construção de sua sede social, cujo terreno não terá área inferior a 360 (trezentose 
sessenta) metros quadrados.
§ 2º. A lei complementar de criação da guarda municipal estabelecerá a organização e competência, 
na proteção dos bens, serviços e instalações municipais, nos termos do art. 85 desta lei.
Seção II
Da Competência Comum
Art. 11. É da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, 
observada a lei complementar federal, o exercício das seguintes medidas:
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar 
o patrimônio público;
II - cuidar da saúde e assistência públicas, da proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência;
III - catalogar, registrar e proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos, 
visando a sua preservação;
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens 
de valor histórico, artístico ou cultural;
V - garantir os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar e recuperar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária, industrial e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias populares e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos, com projetos sociais;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seu território;
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito;
XIII - fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e condições sanitárias dos gêneros 
alimentícios;
XIV - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com a finalidade precípua de 
erradicar as moléstias de que possam ser portadores ou transmissores;
XV - prestar assistência nas emergências médico hospitalares de pronto-socorro.

Seção III
Da Competência Suplementar
Art. 12. Ao Município compete suplementar a legislação federal e estadual no que couber e 
naquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse.
Capítulo III
Das Vedações
Art. 13. Ao Município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 
ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público;
II - recusar fé aos documentos públicos;
III - conceder anistias fiscais;
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes aos cofres 
públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de autofalante ou qualquer outro meio 
de comunicação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à administração;
V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos 
públicos que não tenham caráter educativo, informativo ou de orientação social, assim como 
a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos;
VI - outorgar isenções ou permitir a remissão de dívidas, sem interesse público justificado, 
sob pena de nulidade do ato;
VII - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos;
IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão 
de sua procedência ou destino;
X - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos anteriormente ao início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou;
XI - utilizar tributos com efeito de confisco;
XII - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos, ressalvado 
o pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;
XIII - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei federal;
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º. A vedação do inciso XIII é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados às 
suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes;
§ 2º. As vedações do inciso XIII,”a” e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, 
à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel;
§ 3º. As vedações expressas no inciso XIII, alíneas “b” e “c”, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.
Título II
Da Organização dos Poderes
Capítulo I
Dos Órgãos Municipais
Art. 14. O Governo Municipal de Esperança Nova é exercido pela Câmara Municipal com 
funções legislativas e pelo Prefeito Municipal, com funções executivas.
Parágrafo único. Os Órgãos do Governo Municipal são independentes e harmônicos entre si, 
sendo vedado a qualquer deles delegar atribuições.
Capítulo II
Do Poder Legislativo
Seção I
Da Câmara Municipal
Art. 15. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal, composta de 
Vereadores, eleitos para cada legislatura, de quatro anos, compreendendo cada ano uma 
sessão legislativa.
§ 1º. São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador, na forma da lei federal:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de 18 (dezoito) anos; e
VII - ser alfabetizado.
§ 2º. O número de Vereadores será fixado pela Justiça Eleitoral, tendo em vista a população 
do Município e observados os limites estabelecidos no art. 29, IV da Constituição Federal e 
art. 16, IV da Constituição Estadual.
Art. 16. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na sede do Município, independente de 
convocação, de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.
§ 1º. A Câmara Municipal se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, 
conforme dispuser o seu Regimento Interno.
§ 2º. A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á:
I - pelo Presidente da Câmara, a pedido do Prefeito, quando de real interesse do Município;
II - pelo Presidente da Câmara Municipal para o compromisso e a posse do Prefeito e do 
Vice-Prefeito;
III - pelo Presidente da Câmara Municipal ou a requerimento da maioria dos membros da 
Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante;
IV - pela Comissão Representativa da Câmara Municipal, conforme previsto no art. 28, V 
desta Lei Orgânica.
§ 3º. Na sessão extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a matéria para 
a qual foi convocada.
Art. 17. As deliberações da Câmara Municipal serão tomadas por maioria de voto, presente a 
maioria de seus membros, salvo disposição em contrário constante na Constituição Federal 
e nesta Lei Orgânica.
Art. 18. A Sessão Ordinária não será interrompida sem a deliberação sobre o projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual.
Art. 19. As sessões da Câmara Municipal deverão ser realizadas em recinto destinado ao seu 
funcionamento, observado o disposto no art. 35, XII desta Lei Orgânica.
§ 1º. Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara Municipal, ou outra 
causa que impeça a sua utilização, as sessões poderão ser realizadas em outro local 
designado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.
§ 2º. As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara Municipal.
Art. 20. As sessões serão públicas.
Art. 21. As sessões somente poderão ser abertas com a presença de maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal.
Parágrafo único. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de 
presença até o início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do Plenário e das votações.
Seção II
Da Instalação e Funcionamento da Câmara Municipal
Art. 22. A instalação de cada legislatura se dará no dia 1º do mês de janeiro do ano 
subsequente à eleição, as 09:00 horas, em sessão de instalação, para a posse de seus 
membros, eleição da Mesa Diretora e para posse do Prefeito e Vice- Prefeito.
§ 1º. A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará independente de número, sob a 
Presidência do Vereador mais votado nas Eleições Municipais, dentre os presentes. Após a 
posse os Vereadores prestarão, de pé, o seguinte compromisso:
“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚPLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE ESPERANÇA NOVA, E DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR, COM LEALDADE, O 
MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO, E PROMOVER O BEM GERAL DO POVO 
ESPERANÇANOVENSE, EXERCENDO, COM PATRIOTISMO, AS FUNÇÕES DE MEU 
CARGO”.
§ 2º. Em seguida, o Secretário designado para este fim fará a chamada de cada Vereador, 
que declarará: “ASSIM O PROMETO”.
§ 3º. O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no parágrafo anterior deverá 
fazê-lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias do início do funcionamento normal da Câmara 
Municipal, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta 
dos membros da Câmara Municipal em sessão Plenária designada exclusivamente para 
este fim.
§ 4º. Tão logo empossados e compromissados, havendo maioria absoluta dos membros da 
Câmara Municipal, mediante escrutínio aberto, os Vereadores elegerão os componentes da 
Mesa, que serão automaticamente empossados.
§ 5º. Inexistindo número legal, o Vereador mais votado dentre os presentes permanecerá na 
Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.
§ 6º. Até o ato da posse e ao término do mandato os Vereadores deverão fazer declaração 
de seus bens, as quais ficarão arquivadas na Câmara Municipal, constando das respectivas 
atas o seu resumo.
Art. 23. O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, admitida a recondução para os mesmos 
cargos.
Parágrafo único. A eleição da Mesa, para o segundo biênio, será realizada sempre no dia 15 
de dezembro. A posse dar-se-á no dia 1º de janeiro subsequente.
Art. 24. A Mesa da Câmara Municipal se compõe do Presidente, do Vice-Presidente, do 1º 
Secretário e do 2º Secretário, os quais se substituirão nessa ordem.
§ 1º. Na ordem de substituições de que trata o caput do artigo, impedido ou ausente o 2º 
Secretário, assumirá o Vereador mais votado entre os presentes.
§ 2º. Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da Casa.
§ 3º. Na ausência dos membros da Mesa o Vereador mais votado nas eleições municipais, 
entre os presentes, assumirá a Presidência.
§ 4º. Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, pelo voto de 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara Municipal, quando faltoso, omisso ou ineficiente 
no desempenho de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para a 
complementação do mandato.
Seção III
Das Comissões
Art. 25. A Câmara Municipal terá comissões permanentes e especiais.
§ 1º. Às comissões permanentes em razão da matéria de sua competência, cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento Interno, a competência 
do Plenário, salvo se houver recurso de 1/3 (um terço) dos membros da Casa;
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III - convocar os Secretários Municipais, Diretores ou Chefes equivalentes, para prestarem 
informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra 
atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas municipais;
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do Executivo e da 
Administração Indireta.
§ 2º. As comissões especiais, criadas por deliberação do Plenário, serão destinadas ao 
estudo de assuntos específicos e à representação da Câmara em congressos, solenidades 
ou outros atos públicos.
§ 3º. Na formação das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da Câmara Municipal.
§ 4º. As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação similares 
ao das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão 
criadas pela Câmara Municipal, mediante requerimento de 1/3 (um terço) dos seus membros, 
para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o 
caso, encaminhadas ao Ministério Público para que promova a responsabilidade civil e/ou 
criminal dos infratores.
Art. 26. Partidos Políticos com representação na Casa e os blocos parlamentares terão Líder 
e Vice-Líder.
§ 1º. A indicação dos Líderes será feita em documento subscrito pelos membros das 
representações majoritárias, minoritárias, blocos parlamentares ou Partidos Políticos à Mesa, 
nas 24 (vinte e quatro) horas que se seguirem à instalação do primeiro período legislativo 
anual.
§ 2º. Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líderes, dando conhecimento à Mesa da 
Câmara Municipal dessa designação.
Art. 27. Além de outras atribuições previstas no Regimento Interno, os Líderes indicarão os 
representantes partidários nas Comissões da Câmara.
Art. 28. Ausente ou impedido o Líder, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-Líder.
Seção IV
Das Atribuições da Câmara Municipal
Art. 29. À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica, compete elaborar 
seu Regimento Interno, que disporá sobre sua organização político-administrativa e, 
especialmente, sobre:
I - sua instalação e funcionamento;
II - posse de seus membros;
III - eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;
IV - número de reuniões mensais;
V - comissões;
VI - sessões;
VII - deliberações;
VIII - todo e qualquer assunto de sua administração interna.
Art. 30. Por deliberação da maioria de seus membros, a Câmara Municipal poderá convocar 
Secretário Municipal, Diretor ou Chefe equivalente para, pessoalmente, prestar informações 
acerca de assuntos previamente estabelecidos.
Parágrafo único. A falta de comparecimento do convocado, sem justificativa razoável, será 
considerada desacato à Câmara Municipal, e, se o Secretário, Diretor ou Chefe for Vereador 
licenciado, o não comparecimento nas condições mencionadas
caracterizará procedimento incompatível com a dignidade da Câmara Municipal, para
instauração do respectivo processo, na forma da lei federal, e consequente cassação do 
mandato.
Art. 31. A Mesa da Câmara Municipal poderá encaminhar pedidos de informação aos 
Secretários Municipais, Diretores ou Chefes equivalentes, que deverão atender por escrito, 
no prazo de quinze dias.
Art. 32. À Mesa, dentre outras atribuições, compete:
I - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;
II - propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara e fixem os 
respectivos vencimentos;
III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou 
especiais, através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias
da Câmara Municipal;
IV - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;
V - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de economia interna;
VI - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público.
Art. 33. Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara Municipal:
I - representar a Câmara Municipal em juízo e fora dele;
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara 
Municipal:
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV - promulgar as resoluções e decretos legislativos;
V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário, desde 
que não aceita esta decisão, em tempo hábil, pelo Prefeito;
VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos legislativos e as leis que vier 
a promulgar;
VII - autorizar as despesas da Câmara Municipal;
VIII - representar por decisão da Câmara Municipal, sobre a inconstitucionalidade de lei ou 
ato municipal;
IX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara Municipal, a intervenção no 
Município nos casos admitidos pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual;
X - manter a ordem no recinto da Câmara Municipal, podendo solicitar a força
necessária para esse fim;
XI - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do Município ao Tribunal de 
Contas do Estado ou órgão ao qual for atribuída tal competência.
Parágrafo único. A não promulgação, na hipótese do inciso V deste artigo, importará em 
destituição da Presidência.
Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as 
matérias de competência do Município e, especialmente:
I - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas;
II - autorizar isenções fiscais e a remissão de dívidas;
III - votar o orçamento anual, lei de diretrizes orçamentárias e plano plurianual de 
investimentos, bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais;
IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, bem 
como a forma e os meios de pagamento;
V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VI - autorizar a concessão de serviços públicos;
VII - autorizar a alienação de bens imóveis;
VIII - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encargos 
e desapropriação;
IX - criar, transformar, extinguir e fixar cargos, empregos e funções públicas na administração 
direta, autárquica e fundacional e fixação da remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;
X - criar, estruturar e conferir atribuições a Secretários ou Diretores equivalentes e a órgãos 
da administração pública;
XI - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
XII - autorizar convênios que onerarem o Município, a serem celebrados com entidades de 
direito público ou privado e ratificar os que, por motivo de urgência e interesse público forem 
firmados sem essa autorização, os quais deverão ser encaminhados à Câmara Municipal até 
120 (cento e vinte) dias após a celebração;
XIII - delimitar o perímetro urbano;
XIV - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouros públicos, nos 
termos do art. 203, desta lei.
XV - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e 
loteamento;
XVI - autorizar a cessão de servidores da administração direta, indireta e fundacional do 
Município.
XVII - fixar, observado o que dispõem os artigos 37, XI, 39, §§ 3º e 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I, da Constituição Federal, por lei de iniciativa da Câmara Municipal, os subsídios do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais.
XVIII - fixar o subsídio dos Vereadores e sua forma de reajuste, em cada legislatura para 
a subsequente, observados os critérios estabelecidos nesta Lei Orgânica, bem como o 
disposto no art. 29, inciso VI, da Constituição Federal.
XIX – dispor sobre o direito à percepção de 13º Salário e gozo de férias acrescidas de 1/3 dos 
vencimentos, aos agentes políticos municipais, detentores de mandato eletivo.
Art. 35. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre 
outras:
I - eleger sua Mesa;

II - elaborar o Regimento Interno;
III - organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos respectivos;
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias;
V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;
VI - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por mais de 15 (quinze) dias, por 
necessidade do serviço;
VII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas 
do Estado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento, observados os 
seguintes preceitos:
a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3(dois terços) dos 
membros da Câmara Municipal;
b) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Público para 
os fins de direito;
VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na 
Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação federal aplicável;
IX - autorizar a realização de empréstimos, operação ou acordo externo de qualquer 
natureza, de interesse do Município;
X - proceder a tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, quando não 
apresentadas à Câmara Municipal, dentro de 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão 
legislativa;
XI - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo Município com 
a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno ou entidades assistenciais 
e culturais;
XII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões;
XIII - convidar o Prefeito Municipal e convocar os Secretários ou Diretores equivalentes para 
prestar esclarecimentos, aprazando dia e hora para o comparecimento;
XIV - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reuniões;
XV - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado e com prazo certo, 
mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros;
XVI - conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem a pessoas que 
reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado 
pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante proposta e pelo voto de 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara Municipal;
XVII - solicitar a intervenção do Estado no Município;
XVIII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos em lei federal;
XIX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XX - autorizar referendo e convocar plebiscito.
Seção V
Dos Vereadores
Art. 36. Os Vereadores são invioláveis no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município, por suas opiniões, palavras e votos.
Art. 37. É vedado ao Vereador:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedade de economia mista ou com suas empresas concessionárias de serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;
b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta 
municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e observado o disposto no art. 79, 
III, IV e V desta Lei Orgânica.
II - desde a posse:
a) ocupar cargo, função ou emprego na Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município, de que seja exonerável “ad nutum”, salvo o cargo de Secretário Municipal ou 
Diretor equivalente, desde que se licencie do exercício do mandato;
b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal;
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato 
com pessoa jurídica de direito público do Município, ou nela exercer função remunerada;
d) patrocinar causa junto ao município em que seja interessada qualquer das entidades a que 
se refere a alínea “a” do inciso I.
Art. 38. Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II - que se utilizar do mandato para prática de atos de corrupção ou de improbidade 
administrativa;
III – que proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar com o decoro 
na sua conduta pública.
IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, a 03 (três) sessões 
ordinárias consecutivas ou 07 (sete) alternadas da Câmara Municipal, salvo doença 
comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade;
V - que deixar de comparecer a 03 (três) sessões extraordinárias, convocadas para 
apreciação de matéria urgente, salvo se a convocação das extraordinárias ocorrer durante o 
recesso da Câmara Municipal;
VI - que fixar residência fora do Município;
VII - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos.
§ 1º. Além de outros casos definidos no Regimento Interno da Câmara Municipal, considerar-
se-á incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao 
Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais.
§ 2º. Nos casos dos incisos I e III a perda do mandato será declarada pela Câmara Municipal 
por voto nominal (aberto) de 2/3 dos membros, mediante provocação da Mesa ou de Partido 
Político representado na Câmara Municipal, assegurada ampla defesa.
§ 3º. Nos casos previstos nos incisos IV a VII, a perda será declarada pela Mesa
da Câmara Municipal, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de 
Partido Político representado na Casa, assegurada ampla defesa.
§ 4º. Para o processo de cassação do mandato de vereador observar-se-á, no que couber, o 
mesmo procedimento de que trata o art. 74 desta Lei Orgânica.
Art. 39. O Vereador poderá licenciar-se:
I - por motivo de doença;
II - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não 
ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa;
III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesse do Município.
§ 1º. Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o Vereador 
investido no cargo de Secretário Municipal ou Diretor equivalente, conforme
previsto, no art. 37, inciso II, alínea “a” desta Lei Orgânica.
§ 2º. Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I e III, a Câmara Municipal poderá 
determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na forma que especificar, de auxílio-
doença ou de auxílio especial.
§ 3º. O auxílio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado no curso da Legislatura e 
não será computado para o efeito de cálculo da remuneração dos Vereadores.
§ 4º. A licença para tratar de interesse particular não será inferior a 30 (trinta) dias e o 
Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da licença.
§ 5º. Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não 
comparecimento às reuniões de Vereador privado, temporariamente, de sua liberdade, em 
virtude de processo criminal em curso.
§ 6º. Na hipótese do § 1º, o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato.
Art. 40. Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos de vaga ou de licença.
§ 1º. O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara Municipal, quando se prorrogará 
o prazo.
§ 2º. Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, calcular-se-á 
o “quorum” em função dos Vereadores remanescentes.
§ 3º. O vereador suplente que vier a substituir, na forma do art. 39, terá os mesmos direitos e 
vantagens do vereador que está sendo substituído.
Seção VI
Do Processo Legislativo
Art. 41. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de:
I - emendas à Lei Orgânica Municipal;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - resoluções e
VI - decretos legislativos.
Art. 42. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta de 1/3 (um terço), 
no mínimo, dos membros da Câmara Municipal ou do Chefe do Executivo Municipal.
§ 1º. A proposta será discutida e votada em dois turnos com interstício mínimo de 10 (dez) 
dias e aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.
§ 2º. Será nominal o processo de votação de emenda à Lei Orgânica Municipal.
§ 3º. A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara com o 
respectivo número de ordem.
§ 4º. A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sítio ou de 
intervenção no Município.
Art. 43. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao eleitorado que a 
exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do 
total do número de eleitores no Município.
Art. 44. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta 
dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais termos de votação 
das leis ordinárias.
Parágrafo único. Serão leis complementares, dentre outras previstas nesta Lei Orgânica:
I - Código Tributário do Município;
II - Código de Obras;
III - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV - Código de Posturas;
V - Lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais;
VI - Lei instituidora da guarda municipal;
VII - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos.
Art. 45. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração.
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e 
órgãos da Administração Pública;
IV - plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual.
Art. 46. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal a iniciativa das leis que 
disponham sobre:
I - autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, através do 
aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da Câmara Municipal;
II - organização dos serviços administrativos da Câmara Municipal, criação, transformação ou 
extinção de seus cargos, empregos e funções e fixação da respectiva remuneração.
Parágrafo único. Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal, não 
serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvado o disposto na parte 
final do inciso II deste artigo, se assinada pela maioria dos Vereadores.
Art. 47. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa.
§ 1º. Solicitada a urgência, a Câmara Municipal deverá se manifestar em até 30 (trinta) dias, 
sobre a proposição, contados da data em que for apresentada a solicitação.
§ 2º. Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara Municipal, 
será a proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se as demais proposições, para 
que se ultime a votação.
§ 3º. O prazo do § 1º não corre no período de recesso da Câmara Municipal, nem se aplica 
aos projetos de lei complementar.
Art. 48. Aprovado o projeto de lei, será enviado ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) 
dias, que, aquiescendo, o sancionará.
§ 1º. O Prefeito, considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data do recebimento, podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores.
§ 2º. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou 
de alínea.
§ 3º. Decorrido o prazo do § 1º deste artigo, o silêncio do Prefeito importará em sanção.
§ 4º. A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal será, dentro de 15 (quinze) 
dias a contar do seu recebimento, em uma só discussão e votação, com ou sem parecer 
das Comissões.
§ 5º. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na Ordem 
do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até a sua votação final, 
ressalvadas as matérias de que trata o art. 47 desta Lei Orgânica.
§ 6º. Rejeitado o veto, no prazo de 05 (cinco) dias, será o projeto enviado ao Prefeito 
Municipal para a promulgação.
§ 7º. Não promulgada a lei, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, no caso do
§ 6º, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará, em igual prazo.
Art. 49. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solicitar a delegação 
à Câmara Municipal.
§ 1º. Não serão objeto de delegação as matérias contidas no art. 35; nos incisos I a VII do § 
único, do art. 44, no art. 45 e no art. 46 desta lei.
§ 2º. A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de decreto legislativo, que 
especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercício.
§ 3º. O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela Câmara Municipal 
que a fará em votação única, vedada a apresentação de emenda.
Art. 50. Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse interno da Câmara 
Municipal e os projetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua competência 
privativa.
Parágrafo único. Nos casos de projeto de resolução e de projeto de decreto legislativo, 
considerar-se-á encerrada com a votação final a elaboração da norma jurídica, que será 
promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal.
Art. 51. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de 
novo projeto, na mesma sessão legislativa:
I - mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal;
II - mediante aprovação da maioria absoluta dos Vereadores, se a matéria for de iniciativa 
exclusiva do Prefeito Municipal.
Art. 52. Mediante convocação de, pelo menos, 5% (cinco por cento) dos eleitores inscritos 
no Município, será submetida a plebiscito qualquer questão de relevante interesse popular.
§ 1º. A Câmara Municipal deverá realizar o plebiscito no prazo de três meses contados do 
recebimento de sua convocação, de acordo com a lei.
§ 2º. A validade do resultado do plebiscito dependerá do comparecimento de, pelo menos, 
cinquenta por cento mais um dos eleitores cadastrados no Município.
§ 3º. A decisão será tomada por maioria absoluta dos votos válidos e deverá ser respeitada 
pelo Poder Público, que a ela ficará vinculado.
§ 4º. O Município deverá prover aos recursos necessários à divulgação, preparação e 
realização do plebiscito.
Seção VII
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária
Art. 53. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será exercida pela 
Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do 
Executivo, instituídos em lei.
§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas do Estado ou órgão estadual ao qual for atribuída essa incumbência e compreenderá 
a apreciação das Contas do Prefeito e da Mesa da Câmara Municipal, o acompanhamento 
das atividades financeiras e orçamentárias do Município, o desempenho das funções de 
auditoria financeira e orçamentária, bem como o julgamento das contas dos administradores 
e demais responsáveis por bens e valores públicos.
§ 2º. As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, prestadas anualmente, serão julgadas 
pela Câmara Municipal, após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de
Contas ou órgão estadual ao qual for atribuída essa incumbência, observado o procedimento 
estabelecido nesta lei, no regimento interno da Câmara e o que dispuser a Constituição 
Federal da República.
§ 3º. Por decisão 2/3(dois terços) dos membros da Câmara Municipal deixará de prevalecer 
o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual incumbido dessa 
missão.
§ 4º. As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e Estado serão 
prestadas na forma da legislação federal e estadual em vigor, podendo o Município 
suplementar essas contas, sem prejuízo de sua inclusão na prestação anual de contas.
§ 5º. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 
o Município responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.
Art. 54. O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de:
I - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo e regularidade 
da realização da receita e despesa;
II - acompanhar as execuções de programas de trabalho e do orçamento;
III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores;
IV - verificar a execução dos contratos.
Art. 55. Antes da apreciação pela Câmara, as contas do Município ficarão a disposição dos 
contribuintes, na Câmara Municipal, durante 60 (sessenta) dias, para exame e apreciação.
§ 1º. O contribuinte poderá questionar a legitimidade das contas, mediante requerimento 
escrito apresentado à Câmara Municipal.
§ 2º. A Câmara Municipal apreciará previamente o cabimento do requerimento em sessão 
ordinária, dentro de, no máximo, 15 (quinze) dias, a contar de seu recebimento.
§ 3º. Acolhido o requerimento, a Câmara Municipal remeterá o expediente ao Tribunal de 
Contas e ao Prefeito, para pronunciamento.
§ 4º. O requerimento, a resposta do Prefeito e o parecer do Tribunal de Contas a respeito 
do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião do julgamento das 
contas.
§ 5º. Se o Prefeito não remeter seu pronunciamento à Câmara Municipal no prazo de 15 
(quinze) dias, a impugnação será considerada por ele aceita.
§ 6º. Tratando-se de questionamento à legitimidade das contas da Câmara Municipal, aplica-
se ao seu Presidente, no que couberem, as disposições contidas nos parágrafos 3º, 4º e 
5º deste artigo.
Capítulo III
Do Poder Executivo
Seção I
Do Prefeito e Do Vice-Prefeito
Art. 56. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos Secretários 
Municipais ou Diretores equivalentes.
§ 1º. Aplica-se a elegibilidade para Prefeito e Vice-Prefeito o disposto no § 7º, do art. 14 da 
Constituição Federal e § 1º, do art. 15, desta Lei Orgânica.
§ 2º. O inciso VI do § 1º, do art. 15 desta lei não se aplica à elegibilidade de Prefeito e Vice-
Prefeito, pois a idade mínima é 21 (vinte e um) anos.
Art. 57. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á simultaneamente, nos termos 
estabelecidos no art. 29, incisos I e II da Constituição Federal.
§ 1º. A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele registrado.
§ 2º. Será considerado eleito Prefeito o candidato que, registrado por partido político, obtiver 
a maioria de votos válidos, não computados os em branco e os nulos.
Art. 58. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º de janeiro do ano subsequente 
à eleição em Sessão Solene da Câmara Municipal, prestando o compromisso de manter, 
defender e cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do Município, 
promover o bem geral dos munícipes e exercer o cargo sob a inspiração da democracia, da 
legitimidade e da legalidade.
Parágrafo único. Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou o 
Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago.
Art. 59. Substituirá o Prefeito, no caso de licença e impedimento e suceder-lhe-á, no de vaga, 
o Vice-Prefeito.

§ 1º. O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito, sob pena de extinção 
do mandato.
§ 2º. O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, auxiliará o 
Prefeito, sempre que por ele for convocado para missões especiais.
Art. 60. Em caso de licença ou impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância do 
cargo assumirá a administração municipal o Presidente da Câmara Municipal.
Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal recusando-se, por qualquer motivo, 
a assumir o cargo de Prefeito, renunciará, incontinente, à sua função de dirigente do 
Legislativo, ensejando, assim, a eleição de outro membro para ocupar, como Presidente da 
Câmara Municipal, a chefia do Poder Executivo.
Art. 61. Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo Vice- Prefeito, observar-
se-á o seguinte:
I - ocorrendo a vacância nos 03 (três) primeiros anos de mandato, dar-se-á eleição 90 
(noventa) dias após a sua abertura, cabendo aos eleitos completar o período dos seus 
antecessores;
II - ocorrendo a vacância no último ano de mandato, assumirá o Presidente da Câmara 
Municipal que completará o período.
Art. 62. O mandato do Prefeito é de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição para o período 
subsequente, e terá início em 1º de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.
Art. 63. O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito, não poderão, sem licença da Câmara 
Municipal, ausentar-se do País ou do Município, quando a ausência exceder a 15(quinze) 
dias, sob pena de perda do mandato.
§ 1º. O Prefeito e o Vice-Prefeito, regularmente licenciados, terão direito a perceber a 
remuneração, quando:
I - impossibilitados de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente comprovada;
II - em gozo de férias;
III - a serviço ou em missão de representação do Município.
§ 2º. O Prefeito e o Vice-Prefeito gozarão de férias anuais de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da 
remuneração, que será acrescida de 1/3 do valor do subsídio, ficando aos
seus critérios a época para usufruir do descanso.
§ 3º. Por ocasião da licença para gozo de férias o Prefeito será substituído pelo Vice-Prefeito 
e, em sua impossibilidade, pelo Presidente da Câmara.
§ 4º. O Vice-Prefeito não poderá requerer licença para gozo de férias em período conflitante 
com aquele eventualmente solicitado pelo Prefeito Municipal.
§ 5º. A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será estipulada na forma dos incisos XVII 
e XIX do art. 34 desta Lei Orgânica.
Art. 64. Na ocasião da posse e ao término do mandato, o Prefeito fará declaração de seus 
bens, a qual ficará arquivada na Câmara Municipal, constando das respectivas atas o seu 
resumo.
Parágrafo único. O Vice-Prefeito fará declaração de bens no momento em que assumir, pela 
primeira vez, o exercício do cargo.
Seção II
Das Atribuições do Prefeito
Art. 65. Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dar cumprimento às deliberações 
da Câmara Municipal, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município, bem como 
adotar, de acordo com a lei, todas as medidas administrativas de utilidade pública, sem 
exceder as verbas orçamentárias.
Art. 66. Compete ao Prefeito, dentre outras atribuições:
I - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;
II - representar o Município em Juízo e fora dele;
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara Municipal e expedir 
os regulamentos para sua fiel execução;
IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal;
V - decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social;
VI - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;
VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros;
VIII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos, por terceiros, observado o 
disposto nesta lei;
IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos 
servidores;
X - enviar à Câmara Municipal os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ao plano 
plurianual do Município e das suas autarquias;
XI - prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de sessenta dias após o abertura da 
sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XII - enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
e as propostas de orçamento previstas nesta Lei Orgânica;
XIII - fazer publicar os atos oficiais;
XIV - prestar à Câmara Municipal, dentro de 15 (quinze) dias, as informações pela mesma 
solicitadas, salvo prorrogação, a seu pedido e por prazo determinado, em face
da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção nas respectivas fontes, dos dados 
pleiteados;
XV - prover os serviços e obras da administração pública;
XVI - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e aplicação da receita, 
autorizando as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos 
créditos votados pela Câmara Municipal;
XVII - colocar à disposição da Câmara Municipal, até o dia 20 (vinte) de cada mês, a 
totalidade de seu duodécimo orçamentário, e dentro de 10 (dez) dias de sua solicitação, os 
repasses de numerários relativos a créditos suplementares e/ou adicionais;
XVIII - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-las quando impostas 
irregularmente;
XIX - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem 
dirigidas;
XX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos, 
mediante denominação aprovada pela Câmara Municipal;
XXI - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal, quando de real interesse do 
Município;
XXII - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, arruamento e zoneamento 
urbano ou para fins urbanos;
XXIII - apresentar, anualmente, à Câmara Municipal, relatório circunstanciado sobre o estado 
das obras e dos serviços municipais, bem como o programa da administração para o ano 
seguinte;
XXIV - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, sem exceder as verbas 
para tal destinadas;
XXV - contrair empréstimos e realizar operações de créditos, mediante prévia autorização 
da Câmara Municipal;
XXVI - dispor sobre a administração dos bens do Município e sua alienação, na forma da lei;
XXVII - organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos às terras do Município;
XXVIII - desenvolver o sistema viário do Município;
XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas verbas 
orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e anualmente aprovado pela Câmara 
Municipal;
XXX - dispor sobre o incremento do ensino;
XXXI - estabelecer a divisão administrativa do Município, de acordo com a lei;
XXXII - solicitar o auxílio das autoridades policiais do Estado para garantia do cumprimento 
de seus atos;
XXXIII - solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara Municipal para ausentar-se do 
Município por tempo superior a 15 (quinze) dias;
XXXIV - adotar providências para a conservação e salvaguarda do patrimônio municipal;
XXXV - enviar à Câmara Municipal, até o último dia útil de cada mês, o balancete relativo às 
receitas e despesas do mês anterior.
Art. 67. O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxiliares, as funções administrativas 
previstas nos incisos IX, XV e XXIV do art. 66.
Seção III
Da Responsabilidade do Prefeito, da Perda e Extinção do Mandato
Art. 68. São crimes de responsabilidade do Prefeito aqueles definidos pela legislação federal.
§ 1º A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qualquer ato do Prefeito que possa 
configurar infração penal comum ou crime de responsabilidade, nomeará Comissão Especial 
para apurar os fatos e apresentar relatório conclusivo ao Plenário, no prazo de trinta dias.
§ 2º A Comissão Especial de que trata o parágrafo anterior será formada por três membros, 
sendo um Presidente, um Relator e um membro, podendo, ainda, ser assistida por assessor 
jurídico.
§ 3º Se o Plenário julgar procedentes as acusações apuradas na forma do parágrafo 
anterior, promoverá a remessa do relatório à Procuradoria Geral de Justiça do Estado, para 
providências.
§ 4º recebida a denúncia contra o Prefeito, pelo Tribunal de Justiça do Estado, a Câmara 
decidirá por maioria absoluta, sobre a conveniência da designação de Procurador para atuar 
no processo como assistente de acusação.
Art. 69. É vedado ao Prefeito exercer cargo, emprego ou função na administração direta, 
indireta ou fundacional, no âmbito federal, estadual ou municipal, ressalvada posse em 
virtude de concurso público, observado o disposto nos incisos II, IV e V do art. 79 desta lei, 
bem como na Constituição Federal.
Parágrafo único. A infringência ao disposto neste artigo importará em perda do mandato.
Art. 70. As incompatibilidades declaradas no art. 38, seus incisos e parágrafos desta Lei 
Orgânica, estendem-se no que forem aplicáveis, ao Prefeito e aos Secretários Municipais 
ou Diretores equivalentes.
Art. 71. Os crimes de responsabilidade do Prefeito, sujeitos ao julgamento do Poder 
Judiciário, são aqueles previstos em lei federal.
Parágrafo único. O Prefeito será julgado, pela prática de crime de responsabilidade, perante 
o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Art. 72. São infrações político-administrativas do Prefeito, sujeitas ao julgamento pela Câmara 
Municipal e sancionadas com a cassação do mandato:
I - impedir o funcionamento regular do Poder Legislativo;
II – impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam constar 
dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por 
comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;
III - desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, 
quando feitos a tempo e na forma regular;
IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos oficiais sujeitos a essa 
formalidade;
V - deixar de apresentar à Câmara no devido tempo, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e a proposta orçamentária anual;
VI – descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;
VII - praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência, ou omitir-se na 
sua prática;
VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa dos bens, rendas, direitos ou interesses do 
Município, sujeitos à administração Municipal;
IX - ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastarse da 
Prefeitura sem autorização da Câmara Municipal;
X – proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.
XI - Deixar de efetuar o repasse do duodécimo à Câmara de Vereadores até o dia 20 (vinte) 
de cada mês (art. 29-A, § 2º, II, CF/88);
XII – Também serão consideradas infrações político-administrativas do Prefeito aquelas que 
forem definidas em lei federal.
Parágrafo único: O Prefeito será julgado, pela prática de infrações políticoadministrativas, 
perante a Câmara Municipal.
Art. 73. Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito quando:
I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime funcional ou eleitoral;
II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara Municipal, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias;
III - infringir as normas dos arts. 38 (no que lhe for aplicável) e 63 desta Lei Orgânica;
IV - perder ou tiver suspensos os direitos políticos.
Parágrafo único: A hipótese prevista no inciso IV desse artigo, não se submeterá a decisão 
plenária, tampouco está sujeita ao contraditório, competindo à presidência da Câmara a 
imediata declaração de vacância do cargo com concessão da posse ao substituto legal, tão 
logo tome conhecimento da perda ou suspensão dos direitos políticos do Prefeito.
Seção IV
Do Processo de Cassação
Art. 74. O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara por infrações político-
administrativas obedecerá ao seguinte rito:
l - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição 
dos fatos e indicação das provas; se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar 
sobre a denúncia e de integrar a Comissão Processante. Se o denunciante for o Presidente 
da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os autos do processo. Será 
convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão 
Processante;
II - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão ordinária, determinará 
a sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o
recebimento, pela maioria de seus membros, na mesma sessão será constituída a Comissão 
Processante, com três Vereadores sorteados dentre os desimpedidos, os quais elegerão 
desde logo o Presidente e o Relator. A Comissão Processante poderá ser assistida por 
assessoria jurídica;
III - recebendo o processo, o Presidente da comissão iniciará os trabalhos dentro de cinco 
dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e dos documentos que 
a instruírem, para que no prazo de dez dias apresente defesa prévia, por escrito, indique 
as provas que pretende produzir e arrole testemunhas, até o máximo de oito, sendo duas 
para cada fato;
IV - decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante emitirá parecer em cinco dias, 
opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, a qual, neste caso, será 
submetida ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, 
desde logo, o início da instrução e determinará os atos e diligências que se fizerem 
necessárias para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas;
V - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente ou na 
pessoa do seu Procurador, com antecedência mínima de vinte e quatro horas, sendo lhe 
permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas às testemunhas 
e requerer o que for de interesse da defesa, desde que permitido por lei;
VI - o Presidente da Comissão Processante poderá nomear curador ad hoc ao denunciado 
para que lhe faça a defesa sempre que:
a) o denunciado não tenha constituído Procurador particular; ou
b) mesmo tendo Procurador constituído, para suprir-lhe a falta em caso de ausência para a 
realização de algum ato relativo ao processo.
VII - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 
finais, no prazo de cinco dias, e, após a Comissão Processante emitirá Parecer Final, 
pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 
convocação de sessão para julgamento;
VIII - na sessão de julgamento, o processo será lido integralmente, e, a seguir, os Vereadores 
que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente pelo tempo máximo de quinze minutos 
cada um, e, ao final, o denunciado ou seu Procurador constituído, ou ainda, o nomeado 
ad hoc na ausência do primeiro, terá o prazo máximo de duas horas para produzir a sua 
defesa oral;
IX - concluída a defesa proceder-se-á a tantas votações nominais (abertas) quantas forem 
as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á definitivamente afastado do cargo 
o denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços, pelo menos, dos Membros da 
Câmara, incurso em qualquer das infrações político-administrativas desta Lei Orgânica;
X - concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e 
fará lavrar ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação 
expedirá o competente decreto legislativo de cassação do mandato do Prefeito;
XI - o processo a que se refere este artigo deverá estar concluído dentro de noventa dias 
contados da data em que se efetivar notificação inicial do denunciado. Transcorrido o prazo 
sem julgamento o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que sobre 
os mesmos fatos.
§ 1º. Cabe ao denunciado informar, intimar as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e 
do local da sessão designada, sendo também de sua inteira responsabilidade levá-las à sessão.
§ 2º. Aplicar-se-á ao processo de cassação do prefeito, no que couber, o disposto em lei 
federal.
Seção V
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito
Art. 75. São auxiliares diretos do Prefeito:
I - os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes;
II - os ocupantes de cargos em comissão ou funções de confiança.
§ 1º. São de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito, os auxiliares diretos deste.
§ 2º. A lei municipal fixará a remuneração dos Secretários Municipais e
estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito, definindo-lhes a competência, 
deveres e responsabilidades.
§ 3º. São condições essenciais para a investidura no cargo de Secretário ou Diretor 
equivalente:
I - ser brasileiro;
II - estar no exercício dos direitos políticos;
III - ser maior de 18 (dezoito) anos;
Art. 76. Além das atribuições fixadas em lei, compete aos Secretários ou Diretores:
I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos;
II - expedir normas para a boa execução das leis, decretos e regulamentos;
III - apresentar ao Prefeito e a Câmara Municipal relatório semestral dos serviços realizados 
por suas repartições;
IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados pela mesma, para prestação 
de esclarecimentos oficiais.
§ 1º. Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços autônomos ou autárquicos 
serão referendados pelo Secretário ou Diretor da Administração.
§ 2º. A infringência ao inciso IV deste artigo, sem justificação, importará em desacato à 
Câmara Municipal, cuja sanção será prevista em lei.
Art. 77. Os Secretários ou Diretores são solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos 
atos que assinarem, ordenarem ou praticarem.
Art. 78. Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de bens no ato da posse e no 
término do exercício do cargo.
Seção VI
Da Administração Pública
Art. 79. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Município 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte:
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
III - o prazo de validade do concurso público será de até 02 (dois) anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, será convocado com prioridade sobre 
novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;
V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, 
por servidores efetivos ocupantes de cargos de carreira técnica ou
profissional, nos casos, percentuais e condições previstas em lei;
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras 
de deficiências físicas e definirá os critérios de sua admissão;
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, atendidos os seguintes princípios:
a) realização de teste seletivo, ressalvados os casos de calamidade pública;
b) contrato com prazo máximo de 02 (dois) anos, improrrogáveis;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39, da 
Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada 
a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices;
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros dos Poderes
Executivo e Legislativo do Município, dos detentores de mandato eletivo e dos demais
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, 
não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, aplicando-se como limite para os agentes do Município, o subsídio do Prefeito;
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 
II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal;
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 
da lei;
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações;
XXII - os vencimentos dos servidores municipais devem ser pagos até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao vencido, corrigindo-se os seus valores, se tal prazo for ultrapassado.
§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.
§ 2º. A não observância do disposto nos incisos II, III e IV implicará na nulidade do ato e na 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.
§ 3º. A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente:
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços;
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5.º, X e XXXIII, da Constituição Federal;
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 
ou função na administração pública.
§ 4º. Os atos de improbidade administrativa importarão na suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma 
e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
§ 5º. A lei federal estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário.
§ 6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
§ 7º. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.
§ 8º. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado 
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:
I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
§ 9º. O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos do Município, para pagamento de 
despesas de pessoal ou de custeio em geral.
Art. 80. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:
I - tratando-se de mandato eletivo federal, ou estadual, ficará afastado de seu cargo, emprego 
ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens do seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo dos subsídios do cargo eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.

Seção VII
Dos Servidores Públicos
Art. 81. O Município instituirá conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 1º. A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará:
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de 
cada carreira;
II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 2º. Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, da Constituição Federal, podendo a 
lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
§ 3º. O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, e os Secretários Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, sendo-lhes garantido o 
direito social à percepção de 13º Salário e ao gozo de férias pelo período de trinta dias, 
acrescidas de 1/3 dos respectivos subsídios, respeitada a simetria no critério de concessão, 
semelhantemente ao que é conferido aos demais servidores públicos municipais.
§ 4º. Lei Municipal poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos 
servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 79, XI.
§ 5º. Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos.
§ 6º. Lei Municipal disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes 
da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 
desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, 
inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.
§ 7º. A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos 
termos do § 3º.
Art. 82. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, na forma da lei;
II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, na forma 
como dispuser a Constituição Federal e a legislação federal aplicável;
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo efetivo no qual se dará a aposentadoria, observadas 
as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco 
anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
Parágrafo único. Lei municipal especial fixará normas necessárias para regulamentar 
o disposto neste artigo, observando-se as regras previstas na Constituição Federal e em 
legislação federal.
Art. 83. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo 
de provimento efetivo em virtude de concurso público.
§ 1º. O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo, assegurada ampla defesa, contraditório e o devido 
processo legal;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa, contraditório e o devido processo legal.
§ 2º. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, 
e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito 
a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço.
§ 3º. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo.
§ 4º. O servidor público deverá observar os princípios de: legalidade, pessoalidade, 
assiduidade, moralidade, competência e produtividade.
§ 5º. Caso o servidor público, durante o estágio probatório, deixar de atender a quaisquer 
dos requisitos do parágrafo anterior, iniciar-se-á processo administrativo interno visando seu 
desligamento, assegurada ampla defesa.
§ 6º. É direito do servidor municipal a promoção, observando-se rigorosamente os critérios 
de antiguidade e merecimento.
§ 7º. Será assegurada ao servidor municipal gratificação pelo exercício de função de chefia e 
assessoramento, nos termos da lei.
§ 8º. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 
desempenho por comissão instituída para essa finalidade.
Art. 84. Fica vedada a cessão de servidores públicos da administração direta, indireta e 
fundacional do Município e do Poder Legislativo, a pessoas físicas, empresas, entidades 
públicas ou privadas, salvo comprovada a necessidade pública e prévia autorização 
legislativa.
Seção VIII
Da Segurança Pública
Art. 85. O Município poderá constituir guarda municipal, força auxiliar destinada à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, nos termos da lei complementar.
§ 1º. A lei complementar de criação da guarda municipal disporá sobre acesso, direitos, 
deveres, vantagens e regime de trabalho, com base na hierarquia e disciplina.
§ 2º. A investidura nos cargos da guarda municipal far-se-á mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos.
§ 3º. Compete ao Executivo Municipal dispor sobre a prevenção e o serviço de combate a 
incêndios, nos termos da lei.
Título III
Da Organização Administrativa Municipal
Capítulo I
Da Estrutura Administrativa
Art. 86. A administração municipal é constituída dos órgãos integrados na estrutura 
administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria.
§ 1º. Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura administrativa da Prefeitura 
se organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom 
desempenho de suas atribuições.
§ 2º. As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem a Administração 
Indireta do Município se classificam em:
I – autarquia: serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e 
receita próprios, para executar atividades típicas da administração pública, que requeiram, 
para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizadas;
II - empresa pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio e capital do Município, criada por lei, para exploração de atividades econômicas 
que o Município seja levado a exercer, por força de contingência ou conveniência 
administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito;
III - sociedade de economia mista: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada por lei, para exploração de atividades econômicas, sob a forma de sociedade 
anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, ao
Município ou a entidade da Administração Indireta;
IV - fundação pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito público, criada 
em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam 
execução por órgão ou entidade de direito público com autonomia administrativa, patrimônio 
próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção e funcionamento por recursos do 
Município e de outras fontes.
§ 3º. É defeso a cumulação de cargo ou função em qualquer das entidades definidas nos 
incisos I, II, III e IV, deste artigo.
§ 4º. Os Conselhos das Fundações Municipais, organizados e regulamentados por lei, 
contarão com a participação de representantes das categorias e entidades concernentes às 
áreas específicas de atuação.
Capítulo II
Dos Atos Municipais
Seção I
Da Publicidade dos Atos Municipais
Art. 87. A publicação das leis e atos municipais far-se-á em órgão oficial do Município ou por 
afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal, conforme o caso.
§ 1º. A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e atos administrativos far-
se-á através de licitação em que se levarão em conta não só as condições de preço, como as 
circunstâncias de frequência, horário, tiragem e distribuição.
§ 2º. Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.
§ 3º. A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá ser resumida.
Art. 88. O Prefeito fará publicar:
I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa, nos termos do art. 66, inciso 
XXXV desta lei;
II - pelo órgão oficial do Município, as contas da administração, constituídas do balanço 
financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário e demonstração das variações 
patrimoniais, em forma sintética.
Art. 89. Os balancetes a que se referem os incisos I e II serão publicados através de edital e 
no órgão oficial do Município, que deverá ser afixado em local previamente determinado no 
Paço Municipal e na Câmara Municipal.
Seção II
Dos Livros
Art. 90. O Município terá os livros que forem necessários ao registro de seus serviços e, 
obrigatoriamente, os de:
a) termos de compromisso e posse;
b) declaração de bens;
c) atas das sessões da Câmara Municipal;
d) registro de leis, decretos, resoluções, regulamentos, instruções e portarias;
e) cópias de correspondência oficial;
f) protocolo, índice de papéis e livros arquivos;
g) licitações e contratos para obras e serviços;
h) contratos de servidores;
i) contratos em geral;
j) contabilidade e finanças;
k) concessões e permissões de bens imóveis e de serviços;
l) tombamento de bens imóveis e,
m) registro de loteamentos aprovados.
§ 1º. Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo Presidente da 
Câmara Municipal, conforme o caso, ou por funcionário designado para tal fim.
§ 2º. Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou outro sistema, 
convenientemente autenticado.
Seção III
Dos Atos Administrativos
Art. 91. Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expedidos com 
obediência às seguintes normas:
I - Decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:
a) regulamentação de lei;
b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes de lei;
c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na administração municipal;
d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por lei, assim como 
de créditos extraordinários;
e) declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de desapropriação ou de 
servidão administrativa;
f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades que compõem a administração 
municipal;
g) permissão de uso dos bens municipais;
h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
i) normas de efeitos externos, não privativos da lei;
j) fixação e alteração de preços.
II - Portaria, nos seguintes casos:
a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos individuais;
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidades e demais 
atos individuais de efeitos internos;
d) outros casos determinados em lei ou decreto.
III - Contrato, nos seguintes casos:
a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos termos do art. 79, IX, 
desta Lei Orgânica;
b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.
Parágrafo único. Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão ser delegados.
Seção IV
Das Proibições
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Art. 92. O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, desde a diplomação, os Servidores 
Municipais desde a nomeação e enquanto estiverem no exercício do mandato ou do 
cargo, não poderão contratar com o Município, salvo quando o contrato obedecer cláusulas 
uniformes.
Parágrafo único. A proibição se estende às pessoas jurídicas em que os agentes públicos 
constantes do caput deste artigo figurarem como sócios ou acionistas majoritários ou nelas 
exercerem cargo ou função de direção.
Art. 93. A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como estabelecido 
em lei federal, e com o Município não poderá contratar com o Poder Público municipal nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
Seção V
Das Certidões
Art. 94. A Prefeitura e a Câmara Municipal são obrigadas a fornecer a qualquer interessado, 
no prazo de 15 (quinze) dias, certidões dos atos, contratos e decisões, desde que requeridas 
para fim de direito determinado, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que 
negar ou retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições judiciais 
se outro não for fixado pelo juiz.
§ 1º. As certidões relativas ao Poder Executivo serão fornecidas pelo Secretário ou Diretor 
da Administração da Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo exercício do Prefeito que 
serão fornecidas pelo Presidente da Câmara Municipal.
§ 2º. O prazo previsto no “caput” poderá ser prorrogado, a pedido da autoridade pública, por 
prazo determinado, em face da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção, nas 
respectivas fontes, dos dados pleiteados.
Seção VI
Da Transição Administrativa
Art. 95. Até trinta dias antes das eleições municipais, o Prefeito Municipal deverá preparar, 
para entrega ao sucessor, no ato de sua diplomação e para publicação imediata, em local 
a ser designado na Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, relatório da situação da 
Administração Municipal, que conterá, entre outras informações atualizadas, sobre:
I - dívidas do Município, por credor, com as datas dos respectivos vencimentos, inclusive das 
dívidas a longo prazo e encargos decorrentes de operações de crédito,
informando sobre a capacidade de a Administração Municipal realizar operações de crédito 
de qualquer natureza;
II - medidas necessárias à regularização das contas municipais perante o Tribunal de Contas, 
se for o caso;
III - prestações de contas de convênios celebrados com organismos da União e do Estado, 
bem como do recebimento de subvenções ou auxílios;
IV - situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de serviços públicos;
V - estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas formalizados, 
informando sobre o que foi realizado e pago e o que há por executar e pagar, com os prazos 
respectivos;
VI - transferências a serem recebidas da União e do Estado por força de mandamento 
constitucional ou de convênios;
VII - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara Municipal, para 
permitir que a nova Administração decida quanto à conveniência de lhes dar prosseguimento, 
acelerar seu andamento ou retirá-los;
VIII - situação dos servidores do Município, seu custo, quantidade e órgãos em que estão 
lotados e em exercício.
Art. 96. É vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer forma, compromissos 
financeiros, para a execução de programas ou projetos que se estendam após o término do 
seu mandato, não previstos na legislação orçamentária.
§ 1º. O disposto neste artigo não se aplica aos casos comprovados de calamidade pública.
§ 2º. Serão nulos e não produzirão nenhum efeito os empenhos e atos praticados em 
desacordo com este artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito.
Capítulo III
Dos Bens Municipais
Art. 97. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência da 
Câmara Municipal quanto àqueles utilizados em seus serviços.
Art. 98. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a identificação respectiva, 
numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em regulamento, os quais ficarão 
sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou Diretoria a que forem distribuídos.
Art. 99. Os bens patrimoniais do Município deverão ser classificados:
I - pela sua natureza;
II - em relação a cada serviço.
Parágrafo único. Deverá ser feita, anualmente, a conferência da escrituração patrimonial com 
os bens existentes, e, na prestação de contas de cada exercício, será incluído o inventário 
de todos os bens municipais.
Art. 100. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá as seguintes 
normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência pública;
II - quando móveis:
a) se o valor individual ou do conjunto superar o índice previsto para a licitação por tomada de 
preços, dependerá de autorização Legislativa;
b) nos demais casos, dependerá de licitação, salvo quando se tratar de doação, que será 
permitida exclusivamente para fins assistenciais ou quando houver interesse público 
relevante, justificado pelo Executivo.
Parágrafo único. A dação de bens municipais para quitação de dívidas específicas também 
será admitida, desde que subordinada à existência de interesse público plenamente 
justificado e precedida de avaliação e autorização legislativa.
Art. 101. O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorga 
concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência 
pública.
§ 1º. A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso se destinar a concessionária 
de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, 
devidamente justificado.
§ 2º. A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e 
inaproveitáveis para edificações, resultantes de obras públicas, dependerá apenas de prévia 
avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação.
Art. 102. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de prévia 
avaliação e autorização legislativa.
Art. 103. É proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer fração dos parques, 
praças, jardins ou largos públicos, salvo pequenos espaços destinados à venda de jornais e 
revistas, refrigerantes, café ou outros similares definidos em lei.
Art. 104. O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito mediante concessão, 
ou permissão a título precário e por tempo determinado, mediante autorização executiva.
§ 1°. A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominical, mediante contrato, 
dependerá de autorização legislativa e procedimento licitatório, sob pena de nulidade, 
ressalvadas as hipóteses dos §§ 1° e 2°, do art. 101, desta Lei Orgânica e outras que 
constarem em Lei Federal que seja aplicável ao Município, em especial a Lei nº 8.666/93.
§ 2°. A concessão de direito real de uso de bens públicos de uso comum poderá ser outorgada, 
preferentemente, para finalidades escolares, de assistência social, recreativas, turísticas e 
para constituição de loteamentos fechados, mediante prévia autorização legislativa.
Art. 105. A utilização e administração dos bens públicos de uso especial, como mercados, 
matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos de esporte, serão feitas na forma 
da lei e regulamentos respectivos.
Capítulo IV
Das Obras e Serviços Municipais
Art. 106. Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município poderá ter início sem 
prévia elaboração do plano respectivo, no qual, obrigatoriamente, conste:
I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o interesse 
comum;
II - os pormenores para sua execução;
III - os recursos para o atendimento das respectivas despesas;
IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da respectiva justificação;
§ 1º. Nenhuma obra, serviço ou melhoramento será executada sem prévio orçamento de 
seu custo.
§ 2º. As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas autarquias e demais 
entidades da administração indireta, e, por terceiros, mediante licitação.
Art. 107. A permissão de serviço público a título precário, será outorgada por decreto do 
Prefeito, após edital de chamamento de interessados para escolha do melhor pretendente, 
sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa, mediante contrato, 
precedido de concorrência pública.
§ 1º. Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem como quaisquer outros 
ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo.
§ 2º. Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regulamentação e 
fiscalização do Município, incumbindo, aos que os executem, sua permanente atualização e 
adequação às necessidades dos usuários.
§ 3º. O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou concedidos, 
desde que executados em desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que 
se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários.
§ 4º. As concorrências para a concessão de serviço público deverão ser precedidas de ampla 
publicidade, em jornais e rádios locais, mediante edital ou comunicado resumido.
Art. 108. As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo, tendo-se em 
vista a justa remuneração.
Art. 109. Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas compras e 
alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei.
Art. 110. O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, mediante 
convênio com o Estado, a União ou entidades particulares, bem como, através de consórcio, 
com outros Municípios.
Capítulo V
Da Administração Tributária e Financeira
Seção I
Dos Tributos Municipais
Art. 111. São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições, instituídos por 
lei municipal, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas 
gerais de direito tributário.
Art. 112. São de competência do Município os impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
II - transmissão, inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia bem como cessão 
de direitos a sua aquisição;
III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel;
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do Estado, definidos 
na lei complementar prevista no inciso IV do art. 156 da Constituição Federal.
§ 1º. O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos da lei, de forma a 
assegurar o cumprimento da função social.
§ 2º. O imposto previsto no inciso II não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção 
de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for 
a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil.
§ 3º. A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos previstos nos incisos III e IV.
§ 4º. Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração municipal, especialmente 
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e 
nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.
Art. 113. As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício do Poder de Polícia 
ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos, específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos à disposição pelo Município.
Parágrafo único. As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.
Art. 114. A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de imóveis 
valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a despesa realizada e 
como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
Art. 115. O Município poderá instituir, mediante lei, contribuição para o custeio do serviço de 
iluminação pública, observado o disposto na Constituição Federal.
Art. 116. O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servidores, prefeitos em 
exercício e vereadores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e 
assistência social.
Seção II
Da Receita e da Despesa
Art. 117. A receita Municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos municipais, da 
participação em tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo de 
Participação dos Municípios e da utilização de seus bens, serviços, atividades e de outros 
ingressos.
Art. 118. Pertencem ao Município:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pela administração 
direta, autarquia e fundações municipais;
II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis situados no Município;
III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 
de veículos automotores licenciados no território municipal;
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal de comunicação.
Art. 119. A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de bens, serviços e utilidades 
municipais, será feita pelo Chefe do Poder Executivo Municipal através de Decreto.
Parágrafo único. As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus custos, sendo 
reajustáveis quando se tornarem deficientes ou excedentes.
Art. 120. Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo lançado pela 
Prefeitura, sem prévia notificação.
§ 1º. Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no domicílio fiscal do 
contribuinte ou a divulgação através da imprensa local por três vezes.
§ 2º. Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para sua interposição o 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação.
Art. 121. A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e 
às normas de direito financeiro.
Art. 122. Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 
crédito votado pela Câmara Municipal, salvo a que correr por conta de crédito extraordinário.
Art. 123. Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que dela conste a 
indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo.
Art. 124. As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e fundações e das 
empresas por ele controladas serão depositadas em instituições financeiras oficiais, salvo 
os casos previstos em lei.
Seção III
Do Orçamento
Art. 125. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias anuais;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá de forma regionalizada as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública municipal direta e indireta, abrangendo os 
programas de manutenção e expansão das ações de governo.
§ 2º. Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.
§ 3º. A lei de diretrizes orçamentárias, de caráter anual, compreenderá:
I - as metas e prioridades da administração pública municipal direta e indireta;
II - as projeções das receitas e despesas para o exercício financeiro subsequente;
III - os critérios para a distribuição setorial e regional dos recursos para os órgãos do poder 
do Município;
IV - as diretrizes relativas à política de pessoal do Município;
V - as orientações para a elaboração da lei orçamentária anual;
VI - os ajustamentos do plano plurianual decorrentes de uma reavaliação da realidade 
econômica e social do Município;
VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;
VIII - as políticas de aplicação dos agentes financeiros oficiais de fomento, apresentando o 
plano de prioridades das aplicações financeiras e destacando os projetos de maior relevância;
IX - os demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas decorrentes da 
concessão de quaisquer benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia pela 
administração pública municipal.
§ 4º. O Poder Executivo, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, publicará 
relatório da execução orçamentária.
§ 5º. Os planos de programas municipais previstos nesta lei serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual apreciado pela Câmara Municipal.
§ 6º. A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal, fixando as despesas referentes ao poder municipal, seus fundos, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, estimando a receita do Município, 
efetivas e potenciais, aqui incluídas as renúncias fiscais a qualquer título;
II - o orçamento próprio da administração indireta, compreendendo as receitas próprias e 
as receitas de transferências do Município e suas aplicações relativas às autarquias e às 
fundações.
III - o orçamento de investimento das empresas públicas e daquelas em que o Município, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.
§ 7º. Os orçamentos previstos no § 6º, I, II e III deste artigo deverão ser elaborados em 
consonância com as políticas de desenvolvimento urbano, rural e regional, integrantes do 
plano plurianual.
§ 8º. O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativos dos efeitos sobre as 
receitas e despesas públicas decorrentes da concessão de quaisquer benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia, pela administração pública municipal, detalhados de forma 
regionalizada e identificando os objetivos de tais concessões.
§ 9º. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação de despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei.
Art. 126. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara Municipal.
§ 1º. Caberá às comissões técnicas competentes da Câmara Municipal:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais previstos nesta lei e 
exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária.
§ 2º. As emendas serão apresentadas à comissão competente, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas em plenário, na forma regimental.
§ 3º. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual e aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovados caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida.
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º. As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas 
quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º. O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não tiver sido iniciada a 
votação, em plenário, da parte cuja alteração é proposta.
§ 6º. Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariam o disposto 
nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.
§ 7º. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa.
§ 8º. A Câmara Municipal poderá solicitar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná parecer 
prévio sobre a proposta orçamentária.
Art. 127. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, 
exceto as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;
IV - a vinculação de receita de impostos a órgãos ou fundos especiais, ressalvadas as que 
se destinem à manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212 
da Constituição Federal, e à prestação de garantia às operações de crédito por antecipação 
da receita;
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos do orçamento fiscal, 
para suprir necessidades ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos;
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa;
X - a subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins 
lucrativos.
§ 1º. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
do exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subsequente.
§ 2º. A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública.
Art. 128. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais destinados à Câmara Municipal, serão entregues de 
conformidade com o inciso XVII, do art. 66 desta lei.
Art. 129. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município, não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar.
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta 
ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder
público, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista.
§ 2º. Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar referida no caput, o Município adotará as seguintes providências:
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;
II - exoneração dos servidores não estáveis.
§ 3º. Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um 
dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.
§ 4º. O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 
correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
§ 5º. O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, 
vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 
pelo prazo de quatro anos.
§ 6º. Lei municipal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 
disposto no § 3º.
Art. 130. A Câmara Municipal elaborará a sua proposta orçamentária anual, que deverá ser 
encaminhada ao Poder Executivo até o dia 30 (trinta) de agosto de cada ano.
Art. 131. A Câmara Municipal não enviando, no prazo consignado na lei complementar 
federal, o projeto da lei orçamentária à sanção, será promulgado como lei, pelo Prefeito, o 
projeto originário do Executivo.
Art. 132. Rejeitado pela Câmara Municipal o projeto de lei orçamentária anual, prevalecerá, 
para o ano seguinte, o orçamento do exercício em curso, sujeito à atualização dos valores, 
segundo índice oficial.
Título IV
Da Ordem Econômica e Social
Capítulo I
Disposições Gerais
Art. 133. O Município, dentro de sua competência, organizará a ordem econômica e social, 
conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores interesses da coletividade.
Art. 134. A intervenção do Município, no domínio econômico, terá por objetivo estimular e 
orientar a produção, defender os interesses do povo e promover a justiça e solidariedade 
social.
Art. 135. O trabalho é obrigação social, garantindo a todos o direito ao emprego e à justa 
remuneração, que proporcione existência digna na família e na sociedade.
Art. 136. O Município considerará o capital não apenas como instrumento produtor de lucro, 
mas também como meio de expansão econômica e de bem-estar coletivo.
Art. 137. O Município assistirá os trabalhadores rurais e suas organizações legais, procurando 
proporcionar-lhes, entre outros benefícios, meios de produção e de trabalho, crédito fácil e 
preço justo, saúde e bem-estar social.
Parágrafo único. São isentas de impostos as respectivas Cooperativas.
Art. 138. O Município manterá órgãos especializados, incumbidos de exercer ampla 
fiscalização dos serviços públicos por ele concedidos e da revisão de suas tarifas.
Parágrafo único. A fiscalização de que trata este artigo compreende o exame contábil e 
as perícias necessárias à apuração das inversões de capital e dos lucros auferidos pelas 
empresas concessionárias.
Art. 139. O Município dispensará à microempresa e à empresa de pequeno porte, assim 
definidas em lei federal, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentiválas
pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias 
ou pela eliminação ou redução destas, por meio de lei.
Capítulo II
Da Previdência e Assistência Social
Art. 140. O Município, dentro de sua competência, regulará o serviço social, favorecendo e 
coordenando as iniciativas particulares que visem a este objetivo.
§ 1º. Caberá ao Município promover e executar as obras que, por sua natureza e extensão, 
não possam ser atendidas pelas instituições de caráter privado.
§ 2º. O plano de assistência social do Município nos termos que a lei estabelecer, terá por 
objetivo a correção dos desequilíbrios do sistema social e a recuperação dos elementos 
desajustados, visando a um desenvolvimento social harmônico, consoante
previsto no art. 203 da Constituição Federal.
§ 3º. Lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade, à infância e aos excepcionais.
Art. 141. Compete ao Município suplementar, se for o caso, os planos de previdência social, 
estabelecidos na lei federal.
Capítulo III
Da Saúde
Art. 142. A saúde é direito de todos e dever do Estado no Município de Esperança Nova, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a prevenção, redução e 
eliminação de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços de saúde para a sua promoção, proteção e recuperação.
Parágrafo único. Ao Município como integrante do sistema único de saúde, compete implementar 
ações destinadas a cumprir as atribuições referidas no art. 200 da Constituição Federal.
Art. 143. As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 
e constituem o Sistema Único de Saúde, organizado - no Município - com as seguintes 
diretrizes:
I - descentralização e distritalização de recursos, serviços e ações;
II - integralidade na prestação de ações de saúde adequadas às realidades epidemiológicas;
III - participação direta do usuário ao nível das unidades prestadoras de serviços de saúde 
em âmbito municipal;
IV - universalização de assistência de igual qualidade;
V - integração da comunidade através de Conselhos Municipais;
VI - acesso do cidadão a todas as informações da política municipal de saúde;
VII - utilização do método epidemiológico para o planejamento;
VIII - gratuidade do atendimento.
Art. 144. O Sistema Único de Saúde do Município será financiado com recursos dos 
orçamentos municipal, estadual, federal e da Seguridade Social, além de outras fontes, nos 
termos da lei.
Art. 145. As instituições privadas poderão participar de forma suplementar do Sistema 
Único de Saúde do Município, mediante contrato público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
Art. 146. O Poder Executivo, desde que autorizado por lei, poderá intervir ou desapropriar os 
serviços de natureza privada, necessários ao alcance dos objetivos do sistema.
Art. 147. A instalação de quaisquer novos serviços públicos de saúde no Município, deve 
ser discutida e aprovada no âmbito do Sistema Único de Saúde e do Conselho Municipal 
de Saúde, levando-se em consideração a demanda, a cobertura, a distribuição geográfica, o 
grau de complexidade e a articulação do sistema.
Art. 148. É vedada qualquer cobrança ao usuário pela prestação de serviços médicos pelo 
Município, contratados ou conveniados com terceiros, incluindo as entidades filantrópicas e 
as sem fins lucrativos.
Art. 149. Ao Sistema Único de Saúde do Município compete:
I - a coordenação, o planejamento, a programação e organização e a administração da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde, em articulação com a sua direção 
estadual e nacional;
II - a elaboração e a utilização periódica do plano municipal de saúde, em termos de 
prioridades e estratégias municipais, em consonância com o plano estadual de saúde e de 
acordo com as diretrizes do Conselho Municipal;
III - a gestão, a execução, o controle e a avaliação de programas e projetos para o 
enfrentamento de prioridades e situações emergenciais;
IV - o desenvolvimento de ações de campo de saúde ocupacional;
V - o desenvolvimento, a formulação e a implantação de medidas que garantam ao 
trabalhador em seu ambiente de trabalho:
a) proteção contra toda e qualquer condição nociva à saúde física e mental;
b) o acesso às informações sobre os riscos de saúde;
c) as informações sobre a avaliação de suas condições de saúde;
d) a avaliação das fontes de risco;
e) a interdição de máquina, de setor ou de todo o ambiente de trabalho, quando houver 
exposição a risco iminente para a vida ou saúde;
f) a intervenção, com poder de polícia, em qualquer empresa para garantir a saúde e a 
segurança dos empregados;
g) a interrupção de suas atividades, quando houver risco grave ou iminente no local de 
trabalho, sem prejuízo de quaisquer de seus direitos e até a eliminação do risco.
h) uma política de prevenção de acidentes e doenças.
VI - o desenvolvimento, a formulação e a implantação de medidas que garantam à mulher a 
saúde em todas as fases de seu desenvolvimento;
VII - o desenvolvimento, a formulação e a implantação de medidas que garantam a prevenção 
de causas de deficiência e o atendimento especializado para os portadores de deficiência.
VIII - o desenvolvimento de programas voltados ao esclarecimento sobre os malefícios das 
substâncias capazes de gerar dependência no organismo humano;
IX - o planejamento, a formulação e a execução das ações de controle do meio ambiente e 
de saneamento básico;
X - a elaboração e atualização da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde para 
o Município;
XI - a celebração de consórcios intermunicipais para a formação do sistema de saúde, 
quando houver indicação técnica e consenso das partes.
Art. 150. As ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao poder público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação e controle, devendo sua execução ser 
feita, preferencialmente, através de serviços oficiais e supletivamente, através de serviços de 
terceiros, pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.
Art. 151. As ações e serviços de saúde a serem desenvolvidos no Município de Esperança 
Nova, deverão integrar a rede regionalizada e hierarquizada do sistema estadual de saúde, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I - municipalização dos recursos, serviços e ações;
II - integralidade na prestação das ações preventivas e curativas, adequadas às realidades 
epidemiológicas;
III - integração da comunidade através da Constituição do Conselho Municipal de Saúde, 
com caráter deliberativo, garantida a participação dos gestores, usuários, prestadores de 
serviços, na forma da lei.
Art. 152. A assistência a saúde é livre à iniciativa privada.
Parágrafo único. As instituições privadas poderão participar, de forma complementar, do 
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
Art. 153. O Município de Esperança Nova manterá o fundo municipal de saúde, a ser criado 
na forma da lei, financiado com recursos dos orçamentos do Estado e do Município, além 
de outras fontes.
Parágrafo único. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio ou subvenções a 
instituições privadas com fins lucrativos.
Capítulo IV
Da Família
Art. 154. O Município manterá só, ou em conjunto com o Estado e a União, programas 
destinados à assistência e promoção integral da família, envolvendo, entre
outros, incentivos técnico-financeiros, subvenções sociais e convênios, visando a geração de 
rendas e integração ao trabalho.
Art. 155. O Município, juntamente com a União, o Estado, a sociedade e a família, deverá 
assegurar à criança e ao adolescente os direitos fundamentais estabelecidos no caput do art. 
227 da Constituição Federal.
§ 1º. Os programas de assistência integral à saúde da criança incluirão, em suas metas, a 
assistência materno-infantil.
§ 2º. A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público 
e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência.
§ 3º. No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o 
disposto no art. 204 da Constituição Federal.
§ 4º. O Município não concederá incentivos nem benefícios a empresas e entidades privadas 
que dificultem o acesso do trabalhador adolescente à escola.
Art. 156. O Município, em ação integrada com a União, o Estado, a sociedade e a família, tem 
o dever de amparar as pessoas idosas.
Parágrafo único. Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente 
em seus lares.
Art. 157. Será criado, para garantir a efetiva participação da sociedade local, nas questões 
definidas nesta seção, o Conselho Municipal da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso.
Parágrafo único. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente, 
órgão consultivo, deliberativo e controlador da política municipal de atendimento à infância 
e à juventude.
Art. 158. A educação, direito de todos e dever do Município e da família, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, do Estado e da União, visando o pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.
Capítulo V
Da Educação
Art. 159. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade e condições para acesso e permanência na escola, vedada qualquer forma de 
discriminação e segregação;
II - valorização dos profissionais do ensino, garantindo-se, na forma da lei, planos
de carreira para todos os cargos do magistério público, piso salarial de acordo com o grau de 
formação profissional e ingresso, exclusivamente por concurso de provas e títulos, realizado, 
periodicamente, sob o regime jurídico adotado pelo Município; o estatuto do Magistério 
Público Municipal será regido pelo regime jurídico adotado pelo Município;
III - gestão democrática e colegiada das instituições de ensino mantidas pelo Poder Público 
Municipal, adotando-se sistema eletivo dos dirigentes, na forma da lei;
IV - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e religiosas e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino.
Art. 160. O Município deverá promover programas de integração curricular entre o seu nível 
de atuação e os níveis superiores de educação.
Art. 161. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas às seguintes condições:
I - cumprimento das normas da educação nacional, estadual e municipal;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público competente.
Art. 162. Compete ao poder público municipal obedecer as diretrizes da educação nacional e 
estadual das normas e dos conteúdos mínimos para o ensino préescolar, fundamental, e de 
educação especial, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores 
culturais e artísticos universais, nacionais, estaduais e municipais.
Parágrafo único. Os planos de carreira enquadrarão os professores leigos amparados por 
estabilidade, conforme preceito constitucional. Facilitar-lhes-ão a habilitação profissional e 
assegurar-lhes-ão a progressão na carreira.
Art. 163. O plano plurianual de educação estabelecido em lei objetivará a articulação e o 
desenvolvimento do ensino, atendendo às necessidades apontadas em diagnósticos 
decorrentes de consultas a entidades envolvidas no processo pedagógico e à integração 
do poder público, visando a:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade de ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica.
Art. 164. O Município aplicará anualmente 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferência, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino público, incluindo-se nesta verba as despesas com transporte 
escolar, alimentação e assistência à saúde dos escolares.
Parágrafo único. Não se incluirá na aplicação dos recursos destinados à educação, as 
despesas com:
I - construção e reforma de unidades escolares;
II - construção de quadras esportivas.
Art. 165. O Município atuará, com a preparação técnica e financeira da União e do Estado, 
nos programas da educação pré-escolar e do ensino fundamental em consonância com o 
sistema estadual de ensino.
Art. 166. Os recursos públicos municipais destinados às escolas públicas municipais, 
objetivando atender a todas as necessidades exigidas pela universalização do ensino, sendo 
que, cumpridas tais exigências, poderão ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei que:

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação.
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.
§ 1º. Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para 
o ensino fundamental na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares na rede pública, na localidade da residência 
do educando, ficando a todos o Poder Público obrigado a investir, prioritariamente, na 
expansão da sua rede na localidade.
§ 2º. A distribuição dos recursos assegurará prioritariamente o atendimento às necessidades 
do ensino obrigatório, nos termos do sistema municipal de educação.
Art. 167. O poder público municipal assegurará funções e cargos aos especialistas de 
educação do sistema municipal considerando, para fins de aposentadoria especial, suas 
atuações como função de magistério obedecendo ao princípio da isonomia entre professores 
e especialistas.
Art. 168. O Município deverá garantir a realização de exames de avaliação clínica e 
psicológica em alunos do pré-escolar e do curso fundamental e, com apoio de equipe 
multidisciplinar, promoverá um acompanhamento do processo corretivo das deficiências 
detectadas.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo o Município criará programas 
de detecção precoce, de prevenção de deficiências e de tratamento médico pedagógico 
detectado.
Art. 169. Dentro do currículo normal da educação fundamental, obedecido ao plano plurianual 
de educação, o Município incluirá a educação em saúde, dando ênfase ao
aspecto preventivo.
Art. 170. Para garantia do cumprimento do plano plurianual, o Município criará o Conselho 
Municipal de Educação, o qual será regulamentado em lei.
Art. 171. O servidor do quadro próprio do magistério poderá ser removido de um órgão para 
outro a pedido do mesmo, desde que haja vaga, respeitada a ordem de classificação.
Art. 172. O ensino religioso deverá ser de natureza interconfessional, de matrícula facultativa, 
constituindo disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.
Parágrafo único. Ministrarão o ensino religioso professores do quadro próprio do magistério, 
concedendo a estes as mesmas garantias e vantagens dos professores das demais disciplinas.
Capítulo VI
Da Cultura
Art. 173. A cultura, direito de todos, manifestação da espiritualidade humana, será garantida, 
estimulada, valorizada, defendida e preservada pelo poder público municipal, com a 
participação de todos os segmentos sociais do Município, visando a
realização dos valores essenciais da pessoa.
Parágrafo único. O Município assegurará a liberdade de expressão, criação e produção no 
campo artístico e cultural e garantirá, nos limites de sua competência, o acesso aos espaços 
de difusão e o direito à fruição dos bens culturais.
Art. 174. A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação cultural 
e estabelecerá programas de cunho cultural específicos no município de Esperança Nova.
Art. 175. Os bens materiais e imateriais referentes às características da cultura, em 
Esperança Nova, constituem patrimônio comum que deverá ser preservado pelo poder 
público municipal com a cooperação da comunidade.
§ 1º. Incluem-se nos bens culturais referidos no caput deste artigo:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valores históricos, paisagísticos, artísticos, arqueológicos, 
ecológicos e científicos.
§ 2º. Cabem à administração pública municipal, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.
§ 3º. Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos na forma da lei.
Art. 176. É dever do Município assegurar ao trabalhador cultural a qualificação profissional 
inerente à especificidade de cada área em seu quadro funcional.
Parágrafo único. A lei estabelecerá normas de aprimoramento e valorização do trabalhador 
cultural, priorizando a mão-de-obra artística do Município.
Art. 177. Ao Município cabe manter seus órgãos e espaços culturais devidamente dotados 
de recursos humanos, materiais e financeiros, promovendo cursos, pesquisa, preservação, 
veiculação e ampliação de seus acervos, bem como proteger os espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais.
Art. 178. O Conselho Municipal de Cultura, organizado e regulamentado por lei, contará com 
a participação de categorias envolvidas com a produção cultural, com direito a voto.
Art. 179. O poder público municipal garantirá e estimulará o intercâmbio entre os órgãos 
competentes, com o objetivo de:
I - assegurar, nos três níveis sistematizados de ensino, como forma de desenvolvimento 
e aprimoramento do potencial criativo do educando, um tratamento destacado às diversas 
áreas artístico-culturais;
II - assegurar tratamento especial à difusão da cultura esperançanovense.
Art. 180. O orçamento municipal destinará recursos compatíveis com o desenvolvimento das 
atividades culturais e artísticas.
Capítulo VII
Do Desporto
Art. 181. É dever do Município, fomentar as atividades desportivas em todas as suas 
manifestações, como direito de cada um, assegurando:
I - autonomia das entidades desportivas e associações, quanto à organização e 
funcionamento;
II - destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do esporte educacional e 
amador;
III - incentivo a programas de capacitação de recursos humanos, à pesquisa e ao 
desenvolvimento científico aplicado à atividade esportiva;
IV - criação de medidas de apoio e valorização do talento desportivo;
V - estímulo à construção, manutenção e aproveitamento de instalações e equipamentos 
desportivos e destinação de área para atividades desportivas, nos projetos de urbanização 
pública, habitacionais e nas construções escolares;
VI - tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;
VII - equipamentos e instalações adequados à prática de atividades físicas e desportivas 
pelos portadores de deficiência.
Art. 182. Caberá ao Município estabelecer e desenvolver planos e programas de
construções e instalações desportivas comunitárias para a prática do desporto popular.
Art. 183. O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.
Capítulo VIII
Da Política Urbana
Art. 184. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.
§ 1º. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade, expressas no plano diretor.
§ 2º. As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização 
em dinheiro.
Art. 185. O Plano Diretor, instrumento básico da política de desenvolvimento municipal, 
obrigatório e aprovado mediante lei, abrangerá as funções da vida coletiva, em que se 
incluem habitação, trabalho, circulação e recreação, e, em conjunto, os aspectos físico, 
econômico, social e administrativo, nos seguintes termos:
I - disposições sobre o sistema viário urbano e rural, zoneamento urbano, a edificação e os 
serviços públicos;
II - disposições sobre o desenvolvimento econômico e a integração da economia municipal 
à regional;
III - promoção social da comunidade e criação de condições de bem estar da população;
IV - organização institucional que possibilite a permanente planificação das atividades 
públicas municipais e sua integração aos planos estadual e nacional.
Art. 186. O Plano Diretor deverá conter, dentre outras, normas relativas à:
I - delimitação das áreas de preservação natural;
II - delimitação das áreas destinadas à habitação popular, que atenderão aos seguintes 
critérios:
a) serem contíguas à área dotada de rede de abastecimento de água e energia elétrica;
b) estarem integralmente situadas acima da cota máxima de cheias.
III - delimitação de áreas destinadas à implantação de equipamentos para educação, 
atividades culturais e esportivas, saúde e lazer da população;
IV - delimitação de sítios arqueológicos, paleontológicos e históricos que deverão ser 
preservados;
V - delimitação de áreas destinadas à implantação de atividades com potencial poluidor 
hídrico e atmosférico;
VI - critérios para autorização de parcelamento, desmembramento ou remembramento do 
solo para fins urbanos, e de implantação de equipamentos urbanos e comunitários, bem 
como a sua forma de gestão;
VII - delimitação das áreas impróprias para a ocupação urbana, por suas características 
geotécnicas.
Parágrafo único. As normas municipais de edificação, zoneamento, loteamento ou para fins 
urbanos atenderão às peculiaridades locais e à legislação federal e estadual
pertinentes.
Art. 187. O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, dependendo seus limites 
e seu uso de conveniência social.
Parágrafo único. O Município poderá, mediante lei específica, para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:
I - parcelamento ou edificação compulsória;
II - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação, com pagamento mediante título da dívida pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até 10 (dez) anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.
Art. 188. O Município de Esperança Nova poderá cooperar com a União e o Estado e
consorciar-se a outros municípios, na realização de metas de interesse da coletividade.
Art. 189. Aquele que possuir como sua área urbana de até 250 (duzentos e cinquenta) metros 
quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia 
ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel 
urbano ou rural.
Art. 190. O título de domínio de que trata o artigo anterior e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
Parágrafo único. Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
Art. 191. Será isento de imposto sobre propriedade predial e territorial urbano o prédio ou 
terreno destinado à moradia do proprietário de pequenos recursos, que não possua outro 
imóvel, nos termos e no limite do valor que a lei fixar.
Art. 192. O Poder Público apoiará o incremento e implantação de hortas comunitárias e 
escolares no Município.
Capítulo IX
Da Política Agrícola e Fundiária
Art. 193. A política agrícola do município de Esperança Nova será planejada e executada
na forma da lei, com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e 
trabalhadores rurais, objetivando o desenvolvimento rural nos seus aspectos econômicos 
e sociais com racionalização de uso e preservação dos recursos naturais e ambientais, 
cabendo ao Município garantir:
I - incentivo à pesquisa e à tecnologia;
II – Incentivo e implantação da feira do produtor;
III - a eletrificação rural e irrigação;
IV - os instrumentos creditícios e fiscais;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo.
Art. 194. O Poder Público Municipal criará mecanismos de apoio à construção de habitações 
no meio rural para pequenos produtores e trabalhadores rurais.
Art. 195. A lei agrícola estabelecerá tratamento diferenciado e privilegiado aos micros e 
pequenos produtores.
Art. 196. Não se beneficiará com os incentivos municipais o produtor rural que:
I - for proprietário de mais de 250 (duzentos e cinquenta) hectares e não destinar 20% (vinte 
por cento), no mínimo, da área, à produção agrícola;
II - não participar de programas de manejo de solo e águas;
III - utilizar-se do uso indiscriminado de agrotóxicos.
Art. 197. São isentos de tributos os veículos de tração animal e os demais instrumentos de 
trabalho do pequeno agricultor, empregados no serviço da própria lavoura ou no transporte 
de seus produtos.
Art. 198. O Município implantará em todo o seu território, sistema de cadastro técnico rural, 
visando o planejamento e desenvolvimento das políticas agrícola e agrária, regularização 
fundiária, utilizando e preservando os recursos naturais.
Capítulo X
Do Meio Ambiente
Art. 199. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Município e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e futuras, garantindo-se a proteção dos 
ecossistemas e o uso racional dos recursos ambientais.
§ 1º. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I - estabelecer, com a colaboração de representantes de entidades ecológicas, de 
trabalhadores, empresários, órgãos oficiais ligados ao meio ambiente e universidades,
a política municipal do meio ambiente;
II - instituir as áreas a serem abrangidas por zoneamento ecológico, prevendo as formas 
de utilização dos recursos naturais e a destinação de áreas de preservação ambiental e de 
proteção de ecossistemas essenciais;
III - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico 
das espécies e ecossistemas;
IV - preservar a diversidade e integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;
V - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo 
a alteração e a suspensão permitidos somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;
VI - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora 
de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que 
se dará publicidade;
VII - regulamentar e controlar a produção, a comercialização, as técnicas e os métodos de 
manejo e utilização das substâncias que comportem riscos para a vida e ao meio ambiente, em 
especial agrotóxicos, biocidas, anabolizantes, produtos nocivos em geral e resíduos nucleares;
VIII - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente;
IX - informar a população sobre os níveis de poluição e situações de risco e desequilíbrio 
ecológico;
X - incentivar a solução de problemas comuns relativos ao meio ambiente, mediante 
celebração de acordos, convênios e consórcios, em especial para a reciclagem de resíduos;
XI - promover o controle, especialmente preventivo das cheias, da erosão urbana, periurbana 
e rural e a orientação para o uso do solo;
XII - autorizar a exploração dos remanescentes de florestas nativas do Município somente 
através de técnicas de manejo, excetuadas as áreas de preservação permanente;
XIII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade;
XIV - incentivar as atividades privadas de conservação ambiental;
XV - declarar, na forma da legislação específica, como área de preservação permanente, 
as nascentes, os remanescentes das matas e as faixas ciliares dos mananciais de bacias 
hidrográficas que abasteçam os centros urbanos;
XVI - controlar o uso e a ocupação das áreas nas bacias hidrográficas, que exerçam 
influência sobre os pontos de captação de água para abastecimento no Município;
XVII - exercer o controle da poluição sonora e visual no Município.
§ 2º. Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 
de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.
§ 3º. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.
§ 4º. É vedada a qualquer unidade habitacional residencial, comercial ou industrial, destinar 
detritos de esgotos em redes de águas pluviais, ficando os infratores sujeitos a punições 
na forma da lei.
§ 5º. As bacias hidrográficas que se localizem à montante dos pontos de captação de água, 
para abastecimento da comunidade esperançanovense, são consideradas áreas de proteção 
ambiental. A exploração destas áreas deverá reger-se por lei específica.
Título V
Disposições Gerais
Art. 200. Incumbe ao Município:
I - auscultar, permanentemente, a opinião pública, sempre que o interesse público aconselhar;
II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e solução dos expedientes 
administrativos, punindo, disciplinarmente, nos termos da lei, os servidores faltosos;
III - facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras publicações 
periódicas, assim como das transmissões pelo rádio e pela televisão.
Art. 201. É lícito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre assuntos referentes 
à administração municipal, nos termos e prazos desta lei.
Art. 202. Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a declaração de nulidade ou 
anulação dos atos lesivos ao patrimônio municipal.
Art. 203. São vedadas:
I - a alteração de nomes dos próprios públicos municipais, salvo para correção ou adequação 
aos termos da lei;
II - a inscrição de símbolos de nomes de autoridades ou administradores em placas 
indicadoras de obras ou em veículos de propriedade ou a serviço da administração pública 
direta, indireta ou fundacional do Município;
III - a atribuição de nome de pessoa viva a bem público de qualquer natureza, pertencente 
ao Município.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, somente após um ano do falecimento poderá 
ser homenageada qualquer pessoa, salvo personalidades marcantes que tenham 
desempenhado altas funções na vida pública, social ou pioneira do Município, do Estado 
ou do País.
Art. 204. Os cemitérios, no Município, terão sempre caráter secular e serão administrados 
diretamente pela Prefeitura ou por particulares, mediante concessão, precedida de licitação 
na modalidade de concorrência pública, sendo permitido a todas as confissões religiosas 
praticar neles os seus ritos.
Art. 205. Os vencimentos, as remunerações, as vantagens e os adicionais, bem como 
os proventos de aposentadorias que estejam sendo percebidos em desacordo com a 
Constituição Federal e a esta Lei Orgânica serão imediatamente reduzidos aos limites
delas decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou percepção 
de excesso a qualquer tipo.
Art. 206. Fica estabelecido o reconhecimento das convenções e acordos
coletivos de trabalho. 
Art. 207. Fica instituído o mês de janeiro, de cada exercício, como data base dos servidores 
municipais.
Art. 208. Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos integrantes da Câmara Municipal, 
será promulgada pela Mesa e entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as 
disposições em contrário.
ESPERAÇA NOVA/PR, 21 de OUTUBRO de 2018.
JOSÉ MARCOS BICUDO
PRESIDENTE
CLEONICE MARIA DA SILVA PRANDINI
RELATORA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.314.700,00  734.231,05 118.820,21 1.314.700,00  55,85

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  177.800,00  141.189,31 14.022,56 177.800,00  79,41

      1.1.1- IPTU  145.900,00  125.658,52 10.852,54 145.900,00  86,13

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  31.900,00  15.530,79 3.170,02 31.900,00  48,69

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  538.400,00  314.589,70 40.534,93 538.400,00  58,43

      1.2.1- ITBI  538.400,00  314.538,04 40.483,27 538.400,00  58,42

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  51,66 51,66 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  321.800,00  180.961,52 43.189,82 321.800,00  56,23

      1.3.1- ISS  321.700,00  179.457,18 42.849,36 321.700,00  55,78

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  100,00  1.504,34 340,46 100,00  1.504,34

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  276.700,00  97.490,52 21.072,90 276.700,00  35,23

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.189.500,00  10.602.416,83 1.762.690,48 14.189.500,00  74,72

    2.1- Cota-Parte FPM  10.412.400,00  7.275.388,52 1.076.097,22 10.412.400,00  69,87

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.370.700,00  6.906.804,03 1.076.097,22 9.370.700,00  73,71

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.041.700,00  368.584,49 0,00 1.041.700,00  35,38

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.558.100,00  2.829.730,28 581.984,43 3.558.100,00  79,53

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  23.800,00  18.346,60 3.669,32 23.800,00  77,09

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  49.100,00  49.307,85 9.813,21 49.100,00  100,42

    2.5- Cota-Parte ITR  47.600,00  94.663,46 77.383,60 47.600,00  198,87

    2.6- Cota-Parte IPVA  98.500,00  334.980,12 13.742,70 98.500,00  340,08

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  15.504.200,00  15.504.200,00  1.881.510,69  11.336.647,88  73,12

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 3.100,00  503,48 41,20 3.100,00  16,24

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.266.600,00  270.720,26 42.193,34 1.322.600,00  20,47

    5.1- Transferências do Salário-Educação  163.000,00  134.050,16 24.947,57 163.000,00  82,24

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  2.000,00  1.160,00 580,00 2.000,00  58,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  50.700,00  41.492,80 10.373,20 50.700,00  81,84

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  15.600,00  17.407,58 5.912,01 15.600,00  111,59

    5.5- Outras Transferências do FNDE  1.031.700,00  74.974,68 0,00 1.086.279,58  6,90

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.600,00  1.635,04 380,56 5.020,42  32,57

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  74.250,00 0,00 148.500,00  50,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  74.250,00 0,00 148.500,00  50,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  104.400,00  85.825,38 9.570,72 104.400,00  82,21

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.374.100,00  1.578.600,00  51.805,26  431.299,12  27,32
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.046.766,26 352.538,02 2.629.560,00 2.629.560,00  77,84

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.381.360,56 215.219,39 1.874.140,00 1.874.140,00  73,71

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  565.945,90 116.396,86 711.620,00 711.620,00  79,53

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.669,30 733,86 4.760,00 4.760,00  77,09

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  9.861,67 1.962,66 9.820,00 9.820,00  100,42

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  18.932,61 15.476,69 9.520,00 9.520,00  198,87

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  66.996,22 2.748,56 19.700,00 19.700,00  340,08

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.761.900,00  83,25 1.466.810,81 270.165,37 1.761.900,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.754.700,00  83,45 1.464.329,60 269.545,56 1.754.700,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  7.200,00  34,46 2.481,21 619,81 7.200,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -874.860,00  66,57-582.436,66-82.992,46-874.860,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.369.900,00  1.357.900,00  0,00 991.790,59  73,04  991.790,59  73,04

    13.1- Com Educação Infantil  2.000,00  2.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.367.900,00  1.355.900,00  0,00 991.790,59  73,15  991.790,59  73,15

14- OUTRAS DESPESAS  392.000,00  404.000,00  395.875,13  97,99  395.773,53  97,96  101,60

    14.1- Com Educação Infantil  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  390.000,00  402.000,00  395.875,13  98,48  395.773,53  98,45  101,60

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.761.900,00  1.761.900,00  1.387.665,72  78,76  1.387.564,12  78,75  101,60

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.387.564,12
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  67,62

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  26,98

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  5,40

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  136.000,00  113.000,00  0,00 66.950,96  59,25  63.571,21  56,26

    22.1 - Creche  136.000,00  113.000,00  0,00 66.950,96  59,25  63.571,21  56,26

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  4.000,00  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  132.000,00  109.000,00  0,00 66.950,96  61,42  63.571,21  58,32

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.430.900,00  3.418.400,00  74,34  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  73,86 2.524.766,77 2.541.371,94

 1.757.900,00  1.757.900,00  78,94  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  78,93 1.387.564,12 1.387.665,72

 1.673.000,00  1.660.500,00  76,33  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  74,86 1.243.078,56 1.267.442,49

 0,00  0,00  0,00-105.875,91  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -113.736,27
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  110.000,00  109.995,35  100,00  109.995,35  0,00 100,00 90.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.656.900,00  3.641.400,00  74,10 2.698.333,33 2.718.318,25  74,65  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -582.436,66

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -582.436,66

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  3.170.774,64

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  27,97

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 72,09 118.007,51 72,12 118.056,01 163.700,00 163.700,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 17,44 211.222,43 23,46 284.085,74 1.210.900,00 1.006.400,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  1.374.600,00 1.170.100,00  402.141,75  29,26  329.229,94  23,95  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.827.000,00  5.016.000,00  3.120.460,00  62,21  3.027.563,27  60,36  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00

 0,00

 69.454,18  0,00

 69.454,18

 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 2.481,21

 0,00

 96.995,66

 1.464.329,60

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.369.815,15

 1.369.815,15

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 111.700,81

 0,00

 417,14
 134.050,16

 111.700,81

 329,59

 23.096,08

 45.585,80  0,00

 45.585,80  0,00

 142.581,46  23.096,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/nov/2018 as 13h e 45m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Secretario de Fazenda

GILBERTO BARBOSA

Contador

GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1

www.elotech.com.br 21/11/2018 Pág. 4/4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.901.540,00

 34.309.495,21

 18.999.764,37

 0,00

 848.756,06

 23.361.840,00

 12.835.002,19

 36.196.842,19

 20.742.231,09

 16.846.958,64

 2.152.805,73

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  15.970.261,26

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 16.846.958,64

 20.742.231,09

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  14.464.951,23
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

-67.562,62

-621.100,00

-2.940,81

-325,21

 1.986.891,41

 2.019.868,76
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  3.051.553,16  521.919,00  968.280,31  1.561.353,85

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 176.504,17  0,00  145.316,28  31.187,89

 2.875.048,99  521.919,00  822.964,03  1.530.165,96

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 991.790,59

 3.170.774,64  27,97

 67,62

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 361.057,09

 8.202.866,10

 1.938.942,91

 11.037.723,18
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PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  50.000,00

 24.680,00  66.865,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.328.596,71  21,23

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/nov/2018 as 13h e 50m.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.190.179,73  3.190.179,73  79,37

 943.132,45  943.132,45  92,14
1.1.1-IPTU  838.451,87  838.451,87  83,06

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  104.680,58  104.680,58  164,83
 413.212,80  413.212,80  87,19

1.2.1-ITBI  413.212,80  413.212,80  87,19
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 

 968.708,54  968.708,54  73,82
1.3.1-ISS  964.163,20  964.163,20  73,42

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.545,34  4.545,34  159,28
 865.125,94  865.125,94  67,94

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 28.568.766,08  28.568.766,08  60,91

 13.651.784,00  13.651.784,00  65,47
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  12.524.840,00  12.524.840,00  67,43

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  575.993,60  575.993,60  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  550.950,40  550.950,40  89,20

 12.396.384,00  12.396.384,00  53,64
 82.642,56  82.642,56  59,28

 137.737,60  137.737,60  93,67
 234.153,92  234.153,92  158,41

 2.066.064,00  2.066.064,00  61,21
 -  - 

 31.758.945,81  31.758.945,81  62,76

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.886,89  6.886,89  19,04
 982.319,53  982.319,53  53,90

 713.731,20  713.731,20  56,47
 -  - 

 206.606,40  206.606,40  60,33
 55.095,04  55.095,04  - 

 -  - 
 6.886,89  6.886,89  25,64

 57.849,79  57.849,79  967,51
 55.095,04  55.095,04  1.012,82

 2.754,75  2.754,75  61,12
 -  - 

 -  - 
 1.047.056,21  1.047.056,21  104,15

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 5.488.364,41  5.488.364,41  61,58
 2.504.968,00  2.504.968,00  67,43

 2.479.276,80  2.479.276,80  53,64
 16.528,51  16.528,51  59,28

 27.547,52  27.547,52  86,01
 46.830,78  46.830,78  158,41

 413.212,80  413.212,80  61,21
 6.031.779,94  6.031.779,94  74,24

 5.947.760,00  5.947.760,00  75,23
 41.321,28  41.321,28  - 

 42.698,66  42.698,66  8,70
 459.395,59  459.395,59  238,29

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.900.000,00  5.350.000,00  4.498.871,82  84,09  4.498.871,82  84,09
 -  -  -  - 

 4.900.000,00  5.350.000,00  4.498.871,82  84,09  4.498.871,82  84,09
 1.022.160,00  748.660,00  113.678,79  15,18  113.678,79  15,18

 265.560,00  265.560,00  -  -  -  - 
 756.600,00  483.100,00  113.678,79  23,53  113.678,79  23,53

 5.922.160,00  6.098.660,00  4.612.550,61  75,63  4.612.550,61  75,63

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.033.172,00  988.705,69  138.588,21  14,02  138.588,21  14,02
 1.022.960,00  978.493,69  138.588,21  14,16  138.588,21  14,16

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  265.560,00  265.560,00  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  757.400,00  712.933,69  138.588,21  19,44  138.588,21  19,44

 10.212,00  10.212,00  -  -  -  - 
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  10.212,00  10.212,00  -  -  -  - 
 8.096.600,00  8.550.562,59  6.736.077,84  78,78  6.723.804,34  78,64

 5.656.600,00  5.833.100,00  4.612.550,61  79,08  4.612.550,61  79,08
 2.440.000,00  2.717.462,59  2.123.527,23  78,14  2.111.253,73  77,69

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 18.100,00  18.100,00  -  -  -  - 

 9.147.872,00  9.557.368,28  6.874.666,05  71,93  6.862.392,55  71,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 450.000,00  470.283,85  421.073,06  89,54  421.073,06  89,54
 -  -  -  - 

 970.000,00  1.565.219,06  1.038.202,98  66,33  1.037.090,78  66,26

 1.420.000,00  2.035.502,91  1.459.276,04  71,69  1.458.163,84  71,64
 10.567.872,00  11.592.871,19  8.333.942,09  71,89  8.320.556,39  71,77

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercício
 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  360.269,55

 360.269,55
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  715.119,05

1-RECEITA DE IMPOSTOS  2.532.120,82

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  868.977,96
 696.432,98

 172.544,98

 - 

 - 
2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.400.021,19

2.1-Cota-Parte FPM  8.937.444,88

 707.879,09

 7.239,96
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  587.754,26

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  129.022,85
2.5-Cota-Parte ITR  370.920,27

2.6-Cota-Parte IPVA  1.264.591,07

 8.445.998,89

 - 
 491.445,99

2.2-Cota-Parte ICMS  6.649.052,62
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  48.989,50

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.311,04
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  529.458,62

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  19.932.142,01

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.765,66

5.1 - Transferências do Salário-Educação  403.048,16
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  124.644,80

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  1.090.469,28

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  559.699,62
6.1 - Transferências de Convênios  558.015,89

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  1.683,73

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.379.600,89
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  1.689.199,54

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  1.329.810,37

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  252.916,40
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.478.029,47

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  4.474.312,63

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  9.797,90

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  23.692,69
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5))  74.183,99

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  3.716,84
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  1.094.711,74

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -3,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -78.434,46

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  4.612.550,61
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  100,47

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  2,54

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  1.094.711,74

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  1.094.711,74

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  5.767.680,81
 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  28,94

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 
 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)
 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 -  - 

 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2018
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  4.312.671,34  450.793,64

 4.234.432,58  421.073,06
 78.238,76  29.720,58

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.474.312,63  403.048,16

 51- (+)Ajustes  -  - 
 -  - 

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.716,84  971,96
 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  165.358,13  -46.773,52

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

 corresponder ao total da despesa empenhada

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  165.358,13  -46.773,52

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Nov/2018, 14h e 49m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

PRONIM RF - Emissão: 21/11/2018 às 14h49min - Duração: 0h00m22seg (4)

Página: 1 de 1
21/11/2018 15:34

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 3.190.179,73  3.190.179,73

 838.451,87  838.451,87

 413.212,80  413.212,80

 964.163,20  964.163,20

 865.125,94  865.125,94

 -  - 

 32.368,33  32.368,33

 51.238,39  51.238,39

 25.619,20  25.619,20

 27.441.822,08  27.441.822,08

 12.524.840,00  12.524.840,00

 234.153,92  234.153,92

 2.066.064,00  2.066.064,00

 12.396.384,00  12.396.384,00

 137.737,60  137.737,60

 82.642,56  82.642,56

 82.642,56  82.642,56

 -  - 

 30.632.001,81  30.632.001,81

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 2.817.522,78  2.817.522,78

 2.731.987,73  2.731.987,73

 85.535,05  85.535,05

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.817.522,78  2.817.522,78

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 10.249.000,00  12.242.166,60  8.000.811,66  65,35  7.903.205,50  64,56

 6.016.000,00  7.242.044,89  5.062.662,18  69,91  5.013.932,25  69,23

 -  -  -  -  -  - 

 4.233.000,00  5.000.121,71  2.938.149,48  58,76  2.889.273,25  57,78

 417.000,00  793.669,54  466.912,55  58,83  466.378,62  58,76

 417.000,00  793.669,54  466.912,55  58,83  466.378,62  58,76

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 10.666.000,00  13.035.836,14  8.467.724,21  64,96  8.369.584,12  64,20

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 5.094.000,00  7.367.088,97  4.655.565,47  54,98  4.645.453,73  55,50
 2.173.500,00  4.188.188,97  2.154.495,31  25,44  2.154.495,31  25,74

 -  -  -  -  -  - 
 2.920.500,00  3.178.900,00  2.501.070,16  29,54  2.490.958,42  29,76

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.094.000,00  7.367.088,97  4.655.565,47  54,98  4.645.453,73  55,50

 5.572.000,00  5.668.747,17  3.812.158,74  45,02  3.724.130,39  44,50

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.880.000,00  6.382.531,18  4.693.333,54  55,43  4.667.781,54  55,77

 2.332.000,00  2.380.303,82  774.013,69  9,14  713.777,34  8,53

 -  -  -  -  -  - 

 302.000,00  302.000,00  45.818,36  0,54  45.818,36  0,55

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.152.000,00  3.971.001,14  2.954.558,62  34,89  2.942.206,88  35,15

 10.666.000,00  13.035.836,14  8.467.724,21  100,00  8.369.584,12  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  2.532.120,82  79,37

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  696.432,98  83,06

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  587.754,26  67,94

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  360.269,55  87,19

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  707.879,09  73,42

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  61.451,26  239,86

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  16.908.575,20  61,62

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  18.412,67  56,88

  Dívida Ativa dos Impostos  99.921,01  195,01

  Cota-Parte IPVA  1.264.591,07  61,21

  Cota-Parte ICMS  6.649.052,62  53,64

  Cota-Parte FPM  8.445.998,89  67,43

  Cota-Parte ITR  370.920,27  158,41

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  48.989,50  59,28

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  129.022,85  93,67
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  48.989,50  59,28

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.336.614,86  82,93

  Provenientes da União  2.245.593,31  82,20

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.440.696,02  63,47

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  91.021,55  106,41

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.336.614,86  82,93

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 19,16

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  808.025,99

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Nov/2018, 14h e 51m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

PRONIM RF - Emissão: 21/11/2018 às 14h51min - Duração: 0h01m04seg (4)

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
LEI MUNICIPAL Nº 043/2018
SÚMULA: Autoriza a Chefe do Poder Executivo Municipal a outorgar Cessão de Uso, Concessão, Locação ou 
qualquer forma de alienação prevista em lei, a título gratuito ou oneroso, dos imóveis de propriedade do Município de 
Cruzeiro do Oeste, constantes das matrículas n.º 19.860 e 19.861, ambas registradas junto ao 1º Ofício de Registro 
de Imóveis desta Comarca, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizada a levar a efeito a alienação de imóveis de propriedade 
municipal através de Cessão de Uso, Concessão, Locação ou qualquer outra forma de alienação prevista em lei, 
sendo eles: 
1 - Imóvel Rural - Chácara de terras nº 08, subdivisão de Chácara nº 08, desmembrada dos lotes nº 24, 24-A, 24-C 
e Chácara nº 102, da Gleba nº 02 do Núcleo Cruzeiro, situado neste Município e Comarca, com a área de 7,26 has. 
Confrontações: Partido da divisa da Chácara nº 7 e Lateral da antiga estrada Boiadeira, e segue por esta no sentido 
de Cruzeiro do Oeste na distancia de 82,70 metros, até a divisa da Chácara nº 8-B desta subdivisão; Deste Ponto vira 
para a direita e segue por linha seca no rumo de NO 05º29’ nas distancia de 480,00 metros, até a lateral da estrada 
que liga Cruzeiro do Oeste ao Frigoastra; Dai segue pela referida estrada na distância de 112,70 metros, até a divisa 
da Chácara nº 8-A, desta subdivisão. Vira a direita e segue confrontando com a Chácara nº8-A na distância de 100,00 
metros; Deste ponto vira a esquerda e segue por linha seca na distancia de 67,90 metros, até a divisa da Chácara nº7; 
Finalmente vira a direita e segue por linha seca com rumo SO 12º51’ na distância de 490, metros, chegando assim no 
ponto de partida, Matricula nº 19.860, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca; 
2 - Imóvel Rural – Chácara de terras nº 08-A, subdivisão da Chácara nº 08, desmembrada dos lotes nº 24, 24-A, 
24-C, Chácara nº 102, da Gleba nº02 do Núcleo Cruzeiro, situado neste Munícipio e Comarca, com área de 1,3383 
has. Confrontações partindo da divisa da Chácara nº 7 e lateral da estrada que liga Cruzeiro do Oeste ao Bairro Três 
Marcos, segue pela referida estrada no sentido de Cruzeiro do Oeste na distancia de 151,70 metros, até a divisa da 
Chácara nº 8-Remanecente: Dai vira a esquerda 90º00’ e segue confrontando com a Chácara nº 8-Remanecente, na 
distância de 111,20 metros, até outra divisa do mesmo confrontante; Dai vira a esquerda e segue na distância de 73,00 
metros, até a divisa da Chácara nº7; Finalmente, segue por esta divisa com rumo NE 12º51’ na distância de 147,80 
metros, chegando assim no ponto de partida, Matrícula nº 19.861, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca.
Art. 2º A alienação de que trata esta Lei se fará no prazo previsto no § 1º, em caráter precário, exceto em caso de 
venda do bem, obedecida a instauração de procedimento licitatório pertinente à espécie que estabelecerá os critérios 
de habilitação e classificação dos licitantes no certame, para fins exclusivos de exploração ou ampliação industrial.
§ 1º Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) anos em caso de Cessão de direito de uso, Concessão ou Locação do 
imóvel a contar da assinatura do competente Termo.
§2º Em caso de conveniência ou oportunidade por parte da Administração, e existente o interesse público, poderá o 
Poder Executivo realizar a venda do imóvel desde que atendidos os critérios e procedimentos estabelecidos pela Lei 
Municipal nº 021/2007, subsidiada pela Lei nº 8.666/93.
§ 3º Independentemente da forma de alienação dos imóveis constantes do art. 1º desta lei, far-se-á a averbação 
do ato à margem da matrícula do bem junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente, cujo ônus pertencerá ao 
beneficiado. 
Art. 3º- O imóvel deverá ser entregue ao interessado livre e desembaraçado de quaisquer ônus judicial ou extrajudicial, 
mediante a assinatura do Termo competente.
Art. 4º - O interessado, vencedor do certame licitatório, receberá o bem imóvel no estado em que se encontra para 
explorar a atividade empresarial a qual o mesmo comporte, obrigando-se a preservar a área, atendendo integralmente 
os critérios de segurança e proteção do meio ambiente estabelecidos em Lei, sob pena das sanções civis, penais e 
administrativas, além da perda do direito de uso sobre o imóvel. 
Art. 5º - Por ocasião da restituição do bem imóvel cedido, este deverá ser devolvido em perfeitas condições de uso, 
sob pena de responder por perdas e danos em favor do Município.
Parágrafo único: Revogada a Cessão de Uso, Concessão ou Locação do Imóvel, todas as benfeitorias, exceto as 
instalações privativas do ramo de atividade da indústria, independente de sua natureza, serão incorporadas ao 
Patrimônio do Município, não havendo, por parte do beneficiado, o direito a qualquer indenização ou retenção por 
benfeitorias que neles realizar.
Art. 6º - A Cessão de Uso, Concessão ou Locação do Imóvel poderá ser revogada por ato do Poder Executivo a 
qualquer momento, caso se desvirtue as finalidades especificadas no caput do art. 2º desta lei, bem como o 
descumprimento do prazo previsto no § 1º do referido artigo ou por razões de interesse público, devidamente atestado 
em procedimento competente, averbando-se a revogação no cartório de registro de imóveis, sendo que em caso de 
necessidade, as obrigações de averbar serão ônus do beneficiado.
Art. 7º - Fica proibido a utilização dos bens imóveis cedidos para outros fins que não sejam as descritas no caput do 
artigo 2º desta lei, bem como a transferência do direito do uso por Cessão, Concessão ou Locação, a qualquer título, 
total ou parcialmente, sob pena de revogação da alienação. 
Art. 8º - Desde a assinatura do Termo, o beneficiado fruirá plenamente do imóvel para os fins estabelecidos desta lei, e 
responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre o bem e suas rendas.
Art. 9º - As condições em que se operará a alienação do bem público municipal de que trata esta lei, serão fixadas em 
Termo próprio a ser firmado entre as partes após a conclusão do procedimento licitatório.
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11 - Ficam revogadas as disposições em contrários.
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 464/2018
De 20 de Novembro de 2018
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS DE INSPEÇÃO EM IMÓVEIS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando o interesse público no que se refere a necessidade de realizar vistorias/inspeções 
em imóveis de propriedade do Município de Douradina, localizados no Parque Industrial I, RESOLVE,constituir 
Comissão Especial para realização de INSPEÇÃO em Imóveis de propriedade do Município, composta pelos 
seguintes membros: GÉSSICA FERNANDES MIRANDA - CPF: 045.084.039-56, AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI 
– CPF: 396.939.379-53 ALAN ALVES DA COSTA – CPF: 039.227.579-10.
A Comissão nomeada por essa portaria deverá realizar inspeção nos seguintes imóveis:
I – Lote urbano, sob nº 8/9-A, subdivisão do lote nº 8/9, este da unificação do lote nº 8 e 9, da quadra nº 01, do 
loteamento denominado PARQUE INDUSTRIAL I, desta cidade, com área de 1.516,84 m², com as seguintes 
confrontações: Inicia-se AO NORTE: com rumo de SE 79°48’, na distância de 58,34 metros, confrontando com o lote 
nº 6, desta quadra; AO LESTE: com o rumo NE 10º12’, na distância de 26,00 metros, confrontando com a Rua das 
Indústrias; AO SUL: com o rumo de SE 79º48’, na distância de 58,34 metros, confrontando com o lote 8/9-B, desta 
subdivisão; AO OESTE: com o rumo NE 10º12’, na distância de 26,00 metros, confrontando com o lote 10-A, desta 
quadra, até encontrar o ponto inicial.
II – Lote urbano, sob nº 8/9-B, subdivisão do lote nº 8/9, este da unificação do lote nº 8 e 9, da quadra nº 01, 
do loteamento denominado PARQUE INDUSTRIAL I, desta cidade, com área de 2.216,92 m², com as seguintes 
confrontações: Inicia-se AO NORTE: com rumo de SE 79°48’, na distância de 58,34 metros, confrontando com o lote 
nº 8/9-A, desta subdivisão; AO LESTE: com o rumo NE 10º12’, na distância de 38,00 metros, confrontando com a Rua 
das Indústrias; AO SUL: com o rumo de SE 79º48’, na distância de 58,34 metros, confrontando com o lote 8/9-C, desta 
subdivisão; AO OESTE: com o rumo NE 10º12’, na distância de 38,00 metros, confrontando com parte dos lotes 10-B 
e 10-A, desta quadra, até encontrar o ponto inicial.
II – Lote urbano, sob nº 8/9-C, subdivisão do lote nº 8/9, este da unificação do lote nº 8 e 9, da quadra nº 01, 
do loteamento denominado PARQUE INDUSTRIAL I, desta cidade, com área de 2.162,64 m², com as seguintes 
confrontações: Inicia-se AO NORTE: com rumo de SE 79°48’, na distância de 58,34 metros, confrontando com o lote 
nº 8/9-B, desta subdivisão; AO LESTE: com o rumo NE 10º12’, na distância de 36,00 metros, confrontando com a 
Rua das Indústrias; AO SUL: com o rumo de SE 81º33’, na distância de 58,36 metros, confrontando com o lote “B-1-
Rem-A/2; AO OESTE: com o rumo NE 10º12’, na distância de 37,76 metros, confrontando com parte do lote 10-B, 
desta quadra, até encontrar o ponto inicial.
Após a realização da inspeção, a comissão deverá apresentar relatório circunstanciado individualizado devendo 
identificar no mínimo: tipo de edificação existente sobre os imóveis, área edificada, quem é o detentor da posse, 
tempo da posse, a que título se encontra na posse do imóvel, tipo de atividade desenvolvida, número de empregos 
formais e informais gerados.
CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos componentes da Comissão Especial, porém sem ônus 
para o Município. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de novembro de dois mil e dezenove (20/11/2018)
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

sÚMula de reQueriMento de licenÇa siMPlificada
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA (CPF 032.845.039-19) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada 
para Fornos para Produção de Carvão - Carvoaria a ser implantada Lotes nº02 e nº 03, da Gleba nº 3-Jaracatiá, do 
Núcleo Rio da Areia, Município de Perobal-PR. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
COMUNICADO
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA a todos os interessados, 
da realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 23 de novembro de 2018, no Centro Cultural, referente 
a implantação do CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA - CONSEG nesta Comarca.
Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste/PR
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ADITIVO AO TERMO DE COMODATO Nº 001/2015 DE CESSÃO DO DIREITO DE 
USO DO LICENCIAMENTO DO SISTEMA ECONSIG – SISTEMA ELETRÔNICO, VIA 
INTERNET, DE RESERVA DE MARGEM E CONTROLE DE CONSIGNAÇÕES, COM 
DESCONTO EM FOLHA
COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
COMODANTE: ZETRASOFT LTDA, CNPJ nº 03.881.239/0001-06
Objeto: cessão do Direito de Uso do Licenciamento do ECONSIG – Sistema 
Eletrônico, via Internet, de Reserva de Margem e Controle de Consignações, com 
desconto em Folha de Pagamento, e Outras Avenças e Módulo do Servidor de 
propriedade do COMODANTE.
Da Prorrogação: As partes resolvem, de comum acordo, PRORROGAR o prazo de 
duração do mencionado Termo por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 08 de 
dezembro de 2018, mediante o presente Aditivo, estendendo sua vigência declarada 
na Cláusula Segunda para 48 (quarenta e oito) meses.
Data da assinatura: 09 de novembro de 2018.
Guaíra, Paraná, 09 de novembro de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 102/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 041/2018, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 025/2018 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: KATHIA CARDOSO - EIRELI - ME, CNPJ Nº 27.116.008/0001-74
Objeto do Contrato: Contratação da empresa KATHIA CARDOSO - EIRELI - ME, 
credenciada através do Chamamento Público nº 006/2017, que será responsável pela 
prestação de serviços médicos complementares em regime de plantão presencial e 
plantão de sobreaviso, no âmbito de Unidades Hospitalares Públicas, Filantrópicas ou 
Privadas sem fins lucrativos, conforme plano operativo autorizado pelo COMUS, pela 
Lei Municipal nº 2019/2017.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de 
R$ 1.498.648,20 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, seiscentos e quarenta 
e oito reais e vinte centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 374.662,05 (trezentos e setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e 
cinco centavos), que corresponde ao percentual de 25% do valor total do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 041/2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 103/2018
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 173/2017, 
do Edital de Concorrência Pública nº 004/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME, 
CNPJ Nº 19.268.196/0001-28
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo de construção 
civil, para a construção de sistema de tratamento de esgotos (fossa séptica 
dupla, sumidouro, filtro anaeróbio, caixa de gordura e caixa de inspeção) para 14 
(quatorze) conjuntos, podendo ser utilizado completo ou em partes, de acordo com a 
necessidade de cada local, neste município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
vigência e execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 173/2017.
Da prorrogação dos Prazos de Vigência e Execução: Ficam prorrogados os prazos 
de vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 08 de 
novembro de 2019.
Previsão de Reajuste: Fica previsto um reajuste de 3,59% do saldo remanescente do 
contrato, conforme INCC-DI (FGV) e Cláusula Décima do contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 08 de novembro de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 104/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 184/2017, 
do Edital de Tomada de Preços nº 008/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRESPONTES SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ Nº 05.033.822/0001-92.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo para execução 
de muro em alvenaria, da Escola Municipal Mário Calmon Eppinghaus, lotes nº 01, 
02, 03, 04, 21, 22, 23 e 24 da quadra nº 25 do povoado rural de Bela Vista do Oeste, 
Município de Guaíra-PR, conforme Termo de Compromisso PAR 32431/2014.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 184/2017.
Prorrogação do Prazo de Vigência Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 184/2017 por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 20 de 
dezembro de 2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 19 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 382/2018
Pregão Presencial nº 204/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PIANA & PIANA LTDA - EPP, CNPJ Nº 78.136.025/0001-04.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para realizar o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e 
equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 185.467,15 (cento e oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e sete 
reais e quinze centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 383/2018
Pregão Presencial nº 204/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: J. C. MENDONÇA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ 
Nº 08.347.543/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para realizar o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e 
equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 302.209,06 (trezentos e dois mil, duzentos e nove reais e seis 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 384/2018
Pregão Presencial nº 204/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ Nº 10.906.818/0001-21.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para realizar o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e 
equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 418.248,99 (quatrocentos e dezoito mil, duzentos e quarenta e oito 
reais e noventa e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 385/2018
Pregão Presencial nº 204/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, CNPJ Nº 21.809.529/0001-20.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para realizar o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e 
equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 10.768,00 (dez mil setecentos e sessenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 384/2018
Pregão Presencial nº 204/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BRASFERMA LTDA, CNPJ Nº 00.503.644/0001-00.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para realizar o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e 
equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 27.095,30 (vinte e sete mil, noventa e cinco reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 387/2018
Pregão Presencial nº 204/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA, CNPJ Nº 
81.068.074/0001-61.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para realizar o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e 
equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 242.890,35 (duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e noventa reais 
e trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 387/2018
Pregão Presencial nº 204/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA, CNPJ Nº 
81.068.074/0001-61.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para realizar o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e 
equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 242.890,35 (duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e noventa reais 
e trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 388/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A.G. KIENEN & CIA. LTDA, CNPJ Nº 82.225.947/0001-65.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 87.390,00 (oitenta e sete mil, trezentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 389/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 
00.802.002/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 63.304,20 (sessenta e três mil, trezentos e quatro reais e vinte 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 390/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BASCEL SOLUCOES LTDA - EPP, CNPJ Nº 21.515.353/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 40.420,00 (quarenta mil, quatrocentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 391/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA, 
CNPJ Nº 03.652.030/0001-70.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 8.765,50  (oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 392/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ Nº 
67.729.178/0004-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 50.899,00 (cinquenta mil, oitocentos e noventa e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 393/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ Nº 03.924.435/0001-10.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 

do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 66.810,00 (sessenta e seis mil, oitocentos e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 394/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ Nº 02.816.696/0001-
54.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 390.001,60 (trezentos e noventa mil, um real e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 395/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA-ME, CNPJ Nº 
26.089.337/0001-00.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 86.930,00 (oitenta e seis mil, novecentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 396/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS– EIRELI – ME, 
CNPJ Nº 22.688.060/0001-81.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 50.170,00 (cinquenta mil, cento e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 397/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
05.782.733/0001-49.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 30.697,00 (trinta mil, seiscentos e noventa e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 398/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CIRÚRGICA ONIX – EIRELI - ME, CNPJ Nº 20.419.709/0001-33.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 40.938,80 (quarenta mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 399/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ Nº 02.520.829/0001-40.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 116.413,00 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e treze reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 400/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI - ME, 
CNPJ Nº 25.279.552/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 14.788,00 (quatorze mil, setecentos e oitenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 401/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO EIRELI ME, 
CNPJ Nº 04.162.170/0001-23.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 402/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRAMS & GRAMS LTDA, CNPJ Nº 10.448.145/0001-03.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 52.169,00 (cinquenta e dois mil, cento e sessenta e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 403/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRAZIELA VELANI ABUFARES COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI-EPP, CNPJ Nº 28.547.190/0001-80.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 18.840,00 (dezoito mil, oitocentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 404/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
12.889.035/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 115.477,00 (cento e quinze mil, quatrocentos e setenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 405/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ Nº 00.339.246/0001-92.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 49.450,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 406/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S/A, CNPJ Nº 07.752.236/0001-23.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 59.597,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 407/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, CNPJ Nº 05.912.018/0001-
83.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 14.873,35 (quatorze mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 408/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ Nº 
13.485.130/0001-03.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 3.696,00 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 409/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – 
EIRELI -ME, CNPJ Nº 07.344.756/0001-05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 16.790,20 (dezesseis mil, setecentos e noventa reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 410/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
Nº 04.355.394/0001-51.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 90.600,00 (noventa mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.

Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 411/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ 
Nº 81.706.251/0001-98
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 173.409,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 412/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP, 
CNPJ Nº 85.247.385/0001-49.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 34.568,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 413/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ Nº 00.656.468/0001-39.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 165.519,00 (cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e dezenove 
reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 414/2018
Pregão Eletrônico nº 198/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME, 
CNPJ Nº 27.860.256/0001-25.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 11.701,00 (onze mil, setecentos e um reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2018 e término em 04 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 415/2018
Pregão Presencial nº 180/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 
77.310.928/0001-05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de veículos automotivos diversos (PICK UP e VEICULO DE PASSEIO), 
os quais serão utilizados na organização e execução dos trabalhos e eventos a serem 
realizados diariamente por este município.
Valor Total: R$ 1.305.208,80 (um milhão, trezentos e cinco mil, duzentos e oito reais 
e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de novembro de 2018 e término em 07 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 416/2018
Pregão Presencial nº 180/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ASSICAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
75.953.521/0001-62.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de veículo automotivo (PICK UP), que será utilizado na organização 
e execução dos trabalhos e eventos a serem realiza-dos diariamente por este 
município.
Valor Total: R$ 70.394,94 (setenta mil, trezentos e noventa e quatro reais e noventa 
e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de novembro de 2018 e término em 07 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 417/2018
Pregão Presencial nº 180/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RONY MOTOS LTDA, CNPJ Nº 75.229.716/0001-64.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de veículos automotivos (MOTOCICLETAS), que serão utilizadas na 
organização e execução dos trabalhos e eventos a serem realizados diariamente por 
este município.
Valor Total: R$ 138.974,22 (cento e trinta e oito mil, novecentos e setenta e quatro 
reais e vinte e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de novembro de 2018 e término em 07 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 418/2018
Pregão Presencial nº 180/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CHIAPETTI MOTORS LTDA, CNPJ Nº 08.947.232/0001-63.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de veículos automotivos (VEÍCULO URBANO DE CARGA), que serão 
utilizados na organização e execução dos trabalhos e eventos a serem realizados 
diariamente por este município.
Valor Total: R$ 178.200,00 (cento e setenta e oito mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de novembro de 2018 e término em 07 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 419/2018
Pregão Presencial nº 180/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ Nº 
16.850.663/0001-35.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de veículos automotivos (VANS), que serão utilizados na organização e 
execução dos trabalhos e eventos a serem realizados diariamente por este município.
Valor Total: R$ 864.144,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil, cento e quarenta e 
quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de novembro de 2018 e término em 07 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 420/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 
00.802.002/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 23.555,70 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 421/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, 
CNPJ Nº 07.626.776/0001-60
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 90.305,35 (noventa mil, trezentos e cinco reais e trinta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 422/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA, CNPJ Nº 55.309.074/0001-04
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 42.615,80 (quarenta e dois mil, seiscentos e quinze reais e oitenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 423/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EFETIVE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA - ME, 
CNPJ Nº 11.101.480/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 157.791,70 (cento e cinquenta e sete mil, setecentos e noventa e um 
reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 424/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EQUIPOS COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 11.674.540/0001-77
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 11.061,70 (onze mil, sessenta e um reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 425/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP, CNPJ Nº 
85.081.446/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 20.933,50 (vinte mil, novecentos e trinta e três reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 426/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 04.187.384/0001-54
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 49.280,00 (quarenta e nove mil, duzentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 427/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PESENTI & PELAIS LTDA EPP, CNPJ Nº 02.776.642/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 428/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SALVI LOPES & CIA LTDA, CNPJ Nº 82.478.140/0001-34
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 47.721,95 (quarenta e sete mil, setecentos e vinte e um reais e 
noventa e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 429/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SISPACK MEDICAL LTDA, CNPJ Nº 54.565.478/0001-98
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 430/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 
07.976.695/0001-90
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 431/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALVES E SARTOR LTDA - ME, CNPJ Nº 07.724.523/0001-20
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 119.429,70 (cento e dezenove mil, quatrocentos e vinte nove reais e 
setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 432/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ATHOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - ME, CNPJ Nº 
07.118.503/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 4.343,00 (quatro mil, trezentos e quarenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 433/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CIRUPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
CIRURGICOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 79.733.572/0001-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 35.940,00 (trinta e cinco mil, novecentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 434/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CIRÚRGICA ONIX – EIRELI - ME, CNPJ Nº 20.419.709/0001-33
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 31.537,00 (trinta e um mil, quinhentos e trinta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 435/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 
03.800.317/0001-09
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ R$ 6.829,00 (seis mil, oitocentos e vinte e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 436/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS – EIRELI -ME, 
CNPJ Nº 22.688.060/0001-81
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 11.833,70 (onze mil, oitocentos e trinta e três reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 437/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, 
CNPJ Nº 82.387.226/0001-51
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 190.241,70 (cento e noventa mil, duzentos e quarenta e um reais e 
setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 438/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA-ME, CNPJ Nº 
08.435.077/0001-04
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 11.530,00 (onze mil, quinhentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 439/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ Nº 25.034.906/0001-58
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 730.272,45 (setecentos e trinta mil, duzentos e setenta e dois reais e 
quarenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 440/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GREEN FARMACÊUTICA EIRELI - EPP, CNPJ Nº 03.411.908/0001-
86
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 136.365,00 (cento e trinta e seis mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 441/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA ME, CNPJ Nº 
10.474.392/0001-84
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 37.741,94 (trinta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais e 
noventa e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 442/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 05.343.029/0001-90
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 443/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ Nº 83.157.032/0001-22
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 12.617,55 (doze mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 444/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
ME, CNPJ Nº 21.484.336/0001-47
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 351.686,00 (trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta e 
seis reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
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PORTARIA Nº 450/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 204/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 204/2018, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada para realizar o 
fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a 
serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade deste Município. As empresas:
PIANA & PIANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 78.136.025/0001-04, vencedora dos 
lotes 03, 07 e 10 da licitação, com valor total de R$ 185.467,15 (cento e oitenta e cinco 
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quinze centavos);
J. C. MENDONÇA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ Nº 
08.347.543/0001-91, vencedora do lote 01 da licitação, com valor total de R$ 
302.209,06 (trezentos e dois mil, duzentos e nove reais e seis centavos);
ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ Nº 10.906.818/0001-21, vencedora dos lotes 02 e 09 da licitação, com valor 
total de R$ 418.248,99 (quatrocentos e dezoito mil, duzentos e quarenta e oito reais 
e noventa e nove centavos);
B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, inscrita no CNPJ Nº 21.809.529/0001-20, 
vencedora do lote 06 da licitação, com valor total de R$ 10.768,00 (dez mil setecentos 
e sessenta e oito reais);
BRASFERMA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 00.503.644/0001-00, vencedora do lote 04 
da licitação, com valor total de R$ 27.095,30 (vinte e sete mil, noventa e cinco reais 
e trinta centavos);
COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
81.068.074/0001-61, vencedora dos lotes 05, e 08 da licitação, com valor total de 
R$ 242.890,35 (duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e noventa reais e trinta 
e cinco centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

PORTARIA Nº 452/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 198/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 198/2018, cujo objeto é o Registro 
de Preços para a aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição 
pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra/PR. 
As empresas:
A.G. KIENEN & CIA. LTDA, inscrita no CNPJ N° 82.225.947/0001-65, vencedora dos 
itens 104, 140, 147, 171, 180, 220, 273 e 321 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 87.390,00 (oitenta e sete mil, trezentos e noventa reais).
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ N° 
00.802.002/0001-02, vencedora dos itens 13, 55, 100, 194, 253, 270, 310, 347 e 370, 
com valor total máximo de R$ 63.304,20 (sessenta e três mil, trezentos e quatro reais 
e vinte centavos).
BASCEL SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ N° 21.515.353/0001-02, vencedora 
dos itens 17, 30, 132, 284, e 354 da licitação, com valor total máximo de R$ 40.420,00 
(quarenta mil, quatrocentos e vinte reais).
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA, inscrita no CNPJ 
N° 03.652.030/0001-70, vencedora dos itens 79, 302, 341 344 e 378 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 8.765,50 (oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais 
e cinquenta centavos).
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ N° 
67.729.178/0004-91, vencedora dos itens 102, 113, 117, 123, 152, 158, 160, 192, 
228, 278 e 365 da licitação, com valor total máximo de R$ 50.899,00 (cinquenta mil, 
oitocentos e noventa e nove reais).
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ N° 03.924.435/0001-10, vencedora dos itens 07, 32, 44, 65, 67, 69, 170, 
224, 317, 335 e 346 da licitação, com valor total máximo de R$ 66.810,00 (sessenta 
e seis mil, oitocentos e dez reais).
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ N° 02.816.696/0001-54, 
vencedora dos itens 12, 15, 38, 39, 40, 42, 52, 68, 83, 105, 106, 112, 115, 120, 131, 
135, 141, 144, 145, 163, 172, 184, 198, 199, 206, 207, 209, 236, 250, 264, 266, 269, 
272, 282, 283, 290, 295, 296, 323, 330, 337, 363, 367, 374 e 377, da licitação, com 
valor total máximo de R$ 390.001,60 (trezentos e noventa mil, um real e sessenta 
centavos).
BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ N° 26.089.337/0001-
00, vencedora dos itens 03, 04, 91, 97, 98, 136, 162, 301 e 309 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 86.930,00 (oitenta e seis mil, novecentos e trinta reais)
DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS– EIRELI - ME, inscrita no CNPJ N° 
22.688.060/0001-81, vencedora dos itens 103, 107, 111, 126, 128, 314, 339, 358, 359 
e 360 da licitação, com valor total máximo de R$ 50.170,00 (cinquenta mil, cento e 
setenta reais).
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 
05.782.733/0001-49, vencedora dos itens 10, 11, 101, 208 e 233 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 30.697,00 (trinta mil, seiscentos e noventa e sete reais).
CIRÚRGICA ONIX – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ N° 20.419.709/0001-33, 
vencedora dos itens 59, 187, 195, 255, 300, 332 e 357 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 40.938,80 (quarenta mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta 
centavos).
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
N° 02.520.829/0001-40, vencedora dos itens 06, 31, 45, 60, 70, 75, 156, 159, 214, 
322 e 340 da licitação, com valor total máximo de R$116.413,00 (cento e dezesseis 
mil, quatrocentos e treze reais).
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
N° 25.279.552/0001-01, vencedora dos itens 157 e 222 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 14.788,00 (quatorze mil, setecentos e oitenta e oito reais).
ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ 
N° 04.162.170/0001-23, vencedora dos itens 41, 166 e 307 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).
GRAMS & GRAMS LTDA, inscrita no CNPJ N° 10.448.145/0001-03, vencedora dos 
itens 33, 78, 146, 190, 248, 293, 306 e 308 da licitação, com valor total máximo de R$ 
52.169,00 (cinquenta e dois mil, cento e sessenta e nove reais).
GRAZIELA VELANI ABUFARES COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP, 
inscrita no CNPJ N° 28.547.190/0001-80, vencedora do item 223 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 18.840,00 (dezoito mil, oitocentos e quarenta reais).
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 
12.889.035/0001-02, vencedora dos itens 01, 02, 16, 51, 86, 93, 121, 133, 181, 186, 
225, 227, 229, 235, 245, 247, 276, 286, 318 e 342 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 115.477,00 (cento e quinze mil, quatrocentos e setenta e sete reais).
LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
N° 00.339.246/0001-92, vencedora dos itens 249 e 292 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 49.450,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A, inscrita no CNPJ N° 07.752.236/0001-23, vencedora dos itens 
18, 139, 142, 149, 151, 164, 169, 226, 280, 298, 326 e 361da licitação, com valor total 
máximo de R$ 59.597,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais).
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, inscrita no CNPJ N° 05.912.018/0001-83, 
vencedora dos itens 48, 49 e 50 da licitação, com valor total máximo de R$ 14.873,35 
(quatorze mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos).
PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 
13.485.130/0001-03, vencedora dos itens 127 e 189 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 3.696,00 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais).
PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI, inscrita no 
CNPJ N° 07.344.756/0001-05, vencedora dos itens 43, 54, 239 e 338 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 16.790,20 (dezesseis mil, setecentos e noventa reais 
e vinte centavos).
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 
04.355.394/0001-51, vencedora dos itens 20, 259, 260, 261 e 263 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 90.600,00 (noventa mil e seiscentos reais).
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ N° 
81.706.251/0001-98, vencedora dos itens 19, 21, 74, 94, 96, 99, 114, 125, 150, 193, 
197, 200, 240, 241, 242, 252, 285, 345, 362 e 371 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 173.409,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e nove reais).
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ 
N° 85.247.385/0001-49, vencedora dos itens 14 e 355 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 34.568,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e oito reais).
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ N° 
00.656.468/0001-39, vencedora dos itens 53, 85, 196, 212, 213, 251, 287, 333 e 334 
da licitação, com valor total máximo de R$ 165.519,00 (cento e sessenta e cinco mil, 
quinhentos e dezenove reais).
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ N° 
27.860.256/0001-25, vencedora dos itens 22, 62, 80, 81, 124 e 231 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 11.701,00 (onze mil, setecentos e um reais).
Art. 2º - DECLARO os itens 05, 08, 09, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 34, 35, 36, 37, 46, 
47, 56, 57, 58, 61, 63, 64, 66, 71, 72, 73, 76, 77, 82, 84, 87, 88, 89, 90, 92, 95, 108, 
109, 110, 116, 118, 119, 122, 129, 130, 134, 137, 138, 143, 148, 153, 154, 155, 161, 
165, 167, 168, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 182, 183, 185, 188, 191, 201, 202, 
203, 204, 205, 210, 211, 215, 217, 218, 219, 221, 230, 232, 234, 237, 238, 243, 244, 
246, 254, 256, 257, 258, 262, 265, 267, 268, 271, 274, 275, 277, 279, 281, 288, 289, 
291, 294, 297, 299, 303, 304, 305, 311, 312, 313, 315, 316, 319, 320, 324, 325, 327, 
328, 329, 331, 336, 343, 348, 349, 350, 351, 352, 353, 356, 364, 366, 368, 369, 372, 
373, 375, 376, 379 e 380, mal sucedidos conforme proferido pelo Pregoeiro.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

PORTARIA Nº 456/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 180/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 456/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de veículos automotivos diversos (VAN, PICK UP, FURGONETA, VEICULO DE 
PASSEIO e MOTOCICLETA), os quais serão utilizados na organização e execução 
dos trabalhos e eventos a serem realizados diariamente por este município. As 
empresas:
RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 77.310.928/0001-05, 
vencedora dos itens 1, 3, 7 e 9 da licitação, com valor total de R$ 1.305.208,80 (um 
milhão, trezentos e cinco mil, duzentos e oito reais e oitenta centavos);
ASSICAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 75.953.521/0001-
62, vencedora do item 8 da licitação, com valor total de R$ 70.394,94 (setenta mil, 
trezentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos);
RONY MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 75.229.716/0001-64, vencedora dos 
itens 14 e 15 da licitação, com valor total de R$ 138.974,22 (cento e trinta e oito mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos);
CHIAPETTI MOTORS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.947.232/0001-63, vencedora 
do item 10 da licitação, com valor total de R$ 178.200,00 (cento e setenta e oito mil 
e duzentos reais);
J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ Nº 
16.850.663/0001-35, vencedora dos itens 11 e 13 da licitação, com valor total de 
R$ 864.144,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais).
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 2, 4, 5 e 6 e CANCELADO o item 12 da 
Licitação;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de novembro de 2018.

PORTARIA Nº 459/2018
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Tomada de Preços nº 018/2018 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Tomada 
de Preços nº 018/2018, uma vez que não houve proponente ao referido Edital, que 
teve como objeto a contratação de empresa especializada em execução de obras 
de construção de Bueiro na Rua Julieta de França Camargo Iwankin; e obras de 
ampliação de Bueiro na Rua Parigot de Souza, município de Guaíra-PR, nos termos 

da Ata de Abertura da Licitação e parecer jurídico exarado no referido processo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

PORTARIA Nº 460/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 205/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 205/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a aquisição de tubos em concreto a serem aplicados em 
serviços e obras públicas (galerias de águas pluviais), deste município de Guaíra, 
Paraná. A empresa:
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ Nº 05.826.387/0001-53, vencedora global da licitação, com valor total de R$ 
1.982.471,90 (um milhão, novecentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e setenta e 
um reais e noventa centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018

PORTARIA Nº 461/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta 
apresentada ao edital de Tomada de Preços nº 017/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta 
apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 017/2018, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em execução de obras de reforma de bocas 
de lobos neste município de Guaíra, Paraná. A empresa:
SOUZA & MILANEZ LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 28.110.133/0001-30, vencedora 
global da licitação, com valor total de R$ 40.772,24 (quarenta mil, setecentos e 
setenta e dois reais e vinte e quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

PORTARIA Nº 462/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 199/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 199/2018, cujo objeto é o Sistema de 
Registro de Preços para a contratação de empresa do ramo para o futuro fornecimento 
de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para disponibilização/consumo 
interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria de Saúde, deste 
Município. As empresas:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ N° 
00.802.002/0001-02, vencedora dos itens 68, 231, 234, 268, 318, 320, 321, 322, 323, 
325, 326, 330, 342, 347, 356, 413, e 415, da licitação, com valor total máximo de R$ 
23.555,70 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos).
CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
07.626.776/0001-60, vencedora dos itens 109, 116, 123, 125, 128, 129, 193, 305, 
308, 324, 331, 339, 350, 361, 421, 428, 433, 438, 439 e 440, com valor total máximo 
de R$ 90.305,35 (noventa mil, trezentos e cinco reais e trinta e cinco centavos).
CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ N° 55.309.074/0001-04, vencedora 
dos itens 59, 61, 62, 63, 64, 73, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 183, 184, 
185, 186, 189, 192, 194, 195, 196, 197, 200, 201, 203, 204, 207, 208, 209, 211, 212, 
214, 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 223, 224, 225, 235, 258, 259, 261, 328, 367, 
388, 389, 390, 392, 394 e 430 da licitação, com valor total máximo de R$ 42.615,80 
(quarenta e dois mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos).
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 
11.101.480/0001-01, vencedora dos itens 01, 13, 24, 27, 28, 29, 30, 31, 106, 110, 
127, 178, 179, e 229 da licitação, com valor total máximo de R$ 157.791,70 (cento e 
cinquenta e sete mil, setecentos e noventa e um reais e setenta centavos).
EQUIPOS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ N° 11.674.540/0001-77, vencedora 
dos itens 316, 319, 337, e 435 da licitação, com valor total máximo de R$ 11.061,70 
(onze mil, sessenta e um reais e setenta centavos).
JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP, inscrita no CNPJ N° 
85.081.446/0001-40, vencedora dos itens 278, 280, 283, 286, 288, 314, 327, 329, 
334, 336, 344, 345, 346, 353 e 423 da licitação, com valor total máximo de R$ 
20.933,50 (vinte mil, novecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 04.187.384/0001-54, 
vencedora dos itens 281 e 282, com valor total máximo de R$ 49.280,00 (quarenta e 
nove mil, duzentos e oitenta reais).
PESENTI & PELAIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ N° 02.776.642/0001-02, vencedora 
do item 434, da licitação, com valor total máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
SALVI LOPES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 82.478.140/0001-34, vencedora dos 
itens 48, 49, 51, 52, 53, 54, 69, 70, 80, 84, 86, 93, 164, 166, 167, 187, 191, 199, 240, 
244, 264, 285, 310, 313, 317, 332, 352, 362, 363, 364, 365, 369, 373, 374, 391, 393, 
414, 420, 422, 424 e 425, com valor total máximo de R$ 47.721,95 (quarenta e sete 
mil, setecentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos).
SISPACK MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ N° 54.565.478/0001-98, vencedora dos 
itens 302 e 304 da licitação, com valor total máximo de R$ 39.000,00 (trinta e nove 
mil reais).
VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 
07.976.695/0001-90, vencedora dos itens 289 e 290 da licitação, com valor total 
máximo de R$18.000,00 (dezoito mil reais).
ALVES E SARTOR LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 07.724.523/0001-20, vencedora 
dos itens 57, 58, 95, 265, 426 e 436 da licitação, com valor total máximo de 
R$119.429,70 (cento e dezenove mil, quatrocentos e vinte nove reais e setenta 
centavos).
ATHOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - ME, inscrita no CNPJ N° 
07.118.503/0001-05, vencedora dos itens 44, 45, 46, 47, 50 e 266 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 4.343,00 (quatro mil, trezentos e quarenta e três reais).
CIRUPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ N° 79.733.572/0001-30, vencedora dos itens 55, 291, 292 e 432 
da licitação, com valor total máximo de R$ 35.940,00 (trinta e cinco mil, novecentos 
e quarenta reais).
CIRÚRGICA ONIX – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ N° 20.419.709/0001-33, 
vencedora dos itens 180, 181, 306 e 307 da licitação, com valor total máximo de R$ 
31.537,00 (trinta e um mil, quinhentos e trinta e sete reais).
COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; inscrita no CNPJ N° 
03.800.317/0001-09, vencedora dos itens 72, 445 e 446 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 6.829,00 (seis mil, oitocentos e vinte nove reais).
DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS – EIRELI – ME, inscrita no CNPJ 
N° 22.688.060/0001-81, vencedora dos itens 56, 124, 126, 270, 271, 301 e 427 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 11.833,70 (onze mil, oitocentos e trinta e três 
reais e setenta centavos).
DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
82.387.226/0001-51, vencedora dos itens 11, 60, 66, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 81, 82, 83, 
85, 87, 89, 90, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 107, 108, 111, 112, 113, 114, 115, 117, 118, 
119, 120, 121, 122, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 156, 157, 158, 159, 249, 251, 252, 
253, 343, 370, 395, 396 e 442 da licitação, com valor total máximo de R$ 190.241,70 
(cento e noventa mil, duzentos e quarenta e um reais e setenta centavos).
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ N° 08.435.077/0001-04, 
vencedora dos itens 198 e 401 da licitação, com valor total máximo de R$ 11.530,00 
(onze mil, quinhentos e trinta reais).
FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ N° 
25.034.906/0001-58, vencedora dos itens 05, 07, 08, 09, 10, 16, 17, 18, 19, 32, 33, 
34, 38, 39, 40, 41, 42, 105, 171, 172, 174, 175, 176, 177, 202, 206, 210, 213, 222, 
230, 236, 237, 238, 239, 243, 245, 250, 255, 257, 260, 262, 269, 275, 293, 294, 295, 
296, 297, 298, 300, 309, 311, 312, 335, 338, 340, 341, 348, 351, 354, 366, 368, 377, 
378, 379, 381, 382, 383, 384, 397, 398, 399, 404, 406, 407, 408 e 410 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 730.272,45 (setecentos e trinta mil, duzentos e setenta 
e dois reais e quarenta e cinco centavos).
GREEN FARMACÊUTICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 03.411.908/0001-86, 
vencedora dos itens 03, 04, 14, 15, 20, 21, 22, 23, 35, 36, 37, 160, 161, 173, 233, 272, 
349, 355, 405 e 417 da licitação, com valor total máximo de R$ 136.365,00 (cento e 
trinta e seis mil, trezentos e sessenta e cinco reais).
MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 10.474.392/0001-
84, vencedora dos itens 65, 147, 152, 154, 165, 168, 170, 205 e 437 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 37.741,94 (trinta e sete mil, setecentos e quarenta e um 
reais e noventa e quatro centavos).
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA; inscrita no CNPJ N° 05.343.029/0001-90, vencedora do item 
276 da licitação, com valor total máximo de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ N° 83.157.032/0001-22, vencedora dos itens 91, 92, 94, 97, 153, 162, 182, 
188, 190, 246, 277, 284, 303, 358, 429 e 450 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 12.617,55 (doze mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).
MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ N° 21.484.336/0001-47, vencedora dos itens 247, 248, 287 e 419 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 351.686,00 (trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos 
e oitenta e seis reais).
PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI -ME, inscrita 
no CNPJ N° 07.344.756/0001-05, vencedora dos itens 06, 12, 25, 26, 71, 88, 104, 
148, 151, 155, 254, 273, 274, 357, 359, 360, 372, 376, 400, 402, 403, 409, 411, 416, 
447 e 448 da licitação, com valor total máximo de R$ 75.229,40 (setenta e cinco mil, 
duzentos e vinte e nove reais e quarenta centavos).
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ N° 
00.656.468/0001-39, vencedora dos itens 227, 380 e 418 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 65.270,00 (sessenta e cinco mil duzentos e setenta reais).
Art. 2º - DECLARO os itens 02, 43, 67, 96, 130, 131, 140, 149, 150, 163, 169, 226, 
228, 232, 241, 242, 256, 263, 267, 279, 299, 315, 333, 371, 375, 385, 386, 387, 412, 
431, 441, 443, 444, 449, 451, 452, 453, 454 e 455 malsucedidos conforme proferido 
pelo Pregoeiro.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13| de novembro de 2018.

PORTARIA Nº 465/2018
Ementa: Declarar REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 215/2018 – Município de Guaíra – Estado do Paraná.                    
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Ratifico a Justificativa da Comissão de Licitação fundamentada no art. 49 da 
Lei Federal n° 8.666/93, e declaro REVOGADO o processo licitatório na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 215/2018, que tem como objeto o Registro de Preços para 
a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de telhas metálicas do 
tipo termo-acústica para a cobertura do Ginásio Municipal de Esportes Professor 
Robinson Reis, do Município de Guaíra-PR.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de novembro de 2018.

PORTARIA Nº 466/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 207/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 207/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada em confecção e 
fornecimento de camisetas personalizadas, destinadas aos alunos e participantes do 
programa educacional de resistência às drogas e à violência – PROERD, através da 
Secretaria de Municipal de Educação deste Município. A empresa:
F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUÁRIO - ME, inscrita no CNPJ Nº 
15.148.472/0001-63, vencedora global da licitação, com valor total de R$ 5.082,00 
(cinco mil e oitenta e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 445/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – 
EIRELI -ME, CNPJ Nº 07.344.756/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 75.229,40 (setenta e cinco mil, duzentos e vinte nove reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 446/2018
Pregão Eletrônico nº 199/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
-ME, CNPJ Nº 00.656.468/0001-39
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
futuro fornecimento de materiais de procedimentos médicos hospitalares, para 
disponibilização/consumo interno na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Secretaria 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 65.270,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 447/2018
Pregão Presencial nº 205/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS 
LTDA - ME, CNPJ Nº 05.826.387/0001-53.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de tubos em concreto a serem 
aplicados em serviços e obras públicas (galerias de águas pluviais), deste município 
de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.982.471,90 (um milhão, novecentos e oitenta e dois mil, quatrocentos 
e setenta e um reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2018 e término em 12 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 448/2018
Pregão Presencial nº 207/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUÁRIO - ME, CNPJ Nº 
15.148.472/0001-63.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
confecção e fornecimento de camisetas personalizadas, destinadas aos alunos 
e participantes do programa educacional de resistência às drogas e à violência – 
PROERD, através da Secretaria de Municipal de Educação deste Município.
Valor Total: R$ 5.082,00 (cinco mil e oitenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de novembro de 2018 e término em 19 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 252/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 079/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 
61.591.459/0001-00
Objeto do Contrato: fornecimento do seguinte equipamento rodoviário: Aquisição 
de equipamento rodoviário sendo: Lote 1 - 01 (UM) CAMINHÃO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE 6x2, Fabricação/Modelo 2018/2018, novo, zero km, marca Mercedes 
Benz, modelo 2426/36, motor MERCEDES BENZ, 06 (seis) cilindros com 256 CV de 
potência, direção hidráulica, transmissão com 6 (seis) marchas à frente e 01 (uma) 
ré, pneus radiais 275/80R22,5, PBT de 23.000 kg (homologado), ar condicionado, 
rádio, USB, vidros e travas elétrica, equipado com caçamba basculante de 10,0 m³ 
construída em aço SAE1020, ASTM A-36 ou SAC-350  caixa de carga espessura 
1/4”, (frontal, assoalho, laterais e tampa traseira) confeccionada em chapa de aço 
estrutural, tomada de força, caixa de ferramentas, pára-choque traseiro de acordo 
com a resolução 152/03 do CONTRAN, tanque cheio, emplacado e licenciado em 
nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas e todas as taxas 
quitadas para permissão legal de transito, garantia de 12 meses da entrada em 
operação e demais características técnicas constantes no MODELO 07 anexo II do 
edital - (Carona ao Procedimento Licitatório - PE 171/18 - SRP-SEAP/DEAM - Lote 2).
Valor Total: R$ 240.908,00 (duzentos e quarenta mil e novecentos e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do referido contrato será a partir da assinatura 
do contrato e término em 05 de novembro de 2019.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2018

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 253/2018, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 081/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de materiais, peças e execução de serviços, os quais 
serão utilizados na revisão de 60.000 km do veículo VAN RENAULT MASTER, Placa 
BBX-6689, Patrimônio 26604, frota 426, da Secretaria Municipal de Saúde / APS, 
deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.280,57 (dois mil, duzentos e oitenta reais e cinquenta e sete 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 09 de novembro de 2018 e 
término em 09 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 09 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de novembro de 2018.
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 254/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 080/2018
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2017
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Locador: ROQUE ADOLFO SCHOFFEN, CPF Nº 197.511.339-04
Interveniente/Solidária: MARKE SISTEMAS LTDA - ME, CNPJ nº 25.447.784/0001-21
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel tipo sala comercial localizado na Quadra 
nº 13, Lote nº 08, com área construída de 260,74 m² (duzentos e sessenta vírgula 
setenta e quatro metros quadrados), na Rua Sete de Setembro nº 798, Sala 01, 
Centro, Matrícula nº 10.284 do Cartório do Registro de Imóveis da comarca de 
Guaíra, Paraná. 
Valor Mensal: R$ 1.000,00 (mil reais).
Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 12 de novembro de 2018 e 
término em 11 de novembro de 2019.
Data de Assinatura: 12 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de novembro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 255/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SOUZA & MILANEZ LTDA - ME, CNPJ nº 28.110.133/0001-30
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras de 
reforma de bocas de lobos neste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 40.772,24 (quarenta mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do referido contrato será a partir da assinatura 
do contrato e término em 12 de novembro de 2019.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2018
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Organização: LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.807.584/0001-36
Objeto do Termo de Colaboração: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, 
a conjugação de esforços entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para a oferta e execução de Serviço da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade na modalidade: Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idosos – Instituição de Longa Permanência, com objetivo de garantir atendimento de 
qualidade e o alcance dos objetivos especializados no Plano de Trabalho em anexo, 
o qual será parte integrante e indissociável desta parceria. 
Valor Total: R$ 49.999,60 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais 
e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 04 de novembro de 
2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2018
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2018
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Organização: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.418.655/0001-
09
Objeto do Termo de Colaboração: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, 
a conjugação de esforços entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para a oferta e execução do Serviço de Educação Básica e 
Atendimento Educacional Especializado para educandos com deficiência intelectual, 
múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento no território do 
Município, visando garantir atendimento de qualidade e o alcance dos objetivos 
especializados no Plano de Trabalho em anexo, o qual será parte integrante e 
indissociável desta parceria. 
Valor Total: R$ 39.962,05 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 04 de novembro de 
2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 004/2018, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 184/2017, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRESPONTES SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ Nº 05.033.822/0001-92
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada no ramo para execução 
de muro em alvenaria, da Escola Municipal Mário Calmon Eppinghaus, lotes nº 01, 
02, 03, 04, 21, 22, 23 e 24 da quadra nº 25 do povoado rural de Bela Vista do Oeste, 
Município de Guaíra-PR, conforme Termo de Compromisso PAR 32431/2014.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando em anexo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu 
art. 65, REDUZIR do valor do contrato inicial o montante de R$ 16.369,60 (dezesseis 
mil, trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), que corresponde à 
8,2507% do valor total inicial contratado, que é de R$ 198.402,61 (cento e noventa e 
oito mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e um centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ

 Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana    
PORTARIA Nº. 442/2018
Concede licença a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora pública municipal SELMA FERREIRA MOHR 
DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.720.473-3 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para acompanhar seu filho menor em tratamento de saúde, sem 
prejuízo de seus vencimentos, no período de 14/11/2018 a 20/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de novembro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 443/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
PATRICIA LOPES PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.917.569-9 
SSP/SP, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 19.11.2018 a 28.11.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de novembro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 444/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
JOSE FAUSTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade Nº. 6.116.167-8 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Gari, lotado na Secretaria de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus vencimentos no período de 
17/11/2018 a 16/12/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de novembro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.11.2018 APSUS - Incentivo 30.105,00

TOTAL 30.105,00

                                                                  Perobal, 20 de Novembro de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 72/2017 – Pregão Presencial nº 28/2017. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
06/2018, celebrado junto à empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 
- ME, no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade da prestação de manutenção das ambulâncias 
e dos automóveis que compõem a frota do cIUENP, especificamente 
serviços de auto elétrica nesta situação, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 72/2017, Pregão Presencial nº 28/2017, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 111.136,15 (cento e onze mil, cento e trinta e 
seis reais e quinze centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 09 de novembro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 72/2017 – Pregão Presencial nº 28/2017. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
02/2018, celebrado junto à empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 
- ME, no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade da prestação de manutenção das ambulâncias 
e dos automóveis que compõem a frota do cIUENP, especificamente 
serviços de mecânica nesta situação, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 72/2017, Pregão Presencial nº 28/2017, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 282.069,00 (duzentos e oitenta e dois mil e 
sessenta e nove reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 09 de novembro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 50/2018 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para reparos e conserto do automóvel FIAT/Uno Economy 
1.4 Flex 04 Portas, cor predominante branca, anoi fabricação/modelo 
2013, placa AXB-3670, pertencente ao SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
com a máxima urgência possível, tendo em vista sua indispensabilidade 
para o regular prosseguimento as atividades do consórcio Público. 
Valor estimado total: R$ 8.614,15 (oito mil, seiscentos e catorze reais e 
quinze centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 21 de novembro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 Prefeitura de Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana    
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 05-
2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que fica 
prorrogado o prazo de abertura da Tomada de Preços que seria realizada no dia 
23 de Novembro de 2018, às 08h30min para o dia 06/12/2018, às 08h30min no 
anfiteatro Municipal, tipo menor preço - obras e serviços de engenharia, sob regime 
de empreitada GLOBAL para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL, NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, CONFORME, RESOLUÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA Nº 1193/2017. Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio, 21 de novembro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Prefeitura de Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana    
PORTARIA N°. 388/2018 de 14 de novembro de 2018
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. AMERIS DE OLIVEIRA, 
brasileira, portadora do RG nº. 4.415.119-7 SSP/PR, ocupante de Cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, Padrão GAM, Classe V, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar, tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade de 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir de 09/11/2018, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus 
vencimentos serão custeados pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a 
partir do dia 24 de novembro de 2018 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 08 de 
janeiro de 2019, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades 
laborais normais do seu cargo, ou apresentar documento específico contrariando o 
retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Prefeitura de Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana    
PORTARIA N°. 390 /2018 de 19 de novembro de 2018
PRORROGA BENEFÍCIO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. REGINA LUCIA 
VEDOVATO DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG nº. 1.464.747-9 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, padrão 
GA, Classe GA-VII, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, tendo em vista atestado 
médico emitido comprovando a necessidade de prorrogação do afastamento da 
Servidora para tratamento de saúde por um período adicional de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir de 24 de novembro de 2018, ficando seus vencimentos a cargo do 
Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar 
seu afastamento, devendo na data de 23 de janeiro de 2019 apresentar-se no local 
de trabalho afim de retomar suas atividades normais, ou apresentar novo documento 
que ampare o seu não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Prefeitura de Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana    
PORTARIA Nº. 392/2018, de 20 de novembro de 2018
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de 
durante os primeiros 6 (seis) meses de vida garantir o exclusivo aleitamento materno 
e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso 
XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração 
de 60 (sessenta dias), a contar da data de 10/11/2018, em favor da Servidora Publica 
Sra. ADRIANA DE SOUZA MOREIRA, brasileira, Portadora do RG n°. 8.982.169-
0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Classe VIII, 
Padrão GP-VIII, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 
– Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; a qual terá 
neste período seus vencimentos custeados por conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 389/2018, de 14 de novembro de 2018.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o atestado médico para gestante expedido em favor da Servidora 
Pública SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO, 
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 
120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 07 de novembro de 2018 com duração 
até 06 de março de 2019, conforme atestado médico específico emitido em favor 
da Servidora Pública Sra. SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO, brasileira, 
Portadora do RG n°. 9.200.220-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Classe I, Padrão GAM-I, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 
– Manutenção da Secretaria de Administração de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, a qual terá seus vencimentos durante a presente licença, 
suportados pelo Ente Previdenciário Municipal – SERVIPREV – Fundo de Previdência 
do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme previsão no Art. 88 da Lei 
Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Prefeitura de Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana   
PORTARIA Nº. 391/2018, de 20 de novembro de 2018
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de 
durante os primeiros 6 (seis) meses de vida garantir o exclusivo aleitamento materno 
e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, 
Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com 
duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 07/03/2019, em favor da Servidora 
Pública Sra. SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO, brasileira, Portadora do 
RG n°. 9.200.220-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Classe I, Padrão GAM-I, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção 
da Secretaria de Administração de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; a qual terá neste período seus vencimentos custeados por conta do Erário 
Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Prefeitura de Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana   
PORTARIA Nº. 393/2018, de 20 de novembro de 2018
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de 
durante os primeiros 6 (seis) meses de vida garantir o exclusivo aleitamento materno 
e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, 
Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com 
duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 08/11/2018, em favor da Servidora 
Publica Sra. YARA PATRICIA THE, brasileira, portadora do RG n°. 8.790.068-1 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Classe VIII, Padrão 
GP-VIII, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
a qual terá neste período seus vencimentos custeados por conta do Erário Público 
Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Prefeitura de Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana   
EDITAL DE ELEIÇÃO Nº-002/2018
SÚMULA – Dispensa a apresentação da Certidão Negativa exigida pelo Inciso IV do 
Parágrafo 1º do Artigo 15 do Edital 001/2018 e dispõe sobre a prorrogação da data 
de votação das eleições gerais para a composição do Conselho Fiscal; Conselho 
de Administração e Diretoria Executiva do Fundo de Previdência do Município de 
São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV para o quadriênio 2018/2022, e dá outras 
providências.
A Presidente do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas através da 
Lei Municipal nº-1.0050/2005 de 30 de novembro de 2005, bem como o Capítulo II do 
Decreto nº-036/2006 de 08 de junho de 2006, e demais dispositivos legais atinentes 
ao caso, TORNA PÚBLICO o Edital nº. 002/2018 para a realização das eleições para 
composição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de Administração 
para o quadriênio 2018/2022.
Art. 1º - Ficam os candidatos às Eleições Gerais para compor o Conselho Fiscal, 
Conselho Administrativo e Diretoria Executiva do Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, dispensados de apresentar a Certidão Negativa 
de Feitos Ajuizados da Esfera Civil e Criminal emitida pelo Cartório Distribuidor da 
Comarca de Altônia, Paraná, exigida pelo Inciso IV do Parágrafo 1º do Artigo 15 do 
Edital de Eleição nº. 001/2018.
Art. 2º - A data para a eleição geral do SERVIPREV será prorrogada para o dia 06 
de dezembro de 2018 (quinta-feira), das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas.
Art. 3º - Permanecem inalterados os demais dispositivos que compõem o Edital de 
Eleição 001/2018.
São Jorge do Patrocínio, 09 de novembro de 2018.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 338, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de 
Cianorte-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes do dia 14 de novembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 984/2005, e Termo de Convênio 
n.º 01/2018 – ADM-RH – CIANORTE/PR, aos Professores de Ensino Fundamental 
ROZILENE ALVES DE CAMARGO CABELLEIRA, matrícula n.º 10502, portadora da CI/
RG n.º 4.369.513-4 – SSP/PR, com o Professor do Município de Cianorte-Pr, DANILO 
ANTONIO BARBI, portador da CI/RG n.º 9.421.262-6 – SSP/PR; no período de 19 de 
novembro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 339, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir do dia 01 de novembro de 2018, a Srª. MAIRA GRACIELLI DOS 
PRAZERES, portadora da CI/RG n.º 6.459.504-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 025.056.729-
62, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Secretário, lotada na 
Secretaria de Saúde.
Art. 2º O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – 
símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 1853 de 
15 de abril de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 340, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor LUIZ GUILHERME JUNQUEIRA MURAD, matrícula n.º 
787, portador do RG n.º 1.833.703-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração, 2 (dois) meses de 
Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, 
a ser incluída de forma fracionada na folha de pagamento de Novembro e Dezembro de 
2018, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 
1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 341, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor LOURIVAL PERRUD, matrícula n.º 14370, portador do RG n.º 
7.092.303-3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
lotado na Secretaria de Administração, 3 (três) meses de Licença Prêmio convertida 
em pecúnia, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, a ser incluída de forma 
fracionada na folha de pagamento de Novembro e Dezembro de 2018 e Janeiro de 2019, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c 
art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 342, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor SERGIO APAREIDO MARTINS, matrícula n.º 8699, portador 
do RG n.º 7.158.316-3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista II, 
lotado na Secretaria de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio convertida em pecúnia, 
referente o qüinqüênio 30/04/2004 A 29/04/2009, a ser incluída de forma fracionada na 
folha de pagamento de Novembro e Dezembro de 2018 e Janeiro de 2019, de acordo com 
o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei 
nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 24.168.340,88  31.846.104,09  3.289.300,06  19.557.008,77  12.289.095,32  3.922.003,37  17.713.305,00  100,00  14.132.799,09
ADMINISTRAÇÃO  3.313.200,00  3.571.685,00  480.286,41  2.861.612,47  14,63  710.072,53  885.293,68  2.860.973,20  16,15  710.711,80

Controle Interno  55.700,00  44.600,00  8.330,84  24.992,52  0,13  19.607,48  8.330,84  24.992,52  19.607,48 0,14
Administração Financeira  634.500,00  486.500,00  70.667,19  364.270,03  1,86  122.229,97  70.667,19  364.270,03  122.229,97 2,06
Administração Geral  2.623.000,00  3.040.585,00  401.288,38  2.472.349,92  12,64  568.235,08  806.295,65  2.471.710,65  568.874,35 13,95

SEGURANÇA PÚBLICA  1.650,00  1.650,00  0,00  0,00  0,00  1.650,00  0,00  0,00  0,00  1.650,00
Defesa Civil  1.650,00  1.650,00  0,00  0,00  0,00  1.650,00  0,00  0,00  1.650,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.621.200,00  1.713.940,92  190.853,51  1.047.842,22  5,36  666.098,70  190.853,51  1.047.842,22  5,92  666.098,70
Administração Geral  501.500,00  483.550,00  66.669,99  349.532,42  1,79  134.017,58  66.669,99  349.532,42  134.017,58 1,97
Assistência à Criança a ao Adolescente  197.800,00  266.307,50  20.839,72  191.344,18  0,98  74.963,32  20.839,72  191.344,18  74.963,32 1,08
Assistência Comunitária  881.900,00  874.083,42  103.343,80  506.965,62  2,59  367.117,80  103.343,80  506.965,62  367.117,80 2,86
Assistência ao Idoso  40.000,00  90.000,00  0,00  0,00  0,00  90.000,00  0,00  0,00  90.000,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  49.000,00  47.200,00  6.794,78  33.782,26  0,17  13.417,74  6.794,78  33.782,26  0,19  13.417,74
Previdência do Regime Estatutário  49.000,00  47.200,00  6.794,78  33.782,26  0,17  13.417,74  6.794,78  33.782,26  13.417,74 0,19

SAÚDE  5.596.979,50  9.041.070,17  742.257,42  4.520.134,79  23,11  4.520.935,38  745.657,42  4.303.723,47  24,30  4.737.346,70
Atenção Básica  5.331.179,50  8.743.891,77  712.606,42  4.386.593,81  22,43  4.357.297,96  716.006,42  4.170.182,49  4.573.709,28 23,54
Vigilância Sanitária  256.200,00  287.578,40  29.651,00  133.540,98  0,68  154.037,42  29.651,00  133.540,98  154.037,42 0,75
Vigilância Epidemiológica  9.600,00  9.600,00  0,00  0,00  0,00  9.600,00  0,00  0,00  9.600,00 0,00

EDUCAÇÃO  4.810.071,38  4.877.071,38  705.463,82  3.266.160,37  16,70  1.610.911,01  700.253,27  3.260.599,37  18,41  1.616.472,01
Ensino Fundamental  3.287.926,38  3.332.726,38  474.963,67  2.237.280,94  11,44  1.095.445,44  472.262,48  2.234.229,30  1.098.497,08 12,61
Ensino Superior  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Educação Especial  54.745,00  60.745,00  9.011,19  42.964,73  0,22  17.780,27  9.011,19  42.964,73  17.780,27 0,24
Educação Infantil  1.417.000,00  1.425.200,00  214.186,09  947.547,36  4,85  477.652,64  211.676,73  945.038,00  480.162,00 5,34
Educação de Jovens e Adultos  50.200,00  58.200,00  7.302,87  38.367,34  0,20  19.832,66  7.302,87  38.367,34  19.832,66 0,22

CULTURA  329.250,00  716.964,29  194.832,38  296.515,26  1,52  420.449,03  194.832,38  296.515,26  1,67  420.449,03
Difusão Cultural  327.550,00  334.314,29  194.832,38  296.515,26  1,52  37.799,03  194.832,38  296.515,26  37.799,03 1,67
Turismo  1.700,00  382.650,00  0,00  0,00  0,00  382.650,00  0,00  0,00  382.650,00 0,00

URBANISMO  3.897.340,00  6.031.030,00  195.020,75  4.029.538,02  20,60  2.001.491,98  418.062,45  2.932.920,32  16,56  3.098.109,68
Infra-Estrutura Urbana  946.080,00  3.034.820,00  25.993,02  2.096.571,85  10,72  938.248,15  248.983,72  999.954,15  2.034.865,85 5,65
Serviços Urbanos  2.951.260,00  2.996.210,00  169.027,73  1.932.966,17  9,88  1.063.243,83  169.078,73  1.932.966,17  1.063.243,83 10,91

GESTÃO AMBIENTAL  159.850,00  1.167.500,00  461.729,50  723.622,27  3,70  443.877,73  461.729,50  723.622,27  4,09  443.877,73
Preservação e Conservação Ambiental  159.850,00  1.167.500,00  461.729,50  723.622,27  3,70  443.877,73  461.729,50  723.622,27  443.877,73 4,09

AGRICULTURA  1.654.000,00  1.659.500,00  77.145,24  700.916,36  3,58  958.583,64  77.145,24  700.916,36  3,96  958.583,64
Promoção da Produção Vegetal  410.000,00  504.000,00  0,00  0,00  0,00  504.000,00  0,00  0,00  504.000,00 0,00
Abastecimento  160.000,00  151.000,00  0,00  0,00  0,00  151.000,00  0,00  0,00  151.000,00 0,00
Extensão Rural  1.084.000,00  1.004.500,00  77.145,24  700.916,36  3,58  303.583,64  77.145,24  700.916,36  303.583,64 3,96

INDÚSTRIA  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00
Promoção Industrial  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00
Promoção Comercial  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00

TRANSPORTE  859.100,00  927.408,94  54.903,89  400.599,12  2,05  526.809,82  54.903,89  400.599,12  2,26  526.809,82
Transporte Rodoviário  859.100,00  927.408,94  54.903,89  400.599,12  2,05  526.809,82  54.903,89  400.599,12  526.809,82 2,26

DESPORTO E LAZER  921.100,00  905.100,00  43.632,86  798.164,51  4,08  106.935,49  50.097,75  273.690,03  1,55  631.409,97
Desporto Comunitário  921.100,00  905.100,00  43.632,86  798.164,51  4,08  106.935,49  50.097,75  273.690,03  631.409,97 1,55

ENCARGOS ESPECIAIS  805.000,00  1.035.383,39  136.379,50  878.121,12  4,49  157.262,27  136.379,50  878.121,12  4,96  157.262,27
Serviço da Dívida Interna  635.000,00  862.900,00  135.272,49  718.538,50  3,67  144.361,50  135.272,49  718.538,50  144.361,50 4,06
Outros Encargos Especiais  170.000,00  172.483,39  1.107,01  159.582,62  0,82  12.900,77  1.107,01  159.582,62  12.900,77 0,90

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 40m.

TOTAL 100,00 100,00 24.168.340,88  31.846.104,09  3.289.300,06  19.557.008,77  12.289.095,32  3.922.003,37  17.713.305,00  14.132.799,09

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2027

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 11h e 03m.
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Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041

5.008

6.025

6.026

6.027

6.045

6.043

6.047

6.048

Marcio Juliano Marcolino João Abraão Gazola
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

SUELI APª DE OLIVEIRA DA SILVA  GISLAINE SINCOSKI

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 1.910,11 2.444,95

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

37.443,99 275.196,62         TOTAL .....................................................................................................................................................................

52.859,49

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 7.142,04 28.548,00

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança 0,000,00

7.552,12

0,00 1.009,70

0,00

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente 70.223,00

0,00 0,00

No Bimestre
Titulo da Acão Governamental

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 120.111,48

Despesa Realizada
No Bimestre Até o Bimestre

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

20.839,72

Código Titulo da Acão Governamental

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

5º BIMESTRE DE 2018(Setembro e Outubro)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Código Despesa Realizada
Até o Bimestre

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.017 A 10/2.018

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.01812 / 2.01711 / 2.017

RECEITAS CORRENTES (I)  1.433.852,85  2.490.353,88  1.990.108,35  1.740.017,61  1.617.463,30  1.809.307,26  1.764.711,25  1.889.224,48  1.891.453,96  1.863.926,62  1.487.043,95  2.294.255,80  29.456.198,60 22.271.719,31

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  30.225,10  75.211,45  29.992,52  41.900,42  138.311,41  178.895,08  79.996,11  56.433,68  50.106,15  48.450,72  54.438,22  40.578,60  1.609.138,28 824.539,46

      IPTU  5.661,65  7.990,45  4.853,35  6.397,02  36.990,79  60.187,11  11.077,04  11.088,87  8.551,07  7.791,27  10.326,04  7.801,88  308.551,00 178.716,54

      ISS  11.770,78  22.855,15  10.302,86  7.226,53  12.059,54  10.868,03  23.262,96  10.959,62  19.192,76  11.096,48  12.036,76  11.803,45  213.016,00 163.434,92

      ITBI  7.080,14  7.620,00  2.355,00  619,95  3.689,00  64.225,07  13.086,20  15.428,66  5.947,72  9.393,33  15.477,84  4.875,00  575.062,00 149.797,91

      IRRF  2.144,84  31.350,54  2.601,99  2.296,47  23.907,11  10.541,92  23.793,31  11.352,34  11.208,99  11.336,95  11.272,99  11.371,43  188.592,00 153.178,88

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.567,69  5.395,31  9.879,32  25.360,45  61.664,97  33.072,95  8.776,60  7.604,19  5.205,61  8.832,69  5.324,59  4.726,84  323.917,28 179.411,21

    Contribuições  52.147,04  1.023,20  35.753,55  2.359,92  33.784,74  24.531,90  20.008,99  21.342,69  4.249,54  39.754,55  979,07  40.239,81  280.000,00 276.175,00

    Receita Patrimonial  23.925,41  9.158,08  3.031,95  2.574,06  2.704,56  2.309,02  1.940,24  2.020,10  2.692,52  4.303,63  3.281,25  3.645,60  43.008,32 61.586,42

      Rendimentos de Aplicação Financeira  23.925,41  9.158,08  3.031,95  2.574,06  2.704,56  2.309,02  1.940,24  2.020,10  2.692,52  4.303,63  3.281,25  3.645,60  43.008,32 61.586,42

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  23.503,00 0,00

    Transferências Correntes  1.327.555,30  1.934.071,09  1.921.330,33  1.693.183,21  1.392.777,00  1.603.279,39  1.662.765,91  1.779.428,01  1.834.405,75  1.667.099,51  1.311.305,42  2.094.482,72  26.944.268,00 20.221.683,64

      Cota-Parte do FPM  602.329,12  805.607,03  734.949,83  960.809,27  647.000,26  678.358,68  832.510,93  779.606,90  898.073,66  667.981,77  503.792,36  572.304,86  11.979.200,00 8.683.324,67

      Cota-Parte do ICMS  459.832,89  421.617,37  720.685,89  444.160,20  417.349,09  494.213,34  521.752,77  371.541,67  595.879,64  514.202,42  437.389,87  620.542,00  7.500.000,00 6.019.167,15

      Cota-Parte do IPVA  3.007,10  5.524,73  131.792,20  54.184,35  61.980,42  20.075,08  12.671,83  5.849,54  8.774,24  5.751,84  5.450,89  3.730,18  525.000,00 318.792,40

      Cota-Parte do ITR  8.485,29  4.535,80  38.154,62  199,90  16,62  1.816,87  302,85  223,92  9.178,93  2.828,34  49.557,18  222.488,42  242.020,00 337.788,74

      Transferências LC 87/1996  3.256,51  3.256,51  3.335,04  3.335,04  3.335,04  3.335,04  3.335,04  3.335,04  3.335,04  3.335,04  3.335,04  3.335,04  78.750,00 39.863,42

      Transferências LC 61/1989  7.547,50  10.413,36  9.568,99  9.761,79  8.141,78  8.692,42  8.859,00  9.728,35  8.186,76  8.854,11  8.852,87  8.985,57  83.347,00 107.592,50

      Transferências do FUNDEB  130.520,72  117.479,85  208.910,60  135.857,08  120.962,23  112.118,95  135.166,90  107.940,90  109.122,43  131.887,75  105.973,96  133.242,91  1.696.701,00 1.549.184,28

      Outras Transferências Correntes  112.576,17  565.636,44  73.933,16  84.875,58  133.991,56  284.669,01  148.166,59  501.201,69  201.855,05  332.258,24  196.953,25  529.853,74  4.839.250,00 3.165.970,48

    Outras Receitas Correntes  0,00  470.890,06  0,00  0,00  49.885,59  291,87  0,00  30.000,00  0,00  104.318,21  117.039,99  115.309,07  556.281,00 887.734,79

DEDUÇÕES (II)  216.891,63  250.190,93  327.697,26  294.490,04  227.564,59  241.298,20  275.886,44  234.057,01  230.968,67  240.590,65  201.675,60  286.277,13  3.955.873,40 3.027.588,15

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  216.891,63  250.190,93  327.697,26  294.490,04  227.564,59  241.298,20  275.886,44  234.057,01  230.968,67  240.590,65  201.675,60  286.277,13  3.955.873,40 3.027.588,15

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.216.961,22  2.240.162,95  1.662.411,09  1.445.527,57  1.389.898,71  1.568.009,06  1.488.824,81  1.655.167,47  1.660.485,29  1.623.335,97  1.285.368,35  2.007.978,67  19.244.131,16  25.500.325,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 19/nov/2018 as 10h e 43m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  10.495,34  914.609,30  3.009,23 901.855,38  20.240,03  848.237,47  1.266.403,86  847.235,19 819.463,07  447.943,07 819.463,07  468.183,10

 901.855,38 914.609,30 10.495,34PODER EXECUTIVO  20.240,03 3.009,23  848.237,47  1.266.403,86  819.463,07  819.463,07  847.235,19  447.943,07  468.183,10

TOTAL (III) = (I + II)  10.495,34  914.609,30  3.009,23 901.855,38  20.240,03  848.237,47  847.235,19 819.463,07  447.943,07 1.266.403,86  819.463,07  468.183,10

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 54m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.300.000,00  57.669,58  1.242.330,42

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 8.713.909,03  4.112.004,67  2.277.901,17  0,00  4.601.904,36

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 8.713.909,03  4.112.004,67  2.277.901,17  0,00  4.601.904,36

-7.413.909,03 - --4.054.335,09 -3.359.573,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 57m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 49.735,00  24.500,00  24.500,00  0,00  49.735,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  49.735,00  24.500,00  24.500,00  0,00  49.735,00 0,00  0,00

      Investimentos  49.735,00  24.500,00  24.500,00  0,00  49.735,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2018
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2017
 (h)

VALOR (III)  0,00  21.211,87 21.211,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 59m.
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 343, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor PEDRO VIEIRA DOS SANTOS, matrícula n.º 14567, 
portador do RG n.º 4.400.078-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista II, lotado na Secretaria de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 07/03/2008 a 06/03/2013, a ser 
incluída de forma fracionada na folha de pagamento de Novembro e Dezembro de 
2018 e Janeiro de 2019, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 
755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 344, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora CLAUDINEIA ANGELO VIEIRA, matrícula n.º 14010, 
portadora do RG n.º 6.901.287-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 01 (um) 
mês de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 02/05/2007 a 
01/05/2012, a ser incluída na folha de pagamento de Novembro de 2018, de acordo 
com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 
56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 345, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor MARLI APARECIDA DE PAULA, matrícula n.º 3492, 
portadora do CI/RG n.º 4.130.880-0 – SSP-PR, lotada na Secretaria de Saúde, 
01 (um) mês de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 
02/05/2007 a 01/05/2012, a ser incluída na folha de pagamento de Novembro de 
2018, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro 
de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 346, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a servidora pública municipal, ADÉLIA LOPES, matrícula n.º 12807, 
portadora da CI/RG nº. 741.768 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, da 
Secretaria de Assistência Social para a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
a partir do dia 01 de novembro de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 347, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a servidora pública municipal, CARLA CRISTINA DOS SANTOS 
RODRIGUES, matrícula n.º 17647, portadora da CI/RG nº. 9.905.597-9 – SSP/
PR, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes para a Secretaria de Assistência Social, a partir do dia 01 de novembro 
de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 348, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor público municipal, HELIO ALVES DO NASCIMENTO, 
matrícula n.º 14915, portador da CI/RG nº. 4.656.611-4 – SSP/PR, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista II, da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos para a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a partir do dia 01 de novembro de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

EDITAL Nº 018, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo 
Edital nº. 001, de 29 de março de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março 
de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído 
pelo Edital nº. 001, de 29 de março de 2018, com resultado da Classificação final 
homologado através do Edital nº 004, de 19 de abril de 2018 e publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado na página C1 do dia 20 de abril de 2018, conforme quadro 
abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL (20 HORAS)
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
59 Alécio Miranda de Souza 23º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos 
dessa Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre 
os dias 22 a 30 de setembro de 2018 (em dias úteis e em horário de expediente das 
08:00 hs as 11:30 hs e das 13:30 hs as 17:00 hs), munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão Cível e Criminal (Estadual e da União);
i) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
j) Certificado de reservista;
k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
m) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
n) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
o) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de 
função pública penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
p) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de 
proventos, função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do 
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
q) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por 
invalidez ou aposentadoria compulsória;
r) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito 
acima, bem como, não apresentar todos os documentos nominados acima, será 
desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista 
de classificação conforme divulgado através do Edital nº 004, de 19 de abril de 2018.
Tapejara/Pr, 21 de novembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana   
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA E SILVANA DE SOUZA CAMPOS.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, brasileiro, casado, 
portador da CI/RG sob o nº 8.533.720-3-SSP/PR e do CPF/MF sob o nº 053.202.019-
74, residente e domiciliado nesta cidade, na qualidade de CONTRATANTE e do outro 
lado SILVANA DE SOUZA CAMPOS , pessoa física, brasileira, portadora do CPF/MF 
nº 038.621.799-82 e  da CI/RG sob o nº 6.673764-0SSP/PR, residente e domiciliada, 
nesta cidade de Tapejara/Pr, na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado 
entre si este Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 136/2018, com fundamento na cláusula oitava do 
referido contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amistosa do contrato de prestação de 
Serviços de enfermeiro plantonista, em regime de urgência e emergência, junto ao 
pronto atendimento-PA, 24 horas do Município de Tapejara/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de Prestação 
de Serviços na área da Saúde, sob o nº 136/2018, que trata a Cláusula Primeira, 
nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, ficando assim o presente termo 
com efeito retroativo a 04 de novembro de 2018.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam 
as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02(duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 20 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
   Rodrigo de Oliveira Koike
   Prefeito Municipal
       Contratante
SILVANA DE SOUZA CAMPOS
Representante Legal
        Contratada

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana  
DECRETO Nº 102  DE 21 DENOVEMBRO  DE 2018
Dispõem sobre a atualização dos tributos municipais          através da variação do 
índice oficial IPCA/IBGE
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 895 de 2002 
– Código Tributário Municipal e demais disposições contidas na Lei Orgânica do 
Município;
 Considerando o disposto no parágrafo único do art. 307, bem como nos parágrafos 
1º e 2º do art. 199, todos da Lei Municipal nº 895 de 2002 – Código Tributário 
Municipal, bem como da Lei Complementar 073/2017, o Poder Executivo Municipal 
deve proceder á atualização dos valores imobiliários, para fim de lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e as Taxas pelo Exercício do Poder de 
Polícia e de Prestação de Serviços, anualmente, com a base de variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Ampliado – IPCA apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, ocorrido no período compreendido entre os meses 
de Setembro de 2017  a Outubro  de 2018;
Considerando, ainda, que referida atualização incidirá tão somente sobre a base de 
cálculo dos referidos tributos, mantendo-se inalteradas as respectivas alíquotas não 
caracterizando, desta forma, majoração de tributos.
DECRETA
Art. 1º - O lançamento e a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU  
e as Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia e de Prestação de Serviços, vigente 
para o exercício de  2019,  serão atualizadas de acordo com a Variação IPCA/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampliado), compreendido entre o período 
Setembro  de 2017 e  Outubro  de 2018, o percentual é de 4,56% (quatro virgula, 
cinqüenta e seis ), a ser aplicado sobre os valores praticados no exercício de 2018.
Art. 2º - A Divisão Municipal de Tributação e Fiscalização adotará os procedimentos 
necessários sobre o lançamento e cobrança dos tributos descritos no art. 1º deste 
Decreto, nos termos do Código Tributário Municipal e das suas alterações posteriores.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 21 de Novembro  de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 225/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 83/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2018
DATA CONTRATO: 19 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: B. H. R. TEIXEIRA BERBET - ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 08.495.292/0001-92, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. BEN HUR ROBERVAL TEIXEIRA BERBET, Administrador, 
portador do RG/CI nº 5.763.940-7 e no CPF/MF nº 017.158.299-30, com endereço 
à Rua Prefeito Roberto Brzezinski, 1554, Centro, CEP 87.302-200, Campo Mourão 
- PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA 
INSTRUTORES PARA CURSOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROJETO CRESCER, DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 41.179,20 (quarenta e um mil, cento e setenta e nove reais e vinte 
centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 2, 7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 226/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 83/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2018
DATA CONTRATO: 19 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/
MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 
3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: IMPACTO EIRELI ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 05.306.560/0001-92, neste ato 
representada pelo seu proprietário Sr. LOURIVAL MACEDO, 
Administrador, portador do RG/CI nº 6.184.690-5 e no CPF/MF nº 
916.388.529-87, com endereço à Avenida Presidente Getulio Vargas, 
61, Centro, CEP 86.730-000, Astorga - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE 
FORNEÇA INSTRUTORES PARA CURSOS DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROJETO 
CRESCER, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 57.704,80 (cinquenta e sete mil, 
setecentos e quatro reais e oitenta centavos), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 3, 9.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana 
ERRATA
Na portaria nº 11740/2018 de 20 de novembro de 2018, publicada no diário oficial do 
Município de Terra Roxa - PR, Jornal Umuarama Ilustrado no dia 21/11/2018, Edição 
11.417, na página C6, onde consta:
PORTARIA N.º 11740/2018

Leia-se:
PORTARIA N.º 11742/2018
Terra Roxa, Estado do Paraná, em 21 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.445.611,88  388.925,09  18.963.216,88 1,25  61,11  12.070.321,32 31.033.538,20

    RECEITAS CORRENTES  22.931.131,88  388.925,09  16.175.932,08 1,53  63,43  9.324.393,12 25.500.325,20

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.609.138,28  4.343,20  723.446,11 0,27  44,96  885.692,17 1.609.138,28

        Impostos  1.285.221,00  4.343,20  552.997,90 0,34  43,03  732.223,10 1.285.221,00

        Taxas  77.600,00  0,00  165.967,43 0,00  213,88 -88.367,43 77.600,00

        Contribuição de Melhoria  246.317,28  0,00  4.480,78 0,00  1,82  241.836,50 246.317,28

      CONTRIBUIÇÕES  280.000,00  0,00  223.004,76 0,00  79,64  56.995,24 280.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  280.000,00  0,00  223.004,76 0,00  79,64  56.995,24 280.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  42.470,00  0,00  28.502,93 0,00  66,27  14.505,39 43.008,32

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  42.470,00  0,00  28.502,93 0,00  66,27  14.505,39 43.008,32

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  23.503,00  0,00  0,00 0,00  0,00  23.503,00 23.503,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  12.609,00  0,00  0,00 0,00  0,00  12.609,00 12.609,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  10.894,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.894,00 10.894,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.419.739,60  384.581,89  14.784.133,55 1,67  64,31  8.204.261,05 22.988.394,60

        Transferências da União e de suas Entidades  11.983.661,00  384.581,89  8.302.196,19 2,83  61,11  5.282.464,81 13.584.661,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.739.377,60  0,00  4.610.074,42 0,00  68,21  2.148.808,18 6.758.882,60

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.696.701,00  0,00  1.871.862,94 0,00  70,77  772.988,06 2.644.851,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  556.281,00  0,00  416.844,73 0,00  74,93  139.436,27 556.281,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  26.786,00  0,00  0,00 0,00  0,00  26.786,00 26.786,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.153,00  0,00  416.260,99 0,00  13.202,06 -413.107,99 3.153,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  526.342,00  0,00  583,74 0,00  0,11  525.758,26 526.342,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.514.480,00  0,00  2.787.284,80 0,00  50,37  2.745.928,20 5.533.213,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  57.669,58 0,00  4,44  1.242.330,42 1.300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  57.669,58 0,00  4,44  1.242.330,42 1.300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.514.480,00  0,00  2.729.615,22 0,00  64,48  1.503.597,78 4.233.213,00

        Transferências da União e de suas Entidades  2.004.480,00  0,00  711.924,90 0,00  25,89  2.038.288,10 2.750.213,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 510.000,00  0,00  2.017.690,32 0,00  136,05 -534.690,32 1.483.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2018

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2018  2017

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2018

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 25.500.325,20RECEITAS CORRENTES (I)  15.787.006,99
 1.609.138,28    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  719.102,91

 308.551,00      IPTU  165.064,44
 213.016,00      ISS  128.808,99
 575.062,00      ITBI  135.097,77
 188.592,00      IRRF  119.683,50
 323.917,28      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  170.448,21
 280.000,00    Contribuições  223.004,76

 43.008,32    Receita Patrimonial  28.502,93
 43.008,32      Aplicações Financeiras (II)  28.502,93

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 22.988.394,60    Transferências Correntes  14.399.551,66

 9.080.200,00      Cota-Parte do FPM  5.525.443,47
 6.000.000,00      Cota-Parte do ICMS  4.110.173,72

 420.000,00      Cota-Parte do IPVA  248.208,46
 193.616,00      Cota-Parte do ITR  259.814,22

 63.000,00      Transferências da LC 87/1996  26.680,40
 66.677,60      Transferências da LC 61/1989  71.705,32

 1.696.701,00      Transferências do FUNDEB  1.301.183,71
 5.468.200,00      Outras Transferências Correntes  2.856.342,36

 579.784,00    Demais Receitas Correntes  416.844,73
 263.842,00      Outras Receitas Financeiras (III)  583,74
 315.942,00      Receitas Correntes Restantes  416.260,99

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  25.193.474,88  15.757.920,32
 5.533.213,00  2.787.284,80RECEITAS DE CAPITAL (V)
 1.300.000,00  57.669,58    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 4.233.213,00  2.729.615,22    Transferências de Capital
 2.345.220,00  606.924,90      Convênios
 1.887.993,00  2.122.690,32      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  2.729.615,22 4.233.213,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  29.426.687,88  18.487.535,54

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2018

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  22.982.195,06  15.445.004,10  15.435.403,83  13.656.767,13  582.559,38  1.207,80  1.207,80
    Pessoal e Encargos Sociais  9.191.074,58  6.682.537,17  6.682.537,17  6.521.191,36  247.268,40  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  162.000,00  140.518,08  140.518,08  140.518,08  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  13.629.120,48  8.621.948,85  8.612.348,58  6.995.057,69  335.290,98  1.207,80  1.207,80
      Transferências Constitucionais e Legais  790.700,00  570.552,89  570.552,89  490.795,91  2.733,30  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  12.838.420,48  8.051.395,96  8.041.795,69  6.504.261,78  332.557,68  1.207,80  1.207,80
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  22.820.195,06  15.304.486,02  15.294.885,75  13.516.249,05  582.559,38  1.207,80  1.207,80
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  8.713.909,03  4.112.004,67  818.255,27 818.255,27 319.296,00 1.630.478,91 2.277.901,17
    Investimentos  8.013.009,03  3.533.984,25  818.255,27 818.255,27 319.296,00 1.052.458,49 1.699.880,75
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  700.900,00  578.020,42  0,00 0,00 0,00 578.020,42 578.020,42
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  8.013.009,03  3.533.984,25  1.699.880,75  319.296,00 1.052.458,49  818.255,27 818.255,27
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  150.000,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  30.983.204,09  18.838.470,27  16.994.766,50  14.568.707,54  901.855,38  819.463,07  819.463,07

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  2.197.509,55

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

 28.502,93
 140.518,08

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  2.085.494,40

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 (a) Até o Bimestre  (b)

 2.023.821,56 2.543.218,40DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-135.705,30 680.065,53DEDUÇÕES (XXIX)
-168.740,41 680.065,53    Disponibilidade de Caixa

 2.277.558,58 1.605.170,17      Disponibilidade de Caixa Bruta
 2.446.298,99 925.104,64      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 33.035,11 0,00    Demais Haveres Financeiros
 2.159.526,86 1.863.152,87DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -296.373,99

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)

-1.521.194,35
 0,00

 276.623,03
 584.051,01

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  2.085.494,40

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)  2.197.509,55

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 50m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 25.445.611,88  31.033.538,20  388.925,09  18.963.216,88 1,25  61,11  12.070.321,32SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.445.611,88  31.033.538,20  388.925,09  1,25  18.963.216,88  61,11  12.070.321,32

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 25.445.611,88  31.033.538,20  388.925,09  1,25  18.963.216,88

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 325.763,36

 0,00  0,00

 325.763,36  325.763,36

 325.763,36

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 24.168.340,88  31.864.261,31  179.935,16  19.736.943,93  156.934,58  17.870.239,58  1.866.704,35 13.994.021,73  15.730.408,67 12.127.317,38

    DESPESAS CORRENTES  20.520.260,88  23.000.352,28  179.935,16  15.624.939,26  156.934,58  15.592.338,41  32.600,85 7.408.013,87  14.099.929,76 7.375.413,02

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.854.714,58  9.191.074,58  0,00  6.682.537,17  0,00  6.682.537,17  0,00 2.508.537,41  6.532.523,69 2.508.537,41

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  200.000,00  162.000,00  0,00  140.518,08  0,00  140.518,08  0,00 21.481,92  140.518,08 21.481,92

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.465.546,30  13.647.277,70  179.935,16  8.801.884,01  156.934,58  8.769.283,16  32.600,85 4.877.994,54  7.426.887,99 4.845.393,69

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  11.465.546,30  13.647.277,70  179.935,16  8.801.884,01  156.934,58  8.769.283,16  32.600,85 4.877.994,54  7.426.887,99 4.845.393,69

    DESPESAS DE CAPITAL  3.498.080,00  8.713.909,03  0,00  4.112.004,67  0,00  2.277.901,17  1.834.103,50 6.436.007,86  1.630.478,91 4.601.904,36

      INVESTIMENTOS  3.063.080,00  8.013.009,03  0,00  3.533.984,25  0,00  1.699.880,75  1.834.103,50 6.313.128,28  1.052.458,49 4.479.024,78

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  435.000,00  700.900,00  0,00  578.020,42  0,00  578.020,42  0,00 122.879,58  578.020,42 122.879,58

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  0,00 150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  31.864.261,31 24.168.340,88  19.736.943,93 179.935,16  17.870.239,58 156.934,58  1.866.704,35 13.994.021,73  15.730.408,67 12.127.317,38

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  24.168.340,88  31.864.261,31  179.935,16  19.736.943,93  156.934,58  13.994.021,73  15.730.408,67 12.127.317,38  17.870.239,58  1.866.704,35

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  1.092.977,30 0,00  3.232.808,21

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  24.168.340,88  31.864.261,31  179.935,16  19.736.943,93  156.934,58  12.901.044,43  18.963.216,88 12.127.317,38  18.963.216,88  1.866.704,35

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 39m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.285.221,00  548.654,70 84.965,39 1.285.221,00  42,69

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  308.551,00  165.064,44 18.127,92 308.551,00  53,50

      1.1.1- IPTU  198.567,00  94.340,57-1.170,78 198.567,00  47,51

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  109.984,00  70.723,87 19.298,70 109.984,00  64,30

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  575.062,00  135.097,77 20.352,84 575.062,00  23,49

      1.2.1- ITBI  550.000,00  135.097,77 20.352,84 550.000,00  24,56

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  25.062,00  0,00 0,00 25.062,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  213.016,00  128.808,99 23.840,21 213.016,00  60,47

      1.3.1- ISS  210.000,00  128.651,55 23.840,21 210.000,00  61,26

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.016,00  157,44 0,00 3.016,00  5,22

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  188.592,00  119.683,50 22.644,42 188.592,00  63,46

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  20.408.317,00  13.171.115,67 2.439.764,28 20.408.317,00  64,54

    2.1- Cota-Parte FPM  11.979.200,00  7.275.388,52 1.076.097,22 11.979.200,00  60,73

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.350.250,00  6.906.804,03 1.076.097,22 11.350.250,00  60,85

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  628.950,00  368.584,49 0,00 628.950,00  58,60

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.500.000,00  5.137.716,89 1.057.931,87 7.500.000,00  68,50

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  78.750,00  33.350,40 6.670,08 78.750,00  42,35

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  83.347,00  89.631,64 17.838,44 83.347,00  107,54

    2.5- Cota-Parte ITR  242.020,00  324.767,65 272.045,60 242.020,00  134,19

    2.6- Cota-Parte IPVA  525.000,00  310.260,57 9.181,07 525.000,00  59,10

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  21.693.538,00  21.693.538,00  2.524.729,67  13.719.770,37  63,24

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  139,72 20,21 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  245.395,00  209.997,16 31.305,08 304.395,00  68,99

    5.1- Transferências do Salário-Educação  135.000,00  117.593,12 21.884,81 135.000,00  87,11

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  9.500,00  0,00 0,00 9.500,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  50.895,00  37.454,40 9.363,60 50.895,00  73,59

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  20.000,00  0,00 0,00 20.000,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  30.000,00  54.579,58 0,00 89.000,00  61,33

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  370,06 56,67 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.004.480,00  712.272,57 54,10 2.750.213,00  25,90

    6.1- Transferências de Convênios  2.004.480,00  711.924,90 0,00 2.750.213,00  25,89

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  347,67 54,10 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  2.249.875,00  3.054.608,00  31.379,39  922.409,45  30,20
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.560.505,59 487.952,73 3.955.873,40 3.955.873,40  64,73

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.381.360,56 215.219,39 2.270.050,00 2.270.050,00  60,85

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.027.543,17 211.586,34 1.500.000,00 1.500.000,00  68,50

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  6.670,00 1.334,00 15.750,00 15.750,00  42,35

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  17.926,32 3.567,69 16.669,40 16.669,40  107,54

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  64.953,43 54.409,09 48.404,00 48.404,00  134,19

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  62.052,11 1.836,22 105.000,00 105.000,00  59,10

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.696.701,00  76,75 1.302.293,33 239.321,53 1.696.701,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.696.701,00  76,69 1.301.183,71 239.216,87 1.696.701,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 1.109,62 104,66 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.259.172,40  55,74-1.259.321,88-248.735,86-2.259.172,40

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.531.696,83  1.531.696,83  0,00 1.183.855,88  77,29  1.183.855,88  77,29

    13.1- Com Educação Infantil  685.000,00  685.000,00  0,00 531.239,19  77,55  531.239,19  77,55

    13.2- Com Ensino Fundamental  846.696,83  846.696,83  0,00 652.616,69  77,08  652.616,69  77,08

14- OUTRAS DESPESAS  165.004,17  165.004,17  110.072,57  66,71  110.072,57  66,71  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  165.004,17  165.004,17  110.072,57  66,71  110.072,57  66,71  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.696.701,00  1.696.701,00  1.293.928,45  76,26  1.293.928,45  76,26  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  15.713,02

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  3.844,99

 11.868,03

 15.713,02

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.278.215,43
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  90,61

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  7,54

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  1,85

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 15.713,02

 15.713,02
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.353.450,00  1.361.650,00  0,00 917.004,18  67,35  917.004,18  67,35

    22.1 - Creche  1.353.450,00  1.361.650,00  0,00 917.004,18  67,35  917.004,18  67,35

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  685.000,00  685.000,00  0,00 531.239,19  77,55  531.239,19  77,55

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  668.450,00  676.650,00  0,00 385.764,99  57,01  385.764,99  57,01

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.950.026,38  2.949.826,38  64,56  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  64,56 1.904.528,78 1.904.528,78

 1.011.701,00  1.011.701,00  75,39  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  75,39 762.689,26 762.689,26

 1.938.325,38  1.938.125,38  68,40  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  68,40 1.325.712,94 1.325.712,94

 0,00  0,00  0,00-183.873,42  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -183.873,42
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.303.676,38  4.311.676,38  65,44 2.821.532,96 2.821.532,96  65,44  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -1.259.321,88

 15.214,68

 1.094,74

 0,00

 168.022,39

 15.713,02

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -1.059.277,05

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  3.880.810,01

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  28,29

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 80,39 108.532,26 80,39 108.532,26 135.000,00 135.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 24,60 91.094,17 26,11 96.655,17 370.250,00 370.250,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  505.250,00 505.250,00  205.187,43  40,61  199.626,43  39,51  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.808.926,38  4.816.926,38  3.026.720,39  62,84  3.021.159,39  62,72  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  170.144,97  1.094,74
45.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 1.094,74 170.144,97
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.109,62

 47.013,05

 46.197,77

 1.301.183,71

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  31.300,03

 1.303.108,61

 1.271.808,58

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 96.649,66

 5.764,71

 15.561,48
 117.593,12

 102.414,37

 267,60

 31.007,83

-23.498,47 -13.732,61

-23.498,47 -13.732,61

 22.699,30  17.275,22

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 56m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 227/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 83/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2018
DATA CONTRATO: 19 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente 
Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: FRANCIELI DOS SANTOS VIEIRA 03658841974, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 30.536.097/0001-12, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. FRANCIELI 
DOS SANTOS VIEIRA, Administradora, portadora do RG/CI nº 8.631.080-5 e no CPF/MF nº 036.588.419-
74, com endereço à Rua Paulo Furtado Lucena, 291, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA INSTRUTORES PARA 
CURSOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROJETO CRESCER, 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
28.780,80 (vinte e oito mil, setecentos e oitenta reais e oitenta centavos), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem 
de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 228/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 83/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2018
DATA CONTRATO: 19 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL C&S LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 03.458.761/0001-80, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. GUILHERME 
POLONIO GUASTI, Administrador, portador do RG/CI nº 6.238.458-1 e no CPF/MF nº 006.373.799-00, com endereço 
à Rua Itamarati, 156, Jardim Alvorada, CEP 86.191-130, Cambé - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA INSTRUTORES PARA CURSOS DO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROJETO CRESCER, DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 54.409,60 
(cinquenta e quatro mil, quatrocentos e nove reais e sessenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 4, 5, 6, 8, 10.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 230/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 90/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2018
DATA CONTRATO: 19 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 21.810.869/0001-71, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. FERNANDO TRALESKI, 
Administrador, portador do RG/CI nº 6.080.069-3 e no CPF/MF nº 015.713.769-41, com endereço à Avenida 
Presidente Kennedy, 2999, Salas 8 e 9,  Água Verde, CEP 80.610-010, Curitiba - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
VISANDO DIAGNOSTICAR A SITUAÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOIAL (RPPS) DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS DE FINANCIAMENTO 
ATUARIAL DOS CUSTOS FUTUROS, ACOMPANHAMENTO MENSAL SOBRE A EVOLUÇÃO FINANCEIRA DO 
RPPS, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS SIMULANDO DIFERENTES CENÁRIOS FINANCEIROS E ATUARIAIS, 
APOIO A GESTÃO JURÍDICA E NORMATIVA, APOIO TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO E APOIO A FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DO RPPS.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 34.800,00 (trinta 
e quatro mil e oitocentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item 
nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana  
ATA Nº 002 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018
Recebimento e Abertura dos Envelopes do Edital de 
Chamamento Público nº 005/2018
Aos 21 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, na Sala de Licitações do Paço Municipal, em sessão 
pública, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria nº 11.603/2018, composta pelos 
servidores: Paulo Cesar Farias, João Lucas Moreira Montanher, Edésio Oliveira Lima, João Batista da Silva e Júlio 
Simões de Lima, para analisar a regularidade fiscal das proponentes para qual foi aberto prazo de 2 (dois) dias úteis 
nos termos da ata nº 001 deste chamamento público.
Apresentou a documentação regularizada, ficando, portanto HABILITADA a seguinte proponente:
7. WGS CLINICA MÉDICA LTDA EPP
Não apresentaram as certidões regulares ficando, portanto, INABILITADAS, as seguintes proponentes:
5. GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA – ME
6. M. L DA SILVA – SERVIÇOS 
Em sequência, a comissão passou a abertura dos envelopes, julgamento das propostas e exame das documentações 
de habilitação da proponente: 
10.  EDUARDO DE CARVALHO MONTEIRO – CLÍNICA MÉDICA – ME, CNPJ nº 29.305.830/0001-09
Participante do Edital do Chamamento Público nº 005/2018, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE MUNICIPAIS E OU 
PROGRAMAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 
O envelope foi rubricado pelos membros da Comissão de Licitações, e na sequência foi aberto, analisando-se as 
documentações de habilitação e proposta de atendimento, após sendo rubricados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitações.
A proponente que apresentou a documentação conforme os requisitos previstos no Edital, ficando, portanto 
HABILITADA foi: 
10. EDUARDO DE CARVALHO MONTEIRO – CLÍNICA MÉDICA – ME
Nada mais havendo a tratar, a Comissão Permanente de Licitações deu por encerrada a sessão, que vai devidamente 
assinada pelo Presidente da Comissão e demais membros.
PAULO CÉSAR FARIAS   JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER
Presidente                               Secretário
EDÉSIO OLIVEIRA LIMA                        JOÃO BATISTA DA SILVA
 Membro                       Membro
    JÚLIO SIMÕES DE LIMA
                Membro
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CONCURSO DE REMOÇÃO 2018 

RESULTADO PRELIMINAR  

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do município de 
Terra Roxa, Estado do Paraná, tendo em vista o estabelecido no Edital No 
01/2018, de 08/11/2018, torna público o resultado final da classificação dos 
candidatos inscritos no Concurso de Remoção.  

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

CLASSIF CANDIDATO PONTUAÇÃO 
  Tempo 

de 
serviço 

 
Assiduidade 
 

 
Total  
 

1o MARCIELE CRISTINA CORREA 990 80 1070 
2o KAMILA G. DE SOUZA BERNARDINO 990 80 1070 
3 o SILVIO JOSÉ DE CARVALHO 972 80 1052 
4 o LUIZA FRANCISCA PINHEIRO 270 90 360 
5 o ELZA ARAÚJO GUIMARÃES  77 20 97 

Terra Roxa, 21 de novembro de 2018. 

 

Márcia Maria Sônego de Pádua 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 
CLASSIFICAÇÃO POR ESCOLA PRETENDIDA 

 
CMEI DR Hugo Dherê 
1o lugar - MARCIELE CRISTINA CORREA 
 
CMEI Girassol 
1o lugar - ELZA ARAÚJO GUIMARÃES 
 
Escola  Municipal Presidente Kennedy 
1o lugar - KAMILA G. DE SOUZA BERNARDINO 
 
Escola  Municipal Rainha dos Apóstosos 
1o lugar - SILVIO JOSÉ DE CARVALHO 
 
Escola Rural Municipal Maria Carolina 
1o lugar - LUIZA FRANCISCA PINHEIRO 
 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 10/12/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 111/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE  UM VEÍCULO UTILITÁRIO, NOVO, CABINE 
DUPLA, 4 PORTAS, ANO/MODELO 2018/2019 OU SUPERIOR, PARA A UTILIZAÇÃO NA GESTÃO MUNICIPAL DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no valor máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), de acordo com especificações no 
Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 
às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 21/11/2018.
MARCIA MARIA SONEGO DE PADUA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 184/2018, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 16/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações, designada através do Portaria nº 
11603/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 184/2018, Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 16/2018, o participante:
1226517 - SILVA & SILVA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA CÉSAR MENOTTI E FABIANO, NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 
2018, PARA O EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
DO MUNICÍPIO. SERVICOS  1 R$90.000,00 R$90.000,00
    Total do Fornecedor: R$90.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2017 a 2092

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2017  0,00

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2017 a 2092

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2017 a 2092

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2017

 0,00 0,00 0,00 0,00 2018

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 58m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.285.221,00  1.285.221,00  548.654,70  42,69
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  198.567,00  198.567,00  94.340,57  47,51
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  550.000,00  550.000,00  135.097,77  24,56
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  210.000,00  210.000,00  128.651,55  61,26
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  188.592,00  188.592,00  119.683,50  63,46
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.149,00  1.149,00  457,42  39,81
    Dívida Ativa dos Impostos  123.503,00  123.503,00  66.953,10  54,21
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  13.410,00  13.410,00  3.470,79  25,88
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  64,73 19.779.367,00  19.779.367,00  12.802.531,18
    Cota-Parte FPM  60,85 11.350.250,00  11.350.250,00  6.906.804,03
    Cota-Parte ITR  134,19 242.020,00  242.020,00  324.767,65
    Cota-Parte IPVA  59,10 525.000,00  525.000,00  310.260,57
    Cota-Parte ICMS  68,50 7.500.000,00  7.500.000,00  5.137.716,89
    Cota-Parte IPI-Exportação  107,54 83.347,00  83.347,00  89.631,64
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  42,35 78.750,00  78.750,00  33.350,40
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  42,35 78.750,00  78.750,00  33.350,40
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 21.064.588,00 21.064.588,00  13.351.185,88  63,38

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 53,81 1.616.400,00  3.563.393,00  1.917.316,97TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 39,62 1.532.600,00  3.479.593,00  1.378.723,21    Provenientes da União

 642,71 83.800,00  83.800,00  538.593,76    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 161,35 110.000,00  150.000,00  242.018,80TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.713.393,00  2.159.335,77 1.726.400,00  58,15

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.502.479,50  7.046.173,64  4.151.266,47  4.147.866,47 58,92  58,87DESPESAS CORRENTES

 1.644.079,50  2.241.879,50  1.454.484,78  1.454.484,78 64,88  64,88    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.858.400,00  4.804.294,14  2.696.781,69  2.693.381,69 56,13  56,06    Outras Despesas Correntes

 94.500,00  1.994.896,53  368.868,32  155.857,00 18,49  7,81DESPESAS DE CAPITAL

 94.500,00  1.994.896,53  368.868,32  155.857,00 18,49  7,81    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.596.979,50TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  9.041.070,17  4.520.134,79  4.303.723,47  47,60 50,00
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 35,19 38,22 5.191.490,67 1.747.400,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.727.480,49  1.514.469,17

 30,41 28,95 3.191.600,00 1.532.600,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.308.785,02  1.308.785,02

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 4,78 9,26 1.999.890,67 214.800,00    Outros Recursos  418.695,47  205.684,15

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 209,71  209,71 0,00  0,00

 0,00  0,00

 200,00  200,00 0,00  0,00

 352.296,15  7,79  8,19 352.296,15

 0,00  0,00

 1.747.400,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  5.191.490,67  43,39 46,02 2.080.186,35  1.867.175,03

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.849.579,50  3.849.579,50  2.439.948,44  53,98  2.436.548,44  56,61

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  18,25

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  433.870,56

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2018  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  200,00 0,00 -200,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00

 200,00TOTAL (VIII)  0,00 -200,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.331.179,50  8.743.891,77  4.386.593,81  4.170.182,49 97,05  96,90Atenção Básica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 256.200,00  287.578,40  133.540,98  133.540,98 2,95  3,10Vigilância Sanitária
 9.600,00  9.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  9.041.070,17 5.596.979,50  4.520.134,79  4.303.723,47 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 11h e 02m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 25.445.611,88

 31.033.538,20

 18.574.291,79

 0,00

 307.606,14

 24.168.340,88

 7.677.763,21

 31.846.104,09

 19.557.008,77

 17.713.305,00

 860.986,79

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  15.287.246,04

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 17.713.305,00

 19.557.008,77

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.244.131,16
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.085.494,40

 2.197.509,55
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  3.039.745,97  850.244,42  1.721.318,45  468.183,10

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 925.104,64  3.009,23  901.855,38  20.240,03

 2.114.641,33  847.235,19  819.463,07  447.943,07

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.183.855,88

 4.048.832,40  29,51

 90,61
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 57.669,58

 4.112.004,67

 1.242.330,42

 4.601.904,36

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 24.500,00  49.735,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.436.548,44  18,25

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 19/nov/2018 as 11h e 39m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana  
ERRATA
Em Portaria nº 11.727/2018, de 08 de novembro de 2018, publicada em  10 de novembro de 2018, Edição nº 11.409, 
página  B2, no Artigo 1º onde consta , viajar até Curitiba, leia-se viajar até Maringá – PR, por ter sido publicado 
erroneamente.
Terra Roxa, Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana  
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº 16/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações 
oficial nomeada pela Portaria nº 11603/2018 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 16/2018, Processo Administrativo nº 184/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO COM A DUPLA CÉSAR MENOTTI E FABIANO, NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2018, PARA O EVENTO 
EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, o qual 
teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
1226517 - SILVA & SILVA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 1
Terra Roxa, 21 de novembro de 2018.
PAULO CÉSAR FARIAS
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana  
PORTARIA Nº. 11743/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017, requerimento protocolado sob nº 4994/2018 e parecer 
jurídico nº 428/2018
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO GRAU/PERCENTUAL
ANTONIO VILSON ALMEIRON BUENO Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Transportes 
Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10 de outubro de 2018.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11744/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 175/2018 de 19 de novembro de 2018 protocolado sob nº 5817/2018 em 20/11/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora CARLA ANDRIELLY MEDEIROS GODOY, matrícula 176974-0, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Rainha dos 
Apóstolos, no período de 19/11/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de novembro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11745/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e CONSIDERANDO os 
ofícios nº 176/2018  de 19 de novembro de 2018 protocolado sob nº 5818/2018 em 20/11/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora JESSICA CRISTINE PEREIRA, matrícula 175013-0, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Rainha dos 
Apóstolos, no período de 21/11/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11746/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no inciso I do artigo 32 da Lei 1582/2017 e considerando o ofício nº 174/2018 de 19/11/2018 
protocolado sob nº 5816/2018 em 20/11/2018 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VERA PEREIRA DOS SANTOS,  matrícula 99287-0, para exercer as funções de 
Diretora no CMEI GIRASSOL com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 13 de novembro de 2018.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento básico.
ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de novembro de 2018.
ART. 4°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11748/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no inciso I do artigo 32 da Lei 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício nº 173/18 de 19 
de novembro de 2018 protocolado sob nº 5815/2018 em 20/11/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora IVONILDE OLIMPIO CASSIMIRO, matrícula 29025-0, para atuar como Coordenação 
Pedagógica na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
a partir de 13 de novembro de 2018.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 30% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de novembro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 20 de  novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11747/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no inciso I do artigo 32 da Lei 1582/2017 e considerando o ofício nº 174/2018 de 19/11/2018 
protocolado sob nº 5816/2018 em 20/11/2018 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VERA PEREIRA DOS SANTOS,  matrícula 99287-6, para exercer as funções de 
Diretora no CMEI GIRASSOL com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 13 de novembro de 2018.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento básico.
ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de novembro de 2018.
ART. 4°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana  
DECRETO Nº.3247, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1685 de 21 de Novembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 1.325.000,00 (um milhão, trezentos e vinte e cinco mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 64 Departamento da Ind.com. e Turismo 12.2.22.661.22.1025 - Adquirir Terreno 
para Implantação do Parque Industrial e Centro de Eventos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 1.325.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 171 Fundo Municipal de Assistência Social 5.3.8.244.4.2018 - Manutenção das 
Atividades do CRAS
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
 277 Fundo Municipal de Assistência Social 5.3.8.244.4.2029 - Administrar 
construção e reformas de moradias
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
 359 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol 5.5.8.243.8.6003 - Manutenção das 
Atividades dos Projetos Sociais
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 145.000,00
Anulação Dotação
 400 Departamento de Obras e Edificações 10.2.4.122.2.2062 - Manter as 
Atividades do Departamento de Obras e Edificações
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 95.000,00
Anulação Dotação
 471 Departamento Administrativo 3.2.4.122.2.2010 - Manutenção das Atividades do 
Departamento Administrativo
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 250.000,00
Anulação Dotação
 486 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da 
Atenção Básica (UBS)
339034 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
 495 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a 
população
337233 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 36.000,00
Anulação Dotação
 57 Fundo Municipal de Assistência Social 5.3.8.244.4.1003 - Construção de 
Unidades Habitacionais para Famílias de Baixa Renda
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 79.000,00
Anulação Dotação
 617 Departamento da Cultura 7.2.13.392.15.2053 - Manutenção das Atividades 
Culturais do Município
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 355.000,00
Anulação Dotação
 63 Departamento do Meio Ambiente 8.2.4.122.18.1036 - Construir Centro 
de Reciclagem
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 125.000,00
Anulação Dotação
 685 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a 
população
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 90.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2018
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 005/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE COZINHA para a cantina do prédio da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa FRAGOSO E MARTINE LTDA – CNPJ nº 06.954.371/0001-99.
Justificativa: Aquisição de móveis de cozinha para atender as necessidades da cantina do prédio do Poder Legislativo 
Municipal. 
Vigência: 21/11/2018 a 20/12/2018 – 01 (um) mês.
Valor Total: R$ 2.494,00 (dois mil e quatrocentos e noventa e quatro reais), conforme cláusula terceira do contrato 
n.º 005/2018. 
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Signatários: José Cinésio, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sr. Sérgio 
Oliveira Fragoso, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 21 de novembro de 2018.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET LIVRE/SELF SERVICE) EM ESTABELECIMENTO 
PRÓPRIO NA CIDADE DE CIANORTE PR, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 07/12/2018 às 15:30h
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email: licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 21 de novembro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Parana  
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº022/2018
Xambre, Pr 20 de novembro de 2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da Fisioterapeuta MAYARA BERNARDIM DOS ANJOS, credenciada 
no chamamento público nº007/2018, para prestação de serviços na área de Fisioterapia, para atendimento em caráter 
complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os serviços de Fisioterapeuta na Rede Municipal 
de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, com Inexigibilidade de licitação nº.022/2018, tendo como fundamento o art. 25, 
da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Parana  
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°136/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: CAMILA GABRIEL SILVA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quarta do presente contrato, para o dia 23/11/2019
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira do presente contrato o valor de R$36.000,00 (trinta seis mil 
reais) do valor inicialmente firmado, em razão da prorrogação estabelecida na cláusula primeira deste aditivo, com o 
aumento na prestação de serviços conforme Anexo I.
Cláusula Terceira:. As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 20 de novembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 22 de novembro  de 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c10

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Parana
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°01/2018
Estabelece normas para a realização de matrículas e rematrículas de alunos para o ano letivo de 2019, nas Instituições 
de Ensino da Rede Pública Municipal e Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI.
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições e considerando:
A Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988; a Constituição do Estado do Paraná, de 5 de outubro de 1989; 
a Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
a Lei Federal nº. 8069/1990, que dispõem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, em especial os artigos 
53 e 54; Emenda Constitucional n° 59 de 11/11/2009; Lei 13.005 de 06/06/2014 do Plano Nacional de Educação; 
Lei 360/2015 Plano Municipal de Educação; Instrução Normativa nº 012/2018 – SEED/SUED e demais dispositivos 
legais aplicáveis; bem como a necessidade de estabelecer normas para a realização de matrículas para o ano letivo 
de 2018 nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal e Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, 
que mantém parceria com a Gestão Pública Municipal por meio de termos de colaboração e fomento ou acordos 
de cooperação; considerando ainda a importância do trabalho conjunto entre as Instituições de Ensino e Secretaria 
Municipal de Educação, considerando as especificidades de cada unidade escolar, as quais deverão estar de acordo 
com a legislação educacional vigente e, por fim, a importância da divulgação da matrícula para crianças de 4 a 6 
anos de idade e a necessidade de efetivação do Processo de Matrículas e Rematrículas para o ano letivo de 2019.
INSTRUÇÃO
PROCEDIMENTOS PARA A MATRÍCULA E REMATRÍCULA NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO PARA O 
ANO LETIVO DE 2019
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
- Ressaltando a importância do trabalho conjunto entre a rede municipal de ensino, as instituições parceiras, e 
considerando as especificidades do município, as quais deverão estar de acordo com a legislação vigente, o processo 
de matrículas para o ano letivo de 2019 contará com a participação e o diálogo entre os diretores e secretários das 
instituições de ensino, a Secretaria Municipal de Educação e o Município de Alto Paraíso.
- O dever do Município enquanto Poder Público será efetivado mediante a garantia da oferta e do acesso a todos os 
interessados a uma vaga escolar de pré-escola e/ou ensino fundamental – anos iniciais em uma Instituição de Ensino 
da rede Pública Municipal ou CMEI.
- O Município não se obriga a garantir vaga escolar na Instituição de Ensino da rede Pública Municipal ou CMEI no 
turno de preferência do pai/mãe ou responsável legal.
2. DA CHAMADA ESCOLAR
- A campanha de divulgação do período de matrícula escolar, realizada pela Secretaria Municipal de Educação em 
abrangência municipal, será realizada a partir de 22 de novembro de 2018.
- A divulgação deve atender o contido na presente instrução.
3. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA MATRÍCULA ESCOLAR
a) Certidão de Nascimento, ou Certidão de Casamento, ou Carteira de Identidade (RG) - original e cópia;
b) Carteira de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF – original e cópia;
c) Carteira de Vacinação original e cópia; juntamente com a certidão de regularidade vacinal emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde quando solicitada;
d) Fatura da concessionária de energia elétrica atualizada (máximo de 03 meses). Quando a fatura não estiver em 
nome do responsável pelo aluno, apresentar conjuntamente, outro comprovante de endereço em nome da mãe/pai/
responsável pelo aluno – original e cópia;
e) Histórico Escolar ou Declaração de Escolaridade da instituição de ensino de origem ou Guia de Transferência 
emitida pelo Sistema Escola WEB – original;
f) Carta Matrícula – quando o aluno for direcionado com carta.
4. DOS CRITÉRIOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL 9 DE MAIO
a) obrigatoriedade da matrícula para crianças de 4 a 6 anos de acordo com a Emenda Constitucional n° 59 de 
11/11/2009, parecer CEE/CP n° 10/17 , Lei 13.005 de 06/06/2017 do Plano Nacional de Educação e da Lei 360/2015 
do Plano Municipal de Educação.
b) as matrículas do período VESPERTINO é prioridade para as crianças que residem na zona rural, que utilizam 
transporte.
4.1. CALENDÁRIO DE REMATRÍCULAS E MATRÍCULAS
a) Rematrículas: 
- Os alunos já matriculados na rede pública municipal de ensino no ano letivo de 2018 e que continuarão os estudos na 
mesma instituição de ensino no ano letivo de 2019, deverão confirmar sua rematrícula, no período de 03 de dezembro 
a 14 de dezembro de 2018.
b) Matrículas:
- Os alunos que ingressarão na rede pública municipal de ensino no ano letivo de 2018, deverão realizar a matrícula, 
no período de 12 de novembro a 30 de novembro de 2018.
5. DOS CRITÉRIOS PARA A CMEI – BICHINHO DA MAÇÃ
5.1. CALENDÁRIO DE MATRÍCULAS 
a) Rematrículas: 
- Os alunos já matriculados no Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI no ano letivo de 2018 e que continuarão 
os estudos na mesma instituição de ensino no ano letivo de 2019, deverão confirmar sua rematrícula, no período de 
03 a 05 de Dezembro de 2018. 
- Os alunos perderão o direito a rematrícula caso estes não compareçam no período estabelecido para rematrícula.
- Os alunos que não realizarem a rematrícula poderão estar sendo matriculado no período das matrículas seguindo 
os critérios legislação vigente.
- No ano de 2019 será disponível 01 (uma) turma de  Educação Infantil IV, para um total de 20 alunos que 
será seguido os critérios na legislação vigente. 
b) Matrículas:
- Os alunos que ingressarão no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, para 1º matrícula deverão comparecer 
no período de 10 de dezembro a 12 de dezembro de 2018. 
- Serão realizadas matrículas conforme vagas disponíveis; 
- A procura de matrículas após o preenchimento das vagas será encaminhada para lista de espera, e serão seguidos 
os critérios da legislação vigente.
- em caso de desistência ou transferência de alunos durante o ano corrente a vaga será preenchida por nova matrícula 
de acordo com os critérios da legislação vigente.
6. DA RESPONSABILIDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
 - As Instituições de Ensino devem cumprir rigorosamente o Cronograma de Matrículas, dando visibilidade às 
informações contidas no mesmo e planejar ações no sentido de otimizar o processo de matrícula.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
- Os casos não contemplados nesta Instrução Normativa serão analisados e decididos pela Secretaria Municipal de 
Educação.
- O cumprimento desta Instrução Normativa é de total responsabilidade do Gestor da Instituição de Ensino, sob a 
supervisão da Secretaria Municipal de Educação. 
- Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso/PR, 21 de novembro de 2018.
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 331/2018
SÚMULA: Estabelece normas para as matrículas na Educação Infantil no Centro Municipal de Educação Infantil – 
CMEI a partir do ano letivo de 2019 e dá outras providencias.
O PREFEITO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a temporária insuficiência de vagas para atendimento da demanda nos Centros Municipais de 
Educação Infantil - CMEI;
CONSIDERANDO que o déficit de vagas é observado desde o ano de 2017 e que a Administração Municipal está 
adotando diversas medidas para ampliação do número de vagas e atendimento integral da demanda apresentada,
RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar o processo de distribuição de novas vagas no Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI, a 
fim de assegurar a isonomia e justiça social no atendimento.
Art. 2º Para fins do disposto no artigo anterior, a Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer regulará o 
Cadastro de Reserva de Vagas e Matrículas junto ao Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI.
Parágrafo único. O Cadastro de Reserva de Vagas, contendo a seleção e classificação mensal das crianças 
será publicada no site oficial do Município na rede mundial de computadores no endereço eletrônico, http://www.
altoparaiso.pr.gov.br/ para acompanhamento público.
Art. 3º Para ingresso nos Centros Municipais de Educação Infantil - CMEI a criança deverá:
I - Ter idade de 06 (seis) meses completos até três anos, onze meses e vinte e nova dias até a data da matrícula, 
seguindo data de corte etário de acordo com a legislação vigente da SEED/PR, o ingresso a partir de 0 meses será 
concedido somente em casos especiais ou através de mandato judicial.
II - Residir no Município de Alto Paraíso.
Art. 4º A rematrícula para o ano letivo subsequente será automática para as crianças que frequentaram regularmente 
o CMEI no ano letivo atual e que manifestaram interesse em continuar na atualização dos dados cadastrais de acordo 
com as normativas espedidas pela Secretaria Municipal de Educação, onde constarão as normas e os períodos para 
rematrícula.
Art. 5º Para as novas vagas disponíveis, considerando a insuficiência temporária para atendimento da demanda, o 
processo de matrícula do CMEI observará os seguintes critérios de preferência no atendimento, a serem aplicados 
sequencialmente:
I - Crianças portadoras de deficiência;
II - Crianças em situação de vulnerabilidade social (art. 98º do ECA);
III - Crianças cujos pais sejam menores de 18 (dezoito) anos e estejam frequentando alguma unidade escolar;
IV - Crianças com pais que prestam jornada laboral diária de oito horas;
V - Crianças com pais que prestam jornada laboral diária inferior a oito horas;
VI - Crianças com menor renda familiar (havendo preferência para os beneficiários de programas oficiais de 
complementação de renda dentre os demais);
VII - Antiguidade no Cadastro de Reserva de Vagas, que será o último critério e também o de desempate.
§1º Para comprovação da renda familiar de que trata o inciso VI, do caput deste artigo, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos:
I - Trabalhador assalariado, com contrato regido pela CLT: CTPS (Carteira de | Trabalho e Previdência Social), ou 
contracheque atualizado ou Declaração comprobatória de rendimentos emitida por profissional contábil;
II - Servidor Público Estatutário: contracheque atualizado;
III - Profissional Autônomo ou Profissional Liberal: Declaração de renda, recebida, na atividade que exerce ou 
Declaração Comprobatória de percepção de Rendimentos — DECORE, emitida pelo profissional contábil;
IV - Trabalhador Informal ou Eventual: declaração informando tipo de atividade que exerce o local, renda média 
mensal, com assinatura;
V - Desempregados e pessoas que não exercem atividade remunerada, apenas para fins de calculo de renda: 
declaração informando que não exerce atividade remunerada;
VI - Aposentado, Pensionista ou Beneficiário de Auxílio Doença no INSS: Extrato obtido via internet ou comprovante 
de rendimento que contenha o número do benefício recebido.
VII - Estagiário: contrato de estágio, indicando o valor mensal recebido;
VIII - Estudante menor de 18 anos: comprovante de matrícula e atestado de frequência escolar.
IX - Desempregados que estiverem recebendo Seguro-Desemprego: Comprovante de recebimento fornecido pela 
Caixa Econômica Federal.
§2º Para comprovação do horário de trabalho de que tratam os incisos IV e V, do caput deste artigo, deverá ser 
apresentada declaração emitida pelo empregador ou do profissional liberal/autônomo constando o horário de efetivo 
trabalho.
§3º A apresentação de documento falso será apurada judicialmente, implicando nas sanções previstas no art. 297 
(falsidade documental) combinado com o art. 299 (falsidade ideológica) do Código Penal e na suspensão da matrícula 
na respectiva vaga.
§4º Em caso de dúvida sobre a documentação apresentada a Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar visita 
e parecer de Assistente Social do Município.
Art. 6º Para inscrição no Cadastro de Reserva de Vagas, os pais ou responsáveis legais deverão apresentar os 
seguintes documentos (original e fotocópia):
I - Certidão de Nascimento da criança;
Il - Comprovante atualizado de residência (conta de água, luz, telefone) do responsável legal/família;
III - Comprovante de renda nos termos do disposto no $1º do art. 5º;
IV - Carteira de Vacinação da criança;
V - Carteira de Identidade (RG) e CPF do responsável legal;
VI - Outros documentos necessários para o enquadramento nas hipóteses de preferência
estabelecidas no art. 5º.
§1º A Equipe da Secretaria de Educação realizará recenseamento mensal para buscar novas vagas e promoverá a 
reclassificação a cada mês, segundo os critérios e novos cadastros recebidos.
§2º As matrículas para o início do ano letivo dos anos subsequentes serão realizadas conforme instruções normativas 
expedidas pela Secretaria de Educação, que ficará aberto no decorrer do ano para novas vagas disponibilizadas.
Art. 7º No surgimento da vaga a família será contatada por telefone, por dois dias úteis, consecutivos e em turnos 
diferentes. Após este prazo, na impossibilidade certificada de contato com a família, a criança sairá da lista de espera 
e será chamada, imediatamente, a próxima criança classificada.
Parágrafo único. Cabe ao responsável legal manter o contato atualizado no cadastro  da Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 8º Ficará criada Comissão para Acompanhamento das Matrículas e do Cadastro de Reserva de Vagas, com 
função consultiva e fiscalizadora nomeada através de portaria a ser composto por:
I - Diretor do CMEI;
II - 02 (dois ) Professores da instituição de ensino;
III - 02 (dois) representantes dos pais de alunos ou responsáveis legais matriculados no CMEI e/ou cadastrados na 
lista de espera;
IV - 01 (um) representante do Conselho de Educação;
V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer.
Art. 9º Compete à Equipe da Secretaria Municipal de Educação, ao gerenciar o Cadastro de Reserva de Vagas dos 
CMEI:
I - Zelar pela transparência do processo;
II - Garantir o sigilo das informações pessoais da criança;
III - Conferir a autenticidade e veracidade dos documentos apresentados na inscrição;
IV - Indeferir a inscrição, após tentativa frustrada de contato com a família, nos termos do art. 7º desta Portaria;
V - Registrar em livro Ata específico todo o processo de seleção das crianças e demais ocorrências relacionadas ao 
Cadastro.
Art. 10º. Os casos omissos serão resolvidos em deliberação conjunta da Equipe Pedagógica da Secretaria de 
Educação e Comissão de Acompanhamento das Matrículas e Procuradoria-Geral.
Art. 11º. As denúncias de irregularidade deverão ser formalizadas por escrito e através de protocolo na Secretaria 
Municipal de Educação, para serem verificadas e apuradas pela Comissão de Acompanhamento das Matrículas.
Art. 12º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraiso, 21 de Novembro de 2018.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/11/18 86.183,11          
TOTAL REPASSE 86.183,11          

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 20/11/18 3.476,40            
TOTAL REPASSE 3.476,40            

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 16/11/18 255,60               
TOTAL REPASSE 255,60               

FNS - ASS. FINANCEIRA COMPLEMENTAR AGE. COMB. ENDEMIAS 19/11/18 963,30               
TOTAL REPASSE 963,30               

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 21 de Novembro de 2018.PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
DISPENSA Nº: 004/2018 - PMAP
PROCESSO Nº 113/2018 - PMAP
SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A AVALIAÇÃO DE VALOR DE MERCADO DE 
APROXIMADAMENTE 140 (CENTO E QUARENTA) TERRENOS, NO LOTEAMENTO DE PORTO FIGUEIRA, NO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO”.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO
CONTRATADO: ABDON IMÓVEIS LTDA
CNPJ: 14.662.436/0001-50
VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 212/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 079/2018 de 23 de outubro de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 079/2018 de 23 de outubro de 2018, que tinha como 
objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel) para abastecimento de maquinas 
para executar serviços de terraceamento (curvas de nível) em propriedades rurais visando a conservação do solo, 
conforme convenio 4500047051 firmado entre o Município de Altônia e a Itaipu Binacional.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  PKG COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, no lote 01 com valor total de R$ 120.750,00 (cento e vinte mil e setecentos e cinquenta reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de outubro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 084/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO   
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, Divisão de 
Assistência Social, para Contratação de Empresa para serviços de frete em  2 ônibus semi leito com no mínimo 46 
(quarenta e seis) lugares, para realização de excursão com os idosos inscritos no programa SCFV, com itinerário  ida 
e volta com saída de Altônia e destino ao Ody Park na cidade de Iguaraçu-Pr., com a empresa: JOSÉ MIGUEL ANAIA 
GOMES EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº 24.265,210/0001-70, com sede à Rua Augusto Ianegtz, 180 – CEP: 
87.550-000, na cidade de Altônia estado do Paraná  no valor total de R$ 5.400,000 (Cinco mil e quatrocentos reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 08.002.0824300106.059002.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.   
Altônia, 20 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA sIMPLIFICADA
MARLENE HORINOUTI RIGUETTI, CPF 389.379.569-34 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada 
para AVICULTURA a ser implantada NA ESTRADA VITORIA LOTE 28-6B – GLEBA XAMBRE ZONA XAMBRE- NO 
MUNICIPIO DE XAMBRE. 

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA sIMPLIFICADA
SERGIO PEREIRA MONÇÃO, CPF 577.035.319-87 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para 
AVICULTURA a ser implantada NA RODOVIA PR 323 - JOÃO JORGE SAAD - PARTE DO LOTE 15. 
 

sÚMULA DE RECEbIMENTo DE RENoVAÇÃo 
DA LICENÇA DE INsTALAÇÃo

IMOBILIÁRIA IVATÉ CNPJ: 17.781.971/0001-19 torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de 
Instalação para PARCELAMENTO DE SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM BELA VISTA II ( R.L.I N148756-
RI, VALIDADE 30/09/2020) a ser implantada RODOVIA PR 082, KM 371,S/N, LOTE B- IVATÉ - PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Parana
LEI N.º 725/2018.
Dispõe sobre a Lei do Orçamento Anual do Município de Brasilândia do Sul – LOA/2019,  bem como  estima a receita 
e fixa a despesa,  para o exercício financeiro de 2019.                                             
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o Orçamento Anual do Município de Brasilândia do Sul – LOA, para o Exercício 
Financeiro de 2019, discriminado pelos anexos que a integram, estima a receita e fixa a despesa, nos termos do 
art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, lei 4.320/64, Lei  de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
III – O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto.
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 32.292.700,00 (Trinta e dois milhões, duzentos e noventa e dois mil e 
setecentos reais), conforme quadro I demonstrado em anexo.
- O Orçamento Fiscal esta fixado em...................................................................R$  23.055.597,59
- O Orçamento da Seguridade Social esta fixado em...........................................R$    9.237.102,41
Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
quadro II – Resumo Geral da Receita.
RECEITAS CORRENTES
1100 - Receita Tributária............................................................................ R$ 1.694.105,57
1200 - Receita de Contribuições................................................................. R$ 280.000,00
1300 - Receita Patrimonial......................................................................... R$ 59.946,55
1600 - Receita de Serviços.......................................................................... R$ 24.681,00
1700 - Transferências correntes.................................................................. R$ 28.781.674,00
1900 - Outras Receitas Correntes............................................................... R$ 332.984,28
9300 - Descontos Concedidos..................................................................... R$ -1.504,00
2000 - Receita de Capital............................................................................ R$ 5.274.480,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA............................................................. R$ 36.446.367,40
(-) Deduções para Formação do FUNDEB................................................ R$ -4.153.667,40
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA.......................................................... R$ 32.292.700,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
A)Orçamento Fiscal
01- Câmara Municipal.............................................................................. R$ 1.408.500,00
02-Secretaria de Governo......................................................................... R$ 420.264,35
03- Coordenadoria Municipal da Defesa Civil-COMDEC...................... R$ 1.800,00
04- Coordenadoria de Controle Interno.................................................... R$ 68.700,00
05- Procuradoria Geral do Município....................................................... R$ 348.400,00
06- Secretaria de Administração............................................................ R$ 862.100,00
07- Secretaria de Finanças........................................................................ R$ 575.500,00
08- Secretaria de Planejamento e Coordenação..................................... R$ 697.500,00
09- Secretaria de Educação e Cultura....................................................... R$ 7.004.783,24
11- Secretaria de Viação e Obras Públicas............................................... R$ 7.462.040,00
12- Secretaria de Agric. Meio Ambiente e Agropecuária......................... R$ 1.889.660,00
13- Secretaria de Compras e Patrimônio.................................................. R$ 266.500,00
14- Encargos Gerais do Município........................................................... R$ 1.577.500,00
17- Fundo Municipal de Transito............................................................. R$ 1.500,00
19- Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA R$ 470.850,00
Total do Orçamento Fiscal..................................................................... R$ 23.055.597,59
B) Orçamento da Seguridade Social
18- Fundo Municipal de Saúde................................................................. R$ 7.532.002,41
10-Secretaria de Assistência Social.......................................................... R$ 749.600,00
15- Fundo Municipal de Assistência Social.............................................. R$ 854.500,00
16- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.................................. R$ 61.000,00
20 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa............................. R$ 40.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social .......................................... R$ 9.237.102,41
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO............................. R$ 32.292.700,00
POR FUNÇÕES
A)Orçamento Fiscal
01- Legislativo.......................................................................................... R$ 1.408.000,00    
04- Administração..................................................................................... R$ 3.491.264,35
06- Segurança Publica............................................................................... R$ 1.800,00
09- Previdência Social.............................................................................. R$ 49.000,00
12- Educação............................................................................................. R$ 5.189.033,24
13- Cultura................................................................................................ R$ 695.650,00
15- Urbanismo.......................................................................................... R$ 5.373.240,00
18- Gestão Ambiental............................................................................... R$ 1.570.850,00
20- Agricultura.......................................................................................... R$ 1.889.000,00
22 – Indústria ....................................................................................... R$ 550,00
23 – Comércio e Serviços ..................................................................... R$ 110,00
26- Transporte........................................................................................... R$ 990.300,00
27- Desporto e Lazer................................................................................. R$ 1.120.100,00
28- Encargos Especiais............................................................................. R$ 1.116.700,00
99- Reserva de Contingência.................................................................... R$ 160.000,00
Total do Orçamento Fiscal..................................................................... R$ 23.055.597,59
B) Orçamento da Seguridade Social
08- Assistência Social............................................................................... R$ 1.705.100,00
10- Saúde.................................................................................................. R$ 7.532.002,41
Total do Orçamento da Seguridade Social........................................... R$ 9.237.102,41
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO............................. R$ 32.292.700,00
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
A)Orçamento Fiscal
3 – Despesas Correntes
1- Pessoal e Encargos Sociais................................................................... R$ 10.897.410,00
2- Juros e Encargos da Dívida.................................................................. R$ 200.000,00
3- Outras Despesas Correntes................................................................... R$ 13.778.600,00
4 – Despesa de Capital
4- Investimentos....................................................................................... R$ 6.502.190,00
6- Amortização da Dívida........................................................................ R$ 754.500,00
9 – Reserva de Contingência
7- Reserva de contingência...................................................................... R$ 160.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICIPIO............................ R$ 32.292.700,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I- Programar a execução da Despesa a nível compatível com a realização da receita efetivada, a fim de manter a 
execução desta lei, dentro do perfeito equilíbrio orçamentário e a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita, até o limite de 15% (quinze por cento) da receita prevista;
II- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por Decreto até o limite 
de 50% (cinquenta por cento), das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação de 
fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem 
lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei.
Parágrafo 1º – Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no “caput” deste artigo, os 
casos de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de:
III – ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não altere o montante das categorias econômicas, 
dos grupos de natureza de despesa, das modalidades de aplicações, dos elementos de despesas e das fontes de 
recursos;
IV – insuficiência nas dotações referentes aos serviços da dívida pública e despesa com pessoal e encargos da folha;
V – ajustamento de dotações que tenham como recurso de superávit financeiro – diferença entre a receita arrecadada, 
acrescida dos rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os empenhos efetuados, por Fontes de Recursos – 
apurados em balanço patrimonial;
VI – ajustamento de dotações que tenha como recursos o excesso de arrecadação – recursos de convênios firmados 
durante o exercício de 2019 e a diferença a maior entre a receita prevista e a receita realizada, por Fontes de Recursos;
VII- utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos adicionais suplementares, nos 
termos do artigo 5º Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de  04 de maio de 2001;
VIII- Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício, na forma do artigo 43, incisos I da Lei 4320/64;
IX- Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
X- Abrir no curso da execução do orçamento de 2019, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução,
XI- A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF; 
Parágrafo 2º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 3º - Entende-se como categoria de programação, de que trato o inciso XI deste artigo, despesas que fazem 
parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2019, abrangerão as Leis Orçamentárias 
– Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
I - Fica atualizado os demonstrativos e anexos do Plano Plurianual, quando ocorrer qualquer ato legal de alteração 
no orçamento.
Art. 6º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 60 dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal).
Art. 7º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar por Decreto:
I- Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que dispõe o Inciso I, do 
artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho prévio e da execução orçamentária 
no exercício.   
II- O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do IGP-M ou INPC ou outro indexador 
substitutivo.
Art. 8º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em sub-elementos, itens 
e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o STN e TCE.
Art. 9º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva as dotações do seu 
orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com as necessidades de sua execução.
Art. 10 - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer gênero não previsto 
no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
de projetos, atividades ou operações especiais.
Art. 11. As receitas e despesas orçadas com base nos custos ocorridos no mês de setembro de 2018 serão atualizadas 
monetariamente, se necessário, durante a execução orçamentária, através de Decreto do Poder Executivo, com 
base no índice de inflação do IGPM da FGV – Fundação Getúlio Vargas ou do INPC do IBGE – Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, o que for maior, para o período de setembro a dezembro de 2018 e de janeiro a novembro 
de 2019.
§ 1º. Em caso de extinção dos índices acima, o Poder Executivo adotará outro índice oficial de inflação.
§ 2º. A Atualização monetária do orçamento será aplicada linearmente a todos os órgãos e entidades constantes desta 
Lei Orçamentária, e exclusivamente sobre os valores inicialmente orçados, com objetivo de manter-se o equilíbrio 
numérico quanto a sua consolidação.
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL ”Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de novembro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Estado do Parana
DECRETO N° 247/2018, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2018 – PREGÃO Nº 
51/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: MARTINELLI MADEIRAS EIRELLI, o resultado do Processo Licitatório 
nº 94/2018 – Pregão nº 51/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: MARTINELLI MADEIRAS EIRELLI, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 35.097,60 (trinta e cinco mil, noventa e sete reais e sessenta centavos), o resultado 
do Processo Licitatório nº 94/2018 – Pregão nº 51/2018, que tem como objeto a aquisição de produtos para construção 
de cerca rural no âmbito Municipal, para atender o programa de gestão de solos em microbacias, ações de controle 
e combate da erosão do solo agrícola, com recursos provenientes do Convênio n.º 054/2018 do Programa de Gestão 
Solo e Água em Microbacias, firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Estado do Parana
DECRETO N° 246/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 003/2011, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, e de conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de Educação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe as PROFESSORAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo 
identificadas, reenquadrando-as na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 
04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome da Servidora Período de Avaliação Carga Horária  Nível Classe anterior Classe atual
Keili Regina Ramim dos Santos 16/11/2016 a 16/11/2018 20h C 3 4
Cristiane de Lima do N. Ramos 16/11/2016 a 16/11/2018 20h C 3 4
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar os devidos registros e 
enquadramentos a partir do mês de dezembro de 2018.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Parana
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 079
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de tratamento diferenciado e 
favorecido a Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 05/12/2018 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 07/12/2018 às 08:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de materiais 
de consumo, expediente, escritório e papelaria, destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado observado às 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 01 de Novembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Parana
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 
Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes 
de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 22 de novembro de 2018, às 08h30min, na Sede da 
CAMARA MUNICIPAL , à Alameda Emilio Temiam, S/Nº , neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que consistirá na apresentação, discussão e conclusão sobre: Lei Orçamentária (LOA) 2019.
Cidade Gaúcha, 21 de novembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2018- REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE: 12 meses
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo seu 
Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº.622.478.249-00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão nº 020/2018, 
resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais de construção para eventuais reparos e manutenções na sede do CISA, CAPS, Almoxarifado e Ambulatórios de Especialidades do CISA, 
conforme especificações contidas no edital do Pregão nº 020/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa J. A BERNARDINO DE ARAÚJO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.415.688/0001-82, com 
sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à Av. Maringá, 5311, CEP 87.502-080, telefone (44) 3622-7810 por seu representante legal, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1  ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC 40 MM  20 UNID. KRONA   R$ 0,75 R$ 15,00
2  ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC 100 MM  20 UNID. KRONA R$ 1,77 R$ 35,40
3 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC 150 MM  20 UNID. KRONA R$ 6,00 R$ 120,00
4  ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC 200 MM  20 UNID. KRONA R$ 11,70 R$ 234,00
5 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 13-16 30 UNID. INCA R$ 0,87 R$ 26,10
6 ADESIVO DE SILICONE BRANCO 50G 20 UNID. TEC BOND R$ 3,95 R$ 79,00
7 ADESIVO DE SILICONE BRANCO 280G 20 UNID. TEC BOND R$ 12,95 R$ 259,00
8 AREIA LAVADA, GROSSA 50 M³  PORTO CAMARGO R$ 52,00 R$ 2.600,00
9 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 METROS 50 UNID. BELGO R$ 41,90 R$ 2.095,00
10 BARRA DE FERRO 4/2 COM 12 METROS 50 UNID. BELGO R$ 8,10 R$ 405,00
11 CAIXA D’ÁGUA EM FIBRA, COM TAMPA, CAPACIDADE 500 LITROS  3 UNID. FIBRA OESTE R$ 195,00 R$ 585,00
12 CAIXA DE DESCARGA DE PLÁSTICO EXTERNA, DE *9* L, PUXADOR FIO DE NYLON. 20 UNID. FIBRA OESTE R$ 26,80 R$ 536,00
13 CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIÂMETRO MÍNIMO 300 MM, DIÂMETRO DE SAÍDA 100 MM, CAPACIDADE APROXIMADA 18 LITROS, COM TAMPA.  3 UNID. CIPLA R$ 117,00 R$ 351,00
14 CAL HIDRATADO, PARA CONSTRUÇÃO, PACOTE COM 20KG 10 PCT MOTTIN PAVIN R$ 9,00 R$ 90,00
15 CAPA PARA TELHA, FIBROCIMENTO, 6MM 30 UNID. ISDRALIT R$ 31,90 R$ 957,00
16 CAPA PARA TELHA, FIBROCIMENTO, 8MM 30 UNID. ISDRALIT R$ 37,00 R$ 1.110,00
17 CIMENTO, CpllZ (SACO DE 50 KG)  30 SACO CSN R$ 22,50 R$ 675,00
18 COLA PARA PVC INCOLOR FRASCO 175g  20 UNID. KRONA R$ 10,90 R$ 218,00
19 CURVA LONGA PVC, 90 GRAUS, 40 MM 10 UNID. KRONA R$ 2,10 R$ 21,00
20 CURVA LONGA PVC, 90 GRAUS, 100 MM 10 UNID. KRONA R$ 16,80 R$ 168,00
21 CURVA LONGA PVC, 90 GRAUS, 150 MM 10 UNID. KRONA R$ 124,00 R$ 1.240,00
22 CURVA LONGA PVC, 90 GRAUS, 200 MM 10 UNID. KRONA R$ 85,00 R$ 850,00
23 DOBRADIÇA EM AÇO GALVANIZADO 1/2 20 UNID. ROCHA R$ 7,55 R$ 151,00
24 DOBRADIÇA EM AÇO GALVANIZADO 3.1/2 20 UNID. ROCHA R$ 14,40 R$ 288,00
25 ENGATE FLEXÍVEL 40 CM  20 UNID. KRONA R$ 3,80 R$ 76,00
26 ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA  10 UNID. VIQUA R$ 4,50 R$ 45,00
27 ESPUMA EXPANSIVA 230ML 6 UNID. ORBI R$ 13,30 R$ 79,80
28 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / ENTRADA, MAQUINA 40 MM, COM CILINDRO, MAÇANETA ALAVANCA E ESPELHO EM METAL CROMADO 20 UNID. STAM R$ 36,00 R $ 
720,00
29 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / ENTRADA, MAQUINA 55 MM, COM CILINDRO, MAÇANETA ALAVANCA E ESPELHO EM METAL CROMADO 20 UNID. STAM R$ 107,00 R $ 
2.140,00
30 FECHO TARJETA DE AÇO 51MM 10 UNID. ROCHA R$ 3,50 R$ 35,00
31 FITA DUPLA FACE 12MM X 2MT 10 UNID. ADERE R$ 7,40 R$ 74,00
32 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) 20 UNID. QUALIFLON R$ 2,18 R$ 43,60
33 GESSO PACOTE COM 1KG 10 PCT JUNTALIDER R$ 3,08 R$ 30,80
34 REGISTRO DE METAL PARA ÁGUA 03 UNID. ÁGUIA METAIS R$ 20,45 R$ 61,35
35 REJUNTE FLEXÍVEL, SACO COM 1KG. 10 PCT COLA BEM R$ 3,35 R$ 33,50
36 REPARO VÁLVULA HYDRA 10 UNID. DECA R$ 37,50 R$ 375,00
37 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL BRANCO  20 UNID. KRONA R$ 6,20 R$ 124,00
38 SPRAY DESENGRIPANTE  03 UNID. ORBI R$ 7,80 R$ 23,40
39 TABUA DE PINUS, PARA CAIXARIA, 15CM X 3M 10 UNID. PINUS R$ 8,40 R$ 84,00
40 TABUA DE PINUS, PARA CAIXARIA, 25CM X 3M 10 UNID. PINUS R$ 13,70 R$ 137,00
41 TÊ SOLDÁVEL 25 X 1/2 10 UNID. KRONA R$ 1,95 R$ 19,50
42 TÊ SOLDÁVEL 25 X 3/4 10 UNID. KRONA R$ 2,80 R$ 28,00
43 TELHA CERÂMICA TIPO PORTUGUESA  50 UNID. CERÂMICA IPANEMA R$ 1,33 R $ 
66,50
44 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 6 MM, DE 1,83 X 1,10 M  50 UNID. ISDRALIT R$ 37,00 R$ 1.850,00
45 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 8 MM, DE 1,83 X 1,10 M  50 UNID. ISDRALIT R$ 50,50 R$ 2.525,00
46 TIJOLO CERÂMICO MACICO *5 X 10 X 20* CM   30 UNID. PIZINATO R$ 0,29 R$ 8,70
47 TIJOLO CERÂMICO, 6 FUROS, DIMENSÕES 9X14X19 30 UNID. CERÂMICA FLAZATTO R$ 0,43 R $ 
12,90
48 TINTA BRANCO GELO 18 LTS 04 UNID. REVNEW R$ 118,00 R$ 472,00
49 TORNEIRA CONVENCIONAL DE PAREDE  05 UNID. ÁGUIA METAIS R$ 46,00 R$ 230,00
50 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATÓRIO, 1/2 “ OU 3/4 “  10 UNID. ÁGUIA METAIS R$ 34,00 R$ 340,00
51 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA BICA MÓVEL 1/2 “ OU 3/4    05 UNID. ÁGUIA METAIS R$ 53,50 R$ 267,50
52 TORNEIRA PLÁSTICA DE MESA PARA LAVATÓRIO 1/2 “ 05 UNID. VIQUA R$ 20,00 R$ 100,00
53 TORNEIRA PLÁSTICA DE MESA, BICA MÓVEL, PARA COZINHA 1/2 “  05 UNID. VIQUA R$ 16,50 R$ 82,50
54 TORNEIRA PLÁSTICA PARA TANQUE 1/2 “ OU 3/4 “ COM BICO PARA MANGUEIRA     03 UNID. VIQUA R$ 13,70 R$ 41,10
55 TUBO ESGOTO 40MM 10 BARRA KRONA R$ 16,00 R$ 160,00
56 TUBO ESGOTO 100MM 10 BARRA KRONA R$ 42,00 R$ 420,00
57 TUBO ESGOTO 150MM 10 BARRA KRONA R$ 112,00 R$ 1.120,00
58 TUBO ESGOTO 200MM 10 BARRA KRONA R$ 220,00 R$ 2.200,00
59 TUBO P.V.C MARROM SOLDÁVEL PARA ÁGUA - 1/2  10 BARRA KRONA R$ 9,85 R$ 98,50
60 TUBO P.V.C MARROM SOLDÁVEL PARA ÁGUA - 3/4  10 BARRA KRONA R$ 11,45 R$ 114,50
61 VÁLVULA PARA LAVATÓRIO METAL 20 UNID. ASTRA R$ 14,50 R$ 290,00
62 CX. P/ MEDIÇÃO TIPO CN. 1CHAPA 02 UNID. SICA R$ 121,00 R$ 242,00
63 DISJUNTOR TIPO DIN 2 x 50 10 UNID. SICA R$ 36,70 R$ 367,00
64 DISJUNTOR TIPO DIN 3 x 100 10 UNID. SICA R$ 87,90 R$ 879,00
65 DISJUNTOR TIPO DIN 3 x 50 10 UNID. SICA R$ 34,20 R$ 342,00
66 GRAMPO P/ HASTE TERRA, PADRÃO COPEL 05 UNID. SICA R$ 3,95 R$ 19,75
67 HASTE TERRA COBREADO 5/8x2,44 05 UNID. SICA R$ 20,65 R$ 103,25
68 LÂMPADA BILBO LED 30w, MIN. 85 lm/w 100 UNID. L& D R$ 8,85 R$ 885,00
69 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T - 8 32 w 100 UNID. L& D R$ 8,40 R$ 840,00
70 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T - 8 40 w 100 UNID. L& D R$ 9,40 R$ 940,00
71 LÂMPADA TUBO LED 18/20w 6.400 k MÍNIMO 1.500 lm/w 150 UNID. L & D R$ 8,45 R$ 1.267,50
72 LUMINÁRIA EMERGÊNCIA 30 LED RECARREGÁVEL 30 UNID. E C P  R$ 26,30 R$ 789,00
73 MTS CABO RÍGIDO DE 16 mm 750 v 100 MTS MARBEI R$ 7,65 R$ 765,00
74 MTS CABO RÍGIDO DE 25 mm 750 v 100 MTS MARBEI R$ 13,35 R$ 1.335,00
75 MTS CABO RÍGIDO DE 35 mm 750 v 100 MTS MARBEI R$ 17,80 1,780,00
76 JOELHO AZUL ROSCA, COM BUCHA LATÃO 25 X 1/2 10 UNID. KRONA R$ 2,85 R$ 28,50
77 JOELHO AZUL ROSCA, COM BUCHA LATÃO 25 X 3/4 10 UNID. KRONA R$ 3,28 R$ 32,80
78 JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 90 GRAUS, 40 MM, PARA ESGOTO        10 UNID. KRONA R$ 0,82 R$ 8,20
79 JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO    10 UNID. KRONA R$ 3,80 R$ 38,00
80 JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 90 GRAUS, 150 MM, PARA ESGOTO    10 UNID. KRONA R$ 27,00 R$ 270,00
81 JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 90 GRAUS, 200 MM, PARA ESGOTO    10 UNID. KRONA R$ 57,65 R$ 576,50
82 JOELHO PVC, SOLDÁVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2” 10 UNID. KRONA R$ 2,20 R$ 22,00
83 JOELHO PVC, SOLDÁVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4” 10 UNID. KRONA R$ 2,38 R$ 23,80
84 JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 45 GRAUS, 40 MM, PARA ESGOTO  10 UNID. KRONA R$ 1,15 R$ 11,50
85 JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 45 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO  10 UNID. KRONA R$ 4,75 R$ 47,50
86 JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 45 GRAUS, 150 MM, PARA ESGOTO  10 UNID. KRONA R$ 27,80 R$ 278,00
87 JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 45 GRAUS, 200 MM, PARA ESGOTO  10 UNID. KRONA R$ 51,00 R$ 510,00
88 JOGO DE BATENTE 13 CM X 3,0 6 JOGO PALUDO  MADEIRAS R$ 71,80 R $ 
430,80
89 LAVATÓRIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *54 X 44* CM  5 UNID. INCEPA R$ 155,00 R$ 775,00
90 LIXA D’ÁGUA 180 50 UNID. WORKER 1,80 R$ 90,00
91 LONA PRETA, MICRA 150 20 MTS  SIVEL R$ 1,00 R$ 20,00
92 LUVA AZUL ROSCA LATÃO 20 X 1/2 10 UNID. KRONA R$ 2,75 R$ 27,50
93 LUVA PVC SOLDÁVEL, 1/2 10 UNID. KRONA R$ 0,38 R$ 3,80
94 LUVA PVC SOLDÁVEL, 3/4 10 UNID. KRONA R$ 0,48 R$ 4,80
95 LUVA ROSCÁVEL, PVC, 1/2”, ÁGUA FRIA PREDIAL 10 UNID. KRONA R$ 0,88 R$ 8,80
96 LUVA ROSCÁVEL, PVC, 3/4”, ÁGUA FRIA PREDIAL   10 UNID. KRONA R$ 1,25 R$ 12,50
97 LUVA SOLDÁVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 1/2” 10 UNID. KRONA R$ 2,15 R$ 21,50
98 LUVA SOLDÁVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 3/4” 10 UNID. KRONA R$ 2,40 R$ 24,00
99 MANGUEIRA JARDIM 50 MT VIQUA R$ 2,22 R$ 111,00
100 MANTA ASFÁLTICA AUTO AD.ALUMINIZADA 10 CM X 10 M. 30 UNID. OTTO  BAUMGART R$ 75,00 R $ 
2.250,00
101 MASSA CORRIDA PVA 3,6 KG 5 UNID. REVNEW R$ 13,50 R$ 67,50
102 MECANISMO DE SAÍDA UNIVERSAL P/ CX ACOPLADA 20 UNID. BLUKIT R$ 35,00 R$ 700,00
103 MEIA LAJOTA 100 UNID. CERÂMICA FLAZATTO R$ 0,43 R $ 
43,00
104 PARAFUSO CABEÇA CHATA PHILIPS COM BUCHA 6MM  100 UNID. NEW FIX R$ 0,17 R$ 17,00
105 PARAFUSO CABEÇA CHATA PHILIPS COM BUCHA 8MM  100 UNID. NEW FIX R$ 0,18 R$ 18,00
106 PARAFUSO CABEÇA CHATA PHILIPS COM BUCHA 12MM 100 UNID. NEW FIX R$ 0,03 R$ 3,00
107 PARAFUSO PARA VASO COM BUCHA 10MM 100 UNID.  NEW FIX R$ 1,25 R$ 125,00
108 PEDRA BRITA NUMERO 01 10 M³  PEDREIRA UBIRATA R$ 64,75 R $ 
647,50
109 PISO CERÂMICO 45 X 45CM BRANCO 20 UNID. CERÂMICA LEF R$ 12,79 R$ 255,80
110 PORTA LISA, MADEIRA, ENCABEÇADA, SEM PINTURA, 0,70 X 2,10  5 UNID. HIBRAPORTAS R$ 120,00 R$ 600,00
111 PORTA LISA, MADEIRA, ENCABEÇADA, SEM PINTURA, 0,80 X 2,10  5 UNID. HIBRAPORTAS R$ 110,00 R$ 550,00
112 PORTA SANF. BRANCA 80CM X 2,10M 2 UNID. PLASTILIT R$ 96,00 R$ 192,00
113 PREGO TELHEIRO 18X27 COM CABEÇA E BORRACHA DE VEDAÇÃO 10 PCT GERDAU R$ 13,00 R$ 130,00
114 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 12 X 12     2 PCT GERDAU R$ 15,35 R$ 30,70
115 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 15 X 15 (1 1/4 X 13)    2 PCT GERDAU R$ 11,50 R$ 23,00
116 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 17 X 27 (1 1/4 X 13)    2 PCT GERDAU R$ 10,45 R$ 20,90
118 MTS CABO RÍGIDO DE 50 mm 750 v 100 MT L & D R$ 26,09 R$ 2.609,00
119 MTS CABO RÍGIDO DE 70 mm 750 v 100 MT L & D R$ 29,55 R$ 2.955,00
120 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 30 UNID. CISA R$ 18,00 R$ 540,00
121 REATOR ELETRÔNICO 2x40w AFP BIVOLT 30 UNID. CISA R$ 27,90 R$ 837,00
122 REATOR ELETRÔNICO 2 x 32 w AFP BIVOLT 30 UNID. CISA R$ 25,90 R$ 777,00
123 ROLO DE CABO FLEXÍVEL 1,5 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 78,83 R$ 236,49
124 ROLO DE CABO FLEXÍVEL 10,0 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 450,00 R$ 1.350,00
125 ROLO DE CABO FLEXÍVEL 16,0 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 703,00 R$ 2.109,00
126 ROLO DE CABO FLEXÍVEL 2,5 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 114,00 R$ 342,00
127 ROLO DE CABO FLEXÍVEL 4,0 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 199,00 R$ 597,00
128 ROLO DE CABO FLEXÍVEL 6,0 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 280,00 R$ 840,00
129 ROLO DE FIO CORDÃO PARALELO 2 x 1,0 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 122,90 R$ 368,70
130 ROLO DE FIO CORDÃO PARALELO 2 x 1,5 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 136,50 R$ 409,50
131 ROLO DE FIO CORDÃO PARALELO 2 x 2,5 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 217,00 R$ 651,00
132 ROLO DE FIO CORDÃO PARALELO 2 x 4,0 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 335,00 R$ 1.005,00
133 ROLO DE FIO RÍGIDO DE 1,50 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 76,00 R$ 228,00
134 ROLO DE FIO RÍGIDO DE 10,0 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 455,00 R$ 1.365,00
135 ROLO DE FIO RÍGIDO DE 2,50 mm 750 v, COM 100 METROS 3 ROLO NAMBEI R$ 117,00 R$ 351,00
136 ROLO DE FITA AUTO FUSÃO 10 mts 5 ROLO DECORLUX R$ 11,49 R$ 57,45
137 ADAPTADOR ELÉTRICO T.
ADAPTADOR DE TOMADA COM ENTRADA DE 10 AMPARES, PADRÃO NOVO E ANTIGO DE TOMADA, ADAPTADOR DE 3 PARA 2 PINOS. 50 UNID. MEC TRONIC R$ 3,80 R$ 190,00
138 ADAPTADOR DE TOMADA 10A – 20A/250V, PARA PINOS ANTIGOS REDONDO E CHATO, PINOS NOVOS E PINOS MAIS GROSSO 50 UNID. MEC TRONIC R$ 3,80 R$ 190,00
TOTAL 65.250,19
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, mediante assinatura de contrato, observada as disposições contidas 
no Edital do Pregão 020/2018.
3.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante assinatura do contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 020/2018.
3.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.1 – Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata será divulgado através do Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.
6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, poderá liberar o fornecedor do compromisso, 
mediante solicitação com justificativa.
7 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
7.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
7.2 – não assinar o respectivo contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
7.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
7.5 – tiver presentes razões de interesse público.
7.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
7.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama, 21 de novembro de 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante    
 APARECIDO BERNARDINO DE ARAÚJO 
J. A BERNARDINO DE ARAÚJO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – ME
Contratado
TESTEMUNHAS:
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 004.967.099-92.
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.235/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO: 054/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: DJALMA FRANCISCO DE OLIVEIRA 59339942949
CNPJ: 23.504.001/0001-79
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PASSEIO DE TRENZINHO 
PARA AS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: 1.700,00 (Um mil e setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 DIAS
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE FORNECIMENTO No 1.110/2018 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR E A EMPRESA MARCIO DE BRITO PISSINI - ME
REF.: PREGÃOPRESENCIAL 027/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Rio de Janeiro, 2758 
- Centro, inscrito no CNPJ n.º 95.640.553/0001-15, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, doravante denominado 
CONTRATANTE e, a empresa:
MARCIO DE BRITO PISSINI - ME estabelecida à Av. Maringá, 2292, Centro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.439.583/0001-05, neste ato devidamente representada pelo Sr. MARIO 
DE BRITO PISSINI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador do RG 6.960.846-9 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 030.182.429-04, doravante denominada CONTRATADA para fins de 
atendimento de interesse público resolvem firmar a presente rescisão contratual amigável, nos ermos e condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo de rescisão amigável está fundamentado no art. 78, XII, c/c art. 79, II da 
Leis Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA - As partes por mútuo acordo, resolvem rescindir, como rescindido têm, de pleno direito, o 
contrato 1.110/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes se dão mútua, plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar 
judicial ou extrajudicialmente, uma da outra, seja a que título ou pretexto for, dando por encerado o contrato 1.110/2018 
do qual este Termo fica fazendo parte.
CLÁUSULA QUARTA – O presente Termo terá eficácia a partir da data de sua assinatura.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e valia, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 14 de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Contratante
MARCIO DE BRITO PISSINI - ME 
Contratada 
Testemunhas:
Nome: Natalia Regis De Araújo
RG. 14.260.231-8
Nome: Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 6.862.368-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 895/2017
INEXIGIBILIDADE 001/2017
Aos 21 dias do mês de Novembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa IVALAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.824.749/0001-00, com sede na Avenida Rio de Janeiro, nº 2680-B, na cidade de Ivaté/PR., neste ato representado 
pelo Sr. DANILO ANTONIETTI PASCOTTO, portador do RG nº 7.178.979-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
040.745.469-14, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 895/2017-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 12 (Doze) 
meses, que passa a ter início em 01 de janeiro de 2019 e término em 31 de dezembro de 20198, com fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido o Parágrafo Décimo Terceiro na Cláusula Segunda do referido contrato:
Cláusula Segunda: (...) 
Parágrafo Décimo Terceiro Excepcionalmente, quando o paciente por problemas de saúde estiver impossibilitado de 
deslocar-se até o laboratório para realização de coleta de material, o responsável técnico da CONTRATADA  deslocar-
se-á para fazê-lo.  
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
IVALAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:  
Natália Regis de Araújo                                            Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 14.260.231-8                                                    RG. 6.862.368-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 895/2017
INEXIGIBILIDADE 001/2017
Aos 21 dias do mês de Novembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa IVALAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.824.749/0001-00, com sede na Avenida Rio de Janeiro, nº 2680-B, na cidade de Ivaté/PR., neste ato representado 
pelo Sr. DANILO ANTONIETTI PASCOTTO, portador do RG nº 7.178.979-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
040.745.469-14, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 895/2017-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor do contrato primitivo, acrescendo-se o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser 
pago em razão da prestação dos serviços durante o período de vigência aditado.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
IVALAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:  
Natalia Regis de Araujo                                            Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 14.260.231-8                                                    RG. 6.862.368-5

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 109/2018.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento/fabricação e instalação de 
moveis planejado fabricado sob medida com granito incluso (conforme projeto) para cozinha do CRAS – Centro de 
Referência de Assistência Social de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No Portal da Transparência do Município de Maria Helena.
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações fone (44) 3662 1030 ramal 27.
Entrega das Propostas: 04/12/2018 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 04/12/2018, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 21 de novembro de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana  
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 103/2018, tendo como objeto à contratação de 
empresa para fornecimento de material de consumo, equipamentos/material permanente para Secretaria de Saúde, 
de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante do Edital/Processo nº 125/2018.
Tendo em vista informação datada de 08 de outubro de 2018, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 10 de outubro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 144/2018
Concede Adicional Noturno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
Considerando o Memorando n.º 094/2018 - SMS;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de novembro, à servidora Michelli Furcho, cargo temporário de Enfermeiro (40 horas), 
portador (a) do R.G. n.º 13.081.409-3 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Saúde, adicional noturno no percentual 
equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro 
de 2018.
MARIA HELENA-PR, 20 de novembro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145/2018
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 10 de outubro de 2018 a 08 de novembro de 2018, ao servidor (a) EDNILSON CARLOS 
ZANATO SIQUEIRA, cargo efetivo de Operário (40 horas), do R.G. n.º 8.370.415-2 SSP-PR, com lotação na secretaria 
de Transportes e Obras Públicas, gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no 
percentual equivalente a 64% (sessenta e quatro por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de outubro 
de 2018.
MARIA HELENA-PR, 20 de novembro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146/2018
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 03 de setembro de 2018 a 02 de outubro  de 2018, ao servidor (a) DELTON MESSIAS 
DE OLIVEIRA, cargo efetivo de Vigia II (40 horas), do R.G. n.º 5.432.171-6 SSP-PR, com lotação na secretaria de 
Urbanismo, gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual equivalente a 64% 
(sessenta e quatro por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de setembro 
de 2018.
MARIA HELENA-PR, 21 de novembro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana    
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 107/2018, tendo como objeto à contratação de 
empresa para fornecimento de material de consumo, equipamentos/material permanente para Secretaria de Saúde, 
de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante do Edital/Processo nº 130/2018.
Tendo em vista informação datada de 19 de novembro de 2018, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 21 de novembro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana    
PORTARIA Nº 147, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede gratificação de “encargos                    especiais” a servidora Karina Costa Pensin.             
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 1.279, de 26 de agosto de 2002,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica concedido a servidora Karina Costa Pensin, matrícula nº 2.429, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, nível 25, gratificação mensal equivalente a 100% (Cem por cento) do valor do seu vencimento, a 
título de “encargos especiais”, para exercer as atribuições de chefe de Divisão de Compras, Patrimônio e Material e 
cumulativamente as funções de Pregoeira, a contar de 1º de novembro de 2018.
Edifício do Paço Municipal, em 21 de novembro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana    
PORTARIA Nº 148, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Licença Especial de 15 dias a servidora Lenira Reali Leite Reginaldo.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 103/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Lenira Reali Leite Reginaldo, matrícula nº 2.182, ocupante do cargo efetivo de Professor 
- Nível B-05, Licença Especial de 15 (quinze) dias referente ao quinquênio 2009/2014.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2018.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de novembro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana    
PORTARIA Nº 146, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Licença Especial de 45 dias,   convertida em pecúnia, a servidora Eliane Santos da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 102/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Eliane Santos da Silva, matrícula nº 2.085, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Licença Especial de 45(quarenta e cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao quinquênio 2010/2015.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, Contribuição de Melhoria, segundo dispõe o art. 93 da 
Lei nº 591/75, e Lei Complementar nº 010/2015, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 20 de novembro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 
Estado do Paraná 

Exercício: 2018 

TERMO   DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO 9 / 2018 

DATA: 21/11/2018 PROTOCOLO: / PROCESSO: 16 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 
Fornecedor: GAZIN COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

CNPJ: 77.941.490/0225-58 Insc. Estadual: 
Endereço: PR 082, 
Bairro: CENTRO   Cidade: DOURADINA - PR CEP: 87.485-000 
Telefone: 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 02 ARES CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS, MODELO SPLIT, R 
410-A, PARA AQUISIÇÃO PELA CONTRATANTE. 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 
0100104123000120014490520000 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

ITEM(S) 
Lote Ordem Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 843 AR CONDICIONADO SPLTI 18.000 BTÚS 220V - FRIO UND 2.00 1,880.4400 3,760.88 

Total: 3,760.88 
 

EMBASAMENTO LEGAL 
Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

 
 
 
 

 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 

 
 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº : 16/2018 
b) Licitação Nrº : 9/2018 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 21/11/2018 
e) Objeto Homologado : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 02 

ARES CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS, MODELO SPLIT, 
R 410-A, PARA AQUISIÇÃO PELA CONTRATANTE. 

 

04.123.0001.2.001. - SECRETARIA EXECUTIVA 
 
 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

Fornecedor: GAZIN COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS E 
ELÉTRODOMESTICOS CNPJ/CPF: 77.941.490/0225-58 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AR CONDICIONADO SPLTI 
18.000 BTÚS 220V - FRIO 

 2,00 R$ 1.880,4400 R$ 3.760,8800 

 
Valor Total Homologado - R$ 3.760,88 

 
São Jorge do Patrocinio, 21 de novembro de 2018. 

 
 
 

Jose Carlos Baraldi 
PRESIDENTE 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana    
PORTARIA Nº. 441/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal EDILSON BERTOUDO DUARTE, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 4.238.753-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no período de 13/11/2018 a 
27/12/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 440/2018
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde, à servidora pública municipal AMANDA CRISTINA 
BERTOCO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.637.127-8 SSP/PR, ocupante do Emprego Público 
de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, até 13/01/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana  
LEI Nº.1685, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 1.325.000,00 (um milhão, trezentos e vinte 
e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 64 Departamento da Ind.com. e Turismo 12.2.22.661.22.1025 - Adquirir Terreno 
para Implantação do Parque Industrial e Centro de Eventos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 1.325.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 171 Fundo Municipal de Assistência Social 5.3.8.244.4.2018 - Manutenção das 
Atividades do CRAS
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
 277 Fundo Municipal de Assistência Social 5.3.8.244.4.2029 - Administrar 
construção e reformas de moradias
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
 359 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol 5.5.8.243.8.6003 - Manutenção das 
Atividades dos Projetos Sociais
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 145.000,00
Anulação Dotação
 400 Departamento de Obras e Edificações 10.2.4.122.2.2062 - Manter as 
Atividades do Departamento de Obras e Edificações
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 95.000,00
Anulação Dotação
 471 Departamento Administrativo 3.2.4.122.2.2010 - Manutenção das Atividades do 
Departamento Administrativo
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 250.000,00
Anulação Dotação
 486 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da 
Atenção Básica (UBS)
339034 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
 495 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a 
população
337233 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 36.000,00
Anulação Dotação
 57 Fundo Municipal de Assistência Social 5.3.8.244.4.1003 - Construção de 
Unidades Habitacionais para Familias de Baixa Renda
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 79.000,00
Anulação Dotação
 617 Departamento da Cultura 7.2.13.392.15.2053 - Manutenção das Atividades 
Culturais do Município
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 355.000,00
Anulação Dotação
 63 Departamento do Meio Ambiente 8.2.4.122.18.1036 - Construir Centro 
de Reciclagem
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 125.000,00
Anulação Dotação
 685 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a 
população
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 90.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

Até o Bimestre / 2018 Até o Bimestre / 2017 
Receitas 
  RECEITAS CORRENTES (I) 38.138.129,00 38.138.129,00 28.752.430,54 17.253.140,08

    Receita de Contribuições dos Segurados 7.842.000,00 7.842.000,00 5.480.152,28 3.601.459,30

      Civil 7.842.000,00 7.842.000,00 5.480.152,28 3.601.459,30

        Ativo 7.750.000,00 7.750.000,00 5.445.537,53 3.562.482,32

        Inativo 80.000,00 80.000,00 29.732,84 33.812,86

        Pensionista 12.000,00 12.000,00 4.881,91 5.164,12

      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 12.640.889,00 12.640.889,00 9.125.900,05 5.457.807,54

      Civil 12.640.889,00 12.640.889,00 9.125.900,05 5.457.807,54

        Ativo 12.640.889,00 12.640.889,00 9.125.900,05 5.457.807,54

        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

      Em Regime de Parcelamento de Débitos Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 3.970.000,00 3.970.000,00 4.466.484,06 2.227.000,04

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 3.970.000,00 3.970.000,00 3.457.408,06 2.227.000,04

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 1.009.076,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 13.685.240,00 13.685.240,00 9.679.894,15 5.966.873,20

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 1.200.000,00 1.200.000,00 357.471,39

      Demais Receitas Correntes 12.485.240,00 12.485.240,00 9.679.894,15 5.609.401,81

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

  TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 38.138.129,00 38.138.129,00 28.752.430,54 17.253.140,08

Despesas 
  ADMINISTRAÇÃO (V) 450.500,00 450.500,00 229.109,56 163.104,18

    Despesas Correntes 370.500,00 370.500,00 223.369,56 161.754,18

    Despesas de Capital 80.000,00 80.000,00 5.740,00 1.350,00

  PREVIDÊNCIA (VI) 27.701.000,00 27.901.000,00 20.840.179,61 19.514.955,54

    Benefícios - Civil 27.701.000,00 27.701.000,00 20.808.548,28 19.514.955,54

      Aposentadorias 23.000.000,00 23.000.000,00 17.374.543,95 16.230.444,57

      Pensões 4.700.000,00 4.700.000,00 3.434.004,33 3.284.510,97

      Outros Benefícios Previdenciários 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 200.000,00 0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 200.000,00 0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VII) = (V + VI) 28.151.500,00 28.351.500,00 21.069.289,17 19.678.059,72

  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) 9.986.629,00 9.786.629,00 7.683.141,37 -2.424.919,64
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 19/Nov/2018 as 11h e 27m.

Fundo de Previdencia Munic.de Umuarama-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

Celso Luiz Pozzobom                        Daniel Dutra de Souza                               Anderson Martins Rocha

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
DESPESAS 

EMPENHADAS ATÉ O 
BIMESTRE / 2018 

     PREFEITO MUNICIPAL                               CONTROLADOR INTERNO                                CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

DESPESAS EMPENHADAS 
ATÉ O BIMESTRE / 2017 

Receitas Previdenciárias - RPPS - Plano Previdenciário 
Execução da Receita 

PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA REcEITAS REALIZADAS 

Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Previdenciário 

Execução da Despesa 

DOTAÇÃO INIcIAL 

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  17.748.055,41

0,00  15.838.154,17

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 3.466.315,77 109.696,93  3.272.787,50  83.831,34

Poder Executivo  3.466.315,77 109.696,93  3.272.787,50  83.831,34

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 16.570.546,25  5.494.226,12  8.926.960,19  2.149.359,94

Poder Executivo  16.570.546,25  5.494.226,12  8.926.960,19  2.149.359,94

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

20.036.862,02 5.603.923,05 12.199.747,69 2.233.191,28

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

38.718.990,16 25%

 25.147.878,44 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

37.822.029,34 15%

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 20/Nov/2018 as 13h e 42m.

Celso Luiz Pozzobom                        Daniel Dutra de Souza                           Anderson Martins Rocha

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 25,62%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                    

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 96,52%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 25,89%

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

7.683.141,37

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 319.754.064,42                                           

28.752.430,54

21.069.289,17

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

Até o bimestre

Despesas Empenhadas 55.305.925,95 312.945.448,48

Despesas Liquidadas 59.931.557,28 279.687.611,66

Superávit Orçamentário 26.766.382,27

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 55.305.925,95 312.945.448,48

Despesas Liquidadas 59.931.557,28 279.687.611,66

Créditos Adicionais 80.435.500,64 80.435.500,64

Dotação Atualizada 447.969.371,64 447.969.371,64

DESPESAS

Dotação Inicial 367.533.871,00 367.533.871,00

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

Previsão Atualizada da Receita 445.760.702,82 445.760.702,82

Receitas Realizadas 54.657.953,65 306.453.993,93

Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 387.918.000,00 387.918.000,00

     PREFEITO MUNICIPAL                  CONTROLADOR INTERNO                 CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 362.761.871,00 51.033.229,35 288.138.834,3112,13 68,51 132.465.739,51420.604.573,82

    RECEITAS CORRENTES 330.123.471,00 50.477.486,18 279.591.183,6914,36 79,52 71.993.653,34351.584.837,03

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 87.762.500,00 10.701.715,34 70.042.032,3012,19 79,81 17.720.467,7087.762.500,00

        Impostos 69.904.500,00 9.305.888,36 56.090.253,5413,31 80,24 13.814.246,4669.904.500,00

        Taxas 16.545.000,00 1.352.246,53 13.704.184,838,17 82,83 2.840.815,1716.545.000,00

        Contribuição de Melhoria 1.313.000,00 43.580,45 247.593,933,32 18,86 1.065.406,071.313.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 18.955.500,00 2.737.098,27 14.630.739,7014,44 77,18 4.324.760,3018.955.500,00

        Contribuições Sociais 7.842.000,00 1.111.004,23 5.480.152,2814,17 69,88 2.361.847,727.842.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 11.113.500,00 1.626.094,04 9.150.587,4214,63 82,34 1.962.912,5811.113.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL 8.332.500,00 3.180.531,14 11.955.141,7938,12 143,28 -3.611.339,078.343.802,72

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 555.500,00 94.109,59 567.702,8516,94 102,20 -12.202,85555.500,00

        Valores Mobiliários 7.777.000,00 3.086.421,55 6.077.438,9439,63 78,03 1.710.863,787.788.302,72

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 5.310.000,000,00 0,00 -5.310.000,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 611.300,00 106.449,99 500.165,6417,41 81,82 111.134,36611.300,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 2.351.000,00 381.438,59 1.820.001,5416,22 77,41 530.998,462.351.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 120.000,00 7.410,00 38.266,386,18 31,89 81.733,62120.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 381.000,00 66.510,00 331.735,2817,46 87,07 49.264,72381.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 1.850.000,00 307.518,59 1.449.999,8816,62 78,38 400.000,121.850.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 203.689.600,00 31.893.639,77 173.967.673,3214,17 77,27 51.171.989,99225.139.663,31

        Transferências da União e de suas Entidades 102.954.500,00 19.103.347,61 93.998.336,1215,53 76,40 29.029.603,53123.027.939,65

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

68.035.100,00 8.049.273,40 54.179.255,2111,60 78,05 15.232.468,4569.411.723,66

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 32.700.000,00 4.741.018,76 25.790.081,9914,50 78,87 6.909.918,0132.700.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8.421.071,00 1.476.613,08 6.675.429,4017,53 79,27 1.745.641,608.421.071,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3.937.600,00 1.162.033,53 4.640.982,7729,51 117,86 -703.382,773.937.600,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 50.000,00 4.661,36 435.713,249,32 871,43 -385.713,2450.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 4.433.471,00 309.918,19 1.598.733,396,99 36,06 2.834.737,614.433.471,00

    RECEITAS DE CAPITAL 32.638.400,00 555.743,17 8.547.650,620,81 12,38 60.472.086,1769.019.736,79

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 12.000.000,00 0,00 1.182.858,060,00 4,31 26.231.203,7527.414.061,81

        Operações de Crédito - Mercado Interno 12.000.000,00 0,00 1.182.858,060,00 4,31 26.231.203,7527.414.061,81

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 800.000,00 20.089,25 106.660,652,51 13,33 693.339,35800.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 800.000,00 20.089,25 106.660,652,51 13,33 693.339,35800.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 19.838.400,00 535.653,92 7.258.131,911,31 17,79 33.547.543,0740.805.674,98

        Transferências da União e de suas Entidades 19.816.400,00 71.496,69 3.670.341,620,25 12,93 24.715.622,9028.385.964,52

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

22.000,00 464.157,23 3.587.790,293,74 28,89 8.831.920,1712.419.710,46

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 25.156.129,00 3.624.724,30 18.315.159,6214,41 72,81 6.840.969,3825.156.129,00

387.918.000,00 445.760.702,82 54.657.953,65 306.453.993,9312,26 68,75 139.306.708,89SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

387.918.000,00 445.760.702,82 54.657.953,65 12,26 306.453.993,93 68,75 139.306.708,89

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --387.918.000,00 445.760.702,82 54.657.953,65 12,26 306.453.993,93

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

22.392.797,82

0,00 0,00

22.392.797,82 22.392.797,82

22.392.797,82

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 342.792.742,00 424.492.242,64 51.725.294,17 295.082.430,94 56.349.633,32 261.831.768,24 256.429.916,71129.409.811,70 162.660.474,40

    DESPESAS CORRENTES 289.579.341,81 324.906.201,81 46.526.605,34 253.874.906,84 51.028.993,43 236.737.423,49 232.703.117,2271.031.294,97 88.168.778,32

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 156.712.663,38 158.368.609,15 23.477.457,09 120.492.683,21 24.084.065,79 120.385.582,17 119.563.283,9137.875.925,94 37.983.026,98

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.612.000,00 912.000,00 134.777,64 725.191,42 134.777,64 725.191,42 725.191,42186.808,58 186.808,58

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 131.254.678,43 165.625.592,66 22.914.370,61 132.657.032,21 26.810.150,00 115.626.649,90 112.414.641,8932.968.560,45 49.998.942,76

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 131.254.678,43 165.625.592,66 22.914.370,61 132.657.032,21 26.810.150,00 115.626.649,90 112.414.641,8932.968.560,45 49.998.942,76

    DESPESAS DE CAPITAL 52.309.529,19 99.537.169,83 5.198.688,83 41.207.524,10 5.320.639,89 25.094.344,75 23.726.799,4958.329.645,73 74.442.825,08

      INVESTIMENTOS 47.751.346,19 95.863.986,83 4.693.383,15 38.272.199,22 4.809.472,21 22.315.364,87 20.984.076,7357.591.787,61 73.548.621,96

      INVERSÕES FINANCEIRAS 310.000,00 310.000,00 67.854,00 286.161,00 73.716,00 129.816,00 93.558,8823.839,00 180.184,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.248.183,00 3.363.183,00 437.451,68 2.649.163,88 437.451,68 2.649.163,88 2.649.163,88714.019,12 714.019,12

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 903.871,00 48.871,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0048.871,00 48.871,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 24.741.129,00 23.477.129,00 3.580.631,78 17.863.017,54 3.581.923,96 17.855.843,42 17.852.086,785.614.111,46 5.621.285,58

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 447.969.371,64367.533.871,00 312.945.448,4855.305.925,95 279.687.611,6659.931.557,28 274.282.003,49135.023.923,16 168.281.759,98

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 367.533.871,00 447.969.371,64 55.305.925,95 312.945.448,48 59.931.557,28 279.687.611,66 274.282.003,49135.023.923,16 168.281.759,98

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 26.766.382,27- -0,00 32.171.990,44

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 367.533.871,00 447.969.371,64 55.305.925,95 312.945.448,48 59.931.557,28 306.453.993,93 306.453.993,93135.023.923,16 168.281.759,98

RESERVA DO RPPS 12.452.629,00 12.252.629,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.252.629,00 12.252.629,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 19/nov/2018 as 09h e 47m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 25.156.129,00 3.624.724,30 18.315.159,6214,41 72,81 6.840.969,3825.156.129,00

    RECEITAS CORRENTES 25.156.129,00 3.624.724,30 18.315.159,6214,41 72,81 6.840.969,3825.156.129,00

      CONTRIBUIÇÕES 12.640.889,00 1.784.443,32 9.125.900,0514,12 72,19 3.514.988,9512.640.889,00

        Contribuições Sociais 12.640.889,00 1.784.443,32 9.125.900,0514,12 72,19 3.514.988,9512.640.889,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 30.000,00 2.460,00 11.837,348,20 39,46 18.162,6630.000,00

        Outros Serviços 30.000,00 2.460,00 11.837,348,20 39,46 18.162,6630.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.485.240,00 1.837.820,98 9.177.422,2314,72 73,51 3.307.817,7712.485.240,00

        Demais Receitas Correntes 12.485.240,00 1.837.820,98 9.177.422,2314,72 73,51 3.307.817,7712.485.240,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 24.741.129,00 23.477.129,00 3.580.631,78 17.863.017,54 3.581.923,96 17.855.843,42 17.852.086,785.614.111,46 5.621.285,58

    DESPESAS CORRENTES 24.741.129,00 23.477.129,00 3.580.631,78 17.863.017,54 3.581.923,96 17.855.843,42 17.852.086,785.614.111,46 5.621.285,58

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.225.889,00 12.541.889,00 1.760.835,04 8.752.147,28 1.760.835,04 8.752.147,28 8.748.598,323.789.741,72 3.789.741,72

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.515.240,00 10.935.240,00 1.819.796,74 9.110.870,26 1.821.088,92 9.103.696,14 9.103.488,461.824.369,74 1.831.543,86

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 69.904.500,00 56.085.964,199.305.829,4969.904.500,00 80,23

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 27.815.000,00 24.793.426,752.541.513,0227.815.000,00 89,14

      1.1.1- IPTU 22.100.000,00 19.808.317,171.628.229,7422.100.000,00 89,63

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 5.715.000,00 4.985.109,58913.283,285.715.000,00 87,23

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 8.302.500,00 6.341.886,721.459.742,258.302.500,00 76,39

      1.2.1- ITBI 8.300.000,00 6.340.153,191.459.289,578.300.000,00 76,39

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.500,00 1.733,53452,682.500,00 69,34

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 26.142.000,00 19.004.825,104.133.508,6826.142.000,00 72,70

      1.3.1- ISS 25.000.000,00 17.941.972,213.942.331,3025.000.000,00 71,77

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.142.000,00 1.062.852,89191.177,381.142.000,00 93,07

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 7.645.000,00 5.945.825,621.171.065,547.645.000,00 77,77

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 119.070.000,00 93.494.610,9414.635.951,54119.070.000,00 78,52

    2.1- Cota-Parte FPM 50.750.000,00 38.802.071,965.739.185,0650.750.000,00 76,46

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 46.750.000,00 36.836.287,995.739.185,0646.750.000,00 78,79

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 4.000.000,00 1.965.783,970,004.000.000,00 49,14

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 44.250.000,00 33.110.147,216.801.539,4144.250.000,00 74,83

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 293.750,00 214.413,0042.882,60293.750,00 72,99

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 606.250,00 576.249,93114.684,89606.250,00 95,05

    2.5- Cota-Parte ITR 2.295.000,00 1.484.786,701.035.201,552.295.000,00 64,70

    2.6- Cota-Parte IPVA 20.875.000,00 19.306.942,14902.458,0320.875.000,00 92,49

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 188.974.500,00 188.974.500,00 23.941.781,03 149.580.575,13 79,15

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 25.455,962.472,520,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.004.000,00 3.204.538,18656.695,214.004.500,00 80,02

    5.1- Transferências do Salário-Educação 2.900.000,00 2.376.398,26442.262,502.900.000,00 81,94

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 1.000,00 0,000,001.000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 995.000,00 725.467,20181.366,80995.000,00 72,91

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 98.000,00 94.402,8932.061,3698.000,00 96,33

    5.5- Outras Transferências do FNDE 10.000,00 0,000,0010.000,00 0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 8.269,831.004,55500,00 1.653,97

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 649.444,6771.496,695.036.500,97 12,89

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 649.444,6771.496,695.036.500,97 12,89

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 0,000,000,00 0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 900.000,00 813.361,0492.759,271.000.000,00 81,34

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 4.904.000,00 10.041.000,97 823.423,69 4.692.799,85 46,74
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 18.305.765,092.927.190,2423.014.000,0023.014.000,00 79,54

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 7.367.257,361.147.836,969.350.000,009.350.000,00 78,79

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 6.622.029,231.360.307,848.850.000,008.850.000,00 74,83

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 42.882,608.576,5258.750,0058.750,00 72,99

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 115.250,0122.936,99121.250,00121.250,00 95,05

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 296.957,22207.040,29459.000,00459.000,00 64,70

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 3.861.388,67180.491,644.175.000,004.175.000,00 92,49

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 32.700.000,00 78,9625.819.576,344.745.189,7332.700.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 32.700.000,00 78,8725.790.081,994.741.018,7632.700.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,0029.494,354.170,970,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 9.686.000,00 77,277.484.316,901.813.828,529.686.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 32.250.618,00 32.190.618,00 0,0024.738.998,25 76,85 24.738.998,25 76,85

    13.1- Com Educação Infantil 18.399.800,00 18.479.800,00 0,0014.314.137,63 77,46 14.314.137,63 77,46

    13.2- Com Ensino Fundamental 13.850.818,00 13.710.818,00 0,0010.424.860,62 76,03 10.424.860,62 76,03

14- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 227.297,55 0,00 227.297,55 0,00 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 227.297,55 0,00 227.297,55 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 32.250.618,00 32.190.618,00 24.966.295,80 77,56 24.966.295,80 77,56 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) -181.582,64

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60% -181.582,64

0,00

-181.582,64

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 25.147.878,44

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 96,52

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,88

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 2,60

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-181.582,64

-181.582,64
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 23.268.344,00 23.249.740,42 0,0017.984.388,02 77,35 17.810.475,12 76,61

    22.1 - Creche 23.268.344,00 23.249.740,42 0,0017.984.388,02 77,35 17.810.475,12 76,61

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 18.399.800,00 18.479.800,00 0,0014.541.435,18 78,69 14.541.435,18 78,69

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.868.544,00 4.769.940,42 0,003.442.952,84 72,18 3.269.039,94 68,53

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

40.439.622,00 40.648.316,99 71,52 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 70,6028.698.347,6829.071.298,74

13.850.818,00 13.710.818,00 77,25 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 77,2510.592.157,8510.592.157,85

26.588.804,00 26.937.498,99 72,03 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 70,2018.911.368,5219.403.797,26

0,00 0,00 0,00-805.178,69 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -924.656,37
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 173.060,00 124.739,54 72,08 119.585,09 5.154,4569,10173.060,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

63.881.026,00 64.071.117,41 72,7846.628.407,8947.180.426,30 73,64 5.154,45

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 7.484.316,90

482.791,41

4.306,97

0,00

0,00

-181.582,64

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 7.789.832,64

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36) 38.718.990,16

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25 25,89

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0081,182.409.018,7881,552.420.149,842.967.652,372.900.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0022,381.687.466,5991,856.924.383,897.539.188,912.004.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 10.506.841,284.904.000,00 9.344.533,73 88,94 4.096.485,37 38,99 0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 68.785.026,00 74.577.958,69 56.524.960,03 75,79 50.724.893,26 68,02 5.154,45

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

4.306,97

0,00

735.747,78 4.306,97

735.747,78

0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

29.494,35

31.555,16

574.462,13

25.790.081,99

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar 213.137,80

25.276.669,37

25.063.531,57

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00 0,00

2.407.289,34

217.719,48

285.371,85

2.376.398,26

2.625.008,82

6.907,45

43.668,74

0,00 0,00

0,00 0,00

574.462,13 43.668,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 24m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

351.584.837,03RECEITAS CORRENTES (I) 279.591.183,69
87.762.500,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 70.042.032,30
27.815.000,00      IPTU 24.793.426,75
26.142.000,00      ISS 19.004.825,10

8.302.500,00      ITBI 6.341.886,72
7.645.000,00      IRRF 5.945.825,62

17.858.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 13.956.068,11
18.955.500,00    Contribuições 14.630.739,70

8.343.802,72    Receita Patrimonial 11.955.141,79
7.788.302,72      Aplicações Financeiras (II) 6.077.438,94

555.500,00      Outras Receitas Patrimoniais 5.877.702,85
225.139.663,31    Transferências Correntes 173.967.673,32

37.400.000,00      Cota-Parte do FPM 29.469.030,63
35.400.000,00      Cota-Parte do ICMS 26.488.117,98
16.700.000,00      Cota-Parte do IPVA 15.445.553,47

1.836.000,00      Cota-Parte do ITR 1.187.829,48
235.000,00      Transferências da LC 87/1996 171.530,40
485.000,00      Transferências da LC 61/1989 460.999,92

32.700.000,00      Transferências do FUNDEB 25.790.081,99
100.383.663,31      Outras Transferências Correntes 74.954.529,45

11.383.371,00    Demais Receitas Correntes 8.995.596,58
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

11.383.371,00      Receitas Correntes Restantes 8.995.596,58
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 343.796.534,31 273.513.744,75

69.019.736,79 8.547.650,62RECEITAS DE CAPITAL (V)
27.414.061,81 1.182.858,06    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
800.000,00 106.660,65    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

800.000,00 106.660,65      Outras Alienações de Bens
40.805.674,98 7.258.131,91    Transferências de Capital
28.385.964,52 3.670.341,62      Convênios
12.419.710,46 3.587.790,29      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 7.364.792,5641.605.674,98

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 385.402.209,29 280.878.537,31

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2018

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 324.906.201,81 253.874.906,84 236.737.423,49 232.703.117,22 1.939.612,60 5.772.916,09 5.766.747,75
    Pessoal e Encargos Sociais 158.368.609,15 120.492.683,21 120.385.582,17 119.563.283,91 535.662,39 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 912.000,00 725.191,42 725.191,42 725.191,42 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 165.625.592,66 132.657.032,21 115.626.649,90 112.414.641,89 1.403.950,21 5.772.916,09 5.766.747,75
      Transferências Constitucionais e Legais 4.803.030,98 3.367.862,59 3.231.644,48 3.080.373,19 1.750,00 17.045,90 17.045,90
      Demais Despesas Correntes 160.822.561,68 129.289.169,62 112.395.005,42 109.334.268,70 1.402.200,21 5.755.870,19 5.749.701,85
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 323.994.201,81 253.149.715,42 236.012.232,07 231.977.925,80 1.939.612,60 5.772.916,09 5.766.747,75
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 99.537.169,83 41.207.524,10 3.160.212,443.160.212,441.118.248,9423.726.799,4925.094.344,75
    Investimentos 95.863.986,83 38.272.199,22 3.040.114,443.040.114,441.092.459,2720.984.076,7322.315.364,87
    Inversões Financeiras 310.000,00 286.161,00 120.098,00120.098,0025.789,6793.558,88129.816,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 310.000,00 286.161,00 120.098,00120.098,0025.789,6793.558,88129.816,00
    Amortização da Dívida (XX) 3.363.183,00 2.649.163,88 0,000,000,002.649.163,882.649.163,88
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 96.173.986,83 38.558.360,22 22.445.180,87 1.118.248,9421.077.635,61 3.160.212,443.160.212,44
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 48.871,00 - - - - - -
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 420.217.059,64 291.708.075,64 258.457.412,94 253.055.561,41 3.057.861,54 8.933.128,53 8.926.960,19

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 15.838.154,17

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

2.639.605,33
729.704,09

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 17.748.055,41

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 (a) Até o Bimestre  (b)

14.019.679,3115.501.046,91DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
54.451.380,8841.518.477,93DEDUÇÕES (XXIX)
44.128.196,3241.518.477,93    Disponibilidade de Caixa
49.597.795,2744.963.011,41      Disponibilidade de Caixa Bruta

5.469.598,953.444.533,48      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
10.323.184,560,00    Demais Haveres Financeiros

-40.431.701,57-26.017.431,02DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 14.414.270,55

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)

-2.025.065,47
0,00

1.908.518,50
-599.799,11

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV) 17.748.055,41

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI) 15.838.154,17

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 12.252.629,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 00m.
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EDITAL Nº 60/2018 – RESULTADO DEFINITIVO PEDIDO DE ISENÇÃO 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 50/2018 

 
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, resolve:  
 

TORNAR PÚBLICA 
1º - A relação nominal definitiva dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, após o prazo de recurso, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 
50/2018. 

 
2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições 
automaticamente homologadas. 

 
SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 

INSCRICAO CARGO NOME RG 
48913 ACS – UBS – SONHO MEU ALTAIR GOMES MACKERT 42746258 
47951 ACS – UBS – SONHO MEU BEATRIZ DE SOUZA DA SILVA 124111625 
47895 ACS – UBS – SONHO MEU BRUNA CRISTINA DIAS DA SILVA 134520973 
47339 ACS – UBS – SONHO MEU BRUNA CRISTINA DOS SANTOS 124051673 
48140 ACS – UBS – SONHO MEU CAMILA CARDOSO DA SILVA 75798148 
47623 ACS – UBS – SONHO MEU CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 86424380 
48676 ACS – UBS – SONHO MEU ELIANE APARECIDA DIAS BRITO 8.964.475-5 
48375 ACS – UBS – SONHO MEU ELIANE RUFINO RIBEIRO 147509855 
48617 ACS – UBS – SONHO MEU FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 70172364 
47052 ACS – UBS – SONHO MEU FILMARA MARTINS DE OLIVEIRA FELIX 1367577 
48044 ACS – UBS – SONHO MEU JESSICA MARIA MOURA 101206440 
48424 ACS – UBS – SONHO MEU LARISSA MILENA DE MEDEIROS 132012644 
47601 ACS – UBS – SONHO MEU MARCIA APARECIDA DA SILVA 60109168 
48918 ACS – UBS – SONHO MEU MARCO ANTONIO MACKERT 124625637 
48748 ACS – UBS – SONHO MEU MICHELE PEREIRA PIRES STRINGUETTO 127066957 
48760 ACS – UBS – SONHO MEU NELSON PEREIRA TERRA 81303401 
48332 ACS – UBS – SONHO MEU ROSEMEIRE HENRIQUE DOS ANJOS 49690665 
48144 ACS – UBS – SONHO MEU SANDRO AGENOR MARTINS 85289144 
48036 CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 84281158 
48142 FARMACÊUTICO ALINE DOS SANTOS LOUÇÃO CERANTO 9931734-5 
47760 FARMACÊUTICO RICARDO TOMAZ DE REZENDE 52365058 

 
3º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o boleto bancário 
correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 26 de novembro de 2018. 

 
SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS:  
DESCONFORMIDADE COM O ITEM 6 DO EDITAL DE ABERTURA – FALTA DE DOCUMENTAÇÃO/NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 
6 E SEGUINTES SUBITENS: 

INSCRICAO CARGO NOME RG 
47908 FARMACÊUTICO ANA CAROLINA DA SILVA PASSOS 110135157 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 21 de novembro de 2018. 

 
 
 

ANDRÉ ANTONIOS DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

29.494,35

31.555,16

574.462,13

25.790.081,99

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar 213.137,80

25.276.669,37

25.063.531,57

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00 0,00

2.407.289,34

217.719,48

285.371,85

2.376.398,26

2.625.008,82

6.907,45

43.668,74

0,00 0,00

0,00 0,00

574.462,13 43.668,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 24m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 166/2018 - SAD - Solicita ratificação do ato,  por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para contratação da empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, para aquisição de 03 (três) veículos, sendo 02 (dois) utilitários, novos, tipo pick-
up, cabine simples, fabricação/modelo 2018/2018 e 01 (um) hatch, novo, tipo passeio, fabricação/modelo 2018/2018, 
com recursos oriundos do Convênio nº. 174/2018 – SEDU, e contrapartida do Município de Umuarama/PR, firmado 
através de um Termo de Aceite celebrado entre o Paraná Cidade/SEDU e o Município de Umuarama/PR, com base 
e adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico nº. 171/2018 – SRP-SEAP/DEAM, com Inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 025/2018, 
anexo. Em 19 de novembro de 2018.
  Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 19 DE NOVEMBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 167/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ABDO LOPE & CIA LTDA – ME, para prestação de serviços 
especializados em Cirurgias de Hérnia Incisional, Hérnia Inguinal, Hérnia umbilical, Vesícula, Hemorróida e 
Laparotomia Exploradora, para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde, deste município, 
conforme o edital de chamamento público n° 008/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 087/2018, 
anexo. Em 21 de novembro de 2018.
Assina: Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira – 
Secretária Municipal de Saúde - Designada
RATIFICO EM 21/11/2018
RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde - Designada
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R$ 1,00

nov/17 dez/17 jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18

Especificação 
  RECEITAS CORRENTES (I) 23.441.555,03 31.165.331,87 35.572.201,23 43.051.479,21 29.097.985,61 28.802.244,73 24.995.019,37 24.402.132,01 28.088.330,43 30.487.668,33 24.790.843,25 28.609.734,27 352.504.525,34

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.972.334,74 5.500.466,81 4.682.502,01 20.047.719,71 6.384.335,46 6.734.464,32 5.229.436,17 5.175.812,03 5.591.578,37 5.500.404,06 5.069.276,52 5.632.438,82 80.520.769,02

      IPTU 1.056.936,69 1.070.210,34 1.015.297,00 12.265.345,02 2.340.844,84 1.281.922,08 1.316.365,32 1.326.633,70 1.294.496,30 1.416.653,02 1.314.774,22 1.226.738,80 26.926.217,33

      ISS 1.857.251,78 1.898.000,85 1.755.775,73 1.581.030,58 1.680.512,67 1.976.493,94 1.900.130,71 1.892.889,73 2.165.839,30 1.919.008,96 1.978.290,43 2.155.218,25 22.760.442,93

      ITBI 737.604,31 1.197.916,86 485.153,51 542.667,40 513.645,72 548.447,32 593.394,60 613.649,27 821.669,60 763.517,05 771.536,78 688.205,47 8.277.407,89

      IRRF 698.484,43 719.689,70 764.865,51 523.829,88 483.075,83 580.750,82 667.208,54 563.990,51 591.016,29 600.022,70 310.905,04 860.160,50 7.363.999,75

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 622.057,53 614.649,06 661.410,26 5.134.846,83 1.366.256,40 2.346.850,16 752.337,00 778.648,82 718.556,88 801.202,33 693.770,05 702.115,80 15.192.701,12

    Contribuições 1.418.990,48 1.856.025,29 1.347.762,67 1.728.206,71 1.317.216,59 1.512.790,76 1.494.216,01 1.525.541,00 1.500.934,17 1.467.215,97 1.392.273,23 1.344.825,04 17.905.997,92

    Receita Patrimonial 67.344,25 602.104,19 1.136.904,74 516.558,09 676.961,94 523.002,74 -733.029,23 138.301,74 1.033.694,21 5.480.629,11 579.184,08 2.597.248,16 12.618.904,02

      Rendimentos de Aplicação Financeira 157.845,68 127.534,62 1.093.970,35 474.781,04 632.431,54 409.306,36 -813.432,47 83.047,37 987.971,53 122.533,81 530.862,09 2.551.460,56 6.358.312,48

      Outras Receitas Patrimoniais -90.501,43 474.569,57 42.934,39 41.777,05 44.530,40 113.696,38 80.403,24 55.254,37 45.722,68 5.358.095,30 48.321,99 45.787,60 6.260.591,54

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Industrial 51.876,90 36.256,80 59.669,59 34.947,14 48.062,65 51.472,64 39.061,08 64.393,90 46.183,58 49.925,07 55.714,52 50.735,47 588.299,34

    Receita de Serviços 185.075,83 206.333,73 170.352,03 112.477,12 191.734,74 176.838,58 209.826,82 174.268,23 165.471,74 237.593,69 172.044,09 209.394,50 2.211.411,10

    Transferências Correntes 16.036.971,79 22.068.627,34 27.656.263,03 20.113.243,19 19.734.224,88 18.928.575,10 18.330.846,76 16.958.879,08 18.899.325,67 16.831.250,69 16.915.963,68 17.904.866,33 230.379.037,54

      Cota-Parte do FPM 3.212.422,02 4.296.570,78 3.919.732,37 5.124.316,10 3.450.668,08 3.617.913,06 4.440.058,29 4.157.903,45 4.789.726,14 3.562.569,41 2.686.892,56 3.052.292,50 46.311.064,76

      Cota-Parte do ICMS 3.306.352,84 3.031.570,48 4.712.656,52 2.855.546,06 2.683.174,97 3.177.342,09 3.354.395,70 2.388.674,85 3.830.963,95 3.305.853,66 2.812.018,91 3.989.520,50 39.448.070,53

      Cota-Parte do IPVA 333.905,40 458.058,68 7.641.083,25 3.575.993,05 3.715.248,32 1.132.316,88 739.450,09 504.718,25 558.545,02 537.129,25 511.829,40 390.628,63 20.098.906,22

      Cota-Parte do ITR 192.097,93 160.910,61 400.819,65 2.996,90 3.493,02 2.218,79 4.478,43 14.508,89 12.119,46 8.950,01 61.189,11 974.012,44 1.837.795,24

      Transferências da LC nº 87/1996 23.415,41 23.415,41 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 261.243,82

      Transferências da LC nº 61/1989 54.269,01 74.875,45 61.519,74 62.759,42 52.344,34 55.884,41 56.955,31 62.544,61 52.633,32 56.923,89 56.915,81 57.769,08 705.394,39

      Transferências do FUNDEB 2.599.615,52 2.340.420,27 4.142.415,49 2.692.539,32 2.397.340,29 2.222.075,72 2.678.861,35 2.139.271,64 2.162.687,67 2.613.871,75 2.100.288,92 2.640.729,84 30.730.117,78

      Outras Transferências Correntes 6.314.893,66 11.682.805,66 6.756.594,71 5.777.651,04 7.410.514,56 8.699.382,85 7.035.206,29 7.669.816,09 7.471.208,81 6.724.511,42 8.665.387,67 6.778.472,04 90.986.444,80

    Outras Receitas Correntes 708.961,04 895.517,71 518.747,16 498.327,25 745.449,35 875.100,59 424.661,76 364.936,03 851.142,69 920.649,74 606.387,13 870.225,95 8.280.106,40

  DEDUÇÕES (II) 1.903.076,66 3.042.648,62 4.851.626,85 3.249.409,71 3.000.175,16 2.465.225,35 1.366.931,05 1.954.336,37 2.891.936,67 2.066.233,99 2.222.529,98 3.736.330,51 32.750.460,92

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 389.040,60 1.433.568,35 1.492.226,64 858.458,87 952.725,03 802.085,50 -418.248,21 463.818,43 1.370.184,20 505.837,07 930.649,12 1.977.374,23 10.757.719,83

    Compensações Financ. entre Regimes Previdência 89.543,58 0,00 7.949,68 62.340,31 62.176,16 61.716,59 61.823,45 60.559,68 61.823,45 61.823,45 61.823,45 61.823,45 653.403,25

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.424.492,48 1.609.080,27 3.351.450,53 2.328.610,53 1.985.273,97 1.601.423,26 1.723.355,81 1.429.958,26 1.459.929,02 1.498.573,47 1.230.057,41 1.697.132,83 21.339.337,84

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 21.538.478,37 28.122.683,25 30.720.574,38 39.802.069,50 26.097.810,45 26.337.019,38 23.628.088,32 22.447.795,64 25.196.393,76 28.421.434,34 22.568.313,27 24.873.403,76 319.754.064,42

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 20/Nov/2018 as 09h e 50m.

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

 Celso Luiz Pozzobom                        Daniel Dutra de Souza                               Anderson Martins Rocha
              PREFEITO MUNICIPAL                   CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Especificação 

Evolução da Receita corrente Líquida 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL (ÚLTIMOS 

12 MESES) 

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

11/2017 à 10/2018 – Novembro/2017 à Outubro/2018

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 902.360,82            892.614,80                     100.405,25       497.375,14          87.542,44          455.315,97          85.918,50          453.374,51          44.000,63          395.239,66                  

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00                5.000,00                         -                    -                       -                     -                       -                     -                       -                     5.000,00                      
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00                6.500,00                         -                    -                       -                     -                       -                     -                       -                     6.500,00                      
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 111.653,00            120.585,00                     27.178,81         108.151,04          27.178,81          108.151,04          27.178,81          108.151,04          -                     12.433,96                    

Manutenção do Programa Educação Integral 238.897,00            258.000,00                     59.084,43         232.920,06          59.084,43          232.920,06          59.084,43          232.920,06          -                     25.079,94                    
Centro da Juventude/Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo 291.610,00            528.028,42                     100.234,58       334.187,05          67.919,06          271.329,05          59.012,51          262.279,00          71.908,05          193.841,37                  
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00              6.500,00                         -                    -                       -                     -                       -                     -                       -                     6.500,00                      
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00         2.900.000,00                  2.310.140,01       462.000,00        1.617.000,00       462.000,00        1.617.000,00       693.140,01        589.859,99                  
TOTAL GERAL 4.480.520,82         4.717.228,22                  286.903,07       3.482.773,30       703.724,74        2.684.716,12       693.194,25        2.673.724,61       809.048,69        1.234.454,92               

                        Celso Luiz Pozzobom                                           Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha
                                 PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                       CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2027

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 28m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 151.162,26 3.100.227,55 109.696,933.057.861,54 83.831,34 2.994.574,67 13.575.971,58 5.494.226,128.926.960,19 2.149.359,948.933.128,53 2.233.191,28

3.057.861,543.100.227,55151.162,26PODER EXECUTIVO 83.831,34109.696,93 2.994.574,67 13.575.971,58 8.933.128,53 8.926.960,19 5.494.226,12 2.149.359,94 2.233.191,28

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 214.925,96 0,00214.925,96 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

214.925,96214.925,960,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 151.162,26 3.315.153,51 109.696,933.272.787,50 83.831,34 2.994.574,67 5.494.226,128.926.960,19 2.149.359,9413.575.971,58 8.933.128,53 2.233.191,28

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 02m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 94,29355.245.371,00 436.744.871,64 51.725.294,17 295.082.430,94 141.662.440,70 56.349.633,32 261.831.768,24 93,62 174.913.103,40
ADMINISTRAÇÃO 19.360.300,00 20.985.600,00 3.604.715,02 16.720.009,43 5,34 4.265.590,57 3.910.037,81 15.210.842,57 5,44 5.774.757,43

Planejamento e Orçamento 949.800,00 1.426.800,00 211.975,95 1.074.789,09 0,34 352.010,91 211.959,60 1.074.586,03 352.213,970,38
Comunicação Social 1.300.900,00 1.338.900,00 55.920,39 1.137.904,51 0,36 200.995,49 213.652,52 967.805,26 371.094,740,35
Administração Geral 8.704.600,00 9.070.400,00 1.221.854,34 7.049.435,00 2,25 2.020.965,00 1.262.131,19 6.492.081,43 2.578.318,572,32
Controle Interno 231.400,00 192.900,00 27.499,35 139.293,21 0,04 53.606,79 27.499,35 139.293,21 53.606,790,05
Administração de Receitas 4.788.600,00 5.621.600,00 1.634.647,19 4.727.867,09 1,51 893.732,91 1.705.697,81 4.018.946,59 1.602.653,411,44
Administração Financeira 3.385.000,00 3.335.000,00 452.817,80 2.590.720,53 0,83 744.279,47 489.097,34 2.518.130,05 816.869,950,90

SEGURANÇA PÚBLICA 8.102.400,00 7.914.321,34 1.005.599,51 5.533.324,73 1,77 2.380.996,61 1.026.560,38 5.411.362,40 1,93 2.502.958,94
Defesa Civil 1.029.000,00 1.115.200,00 44.601,85 576.616,05 0,18 538.583,95 63.008,55 508.253,04 606.946,960,18
Administração Geral 53.000,00 53.000,00 0,00 11.000,00 0,00 42.000,00 676,16 2.865,74 50.134,260,00
Policiamento 7.020.400,00 6.746.121,34 960.997,66 4.945.708,68 1,58 1.800.412,66 962.875,67 4.900.243,62 1.845.877,721,75

ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.541.820,00 18.973.989,73 1.550.046,88 8.293.690,59 2,65 10.680.299,14 1.999.263,87 7.715.194,17 2,76 11.258.795,56
Administração Geral 4.187.400,00 3.861.800,00 541.049,94 2.728.627,78 0,87 1.133.172,22 573.105,37 2.699.070,05 1.162.729,950,97
Assistência Comunitária 5.007.854,44 7.539.420,96 592.223,15 3.788.080,70 1,21 3.751.340,26 925.425,05 3.411.251,33 4.128.169,631,22
Assistência ao Idoso 63.160,00 63.160,00 0,00 3.253,50 0,00 59.906,50 3.000,00 3.253,50 59.906,500,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.283.405,56 4.009.608,77 416.773,79 1.773.728,61 0,57 2.235.880,16 497.733,45 1.601.619,29 2.407.989,480,57
Alimentação e Nutrição 0,00 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 0,00 0,00 3.500.000,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 28.114.500,00 28.114.500,00 4.037.129,38 21.023.462,95 6,72 7.091.037,05 4.037.333,78 21.023.462,95 7,52 7.091.037,05
Administração Geral 414.000,00 414.000,00 43.659,18 214.914,67 0,07 199.085,33 43.863,58 214.914,67 199.085,330,08
Previdência do Regime Estatutário 27.700.500,00 27.700.500,00 3.993.470,20 20.808.548,28 6,65 6.891.951,72 3.993.470,20 20.808.548,28 6.891.951,727,44

SAÚDE 113.945.770,00 140.614.905,24 22.204.607,15 114.767.965,96 36,67 25.846.939,28 23.262.157,42 104.789.982,18 37,47 35.824.923,06
Vigilância Epidemiológica 168.900,00 526.153,59 129.518,85 414.113,96 0,13 112.039,63 25.226,52 292.844,99 233.308,600,10
Suporte Profilático e Terapêutico 1.735.500,00 2.018.277,71 98.202,77 1.463.261,32 0,47 555.016,39 254.596,76 1.165.535,71 852.742,000,42
Atenção Básica 32.383.190,20 35.424.198,89 5.769.870,19 26.894.715,33 8,59 8.529.483,56 5.518.624,76 25.331.606,41 10.092.592,489,06
Administração Geral 4.714.400,00 5.529.421,17 777.471,39 4.655.611,39 1,49 873.809,78 862.711,24 4.272.623,77 1.256.797,401,53
Vigilância Sanitária 4.862.770,00 5.558.418,11 671.068,21 3.955.817,69 1,26 1.602.600,42 743.479,79 3.837.773,89 1.720.644,221,37
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 69.081.009,80 91.008.210,37 14.660.564,99 76.874.974,92 24,56 14.133.235,45 15.754.929,30 69.424.273,26 21.583.937,1124,82
Alimentação e Nutrição 1.000.000,00 550.225,40 97.910,75 509.471,35 0,16 40.754,05 102.589,05 465.324,15 84.901,250,17

EDUCAÇÃO 62.960.281,00 68.925.913,69 8.987.597,21 52.623.524,49 16,82 16.302.389,20 9.626.925,70 46.703.980,04 16,70 22.221.933,65
Administração Geral 3.392.350,00 3.317.350,00 470.712,06 2.486.759,33 0,79 830.590,67 481.371,87 2.473.086,10 844.263,900,88
Educação Infantil 20.784.038,00 20.857.079,28 3.059.725,48 15.967.070,49 5,10 4.890.008,79 3.147.409,97 15.761.642,21 5.095.437,075,64
Ensino Fundamental 37.556.821,00 43.588.612,41 5.299.699,55 33.333.662,60 10,65 10.254.949,81 5.837.726,10 27.638.980,02 15.949.632,399,88
Ensino Superior 157.160,00 157.160,00 16.381,22 113.051,76 0,04 44.108,24 18.148,46 107.897,31 49.262,690,04
Educação de Jovens e Adultos 330.600,00 265.600,00 22.339,79 171.224,44 0,05 94.375,56 23.530,19 170.618,53 94.981,470,06
Educação Especial 739.312,00 740.112,00 118.739,11 551.755,87 0,18 188.356,13 118.739,11 551.755,87 188.356,130,20

CULTURA 1.083.400,00 945.267,55 81.623,20 568.290,63 0,18 376.976,92 94.892,93 529.663,05 0,19 415.604,50
Promoção Comercial 56.000,00 101.500,00 5.074,40 96.984,40 0,03 4.515,60 5.074,40 96.984,40 4.515,600,03
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00
Difusão Cultural 1.020.900,00 837.267,55 76.548,80 471.306,23 0,15 365.961,32 89.818,53 432.678,65 404.588,900,15

DIREITOS DA CIDADANIA 1.309.400,00 1.454.900,00 188.961,13 601.557,39 0,19 853.342,61 199.769,95 592.653,18 0,21 862.246,82
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.309.400,00 1.454.900,00 188.961,13 601.557,39 0,19 853.342,61 199.769,95 592.653,18 862.246,820,21

URBANISMO 46.001.400,00 71.411.271,94 3.171.559,77 42.085.446,95 13,45 29.325.824,99 6.563.891,98 36.460.290,71 13,04 34.950.981,23
Infra-Estrutura Urbana 19.753.000,00 39.576.071,94 1.299.253,06 14.299.863,21 4,57 25.276.208,73 2.162.911,20 11.551.133,16 28.024.938,784,13
Serviços Urbanos 25.848.400,00 31.435.200,00 1.872.306,71 27.400.583,74 8,76 4.034.616,26 4.318.212,78 24.645.069,55 6.790.130,458,81
Transportes Coletivos Urbanos 400.000,00 400.000,00 0,00 385.000,00 0,12 15.000,00 82.768,00 264.088,00 135.912,000,09

HABITAÇÃO 4.706.000,00 5.178.050,00 4.689,10 434.599,38 0,14 4.743.450,62 17.219,17 219.800,20 0,08 4.958.249,80
Habitação Urbana 4.622.500,00 5.089.550,00 1.735,75 370.318,85 0,12 4.719.231,15 9.488,09 165.282,89 4.924.267,110,06
Administração Geral 83.500,00 88.500,00 2.953,35 64.280,53 0,02 24.219,47 7.731,08 54.517,31 33.982,690,02

SANEAMENTO 1.200.000,00 1.940.000,00 60.892,00 1.842.695,18 0,59 97.304,82 141.802,50 1.657.132,68 0,59 282.867,32
Saneamento Básico Urbano 1.200.000,00 1.940.000,00 60.892,00 1.842.695,18 0,59 97.304,82 141.802,50 1.657.132,68 282.867,320,59

GESTÃO AMBIENTAL 1.006.000,00 1.074.320,00 134.695,84 405.920,79 0,13 668.399,21 51.771,34 321.736,99 0,12 752.583,01
Preservação e Conservação Ambiental 906.000,00 974.320,00 112.099,98 382.477,94 0,12 591.842,06 29.175,48 298.294,14 676.025,860,11
Recuperação de Áreas Degradadas 100.000,00 100.000,00 22.595,86 23.442,85 0,01 76.557,15 22.595,86 23.442,85 76.557,150,01

AGRICULTURA 3.231.500,00 4.418.690,00 997.990,12 2.962.108,30 0,95 1.456.581,70 554.510,79 2.316.370,33 0,83 2.102.319,67
Defesa Agropecuária 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 4.500,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 403.200,00 873.390,00 131.030,04 664.945,81 0,21 208.444,19 144.394,62 527.572,69 345.817,310,19
Administração Geral 2.823.800,00 3.540.800,00 866.960,08 2.297.162,49 0,73 1.243.637,51 410.116,17 1.788.797,64 1.752.002,360,64

INDÚSTRIA 7.472.800,00 7.466.800,00 124.649,99 1.110.934,10 0,35 6.355.865,90 198.612,53 1.030.642,40 0,37 6.436.157,60
Administração Geral 868.800,00 981.800,00 128.397,42 657.175,14 0,21 324.624,86 130.955,21 648.273,21 333.526,790,23
Promoção Industrial 6.604.000,00 6.485.000,00 -3.747,43 453.758,96 0,14 6.031.241,04 67.657,32 382.369,19 6.102.630,810,14

COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.609.000,00 5.211.800,00 796.252,38 3.122.571,48 1,00 2.089.228,52 685.721,27 2.225.741,96 0,80 2.986.058,04
Turismo 510.000,00 129.600,00 18.094,19 40.279,69 0,01 89.320,31 16.276,99 26.567,46 103.032,540,01
Promoção Comercial 1.692.200,00 2.320.400,00 355.275,89 940.702,09 0,30 1.379.697,91 93.842,15 453.982,43 1.866.417,570,16
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Comercialização 2.401.800,00 2.756.800,00 422.882,30 2.141.589,70 0,68 615.210,30 575.602,13 1.745.192,07 1.011.607,930,62

TRANSPORTE 11.603.100,00 21.242.546,13 296.035,56 9.461.730,12 3,02 11.780.816,01 1.199.370,93 4.014.509,25 1,44 17.228.036,88
Transporte Aéreo 655.000,00 7.355.000,00 1.800,64 6.833.476,99 2,18 521.523,01 730.693,11 2.039.741,11 5.315.258,890,73
Transporte Rodoviário 8.538.000,00 11.490.017,09 1.966,98 1.113.146,98 0,36 10.376.870,11 72.854,39 771.550,07 10.718.467,020,28
Normatização e Fiscalização 2.403.600,00 2.391.029,04 292.267,94 1.515.106,15 0,48 875.922,89 395.823,43 1.203.218,07 1.187.810,970,43
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00

DESPORTO E LAZER 3.654.700,00 6.247.838,52 2.326.450,22 3.969.895,14 1,27 2.277.943,38 623.575,50 2.055.495,15 0,73 4.192.343,37
Desporto de Rendimento 257.000,00 257.000,00 25.387,89 218.430,25 0,07 38.569,75 50.519,16 180.203,96 76.796,040,06
Administração Geral 1.396.700,00 1.703.988,52 351.273,28 1.049.595,51 0,34 654.393,01 397.601,71 1.025.967,23 678.021,290,37
Lazer 955.000,00 3.240.850,00 1.886.078,94 2.116.346,94 0,68 1.124.503,06 116.421,02 287.444,02 2.953.405,980,10
Desporto Comunitário 1.046.000,00 1.046.000,00 63.710,11 585.522,44 0,19 460.477,56 59.033,61 561.879,94 484.120,060,20

ENCARGOS ESPECIAIS 11.986.500,00 12.322.657,50 2.151.799,71 9.554.703,33 3,05 2.767.954,17 2.156.215,47 9.552.908,03 3,42 2.769.749,47
Serviço da Dívida Interna 5.450.000,00 3.900.000,00 522.860,10 3.126.746,97 1,00 773.253,03 522.860,10 3.126.746,97 773.253,031,12
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Outros Encargos Especiais 6.536.500,00 8.422.657,50 1.628.939,61 6.427.956,36 2,05 1.994.701,14 1.633.355,37 6.426.161,06 1.996.496,442,30
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 13.356.500,00 12.301.500,00 0,00 0,00 0,00 12.301.500,00 0,00 0,00 0,00 12.301.500,00

Reserva do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor – RPPS

12.452.629,00 12.252.629,00 0,00 0,00 0,00 12.252.629,00 0,00 0,00 12.252.629,000,00

Reserva de Contingência 903.871,00 48.871,00 0,00 0,00 0,00 48.871,00 0,00 0,00 48.871,000,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 5,7124.741.129,00 23.477.129,00 3.580.631,78 17.863.017,54 5.614.111,46 3.581.923,96 17.855.843,42 6,38 5.621.285,58
ADMINISTRAÇÃO 1.089.500,00 1.082.500,00 149.534,65 743.457,37 0,24 339.042,63 149.534,65 743.457,37 0,27 339.042,63

Planejamento e Orçamento 53.300,00 56.300,00 7.709,12 39.781,55 0,01 16.518,45 7.709,12 39.781,55 16.518,450,01
Controle Interno 31.500,00 31.500,00 4.259,92 21.419,25 0,01 10.080,75 4.259,92 21.419,25 10.080,750,01
Comunicação Social 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Administração Geral 399.100,00 399.100,00 58.254,90 271.498,10 0,09 127.601,90 58.254,90 271.498,10 127.601,900,10
Administração de Receitas 309.500,00 299.500,00 38.921,83 207.225,00 0,07 92.275,00 38.921,83 207.225,00 92.275,000,07
Administração Financeira 295.100,00 295.100,00 40.388,88 203.533,47 0,07 91.566,53 40.388,88 203.533,47 91.566,530,07

SEGURANÇA PÚBLICA 582.700,00 582.700,00 87.361,21 429.202,41 0,14 153.497,59 87.361,21 429.202,41 0,15 153.497,59
Policiamento 582.700,00 582.700,00 87.361,21 429.202,41 0,14 153.497,59 87.361,21 429.202,41 153.497,590,15

ASSISTÊNCIA SOCIAL 633.000,00 663.000,00 101.645,60 489.136,87 0,16 173.863,13 102.937,78 481.962,75 0,17 181.037,25
Assistência Comunitária 31.000,00 31.000,00 2.921,67 24.648,23 0,01 6.351,77 4.213,85 17.474,11 13.525,890,01
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 348,67 348,67 0,00 1.651,33 348,67 348,67 1.651,330,00
Administração Geral 600.000,00 630.000,00 98.375,26 464.139,97 0,15 165.860,03 98.375,26 464.139,97 165.860,030,17

PREVIDÊNCIA SOCIAL 22.000,00 22.000,00 2.838,08 14.194,89 0,00 7.805,11 2.838,08 14.194,89 0,01 7.805,11
Administração Geral 22.000,00 22.000,00 2.838,08 14.194,89 0,00 7.805,11 2.838,08 14.194,89 7.805,110,01

SAÚDE 1.512.000,00 1.867.000,00 243.348,53 1.139.036,12 0,36 727.963,88 243.348,53 1.139.036,12 0,41 727.963,88
Atenção Básica 1.500.500,00 1.860.500,00 243.072,21 1.138.333,32 0,36 722.166,68 243.072,21 1.138.333,32 722.166,680,41
Suporte Profilático e Terapêutico 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 500,000,00
Administração Geral 9.500,00 4.500,00 276,32 276,32 0,00 4.223,68 276,32 276,32 4.223,680,00
Vigilância Sanitária 500,00 500,00 0,00 233,51 0,00 266,49 0,00 233,51 266,490,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.000,00 1.000,00 0,00 192,97 0,00 807,03 0,00 192,97 807,030,00

EDUCAÇÃO 6.808.789,00 6.717.789,00 957.760,23 4.828.380,11 1,54 1.889.408,89 957.760,23 4.828.380,11 1,73 1.889.408,89
Ensino Fundamental 3.490.684,00 3.459.684,00 492.881,63 2.485.106,68 0,79 974.577,32 492.881,63 2.485.106,68 974.577,320,89
Educação Especial 37.100,00 37.100,00 3.678,20 18.390,97 0,01 18.709,03 3.678,20 18.390,97 18.709,030,01
Administração Geral 336.505,00 336.505,00 46.232,47 234.726,96 0,08 101.778,04 46.232,47 234.726,96 101.778,040,08
Educação de Jovens e Adultos 42.000,00 42.000,00 3.790,76 27.346,61 0,01 14.653,39 3.790,76 27.346,61 14.653,390,01
Educação Infantil 2.883.700,00 2.823.700,00 408.347,41 2.048.832,91 0,65 774.867,09 408.347,41 2.048.832,91 774.867,090,73
Ensino Superior 18.800,00 18.800,00 2.829,76 13.975,98 0,00 4.824,02 2.829,76 13.975,98 4.824,020,00

CULTURA 18.600,00 18.600,00 1.538,42 11.537,45 0,00 7.062,55 1.538,42 11.537,45 0,00 7.062,55
Difusão Cultural 18.600,00 18.600,00 1.538,42 11.537,45 0,00 7.062,55 1.538,42 11.537,45 7.062,550,00

DIREITOS DA CIDADANIA 11.500,00 13.500,00 2.024,80 9.229,69 0,00 4.270,31 2.024,80 9.229,69 0,00 4.270,31
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 11.500,00 13.500,00 2.024,80 9.229,69 0,00 4.270,31 2.024,80 9.229,69 4.270,310,00

URBANISMO 1.282.600,00 1.282.600,00 167.076,84 882.491,08 0,28 400.108,92 167.076,84 882.491,08 0,32 400.108,92
Infra-Estrutura Urbana 287.900,00 287.900,00 38.504,58 196.799,57 0,06 91.100,43 38.504,58 196.799,57 91.100,430,07
Serviços Urbanos 994.700,00 994.700,00 128.572,26 685.691,51 0,22 309.008,49 128.572,26 685.691,51 309.008,490,25

AGRICULTURA 84.200,00 90.200,00 14.841,47 63.805,77 0,02 26.394,23 14.841,47 63.805,77 0,02 26.394,23
Administração Geral 84.200,00 90.200,00 14.841,47 63.805,77 0,02 26.394,23 14.841,47 63.805,77 26.394,230,02

INDÚSTRIA 24.500,00 37.500,00 5.736,77 25.787,94 0,01 11.712,06 5.736,77 25.787,94 0,01 11.712,06
Administração Geral 24.500,00 37.500,00 5.736,77 25.787,94 0,01 11.712,06 5.736,77 25.787,94 11.712,060,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 113.500,00 121.500,00 19.361,85 89.292,23 0,03 32.207,77 19.361,85 89.292,23 0,03 32.207,77
Comercialização 113.500,00 121.500,00 19.361,85 89.292,23 0,03 32.207,77 19.361,85 89.292,23 32.207,770,03

TRANSPORTE 13.000,00 13.000,00 896,26 6.246,46 0,00 6.753,54 896,26 6.246,46 0,00 6.753,54
Normatização e Fiscalização 13.000,00 13.000,00 896,26 6.246,46 0,00 6.753,54 896,26 6.246,46 6.753,540,00

DESPORTO E LAZER 60.000,00 60.000,00 9.330,33 44.535,45 0,01 15.464,55 9.330,33 44.535,45 0,02 15.464,55
Administração Geral 60.000,00 60.000,00 9.330,33 44.535,45 0,01 15.464,55 9.330,33 44.535,45 15.464,550,02

ENCARGOS ESPECIAIS 12.485.240,00 10.905.240,00 1.817.336,74 9.086.683,70 2,90 1.818.556,30 1.817.336,74 9.086.683,70 3,25 1.818.556,30
Serviço da Dívida Interna 12.485.240,00 10.905.240,00 1.817.336,74 9.086.683,70 2,90 1.818.556,30 1.817.336,74 9.086.683,70 1.818.556,303,25

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 19/nov/2018 as 09h e 49m.

TOTAL 100,00 100,00379.986.500,00 460.222.000,64 55.305.925,95 312.945.448,48 147.276.552,16 59.931.557,28 279.687.611,66 180.534.388,98

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 168/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
S.A.U. SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA UMUARAMA LTDA - ME, para prestação de 
serviços especializados de Anestesiologia a nível ambulatorial eletiva, para atender as 
necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde, deste município, conforme o 
edital de chamamento público n° 008/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 088/2018, anexo. Em 21 de novembro de 2018.
Assina: Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira – 
Secretária Municipal de Saúde - Designada
RATIFICO EM 21/11/2018
RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde - Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 129/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/11/2018 CONVÊNIO – CONTRATO DE REPASSE 841451/2016 – 4ª ETAPA DO 
CENTRO DE EVENTOS      R$: 195.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 364/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANTONIO CARLOS DE SOUZA FONSECA 05574934981
Objeto: Contratação de empresa, para locação da decoração da casinha do Papai 
Noel (parte interna e externa), a ser instalada na Praça Hênio Romagnolli, deste 
Município.
Valor Total: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Vigência: 30/10/2018 a 02/03/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 154/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.299/2018, em 26 de 
outubro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de outubro de 2018, 
edição nº. 11.399, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Cessão de Uso Não Onerosa n° 358/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AMANDA RENATA COSTA RODRIGUES 07609674907
Objeto: Cessão de uso precária à empresa BENEFICIADA, de 01 (um) espaço, 
denominado BOX, SALA 05, com área de 104,12 m2, existente no barracão do extinto 
IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano Neto Júnior, nº 
3052, neste município, para implantação de empresas industriais que ali pretenderem 
explorar a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E 
SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL cedido ao Município pela União.
GERAR EMPREGOS: Gerar e manter no mínimo 10 (dez) empregos diretos, a serem 
comprovados com cópia do registro do empregado na carteira de trabalho e/ou da 
GRF/GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS.
Vigência: 26/10/2018 a 26/10/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
licitatório na modalidade de concorrência pública nº 011/2018 - PMU, homologado 
pela Portaria nº 3.294/2018 de 25/10/2018, regida pela Lei Federal nº 8666/93,
Umuarama, 21 de novembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Contrato de Prestação de Serviços n° 366/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SOCIEDADE DE ENSINO CIDADE DE UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para elaboração, organização, planejamento 
e execução de processo seletivo, para os cargos de: Farmacêutico – 40 horas; 
Cirurgião Dentista (Cirurgia Oral) – 20 horas; Cirurgião Dentista (Endodontia) – 20 
horas; Agente Comunitário de Saúde (USB – Sonho Meu) – 40 horas e Agente 
Comunitário de Saúde (USB – Distrito de Santa Eliza), para provimento dos empregos 
públicos, em caráter temporário, atendendo as necessidades, deste Município.
Valor Total: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).
Vigência: 01/11/2018 a 01/11/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 033/2018, ratificado no dia 30 de outubro de 
2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 01 de novembro de 2018, edição 
nº. 11.402, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 21 de novembro de 2018
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 85/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO   
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Secretaria de Obras 
e séricos Públicos e Comunicação, para Contratação de empresa para fornecimento 
de forno micro ondas para uso na Guarnição do Corpo de Bombeiros no Município 
de Altônia, com a empresa: V L PINHELLI TOME - EPP inscrito no CNPJ sob nº 
11.755.341/0001-93, com sede à Avenida 07 de Setembro, 283 – CEP: 87.550-000, 
na cidade de Altonia, estado do Paraná  no valor total de R$ 530,00 (quinhentos e 
trinta reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços – 
07.002.061820008.2.077.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Altônia, 21 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 86/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO   
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Secretaria de Saúde, 
para Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços 
para manutenção de equipamentos odontológicos dos ambulatórios das Unidades 
de Saúde do Município de Altônia, com a empresa: ALLEGRO MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS ELETROMEDICOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 13.314.434/0001-
08, com sede à Rua Marechal candido Rondon, 3171 – CEP: 85.811-080, na cidade 
de Cascavel, estado do Paraná  no valor total de R$ 13.274,00 (treze mil duzentos e 
setenta e quatro reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – 
Material de Consumo   
06.002.103010006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 21 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Parana
COMUNICADO
A  PREFEITURA  MUNICIPAL, COMUNICA   A  POPULAÇÃO,   QUE  A  PARTIR DE 
01 DE JANEIRO DE 2019, OS ANIMAIS SOLTOS (Bovinos/Equinos e Muares)  NO 
PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO, SERÃO APREENDIDOS, COM BASE 
NA LEI MUNICIPAL  Nº  1.163/2005  (ARTIGO 101 E SEUS PARÁGRAFOS).
A SOLTURA SOMENTE SE EFETUARÁ, MEDIANTE  O PAGAMENTO DE MULTA E 
DIÁRIAS DE MANUTENÇÃO DO ANIMAL.
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 2.253/2016, O VALOR DA MULTA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2019  É DE R$ 16,22  (DEZESSEIS REAIS E VINTE E DOIS 
CENTAVOS),  E A DIÁRIA É R$ 8,11 (OITO REAIS E ONZE CENTAVOS).
O MUNICÍPIO, FARÁ A VENDA DO ANIMAL  EM  HASTA PÚBLICA, SE O MESMO 
NÃO FOR  RETIRADO, NO PRAZO DE 5 (cinco) DIAS DA APREENSÃO.
DISQUE  DENÚNCIA  DE  ANIMAIS  SOLTOS  
9 9915 5081   -   SR.  ADRIANO
INFORMAÇÕES  -    3675 1122    (PREFEITURA )  
                                 3675 2285     (VIGILÂNCIA SANITÁRIA)
                                 CIDADE GAÚCHA, 20/11/2018
Sídney  Oliveira
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê: Edital nº 072/2018, do dia 05/10/2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 09//10/2018. Leia-se: Edital nº 075/2018, do dia 07/11/2018, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/11/2018.
P O R T A R I A Nº 1117/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 09 de Novembro de 2018 a 09 de Maio de 2019, a 
Sra. ANDRESSA DOS SANTOS FARIA, CPF. nº 068.114.379-79, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Técnico de 
Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através do Edital nº 
053/2018, convocada através do Edital n° 072/2018, do dia 05/10/2018, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/10/2018, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (Dezenove) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1123/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 19 de Novembro de 2018 a 19 de Maio de 2019, a 
Sra. MARINALVA GONÇALVES, CPF. nº 830.240.349-00, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, 
sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através do Edital nº 053/2018, 
convocada através do Edital n° 077/2018, do dia 12/11/2018, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 13/11/2018, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (Dezenove) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1125/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 19 de Novembro de 2018 a 19 de Maio 
de 2019, a Sra. PALMIRA CANDIDO DE SOUZA MACEDO, CPF. 
nº 705.077.249-68, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, sendo 
que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através do 
Edital nº 053/2018, convocada através do Edital n° 076/2018, do dia 
12/11/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/11/2018, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (Dezenove) dias do mês de Novembro de 
2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
DECRETO Nº 519/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados  ao custeio de dotações da 
saúde  do orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de arrecadação da  
fonte 495 (recursos da Atenção Básica).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 45, de 21/11/2018 (LEI 
ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$500.000,00 (quinhentos 
mil reais), destinado  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com 
recursos do provável excesso de arrecadação da  fonte de recursos 495 (recursos da 
Atenção Básica Federal e Estadual), na seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2048-Manutenção e Encargos com Postos de Saude  Municipal
 0495- Atenção Básica
(2230)3.3.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  30.000,00
(2240)3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 470.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 500.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste 
Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
- O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos 
repasses da fonte 495 (Atenção Básica) Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  495 Recursos  da Atenção Básica em Saúde (provável excesso de 
arrecadação previsto para o  exercício  corrente)  500.000,00
ART. 3º -  Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde o crédito 
especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de  Saúde, 
ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
AÇÃO: Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal / PSF
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0021 – Ações de Prevenções e Doenças
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Recursos   Valores 
Repasses do SUS – Atenção Básica Bens/Serviços P Un. 
Ordinário  0,00
  Vinculado  500.000,00
  Meta na LDO 500.000,00
Data Inicio: 07.11.2018        
Data Fim:    31.12.2018      
 ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre 
o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:   
AÇÃO: Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal / PSF
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0021 – Ações de Prevenções e Doenças
Objetivo:  Custear as atividades dos Postos de Saúde Municipais
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Metas Física Ano  Valores 
Repasses do SUS – Atenção Básica Bens/Serviços P Un. 
01 2018 500.000,00
TOTAL 500.000,00
Função: 10 – Saúde        
Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico    
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de 
novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 067/2018
Súmula: Revoga Ato da Mesa.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015, e tendo em vista 
o surgimento de um empecilho que impossibilita o vereador 
Milton de Freitas de participar do curso: Medidas de Final 
de Exercício – Controle Financeiro/ Gestão De Pessoal/ 
Licitações e Contratos - Junto a Unicursos em Curitiba - PR., 
resolve revogar o Ato da Mesa nº 65/2018.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 21 de novembro 
de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé das Neves                        Aparecida Nunes Gonçalves
1ª Secretária                                                      2ª Secretária
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 69.904.500,00 69.904.500,00 56.085.964,19 80,23
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 22.100.000,00 22.100.000,00 19.808.317,17 89,63
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 8.300.000,00 8.300.000,00 6.340.153,19 76,39
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 25.000.000,00 25.000.000,00 17.941.972,21 71,77
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 7.645.000,00 7.645.000,00 5.945.825,62 77,77
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 504.000,00 504.000,00 355.790,92 70,59
    Dívida Ativa dos Impostos 2.295.500,00 2.295.500,00 3.629.062,76 158,09
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 4.060.000,00 4.060.000,00 2.064.842,32 50,86
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 79,54115.070.000,00 115.070.000,00 91.528.826,97
    Cota-Parte FPM 78,7946.750.000,00 46.750.000,00 36.836.287,99
    Cota-Parte ITR 64,702.295.000,00 2.295.000,00 1.484.786,70
    Cota-Parte IPVA 92,4920.875.000,00 20.875.000,00 19.306.942,14
    Cota-Parte ICMS 74,8344.250.000,00 44.250.000,00 33.110.147,21
    Cota-Parte IPI-Exportação 95,05606.250,00 606.250,00 576.249,93
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 72,99293.750,00 293.750,00 214.413,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 72,99293.750,00 293.750,00 214.413,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

184.974.500,00184.974.500,00 147.614.791,16 79,80

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL % 

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

77,0967.102.100,00 86.196.223,66 66.450.965,74TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
78,6653.066.000,00 71.191.000,00 56.000.136,12    Provenientes da União
69,6514.036.100,00 15.005.223,66 10.450.829,62    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS

72,00971.600,00 2.731.128,00 1.966.464,06TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 88.927.351,66 68.417.429,8068.073.700,00 76,94

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

113.373.170,00 136.872.966,44 112.526.052,42 102.886.946,8582,21 75,17DESPESAS CORRENTES

37.935.084,14 38.434.456,91 30.327.106,76 30.220.100,7278,91 78,63    Pessoal e Encargos Sociais

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

75.437.085,86 98.437.509,53 82.198.945,66 72.666.846,1383,50 73,82    Outras Despesas Correntes

2.084.600,00 5.608.938,80 3.380.949,66 3.042.071,4560,28 54,24DESPESAS DE CAPITAL

2.083.600,00 5.607.938,80 3.380.949,66 3.042.071,4560,29 54,25    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

115.457.770,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 142.481.905,24 115.907.002,08 105.929.018,30 74,3581,35
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,270,24389.000,00346.000,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 283.616,19 283.616,19

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

65,6566,2493.922.761,7568.060.700,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 76.774.883,45 69.538.949,30

59,3060,2284.491.453,0563.056.528,47    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 69.803.612,80 62.814.487,32

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

6,356,019.431.308,705.004.171,53    Outros Recursos 6.971.270,65 6.724.461,98

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

352,04 352,040,00 0,00

0,00 0,00

254.852,01 254.852,010,22 0,24

771.269,05 0,67 0,73771.269,05

0,00 0,00

68.406.700,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 94.311.761,75 66,8867,3778.084.972,74 70.849.038,59

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 47.051.070,00 48.170.143,49 37.822.029,34 32,63 35.079.979,71 33,12

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 25,62

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 15.679.810,67

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2018 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 1.895,250,00 -1.895,25
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 252.956,760,00 -252.956,76

254.852,01TOTAL (VIII) 0,00 -254.852,01

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

33.883.690,20 37.284.698,89 28.033.048,65 26.469.939,7324,19 24,99Atenção Básica
69.082.009,80 91.009.210,37 76.875.167,89 69.424.466,2366,32 65,54Assistência Hospitalar e Ambulatorial

1.736.000,00 2.018.777,71 1.463.261,32 1.165.535,711,26 1,10Suporte Profilático e Terapêutico
4.863.270,00 5.558.918,11 3.956.051,20 3.838.007,403,41 3,62Vigilância Sanitária

168.900,00 526.153,59 414.113,96 292.844,990,36 0,28Vigilância Epidemiológica
1.000.000,00 550.225,40 509.471,35 465.324,150,44 0,44Alimentação e Nutrição
4.723.900,00 5.533.921,17 4.655.887,71 4.272.900,094,02 4,03Outras Subfunções

TOTAL 142.481.905,24115.457.770,00 115.907.002,08 105.929.018,30100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 19/nov/2018 as 10h e 27m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
EDITAL N.º 59/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) e classificados (as) no Concurso Público 
de Provas para o provimento do cargo efetivo de Motorista II – PMU e Secretário (a) Escolar a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para 
se manifestarem sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que será encaminhados(as) para se 
submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do (a) candidato (a) aprovado (a) e relacionado (a) neste Edital, no prazo estabelecido para 
esse fim, facultará à Administração a convocação do (a) candidato (a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de 
investidura ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
MOTORISTA II – PMU - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
7063 HALISSON RICARDO BATISTA 5.968.667-4/PR 37º
6676 OSVALDO MIRO LUCIANO FILHO 7.652.588-9/PR 38º
SECRETÁRIO (A) ESCOLAR – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLAS.
3920 SILVIA BARBERO DA GAMA 10.506.914-6/PR 51
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 3.456/2018
Concede progressão na carreira no avanço vertical aos profissionais da educação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão na carreira aos professores de educação abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho 
efetuada referente ao período de Março/2016 à Março/2018, os quais ficam enquadrados, a partir de março/2018, para 
percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no artigo 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346, de 15 de Março de 2013, 
nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR
 DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM MARÇO DE 2018
Alice Paganoti dos Santos 01/03/1995 12
Alice Paganoti dos Santos 09/02/2001 9
Maria Gorete Montanher Greco 01/03/2001 9
Zaira de Fátima Peres Batista 05/03/1987 16
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.457/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ROSELI COSTA 
ROSA e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ROSELI COSTA ROSA, matricula n° 993991, 
nomeada em 02/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem – 40 horas semanais, com lotação no Fundo 
Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 21/07/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.459/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor PAULO ROBERTO 
RANSES e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,6 (nove vírgula seis) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, 
que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor PAULO ROBERTO RANSES, matricula n° 
995171, nomeado em 08/06/2015, para ocupar o cargo de carreira de Técnico de Enfermagem – 40 horas semanais, com lotação 
no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 27/06/2018, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.460/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora GREICE ALVES DE 
MELO GONÇALVES e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora GREICE ALVES DE MELO GONÇALVES, 
matricula n° 994011, nomeada em 02/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem – 40 horas semanais, 
com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 30/10/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.461/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora JAQUELINE DE 
BORTOLI SHIRABAYASHI e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar,nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI, 
matricula n° 994151, nomeada em 10/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeiro PSF – 40 horas semanais, com 
lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 11/10/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.462/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora PRISCILA 
MALAFAIA DE OLIVEIRA e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,8 (nove vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente;  
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora PRISCILA MALAFAIA DE OLIVEIRA, matricula 
n° 994291, nomeada em 10/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias – 40 horas 
semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 01/08/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.463/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora RITA DE CASSIA 
FUNK DE SOUZA e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,8 (nove vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente;  
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA, matricula 
n° 946252, nomeada em 03/02/2015, para ocupar o cargo de carreira de Secretário Escolar – 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 23/11/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.464/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora EDNEIA 
FERNANDES PINHEIRO e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora EDNEIA FERNANDES PINHEIRO, matricula 
n° 998061, nomeada em 05/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais – 40 horas semanais, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 04/11/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.465/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora MARIA REGINA 
LONGO ESTAVARENGO e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,6 (nove vírgula seis) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora MARIA REGINA LONGO ESTAVARENGO, 
matricula n° 997991, nomeada em 02/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais – 40 horas semanais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 24/07/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.466/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ANA ADELIA 
DAMASCENO DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,6 (nove vírgula seis) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ANA ADELIA DAMASCENO DA SILVA, matricula 
n° 997981, nomeada em 02/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais – 40 horas semanais, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 08/06/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.467/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ADRIANA RUIZ DE 
OLIVEIRA JARDIM e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA JARDIM, 
matricula n° 997971, nomeada em 02/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais – 40 horas semanais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 17/07/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.468/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora MARIA ANDREZA 
SOARES CUSTÓDIO e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora MARIA ANDREZA SOARES CUSTÓDIO, 
matricula n° 994551, nomeada em 13/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde – 40 horas 
semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 28/09/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.469/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora KELLEN RAIANE 
DOS SANTOS e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,8 (nove vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora KELLEN RAIANE DOS SANTOS, matricula n° 
994481, nomeada em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Consultório Dentário – 40 horas semanais, com 
lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 20/08/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.470/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora GICELE DOS 
SANTOS REBELO e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora GICELE DOS SANTOS REBELO, matricula n° 
994621, nomeada em 14/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde – 40 horas semanais, com 
lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 23/10/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.471/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora OLINDA LEITE DE 
SOUZA e dá outras providências.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,8 (nove vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente;  
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora OLINDA LEITE DE SOUZA, matricula n° 
994571, nomeada em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Consultório Dentário – 40 horas semanais, com 
lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 01/06/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.472/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora MARINEIDE DAS 
MERCES BRUNO e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora MARINEIDE DAS MERCES BRUNO, matricula 
n° 913672, nomeada em 13/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde – 40 horas semanais, com 
lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 17/06/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.473/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora GISELE POMIN e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora GISELE POMIN, matricula n° 994581, 
nomeada em 13/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde – 40 horas semanais, com lotação no 
Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 20/06/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.474/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ANA PAULA DOS 
SANTOS SILVA e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, matricula n° 
995041, nomeada em 11/05/2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo – 40 horas semanais, com lotação 
no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 26/10/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.475/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ADAILZA JULIA 
PLENS e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO  que a servidora obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ADAILZA JULIA PLENS, matricula n° 998311, 
nomeada em 04/05/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais – 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 28/05/2018, a servidora em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.476/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor MAURO JOSÉ DA 
SILVA e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidor; 
CONSIDERANDO  que o servidor obteve a nota de 7,2 (sete vírgula dois) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor MAURO JOSÉ DA SILVA, matricula n° 773993, 
nomeado em 11/12/2014, para ocupar o cargo de carreira de Agente Funerário – Tanatopraxista – 40 horas semanais, com lotação 
na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 02/01/2018, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação 
de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.478/2018
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares à servidora ALESSANDRA CORREIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares, concedida através da Portaria n.º 809 de 24 de abril de 
2017 à servidora ALESSANDRA CORREIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.979.612-3-SSP/PR, inscrita no 
CPF nº 037.106.259-47, nomeada em 16 de fevereiro de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme os termos do Processo nº 11758/2018, retornando a sua atividade de origem, ficando revogada 
a Portaria já citada, a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.479/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor MARCOS ANTONIO PEIXE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MARCOS ANTONIO PEIXE, portador da cédula de identidade RG nº 4.480.152-3-SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 640.308.229-91, nomeado em 03 de fevereiro de 1992, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Guarda 
Municipal 1ª Classe, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 2386/2017, com fruição no período de 15 de janeiro de 2019 a 14 de abril de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.480/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JAQUELINE GAIARINI MANDUCA PEIXE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JAQUELINE GAIARINI MANDUCA PEIXE, portadora da cédula de identidade RG nº 5.654.227-2-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º 793.731.359-53, nomeada em 03 de fevereiro de 1992, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Guarda Municipal - Inspetora, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 2387/2017, com fruição no período de 15 de janeiro de 2019 a 14 de abril de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.481/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor AGUINALDO CARLOS CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor AGUINALDO CARLOS CUNHA, portador da cédula de identidade RG nº 12.325.789-8-SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 667.873.279-00, nomeado em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 7694/2017, com fruição no período de 07 de janeiro de 2019 a 06 de abril de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.482/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DULCINEIA DE BORTOLI BUTARELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DULCINEIA DE BORTOLI BUTARELLO, portadora da cédula de identidade RG nº 4.232.293-8-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º 005.864.779-18, nomeada em 06 de maio de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 6458/2018, com fruição no período de 03 de dezembro de 2018 a 02 de março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.483/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora ANE CRISTINE DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANE CRISTINE DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.615.176-6-SESP-
PR, inscrita no CPF nº 046.378.009-43, nomeada em 03 de novembro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “c”, Classe “C”, para o item 
“d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 12856/2018, a contar de 19 de novembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.484/2018
Concede promoção por conhecimento ao servidor WESLEY HENRIQUE SECUNDINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento WESLEY HENRIQUE SECUNDINI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.262.985-8-SSP-
PR, inscrito no CPF nº 045.997.429-70, nomeado em 17 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e 
Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “c”, Classe “C”, para o item 
“d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 12511/2018, a partir de 09 de novembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.485/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora ANDREA PAULA LABIAK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANDREA PAULA LABIAK, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.379.502-1-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 884.047.149-91, nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo 
n.º 12768/2018, a contar de 14 de novembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.488/2018
Altera a Portaria n.º 2.762 de 05 de setembro de 2018, que nomeou o Servidor DANIEL VINICIUS DA SILVA JUNGES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.762 de 05 de setembro de 2018, que nomeou o servidor DANIEL VINICIUS DA SILVA JUNGES, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1.º Nomeia DANIEL VINICIUS DA SILVA JUNGES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.443.783-4-SESP-PR, inscrito 
no CPF n.º 101.525.109-90, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 10 de setembro de 2018. 
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 55,42% (cinquenta e cinco vírgula quarenta e dois por cento) sobre o símbolo 
CC-05, a contar de 01 de novembro de 2018, a título de Representação.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.489/2018
Altera a Portaria n.º 826 de 20 de março de 2018, que nomeou o Servidor GIAN CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 826 de 20 de março de 2018, que nomeou o servidor GIAN CARLOS DE SOUZA, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
 “Art. 1.º Nomeia GIAN CARLOS DE SOUZA, portador da C édula de Identidade RG. n.º 13052952-6-SESP-PR, inscrito no CPF 
n.º 092.667.609-19, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 01 de março de 2018. 
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 99,09% (noventa e nove vírgula nove por cento) sobre o símbolo CC-06, a contar 
de 01 de novembro de 2018, a título de Representação.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.490/2018
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 2.371, de 25 de julho de 2018, que Constituiu Comissão Especial de Processo 
Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. Portaria nº. 2.371, de 25 de julho de 2018, que determinou Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta da Servidora Marli Adriana Suffi da Silva, nomeada em 09/02/2001, no cargo 
de carreira de Professora e lotada na Secretaria Municipal de Educação, e aplicar eventual penalidade com fundamento na Lei 
Complementar nº 346/2013 e nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
LEI Nº 045/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$500.000,00 (quinhentos 
mil reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de 
arrecadação da  fonte 495 (recursos da Atenção Básica) .
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado  ao custeio de dotações da saúde  do 
orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de arrecadação da  fonte de recursos 495 (recursos da 
Atenção Básica Federal e Estadual), na seguinte dotação orçamentária:
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
- O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte 495 (Atenção 
Básica) Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  495 Recursos  da Atenção Básica em Saúde (provável excesso de arrecadação previsto para o  exercício  
corrente) 500.000,00
ART. 3º -  Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de  Saúde, ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
AÇÃO: Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal / PSF
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0021 – Ações de Prevenções e Doenças
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Repasses do SUS – Atenção Básica Bens/Serviços P Un. Ordinário  
0,00
   Vinculado  500.000,00
    Meta na LDO 500.000,00
Data Inicio: 07.11.2018           
Data Fim:    31.12.2018          
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:   
AÇÃO: Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal / PSF
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0021 – Ações de Prevenções e Doenças
Objetivo:  Custear as atividades dos Postos de Saúde Municipais
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do SUS – Atenção Básica Bens/Serviços P Un. 01 2018 500.000,00
    TOTAL 500.000,00
Função: 10 – Saúde           
Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico       
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3.458/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,7 (oito vírgula sete) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO 
DE OLIVEIRA, matricula n° 683142, nomeada em 02/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Técnico de Enfermagem – 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 25/05/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
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